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DECRETO No 7.426, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre a transferência da Secretaria
Nacional de Políticas sobre Drogas, do
Conselho Nacional de Políticas sobre Dro-
gas - CONAD e da gestão do Fundo Na-
cional Antidrogas - FUNAD do Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência
da República para o Ministério da Justiça,
bem como sobre remanejamento de cargos
para a Defensoria Pública da União.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam transferidos para o Ministério da Justiça a
Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, o Conselho Nacional
de Políticas sobre Drogas - CONAD e a gestão do Fundo Nacional
Antidrogas - FUNAD do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República.

Atos do Poder Executivo
.

Parágrafo único. O disposto neste artigo inclui a transfe-
rência das competências, dos acervos técnicos e patrimoniais e dos
direitos e obrigações relativos aos órgãos transferidos.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam re-
manejados os seguintes cargos em comissão de Natureza Especial, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e das Funções
Gratificadas - FG:

I - do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão: um cargo de Natureza Especial; um DAS 101.6;
quatro DAS 101.5; sete DAS 101.4; um DAS 102.4; quatorze DAS
102.3; sete DAS 102.2; e treze DAS 102.1; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão:

a) para o Ministério da Justiça: um DAS 101.6; cinco DAS
101.5; dez DAS 101.4; três DAS 101.3; treze DAS 102.3; sete DAS
102.2; e treze DAS 102.1; e

b) para o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República: um DAS 101.3.

Art. 3o O art. 1o do Decreto no 3.629, de 11 de outubro de
2000, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

"X - o exercício de cargo ou função na Secretaria Nacional
de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça." (NR)

Art. 4o O Anexo I do Decreto no 6.061, de 15 de março de
2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o ......................................................................................
...........................................................................................................

XII - articulação, coordenação, supervisão, integração e pro-
posição das ações do Governo e do Sistema Nacional de Políticas
sobre Drogas nos aspectos relacionados com as atividades de
repressão ao uso indevido, do tráfico ilícito e da produção não
autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem
dependência física ou psíquica, bem como aquelas relacionadas
com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de de-
pendentes e ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e
outras Drogas;

............................................................................................." (NR)

"Art. 2o ......................................................................................
..........................................................................................................

II - ...........................................................................................
..........................................................................................................

j) Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas:

1. Diretoria de Projetos Estratégicos e Assuntos Internacionais;

2. Diretoria de Articulação e Coordenação de Políticas sobre Drogas;

3. Diretoria de Contencioso e Gestão do Fundo Nacional Antidrogas; e

4. Diretoria de Planejamento e Avaliação de Políticas sobre Drogas;
..........................................................................................................

III - ............................................................................................
..........................................................................................................

e) Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas - CONAD; e
..............................................................................................." (NR)

"Art. 38-A. À Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas
compete:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado, no âmbito de
sua competência;

II - articular e coordenar as atividades de prevenção do uso
indevido, a atenção e a reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas;

III - propor a atualização da Política Nacional sobre Drogas,
na esfera de sua competência;

IV - consolidar as propostas de atualização da Política Na-
cional sobre Drogas;

V - definir estratégias e elaborar planos, programas e pro-
cedimentos, na esfera de sua competência, para alcançar os ob-
jetivos propostos na Política Nacional sobre Drogas e acom-
panhar a sua execução;

VI - atuar, em parceria com órgãos da administração pública
federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, assim como
governos estrangeiros, organismos multilaterais e comunidades
nacional e internacional, na concretização das atividades cons-
tantes do inciso II;

VII - promover o intercâmbio com organismos nacionais e
internacionais na sua área de competência;

VIII - propor medidas na área institucional visando ao acom-
panhamento e ao aperfeiçoamento da ação governamental relativa
às atividades relacionadas no inciso II;

IX - gerir o Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, bem
como fiscalizar a aplicação dos recursos repassados por este
Fundo aos órgãos e entidades conveniados;

X - firmar contratos ou celebrar convênios, acordos, ajustes
ou outros instrumentos congêneres com entidades, instituições ou
organismos nacionais e, mediante delegação de competência, pro-
por com os internacionais, na forma da legislação em vigor;

XI - indicar bens apreendidos e não alienados em caráter
cautelar, a serem colocados sob custódia de autoridade ou órgão
competente para desenvolver ações de redução da demanda e da
oferta de drogas, para uso nestas ações ou em apoio a elas;

XII - realizar, direta ou indiretamente, convênios com os Es-
tados e o Distrito Federal, a alienação de bens com definitivo per-
dimento decretado em favor da União, articulando-se com os ór-
gãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da administração
pública federal e estadual para a consecução desse objetivo;
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XIII - gerir o Observatório Brasileiro de Informações sobre
Drogas - OBID;

XIV - desempenhar as atividades de Secretaria-Executiva do
Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas;

XV - executar as ações relativas ao Plano Integrado de En-
frentamento ao Crack e outras Drogas, bem como coordenar, prover
apoio técnico-administrativo e proporcionar os meios necessários à
execução dos trabalhos do Comitê Gestor do referido Plano; e

XVI - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro
de Estado.

Art. 38-B. À Diretoria de Projetos Estratégicos e Assuntos
Internacionais compete:

I - propor e articular, no âmbito das três esferas de governo,
a implantação de projetos, definidos como estratégicos para o
País, no alcance dos objetivos propostos na Política Nacional
sobre Drogas - PNAD;

II - promover, articular e orientar as negociações relacio-
nadas à cooperação técnica, científica, tecnológica e financeira
com outros países, organismos internacionais, mecanismos de
integração regional e sub-regional nas áreas de competência da
Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas;

III - articular a colaboração de profissionais e de missões inter-
nacionais multilaterais e bilaterais, atendendo as diretrizes da PNAD;

IV - articular e coordenar o processo de coleta e de sis-
tematização de informações sobre drogas entre os diversos órgãos
do governo, a serem fornecidos aos organismos internacionais;

V - assessorar o Secretário Nacional de Políticas sobre Dro-
gas, no País e no exterior, nos assuntos internacionais de interesse
da Secretaria;

VI - participar da atualização e acompanhar a execução da
PNAD no âmbito de sua competência; e

VII - exercer outras atividades que lhe forem determinadas
pelo Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas.

Art. 38-C. À Diretoria de Articulação e Coordenação de
Políticas Sobre Drogas compete:

I - articular, coordenar, propor, orientar, acompanhar, su-
pervisionar, controlar e integrar as políticas e as atividades de
prevenção, atenção, reinserção e subvenção social do SISNAD, aí
incluídas as de pesquisa e de socialização do conhecimento;

II - gerir e controlar o fluxo das informações técnicas e cien-
tíficas entre os órgãos do SISNAD, na esfera de sua competência;

III - participar da atualização e acompanhar a execução da
PNAD, no âmbito de sua competência;

IV - propor ações, projetos, atividades e respectivos objetivos,
na esfera de sua competência, contribuindo para o detalhamento e
a implementação do Programa de Gestão da Política Nacional
sobre Drogas, bem como dos planos de trabalho decorrentes;

V - coordenar, acompanhar e avaliar a execução de ações,
projetos e atividades constantes dos planos de trabalho do Pro-
grama de Gestão da Política Nacional sobre Drogas, mantendo
atualizadas as informações gerenciais decorrentes;

VI - estabelecer critérios, condições e procedimentos para a aná-
lise e concessão de subvenções sociais com recursos do FUNAD;

VII - analisar e emitir parecer sobre projetos desenvolvidos
com recursos parciais ou totais do FUNAD, na esfera de sua
competência; e

VIII - exercer outras atividades que lhe forem determinadas
pelo Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas.

Art. 38-D. À Diretoria de Contencioso e Gestão do Fundo
Nacional Antidrogas compete:

I - administrar os recursos oriundos de apreensão ou de
perdimento, em favor da União, de bens, direitos e valores, ob-
jeto do crime de tráfico ilícito de drogas e outros recursos des-
tinados ao Fundo Nacional Antidrogas;

II - realizar e promover a regularização e a alienação de bens
com definitivo perdimento, decretado em favor da União, bem como
a apropriação de valores destinados à capitalização do FUNAD;

III - acompanhar, analisar e executar procedimentos relativos
à gestão do FUNAD;

IV - atuar, perante os órgãos do Poder Judiciário, do Mi-
nistério Público e Policiais, na obtenção de informações sobre
processos que envolvam a apreensão, constrição, indisponibili-
dade de bens, direitos e valores, em decorrência do crime de
tráfico ilícito de drogas, realizando o controle do fluxo, a ma-
nutenção, a segurança e o sigilo das referidas informações, me-
diante sistema de gestão atualizado;

V - planejar e coordenar a execução orçamentária e finan-
ceira da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, intera-
gindo com os demais setores da Secretaria, do Ministério da
Justiça e outros órgãos da administração pública, na área de sua
competência;

VI - participar da atualização e acompanhar a execução da
PNAD, no âmbito de sua competência;

VII - propor ações, projetos, atividades e respectivos objetivos,
na esfera de sua competência, contribuindo para o detalhamento e
a implementação do Programa de Gestão da Política Nacional so-
bre Drogas, bem como dos planos de trabalho decorrentes;

VIII - analisar e emitir parecer sobre projetos desenvolvidos
com recursos parciais ou totais do FUNAD, na esfera de sua
competência;

IX - coordenar, acompanhar e avaliar a execução de ações,
projetos e atividades constantes dos planos de trabalho do Pro-
grama de Gestão da Política Nacional sobre Drogas, mantendo
atualizadas as informações gerenciais decorrentes; e

X - exercer outras atividades que lhe forem determinadas
pelo Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas.

Art. 38-E. À Diretoria de Planejamento e Avaliação de Po-
líticas sobre Drogas compete:

I - planejar e avaliar os planos, programas e procedimentos
para alcançar as metas propostas pela Política Nacional sobre
Drogas no âmbito do SISNAD;

II - orientar e coordenar o acompanhamento estatístico e a
avaliação do SISNAD;

III - prover o apoio técnico-administrativo e fornecer os
meios necessários à execução dos trabalhos do Comitê Gestor do
Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas;

IV - assessorar o Secretário-Adjunto da Secretaria Nacional
de Políticas sobre Drogas nas tarefas diretamente relacionadas à
coordenação do Comitê Gestor do Plano Integrado de Enfren-
tamento ao Crack e outras Drogas;

V - manter o efetivo controle sobre as ações executadas
pelos órgãos que compõem o Comitê Gestor do Plano Integrado
de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas, especificamente na
área de prevenção do uso, tratamento e à reinserção social de
usuários do crack e outras drogas, inclusive, tratando estatis-
ticamente o atingimento de metas propostas;

VI - executar e coordenar as ações imediatas e estruturantes
de competência do Ministério, previstas no Plano Integrado de
Enfrentamento ao Crack e outras Drogas, determinadas pelo seu
Comitê Gestor;

VII - contribuir para o desenvolvimento de metodologias de
planejamento, acompanhamento e avaliação das atividades desem-
penhadas pela Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas; e

VIII - exercer outras atividades que lhe forem determinadas
pelo Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas." (NR)

"Art. 42-A. Ao CONAD cabe exercer as competências esta-
belecidas no Decreto no 5.912, de 27 de setembro de 2006." (NR)

Art. 5o O Anexo II do Decreto no 6.061, de 2007, passa a
vigorar na forma do Anexo I deste Decreto.

Art. 6o O Decreto no 5.912, de 2006, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................

I - o Conselho Nacional Antidrogas - CONAD, órgão nor-
mativo e de deliberação coletiva do sistema, vinculado ao Mi-
nistério da Justiça;

.............................................................................................." (NR)

"Art. 5o ....................................................................................

I - o Ministro de Estado da Justiça, que o presidirá;

II - o Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas;

III - um representante da área técnica da Secretaria Nacional
de Políticas sobre Drogas, indicado pelo Secretário;

..........................................................................................................

§ 1o Cada membro titular do CONAD, de que tratam os
incisos III a VII, terá seu respectivo suplente, que o substituirá
em suas ausências e impedimentos, todos designados pelo Mi-
nistro de Estado da Justiça;

§ 2o Em suas ausências e impedimentos, o Presidente do
CONAD será substituído pelo Secretário Nacional de Políticas
sobre Drogas, e este, por um suplente por ele indicado e de-
signado na forma do § 1o." (NR)

"Art. 14. ..................................................................................
..........................................................................................................

III - do Ministério da Justiça:

a) articular e coordenar as atividades de repressão da pro-
dução não autorizada e do tráfico ilícito de drogas;

b) propor a atualização da política nacional sobre drogas na
esfera de sua competência;

c) instituir e gerenciar o sistema nacional de dados esta-
tísticos de repressão ao tráfico ilícito de drogas;

d) manter a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas
informada acerca dos dados relativos a bens móveis e imóveis,
valores apreendidos e direitos constritos em decorrência dos cri-
mes capitulados na Lei no 11.343, de 2006, visando à imple-
mentação do disposto nos arts. 60 a 64 da citada Lei;

e) articular e coordenar as atividades de prevenção do uso
indevido, a atenção e a reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas;

f) propor a atualização da política nacional sobre drogas na
esfera de sua competência;

g) gerir o FUNAD e o Observatório Brasileiro de Infor-
mações sobre Drogas; e

..............................................................................................." (NR)

Art. 7o O art. 3o do Decreto no 7.179, e 20 de maio de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 1o Compete ao Ministério da Justiça a coordenação do
Comitê Gestor.
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ANEXO I

(Anexo II do Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
FG

8 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Contro-

le Interno
102.5

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
4 Assessor 102.4
4 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro 1 Coordenador-Geral 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Divisão 5 Chefe 101.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Serviço 2 Chefe 101.1

Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

11 FG-2
7 FG-3

SECRETARIA EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
1 Diretor de Programa 101.5
5 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

9 FG-2

Secretaria Executiva do Conselho Nacional
de Combate à Pirataria e Delitos contra a
Propriedade Intelectual

1 Secretário-Executivo do Con-
selho

101.4

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

13 FG-3

Coordenação-Geral de Modernização e Ad-
ministração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
4 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

10 FG-3

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

1 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-2

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

5 FG-2

Coordenação-Geral de Planejamento Seto-
rial

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

5 FG-3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente Técnico 102.1
6 FG-3

Coordenação-Geral de Processos Judiciais e
Disciplinares

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Controle de Legali-
dade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

COMISSÃO DE ANISTIA 1 Secretário-Executivo da Co-
missão de Anistia

101.4

1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 1 Secretário 101.6
1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

6 FG-3

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 1 Diretor 101.5
1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

§ 2o Os membros do Comitê Gestor serão indicados pelos
titulares dos órgãos nele representados e designados pelo Mi-
nistro de Estado da Justiça.

..........................................................................................................

§ 5o Ao Ministério da Justiça caberá prover apoio técnico-
administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos
do Comitê Gestor." (NR)

Art. 8o O inciso VI do art. 5o do Anexo I do Decreto no 7 . 4 11 ,
de 29 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"VI - coordenar o planejamento e a execução orçamentária e
financeira das atividades finalísticas do GSIPR, excetuando-se as ati-
vidades finalísticas da Agência Brasileira de Inteligência; e" (NR)

Art. 9o O Anexo II do Decreto no 7.411, de 2010, passa a
vigorar na forma do Anexo II deste Decreto.

Art. 10. A Casa Civil da Presidência da República, o Mi-
nistério da Justiça e o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão adotarão, até 14 de março de 2011, as providências neces-
sárias para a efetivação das transferências de que trata este Decreto,
inclusive quanto à movimentação das dotações orçamentárias des-
tinadas aos órgãos transferidos.

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, os órgãos de
origem continuarão prestando o apoio administrativo e jurídico ne-
cessários à execução das atividades dos órgãos transferidos.

Art. 11. Ficam revogados:

I - os incisos I e II do § 1o do art. 1o, a alínea "d" do inciso
II e o inciso IV do art. 2o, os arts. 12 a 16 e 18 do Anexo I do
Decreto no 7.411, de 29 de dezembro de 2010; e

II - o inciso IV do art. 14 do Decreto no 5.912, de 27 de
setembro de 2006.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor no dia 14 de janeiro de 2011.

Brasília, 7 de janeiro de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior
José Elito Carvalho Siqueira
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Coordenação-Geral de Assuntos de Refu-
giados

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLAS-
SIFICAÇÃO, TÍTULOS E QUALIFICA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO
DE ATIVOS E COOPERAÇÃO JURÍDI-
CA INTERNACIONAL

1 Diretor 101.5

1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Recuperação de Ati-
vos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica
Internacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Articulação Institu-
cional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA NACIONAL DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA

1 Secretário 101.6

2 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

2 FG-2

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS, PRO-
GRAMAS E PROJETOS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Ações de Prevenção
em Segurança Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Planejamento Estra-
tégico em Segurança Pública, Programas e
Projetos Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Plano de Implanta-
ção e Acompanhamento de Programas So-
ciais de Prevenção da Violência - PIAPS

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Plano de Ações de
Integração em Segurança Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PESQUISA, ANÁ-
LISE DE INFORMAÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DE PESSOAL EM SEGU-
RANÇA PÚBLICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Pesquisa e Análise
da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Análise e Desenvol-
vimento de Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO E
AVALIAÇÃO DO PLANO NACIONAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Gestão, Acompanha-
mento e Avaliação Técnica do PNSP

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão Orçamentária
e Financeira do FNSP

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Fiscalização de Con-
vênios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DA FORÇA NACIO-
NAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Treinamento e Capa-
citação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMI-
CO

1 Secretário 101.6

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

4 FG-3

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE-
FESA ECONÔMICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
5 FG-3

Coordenação-Geral de Análise de Infrações
dos Setores de Agricultura e de Indústria

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise de Infrações
dos Setores de Serviço e de Infraestrutura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Controle de Mercado 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise de Infrações
no Setor de Compras Públicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise Econômica 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE-
FESA DO CONSUMIDOR

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

4 FG-3

Coordenação-Geral de Supervisão e Contro-
le

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Políticas e Relações
de Consumo

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
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1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Sistema Informatiza-
do de Defesa do Consumidor

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLA-
TIVOS

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-3

DEPARTAMENTO DE ELABORAÇÃO
N O R M AT I VA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Atos Normativos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 FG-3

DEPARTAMENTO DE PROCESSO LE-
G I S L AT I V O

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Análise e Acompa-
nhamento do Processo Legislativo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-3

SECRETARIA DE REFORMA DO JUDI-
CIÁRIO

1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE POLÍTICA JUDI-
CIÁRIA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Modernização da
Administração da Justiça

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Provimento e Vacân-
cia

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NA-
CIONAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Ouvidor do Sistema Peniten-
ciário

101.4

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

6 FG-3

D I R E TO R I A - E X E C U T I VA 1 Diretor-Executivo 101.5

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

6 FG-3

DIRETORIA DE POLÍTICAS PENITEN-
CIÁRIAS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral do Fundo Penitenciário
Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

1 FG-3

Coordenação-Geral de Políticas, Pesquisa e
Análise da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Reintegração Social
e Ensino

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Programa de Fomen-
to às Penas e Medidas Alternativas

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

1 FG-3

DIRETORIA DO SISTEMA PENITEN-
CIÁRIO FEDERAL

1 Diretor 101.5

2 FG-3

Corregedoria-Geral do Sistema Penitenciá-
rio Federal

1 Corregedor-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Inclusão, Classifica-
ção e Remoção

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Informação e Inteli-
gência Penitenciária

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Tratamento Peniten-
ciário

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Diretorias de Presídio Federal 4 Diretor 101.4
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assessor de Controle Interno 102.4
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
1 FG-2

DIRETORIA EXECUTIVA 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Defesa Institucional 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Polícia Fazendária 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Polícia Criminal In-
ternacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-2

Coordenação-Geral de Polícia de Imigração 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2

1 FG-2
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Coordenação-Geral de Controle de Segu-
rança Privada

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 2 Chefe 101.1
1 FG-2

DIRETORIA DE COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Polícia de Repressão
a Entorpecentes

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

1 FG-2

CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA
FEDERAL

1 Corregedor-Geral 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Correições 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

1 FG-2

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA POLI-
CIAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Centro Integrado de
Inteligência Policial

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Instituto Nacional de Criminalística 1 Diretor 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Instituto Nacional de Identificação 1 Diretor 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

1 FG-2

Academia Nacional de Polícia 1 Diretor 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1

11 FG-2
1 FG-3

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
LOGÍSTICA POLICIAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Planejamento e Mo-
dernização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 17 Chefe 101.1

10 FG-2
1 FG-3

Superintendência Regional 27 Superintendente Regional 101.3

Delegacia Regional 54 Delegado Regional 101.1

Corregedoria Regional 27 Corregedor Regional 101.1

201 FG-2
564 FG-3

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODO-
VIÁRIA FEDERAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assistente 102.2
Gabinete 1 Chefe 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 FG-1

Corregedoria-Geral 1 Corregedor-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

3 FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento e Mo-
dernização Rodoviária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2

1 FG-1
2 FG-3

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

9 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2

1 FG-1
4 FG-3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 7 Chefe 101.2

3 FG-1
8 FG-3

Superintendência Regional 21 Superintendente 101.3

84 FG-1
294 FG-3

Delegacia 151 Chefe FG-2
151 FG-3

Distrito Regional 5 Chefe de Distrito 101.1
20 FG-3

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 1 Defensor Público-Geral Fe-
deral

NE

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Articulação Institu-
cional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Normas e Procedi-
mento de Gestão

1 Coordenador-Geral de Con-
trole Interno

101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Subdefensoria Pública-Geral da União 1 Subdefensor Público-Geral
Federal

NE

Corregedoria-Geral 1 Corregedor-Geral 101.5

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTI-
CAS SOBRE DROGAS

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE PROJETOS ESTRATÉGI-
COS E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

1 Diretor 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Projetos Estratégicos 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Assuntos Internacio-
nais

1 Coordenador-Geral 101.4
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1

DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Políticas de Preven-
ção, Tratamento e Reinserção Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Gestão de Projetos e
Subvenção Social

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE CONTENCIOSO E GES-
TÃO DO FUNDO NACIONAL ANTI-
DROGAS

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contencioso do Fun-
do Nacional Antidrogas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Gestão do Fundo
Nacional Antidrogas

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E
AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Ava-
liação de Políticas sobre Drogas

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,40 3 16,20 3 16,20

DAS 101.6 5,28 9 47,52 10 52,80
DAS 101.5 4,25 26 11 0 , 5 0 31 131,75
DAS 101.4 3,23 91 293,93 101 326,23
DAS 101.3 1,91 156 297,96 159 303,69
DAS 101.2 1,27 163 207,01 163 207,01
DAS 101.1 1,00 196 196,00 196 196,00

DAS 102.5 4,25 9 38,25 9 38,25
DAS 102.4 3,23 19 61,37 19 61,37
DAS 102.3 1,91 20 38,20 33 63,03
DAS 102.2 1,27 26 33,02 33 41,91
DAS 102.1 1,00 51 51,00 64 64,00

SUBTOTAL 1 769 1.390,96 821 1.502,24

FG-1 0,20 90 18,00 90 18,00
FG-2 0,15 409 61,35 409 61,35
FG-3 0,12 1.138 136,56 1.138 136,56

SUBTOTAL 2 1.637 215,91 1.637 215,91
TOTAL GERAL 2.406 1.606,87 2.458 1.718,15

ANEXO II

(Anexo II do Decreto no 7.411, de 29 de dezembro de 2010)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE
EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/FG

1 Assessor Especial 102.5
1 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
3 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
4 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Assistente 102.2

SECRETARIA EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NE
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
4 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E DE
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 3 Chefe Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Orçamento, Finanças e
Contabilidade

1 Coordenador Grupo 0003 (C)

1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÕES

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão da Segu-
rança da Informação e Comunicações

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

Coordenação-Geral de Tratamento de
Incidentes de Rede

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral do Sistema de Se-
gurança e Credenciamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Assistente Técnico 102.2

NÚCLEO DE COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE PROTEÇÃO AO PRO-
GRAMA NUCLEAR BRASILEIRO

1 Chefe Grupo 0002 (B)

1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

NÚCLEO DE SEGURANÇA DE IN-
FRAESTRUTURAS CRÍTICAS

1 Chefe Grupo 0001 (A)

1 Assessor 102.4
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente 102.2

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO
E ACOMPANHAMENTO DE ASSUN-
TOS MILITARES

1 Secretário 101.6

3 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)
10 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

Divisão 1 Chefe Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ACOMPANHA-
MENTO E ESTUDOS INSTITUCIO-
NAIS

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Estudos Institu-
cionais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assentimento
Prévio

1 Coordenador-Geral 101.4

Escritório de Análise de Imagens de
Monitoramento por Satélite em Campi-
nas/SP

1 Coordenador 101.3

1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PRESIDENCIAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto Grupo 0001 (A)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assistente Técnico 102.1

Escritório de Projetos 1 Chefe Grupo 0003 (C)
2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Operações de Seguran-
ça Presidencial

1 Coordenador Grupo 0003 (C)

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
3 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral de Gestão Institu-
cional

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral de Logística, Admi-
nistração e Suporte Técnico

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Avaliação de Riscos
Institucionais

1 Coordenador Grupo 0003 (C)

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
7 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral de Treinamento e
Desenvolvimento

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
5 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Segurança das Instala-
ções

1 Coordenador Grupo 0003 (C)

1 Assistente Técnico Militar Grupo 0004 (D)
4 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Escritório de Representação I 1 Chefe Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Escritório de Representação II 1 Chefe Grupo 0005 (E)

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DE SE-
GURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 2 10,80 1 5,40
DAS 101.6 5,28 4 21,12 3 15,84
DAS 101.5 4,25 7 29,75 3 12,75
DAS 101.4 3,23 12 38,76 5 16,15
DAS 101.3 1,91 - - 1 1,91

DAS 102.5 4,25 1 4,25 1 4,25
DAS 102.4 3,23 7 22,61 6 19,38
DAS 102.3 1,91 27 51,57 13 24,83
DAS 102.2 1,27 13 16,51 6 7,62
DAS 102.1 1,00 24 24,00 11 11 , 0 0

TO TA L 97 219,37 50 11 9 , 1 3

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE
CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA.

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
Grupo 0001 (A) 0,64 8 5,12 8 5,12
Grupo 0002 (B) 0,58 25 14,50 25 14,50
Grupo 0003 (C) 0,53 22 11 , 6 6 22 11 , 6 6
Grupo 0004 (D) 0,48 33 15,84 33 15,84
Grupo 0005 (E) 0,44 33 14,52 33 14,52

TO TA L 121 61,64 121 61,64

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DO GSI/PR
PARA A SEGES

DA SEGES
PARA O MJ

DA SEGES
PARA O GSI/PR

QTDE. VA L O R
TO TA L QTDE. VA L O R

TO TA L QTDE. VA L O R
TO TA L

NE 5,40 1 5,40 - 0,00 - -

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28 - -
DAS 101.5 4,25 4 17,00 5 21,25 - -
DAS 101.4 3,23 7 22,61 10 32,30 - -
DAS 101.3 1,91 - 3 5,73 1 1,91

DAS 102.4 3,23 1 3,23 - 0,00 - -
DAS 102.3 1,91 14 26,74 13 24,83 - -
DAS 102.2 1,27 7 8,89 7 8,89 - -
DAS 102.1 1,00 13 13,00 13 13,00 - -

TO TA L 48 102,15 52 111 , 2 8 1 1,91

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Exposição de Motivos

No 1, de 7 de janeiro de 2011. Autorizo. Em 7 de janeiro de 2011.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 6 de janeiro de 2011

Entidade: AR ASSINEDIGITAL, vinculada à SERASA CD e à AC
SERASA RFB
Processos nºs.: 00100.000029/2003-14 e 00100.000313/2003-91

Nos termos do parecer AUDIT - ITI 003/2011, DEFIRO os
pedidos de alteração de endereço da Instalação Técnica da AR AS-
SINEDIGITAL, vinculada à SERASA CD e à AC SERASA RFB,
listado abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

Nome E n d e re ç o
AR ASSINEDIGI-

TA L
Anterior: Rua Brigadeiro Franco, 2212, Cen-
tro, Curitiba - PR
Novo: Travessa da Lapa, 670, Conjunto 1104 e
1105, 13º Andar, Centro, Curitiba - PR

Entidade : AR NAPTON, vinculada à SERASA CD e à AC SERASA RFB
Processos nºs. : 00100.000029/2003-14 e 00100.000313/2003-91

Acolhe-se o Parecer AUDIT - ITI 004/2011 que opina pelo
deferimento dos pedidos de credenciamento de novas Instalações Téc-
nicas da AR NAPTON, vinculada à SERASA CD e à AC SERASA
RFB, com nomes e localizações listadas abaixo, para as Políticas de
Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante o disposto no
item 3.2.1.3, do DOC-ICP-03, defere-se os credenciamentos.

Nome E n d e re ç o
Cuiabá - MT Rua Barão de Melgaço, 2754, salas 503/504, 5º An-

dar, Edifício Work Tower, Centro , Cuiabá - MT
Sinop - MT Avenida Governador Júlio Campos, 1441, Sala

18, 2º Piso, Edifício Menzel Center, Centro, Si-
nop - MT

Rondonópolis - MT Avenida Cuiabá, 829, Sala 52, 5º Andar, Edifício
Mikerinos, Centro, Rondonópolis - MT

Porto Velho - RO Avenida Carlos Gomes, 1645, Sala 06, Rio Shop-
ping, São Cristóvão, Porto Velho - RO

São Paulo - SP Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 878, 2º Andar,
Conjunto 22, Bela Vista, São Paulo - SP

Em 7 de janeiro de 2011

Entidade: AR YPIRANGA
CNPJ: 48.321.954/0001-22
Processo Nº: 00100.000362/2010-52

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 34/38), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR YPIRANGA, operacio-
nalmente vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010. Encaminhe-se
o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 06 de janeiro de 2011, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º da Lei n. 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12

da Resolução n. 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decidiu:

Acolher o Relatório n. 69/2010/SE/CMED, de 14 de de-
zembro de 2010, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.033390/2008-19, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para condenar a Empresa NUNESFARMA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.,
CNPJ: 75.014.167/0001-00, ao pagamento de multa no valor de R$
8.328,43 (oito mil, trezentos e vinte e oito reais e quarenta e três
centavos), por infringir os arts. 2º e 8º caput da Lei nº. 10.742, de 06
de outubro de 2003, combinado com os arts. 1º e 2º, V da Resolução
nº. 4, de 18 de dezembro de 2006 da Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos - CMED.

Acolher o Relatório n. 68/2010/SE/CMED, de 14 de de-
zembro de 2010, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.084441/2006-09, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para absolver a empresa INSTITUTO DE QUÍ-
MICA E BIOLOGIA S/A, isentando-a das infrações capituladas no
caput do art. 8º da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003 c/c os
arts. 1º e 4º da Resolução nº 2, de 05 de março de 2004, alterada
pela Resolução nº 4, de 15 de junho de 2005,ambas da Câmara de
Regulação do Mercado de Medicamentos, considerando arquivado o
presente feito.

Acolher o Relatório n. 01/2011/SE/CMED, de 04 de janeiro
de 2011, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.084391/2006-51, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para absolver a empresa ROYTON QUÍMICA
FARMACÊUTICA S/A, isentando-a das infrações capituladas no ca-
put do art. 8º da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003 c/c os arts.
1º e 4º da Resolução nº 2, de 05 de março de 2004, alterada pela
Resolução nº 4, de 15 de junho de 2005,ambas da Câmara de Re-
gulação do Mercado de Medicamentos, considerando arquivado o
presente feito.

LUIZ MILTON VELOSO COSTA
Secretário-Executivo
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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 577, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 10 e 42 do Anexo
I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta
do Processo no 21000.011039/2010-11, resolve:

Art. 1º Submeter à consulta pública pelo prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data de publicação desta Portaria, o Projeto de
Instrução Normativa com seus Anexos, que estabelece os requisitos
específicos para a habilitação de Laboratórios Analíticos para Con-
trole de Medicamentos Veterinários e Produtos Afins, integrantes da
Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários, em complemento à
Instrução Normativa nº 01, de 16 de janeiro de 2007, e o Guia de
Validação de Procedimentos Analíticos e Controle de Qualidade -
Medicamentos Veterinários, Farmoquímicos, Fármacos e outras Subs-
tâncias em Produtos para Alimentação Animal e Matrizes de Origem
Biológica.

Art. 2º As sugestões de que trata o art. 1º, tecnicamente
fundamentadas, deverão ser encaminhadas à Coordenação-Geral de
Apoio Laboratorial sob o título "Consulta Pública", por fax no nú-
mero 61 3218 3094, ou para os endereços eletrônicos angelo.mau-
ricio@agricultura.gov.br, com cópia para marcelo.pereira@agricultu-
ra.gov.br; por via postal, para o endereço: Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - Esplanada dos Ministérios, Bloco D,
Anexo A, sala 440, CEP 70.043-900 - Brasília - DF.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO SÉRGIO FERREIRA JARDIM

PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA No , DE DE
DE 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta
do Processo nº 21000.011039/2010-11, resolve:

Art. 1º Aprovar os requisitos específicos para o credencia-
mento de Laboratórios Analíticos para Controle de Medicamentos
Veterinários e Produtos Afins, integrantes da Rede Nacional de La-
boratórios Agropecuários, em complemento à Instrução Normativa nº
01, de 16 de janeiro de 2007, e ao Decreto nº 5.741, de 30 de março
de 2006, conforme disposto no Anexo I.

Art. 2º Aprovar o Guia de Validação de Procedimentos Ana-
líticos e Controle de Qualidade, para Medicamentos Veterinários,
Farmoquímicos, Fármacos e outras Substâncias em Produtos para
Alimentação Animal e Matrizes de Origem Biológica, conforme dis-
posto no Anexo II.

Parágrafo único. A versão mais atual do Guia de Validação
de Procedimentos Analíticos e Controle de Qualidade (Medicamentos
Veterinários, Farmoquímicos, Fármacos e outras Substâncias em Pro-
dutos para Alimentação Animal e Matrizes de Origem Biológica)
ficará disponível no site eletrônico do MAPA, com atualização pe-
riódica a cada revisão.

Art. 3º Estabelecer que a rede de laboratórios, de que trata
esta Instrução Normativa, tem por objetivo atender às demandas
oriundas dos programas do MAPA e das demais análises de rotina
oriundas da fiscalização ou inspeção referentes ao controle de me-
dicamentos e produtos afins.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

WAGNER ROSSI

ANEXO I

REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA CREDENCIAMENTO
DE LABORATÓRIOS ANALÍTICOS DE CONTROLE DE MEDI-
CAMENTOS VETERINÁRIOS E PRODUTOS AFINS

1. Dos Objetivos.
1.1. Estabelecer as condições técnicas e operacionais ne-

cessárias aos laboratórios que integram ou que desejam integrar a
Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários para a realização a
determinação de fármacos e outras substâncias em amostras de me-
dicamentos veterinários, produtos para a alimentação animal e ma-
trizes de origem animal, conforme as necessidades e prioridades es-
tabelecidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
( M A PA ) .

2. Do Escopo do Laboratório.
2.1. O credenciamento será concedido por ensaio específico,

devendo ficar claro o tipo de ensaio, a forma farmacêutica, tipo de
amostra, limites, referências e a técnica analítica empregada.

2.2. Os itens relacionados acima comporão o escopo do
laboratório.

3. Dos Requisitos Específicos, Organização, Funcionamento
e Obrigações dos Laboratórios de Análises de Controle de Medi-
camentos Veterinários e Produtos Afins, da Rede Nacional de La-
boratórios Agropecuários.

3.1. O laboratório deverá ser previamente acreditado pelo
organismo nacional de acreditação, segundo a norma NBR ISO/IEC
17025. O escopo da acreditação deve abranger o escopo do cre-
denciamento pretendido junto a Rede Nacional de Laboratórios Agro-
pecuários.

3.2. O laboratório que for realizar estudos analíticos para fins
de registro deverá ser previamente acreditado pelo organismo na-
cional de acreditação, segundo as Boas Práticas de Laboratório -
BPL.

3.3. O laboratório deverá manter atualizado seu cadastro
junto à Coordenação-Geral de Apoio Laboratorial da Secretaria de
Defesa Agropecuária (CGAL/SDA), devendo enviar os documentos
que lhe for solicitado a este respeito.

3.4. O laboratório somente poderá iniciar as suas atividades
analíticas em atendimento às demandas do MAPA, após a concessão
do credenciamento e publicação de seus escopos no sítio eletrônico
do MAPA.

3.5. Os laboratórios deverão participar de testes de profi-
ciência e comparações interlaboratoriais organizados por provedores
competentes, na freqüência mínima de 01 (uma) rodada a cada dois
anos ou conforme a disponibilidade de provedores, para todos os
ensaios objeto do escopo de atuação.

3.5.1. Os laboratórios deverão enviar à CGAL, imediata-
mente após o recebimento, os respectivos relatórios contendo os re-
sultados de todos os testes de proficiência e comparações interla-
boratoriais dos quais tenha participado.

3.5.2. Em caso de resultados insatisfatórios, os laboratórios
deverão enviar à CGAL a respectiva análise crítica contendo uma
avaliação da causa raiz do problema bem como ações corretivas
adotadas, se pertinentes.

3.5.3. A existência de dois resultados insatisfatórios con-
secutivos implicará a suspensão da habilitação, até que sejam apre-
sentados novos resultados satisfatórios, sem prejuízo aos demais con-
troles e verificações efetuados pela CGAL.

3.6. Os laboratórios devem observar os requisitos estabe-
lecidos no "Guia de Validação de Procedimentos Analíticos e Con-
trole de Qualidade - Medicamentos Veterinários, Farmoquímicos, Fár-
macos e outras Substâncias em Produtos para Alimentação Animal e
Matrizes de Origem Biológica" em suas validações e análises de
rotina.

3.6.1. As unidades laboratoriais destinadas à determinação
do teor de resíduos e/ou contaminantes devem ser inteiramente de-
dicadas, de forma a evitar contaminação cruzada.

3.7. Os resultados analíticos referentes às amostras enca-
minhadas pelo MAPA ou que fazem parte de algum programa es-
pecífico, devem ser encaminhados por via postal e eletrônica ao setor
demandante, com cópia para a área responsável da CGAL.

3.8. O prazo máximo decorrido, entre o recebimento da
amostra pelo laboratório e a liberação do resultado, não deve exceder
aos 15 dias úteis.

ANEXO II

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABAS-
T E C I M E N TO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
GUIA DE VALIDAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ANALÍ-

TICOS E CONTROLE DE QUALIDADE
Medicamentos Veterinários, Farmoquímicos, Fármacos e ou-

tras Substâncias em Produtos para Alimentação Animal e Matrizes de
Origem Biológica.

BRASÍLIA - 2011
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-

to
Wagner Gonçalves Rossi
Secretário de Defesa Agropecuária
Francisco Sérgio Ferreira Jardim
Coordenador-Geral de Apoio Laboratorial
Jorge Caetano Junior

Equipe Técnica do Projeto
Ângelo de Queiroz Maurício - MAPA - Coordenação Geral
Marcelo Cláudio Pereira - MAPA - Concepção e Desen-

volvimento
Welington Ferreira de Magalhães - UFMG - Consultoria e

Revisão Técnico-Científica
1. Introdução
O objetivo da validação de determinado procedimento ana-

lítico é demonstrar que o mesmo é adequado aos objetivos propostos,
ou seja, que os parâmetros de desempenho avaliados atendem aos
critérios de aceitação preconizados. A validação visa garantir a qua-
lidade metrológica dos resultados analíticos, conferindo-lhes rastrea-
bilidade, comparabilidade e confiabilidade para a tomada de deci-
sões.

Este Guia de Validação de Procedimentos Analíticos foi ela-
borado para servir de referência na validação de procedimentos que
objetivam analisar de forma qualitativa e/ou quantitativa:

1. Medicamentos veterinários: análises físico-químicas.
2. Farmoquímicos: análises de teor de pureza e/ou impu-

rezas.
3. Matrizes de origem biológica (tecidos e urina). Aplicável

aos estudos de farmacocinética e de depleção de resíduos para o
estabelecimento do período de carência.

4. Rações/Premix: análises de teor de fármacos em premix e
rações adicionadas de medicamentos. Aplicável também nos estudos
de avaliação de contaminação cruzada.

Além de sua função orientativa, este Guia de Validação es-
tabelece os requisitos analíticos mínimos que devem ser observados
na validação e na rotina analítica dos laboratórios que integram ou
desejam integrar a Rede Brasileira de Laboratórios Agropecuários, na
área de Medicamentos Veterinários e Produtos Afins.

2. Plano Mestre de Validação
A validação de procedimento analítico deve ser demonstrada

por intermédio de ensaios de laboratório com padrões e amostras
similares ou idênticas aos produtos que serão analisados rotineira-
mente.

O planejamento, a preparação e a execução da validação,
devem seguir protocolos de validação detalhados contemplando:

1. Finalidade e âmbito de aplicação;
2. Responsável técnico do projeto;
3. Pessoal técnico envolvido com as respectivas responsa-

bilidades;
4. Identificação das Unidades, equipamentos/instrumentos

utilizados;
5. Procedimento Operacional Padrão (POP) inicial de exe-

cução do procedimento analítico para pré-validação;
6. Parâmetros de desempenho e critérios de aceitação;
7. Experimentos de pré-validação e de validação propria-

mente dita;
8. Características de desempenho dos equipamentos/instru-

mentos;
9. Qualificação dos materiais (padrões, reagentes, amostras,

alíquotas, entre outros);
10. Dados (registros) e conclusão da pré-validação;
11. Dados (registros) e conclusão da validação;
12. POP para a execução do procedimento analítico na ro-

tina;
13. Relatório Final de Validação.
O procedimento analítico deve ser revalidado nos seguintes

casos:
1. Mudanças na composição do produto acabado, que pos-

sam interferir na resposta do procedimento analítico;
2. Alterações nos procedimentos analíticos e/ou especifica-

ções dos insumos/equipamentos/instrumentos;
3. Para o planejamento e a execução da validação de um

procedimento analítico deve-se primeiramente classificá-lo em uma
das categorias elencadas na Tabela 1. Em seguida, usando a Tabela 2,
determina-se os parâmetros mínimos de desempenho analítico que
deverão ser estudados, conforme a categoria atribuída ao ensaio ana-
lítico.

Tabela 1
Classificação dos ensaios segundo sua finalidade

Categoria Finalidade do Teste
I Testes quantitativos para a determinação do princípio ativo em produtos farmacêuticos, matérias-primas, ração e matrizes de origem

biológicas
II Testes quantitativos ou ensaio limite para a determinação de impurezas e produtos de degradação em produtos farmacêuticos e matérias-

primas.
III Testes de desempenho (e.g.: dureza, friabilidade, viscosidade).
IV Testes de identificação.

Tabela 2
Parâmetros que devem ser estudados na validação do procedimento analítico, de acordo com sua finalidade e categoria

Parâmetro Categoria I Categoria II Categoria III Categoria IV
Quantitativo Ensaio Limite

Seletividade Sim Sim Sim * Sim
Linearidade Sim Sim Não * Não
Precisão Sim Sim Não Sim Não
Limite de Detecção * Não Sim * Não
Limite de Quantificação * Sim Não * Não
Ve r a c i d a d e /
Recuperação

Sim Sim * * Não

Robustez Sim Sim Sim Não Não

* Pode ser necessário, dependendo da natureza do teste específico.
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3. Parâmetros de Desempenho e Critérios de Aceitação
3.1 Seletividade
Seletividade é a propriedade de um sistema de medição, utilizado com um procedimento de

medição especificado, segundo a qual o sistema fornece valores medidos para um ou vários men-
surandos, tal que os valores de cada mensurando sejam independentes uns dos outros ou de outras
grandezas associadas ao fenômeno, corpo ou substância em estudo.

3.1.1 Verificação da Seletividade
Os procedimentos utilizados para demonstrar a seletividade vão depender do objetivo desejado

da análise. Em geral, a verificação da seletividade do procedimento analítico deve ser realizada a partir
da comparação entre os sinais (resposta instrumental) advindos da leitura da amostra processada e do
analito de interesse, em solução aquosa ou orgânica.

Para análise qualitativa (teste de identificação) é necessário demonstrar a capacidade de seleção
do procedimento entre compostos com estruturas relacionadas que podem estar presentes. Isto deve ser
confirmado pela obtenção de resultados positivos (preferivelmente em relação a material de referência
conhecido) em amostras contendo o fármaco, comparativamente com resultados negativos obtidos com
amostras que não contém o fármaco, mas compostos estruturalmente semelhantes.

Para análise quantitativa (teor) e análise de impurezas, a seletividade pode ser determinada pela
comparação dos resultados obtidos de amostras (fármaco ou medicamento) contaminadas com quan-
tidades apropriadas de impurezas ou excipientes e amostras não contaminadas, para demonstrar que o
resultado do teste não é afetado por esses materiais. Quando a impureza ou o padrão do produto de
degradação não estiverem disponíveis, pode-se comparar os resultados do teste das amostras contendo
impurezas ou produtos de degradação com os resultados de um segundo procedimento bem caracterizado
(por exemplo metodologia farmacopeica ou outro procedimento validado). Estas comparações devem
incluir amostras armazenadas sob condições de estresse (por ex. luz, calor umidade, hidrólise áci-
da/básica, oxidação).

Em procedimentos cromatográficos, deve-se tomar as precauções necessárias para garantir a
resolução, adequada separação (pureza) dos picos cromatográficos. A utilização de testes de resolução de
pico (por exemplo, com auxilio de detector de arranjo de fotodiodos ou espectrometria de massas) é
interessante para demonstrar que o pico cromatográfico é atribuído a um só componente.

3.1.2 Determinação de Efeito Matriz
Determinação de Efeito Matriz é um estudo de seletividade que objetiva averiguar possíveis

interferências causadas pelas substâncias que compõem a matriz amostral gerando, basicamente, fe-
nômenos de diminuição ou ampliação do sinal instrumental ou resposta instrumental. O estudo de efeito
matriz é imprescindível quando se deseja trabalhar com uma curva de calibração do analito em solvente,
ou seja, com uma curva de calibração não matrizada.

Para a determinação do Efeito Matriz deve-se:
1.Preparar uma curva de calibração do analito puro em solvente (CCAS) com no mínimo 5

níveis I de concentração (I ≥5);
2.Analisar, usando a CCAS, amostras elaboradas no mínimo em 3 níveis de fortificação. Um

mínimo J de 6 réplicas (J ≥ 6) por nível de fortificação de: a) Analito em solvente puro (amostra não
matrizada); b) Analito em extrato da matriz (amostra) branca (matrizada);

3.Após as análises replicadas dessas fortificações, realizadas usando a CCAS, proceder à
avaliação dos resultados das concentrações do analito obtidas nas várias fortificações analisadas como
indicado;

4.Caso o laboratório não disponha de amostra branca para obtenção do extrato, poderá utilizar
o método da adição de padrão sobre o extrato da amostra original;

5.Caso seja observada a presença de efeito matriz, o laboratório poderá tentar minimizá-lo ou
eliminá-lo por intermédio de alterações nos procedimentos analíticos ou então utilizar o método de
adição de padrão na elaboração da curva de calibração.

3.1.3 Avaliação e Critérios de Aceitação do Efeito Matriz
Utilizando os dados obtidos dos experimentos, usando a CCAS, de análise do analito em

solvente e dos extratos de matriz fortificados, deve-se aplicar o teste F (Fischer-Snedecor), de ho-
mogeneidade de variâncias, para verificar se as variâncias das amostras não-matrizadas e matrizadas
podem ser consideradas estatisticamente iguais, em cada nível i de fortificação.

Para tanto, aplica-se os seguintes cálculos para cada nível i de concentração (fortificação)
comparando-se amostras não-matrizadas com aquelas matrizadas:

3.2 Linearidade (Curva de Calibração)
Linearidade é a capacidade de o procedimento produzir resultados diretamente proporcionais à

concentração do analito na amostra, dentro de um intervalo especificado.
A faixa de trabalho linear da curva de calibração deve, necessariamente, contemplar a faixa de

concentração esperada para a amostra de ensaio. Sempre que possível, o valor esperado para a amostra
de ensaio deve se situar em torno do centro da curva de calibração.

3.2.1 Estimação e Critérios de Aceitação da Curva de Calibração e da Linearidade
O número de níveis de concentração das soluções padrão de calibração, designado por I, deve

ser no mínimo cinco, I≥5.
Cada i-ésimo nível de concentração deve ter sua solução preparada independentemente no

mínimo três vezes, J ≥ 3. Isso resultará em um número total Nx de soluções de calibração independentes
igual à Nx=I×J.

Cada uma das Nx soluções de calibração deve ser medida (injetada, apresentada) no instrumento
de medição analítica um número L de vezes. Isso resultará em um número total de leituras da resposta
instrumental igual a Ny=IxJxL=Nx x L. Se L=1 então Nx=Ny.

Recomenda-se que o número total de respostas instrumentais Ny seja igual ou superior a 30
(Ny≥30)

Todas as Ny leituras instrumentais devem ser feitas aleatoriamente.
Os ajustes das curvas de calibração não devem ser forçados a passar pela origem.
Se os desvios-padrão de repetitividade da resposta instrumental em cada nível de concentração,

syi, da curva de calibração não forem estatisticamente iguais, sugerindo heteroscedasticidade, significa
que os dados da calibração devem ser tratados pelo método dos mínimos quadrados ponderado -
M M Q P.

No caso de homoscedasticidade podem ser usados ambos os métodos dos mínimos quadrados -
MMQO ou o MMQP. Observação: O MMQO é um caso particular do MMQP, assim no caso de

homocedasticidade ambos os métodos levam ao mesmo resultado.

A qualidade da curva de calibração e de sua linearidade será avaliada através da inspeção visual
do gráfico da reta de calibração e do gráfico de resíduos gerados pela regressão linear. Os pontos
experimentais deverão estar próximos e aleatoriamente distribuídos ao redor da reta ajustada. Os pontos
no gráfico dos resíduos deverão estar aleatoriamente distribuídos ao redor do eixo x, não apresentando
nenhum comportamento regular ou tendência funcional. Quando o MMQO for usado, o teste t indicado
na referência Miller e Miller 2005 sobre o coeficiente de correlação ou determinação poderá ser usado
para estabelecer a adequação da curva de calibração. Para maiores detalhes, ver o "Guia Para Validação
e Controle de Qualidade Interna de Procedimentos Analíticos Mono e Multiresíduos" do PNCRC, versão
2010 ou posterior.

3.3 Precisão
Precisão é a estimativa da dispersão de resultados entre ensaios independentes, repetidos de uma

mesma amostra, amostras semelhantes ou padrões, em condições definidas.
As três maneiras de expressá-la são por meio da repetitividade, da precisão intermediária (ou

reprodutibilidade interna ou intralaboratorial) e da reprodutibilidade.
A reprodutibilidade de um procedimento analítico somente pode ser estimada através da par-

ticipação de um ensaio interlaboratorial colaborativo, raramente disponíveis.
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3.3.1 Determinação da Repetitividade
Para se determinar a repetitividade deve-se preparar e analisar um conjunto de amostras cons-

tituídas de matrizes brancas fortificadas, no mínimo em três níveis de concentração, com as substâncias
a analisar.

Para cada nível, a análise deve ser realizada em, pelo menos, seis réplicas independentes.
Calcular a concentração determinada para cada amostra replicada.
Calcular as concentrações médias, os desvios-padrão de repetitividade (sr) e os coeficientes de

variação de repetitividade (%) das amostras fortificadas em cada nível de concentração.
Calcular, por nível, a concentração média, o desvio-padrão de repetitividade (sr) e o coeficiente

de variação (CV) para as amostras fortificadas em cada nível de concentração.
3.3.2 Determinação da Reprodutibilidade Intermediária ou Reprodutibilidade Intralaboratorial
Para determinar a reprodutividade intermediária ou reprodutividade intralaboratorial deve-se

preparar e analisar um conjunto de amostras constituídas de matrizes brancas fortificadas, no mínimo em
três níveis de concentração, com as substâncias a analisar.

Para cada nível, a análise deve ser realizada em, pelo menos, seis réplicas independentes.
Repetir estes passos pelo menos mais duas vezes em dias diferentes, variando sempre que

possível os operadores, os instrumentos, as condições ambientais, lotes de reagentes e solventes, entre
outros fatores experimentais.

Calcular a concentração detectada para cada amostra replicada.
Calcular a concentração média os desvios padrão de reprodutibilidade (sR) e os coeficientes de

variação para cada nível de concentração das amostras fortificadas.
3.3.3 Critérios de aceitação da Precisão
Em condições de repetitividade, o coeficiente de variação deve tipicamente situar-se abaixo de

dois terços dos valores apresentados na Tabela 3, conforme a concentração.
No caso de análises repetidas de uma amostra em condições de reprodutibilidade intrala-

boratorial, o coeficiente de variação intralaboratorial da média não deve exceder aos valores espe-
cificados na Tabela 3.

Precisão estimada em Função da Concentração do Analito no Produto/Matriz.

Tabela 3
Coeficiente máximo admitido, de acordo com a concentração do analito

Concentração (C) Coeficiente de Variação (%)
C < 1 µg/kg 35

1 µg/kg ≤ C < 10 µg/kg 30
10µg/kg ≤ C < 100µg/kg 20

100 µg/kg ≤ C < 1000 µg/kg 15
1000 µg/kg ≤ C < 10000 µg/kg 10

10 mg/kg ≤ C < 100 mg/kg 7.3
100 mg/kg ≤ C < 1000 mg/kg 5,3

1000 mg/kg ≤ C < 10000 mg/kg 3,7
10 g/kg ≤ C < 100 g/kg 2,7

100 g/kg ≤ C < 1000 g/kg 2,8

3.4 Limite de Quantificação
Limite de Qualificação é o nível mais baixo de concentração para o qual foi demonstrado que

o critério de veracidade foi atendido e que a relação sinal/ruído seja superior a seis.

3.5 Limite de Detecção
Limite de Detecção é a concentração do analito que produz um sinal para o qual a razão

sinal/ruído do equipamento é igual a três.
Para a determinação do Limite de Detecção deve-se:
1.Diluir o padrão, a critério do analista, até um nível de concentração mínima detectável;
2.Injetar em triplicata e calcular o valor médio, o sinal, e o desvio padrão amostral, o ruído;
3.Estimar a concentração correspondente a um sinal que equivalha a três (3) vezes o ruído.

3.6 Veracidade/Recuperação
O vocabulário internacional de metrologia define a veracidade como: "grau de concordância

entre a média de um número infinito de valores medidos repetidos e um valor de referência".
A veracidade é a concordância entre a média de um número suficientemente grande de re-

sultados de um ensaio e o valor de referência aceito convencionalmente como verdadeiro.
A veracidade está inversamente relacionada ao erro sistemático ou a correção ou ao fator de

correção.
A determinação da veracidade deve ser feita por intermédio de ensaios de recuperação uti-

lizando-se material de referência certificado - MRC. Caso não haja MRC disponível, a determinação da
recuperação deve ser feita por intermédio de matriz branca fortificada.

A recuperação mede a tendência total do procedimento analítico e, portanto, é uma expressão de
sua veracidade.

Não se deve confundir a recuperação com a eficiência de extração ou de digestão da amostra.
A recuperação tem por objetivo corrigir o resultado da análise dos erros sistemáticos oriundos dos efeitos
de extração ou digestão e das perdas advindas de todas as etapas da marcha analítica, realizadas até a
leitura da resposta instrumental, tais como, limpeza (clean-up), diluições ou pré-concentração, de-
rivatizações, secagens, etc.

Para tanto, pode-se usar o fator de recuperação, frec, que é um fator de correção, e é, portanto,
um fator multiplicativo; ou usar uma correção de recuperação, Crec, que é uma parcela aditiva.

Sempre que necessário e viável, deve-se utilizar na determinação analítica um Padrão Interno
(composto, geralmente com características estruturais similares ao analito, adicionado aos padrões de
calibração e amostras em concentrações conhecidas e constantes, para facilitar a determinação do
analito).

3.6.1 Determinação da Veracidade/Recuperação
Para determinar a veracidade/recuperação deve-se analisar 6 réplicas de material de referência

certificado - MRC ou de amostra/matriz branca, antes e após fortificação com os padrões de calibração,
em no mínimo 3 níveis de concentração.

O fator de recuperação médio, e/ou a correção de recuperação média e o coeficiente de variação
(CV) devem ser calculados em cada nível de concentração do estudo de veracidade/recuperação.

A veracidade do procedimento medida pela Equação 06 ou Equação 07 deve estar com-
preendida nos intervalos especificados na Tabela 4 ao redor de 100%, de acordo com as respectivas
concentrações. Excepcionalmente, valores fora das faixas poderão ser aceitos desde que devidamente
justificados.

Tabela 4
Faixa de Aceitação do Fator de Veracidade/Recuperação

Concentração (C) Intervalos (%)
C < 1 µg/kg 50 a 120

1 µg/kg ≤ C < 10 µg/kg 70 a 110
10µg/kg ≤ C < 100µg/kg 80 a 110

100 µg/kg ≤ C < 1000 µg/kg 80 a 110
1000 µg/kg ≤ C < 10000 µg/kg 80 a 110

10 mg/kg ≤ C < 100 mg/kg 90 a 107
100 mg/kg ≤ C < 1000 mg/kg 95 a 105

1000 mg/kg ≤ C < 10000 mg/kg 97 a 103
10 g/kg ≤ C < 100 g/kg 98 a 102

100 g/kg ≤ C ≤ 1000 g/kg 98 a 102

3.7 Robustez
O estudo da robustez de um procedimento analítico procura avaliar o quão sensível o resultado

analítico é às variações nas condições experimentais do procedimento analítico.
Esse estudo deve ser realizado demonstrando a estabilidade do procedimento sob diferentes

condições, diferentes fabricantes de insumos, colunas cromatográficas dentre outras variações.
Todas as possíveis variações de condições experimentais, que podem ocorrer durante a rotina

analítica, devem estar respaldadas pelos estudos de robustez do procedimento analítico e seus efeitos
estimados.

3.8 Estudo de Estabilidade
A estabilidade dos analitos utilizados nas análises deve ser demonstrada simulando as condições

as quais o laboratório submete as amostras e os padrões.
Os estudos de estabilidade podem ser realizados de forma concorrente aos ensaios de rotina.
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O limite para considerar um analito estável pode ser determinado pelo laboratório. Admite-se
um padrão como estável quando for observada uma degradação máxima de até 2%, em relação a uma
referência recém-preparada.

3.9 Incerteza de Medição
A incerteza de medição é um parâmetro não negativo que caracteriza a dispersão dos valores

atribuídos a um mensurando, com base nas informações utilizadas.
A incerteza final do resultado de uma medição, resultado de uma combinação das incertezas de

múltiplas fontes, é chamada de Incerteza Padrão Combinada, representada pelo símbolo uc(y). Onde y
representa o mensurando, o resultado analítico.

Em química analítica, para a maioria dos fins, deve-se usar uma incerteza expandida, U. A
incerteza expandida dá um intervalo dentro do qual se crê encontrar-se o valor do mensurando, com um
maior grau de confiança. U é obtido pela multiplicação da incerteza padrão combinada, uc(y), por um
fator de abrangência k. A escolha do fator k é baseada na probabilidade de abrangência desejada e no
grau de liberdade efetivo da incerteza combinada. Para a maioria das aplicações a probabilidade de
abrangência é de 95%, k é 2.

3.9.1 Determinação da Incerteza Padrão Combinada e da Incerteza Expandida
Para se calcular a incerteza deve-se utilizar a metodologia Top-Down, considerando apenas as

fontes de incerteza principais: a incerteza de reprodutibilidade intralaboratorial, urepro, a incerteza da
recuperação, urecup, e a incerteza de calibração do instrumento analítico, ucalib.

Para se calcular a incerteza, proceder da seguinte forma:
1.Medir seis réplicas de amostra de MRC ou de matriz branca fortificada em cada um dos três

níveis de concentração (baixa, média alta) da faixa de trabalho;
2.Calcular os desvios padrão de reprodutibilidade intralaboratorial srepro,i=urepro,i, das concen-

trações das replicatas em cada um dos três níveis de concentração. Essa é uma estimação da incerteza
do Tipo A;

Se o resultado final da concentração for corrigido pela recuperação, então a incerteza da
medição da correção de recuperação, urec,i = u(Crec), será aproximada pela incerteza da reprodutibilidade
intralaboratorial, urec,i = srepro,i.

Se uma faixa para a correção de recuperação, Crec, ou para o fator de recuperação, frec, é
permitida e o resultado não é corrigido pela recuperação, então a incerteza da recuperação é feita por
uma estimação do Tipo B através da Equação 10 ou da Equação 11, respectivamente.

Onde:

canal é a concentração do analito na amostra de ensaio;
canalCC é a concentração do analito interpolada na curva de calibração;
urepro é a incerteza de reprodutibilidade obtida dos dados de participação em ensaios co-

laborativos (reprodutibilidade) ou dos dados de precisão intermediária uprecint (ou reprodutibilidade
intralaboratorial), conforme sua disponibilidade;

ucalib é a incerteza devida a previsão da concentração do analito na curva de calibração;
urecup é a incerteza associada à estimação ou com a faixa permitida da recuperação, conforme o

resultado seja corrigido ou não corrigido por ela, respectivamente;
uamostragem é a incerteza devida ao processo de amostragem que leva à amostra que chega ao

laboratório. Ela é a maior fonte de incerteza do resultado analítico, mas é em geral desconhecida. Nesse
caso assumir o valor zero e reportar que a incerteza declarada não leva em consideração a incerteza de
amostragem;

ccalib = canal/canalCC é o coeficiente de sensibilidade para a incerteza de calibração obtido da
equação do mesurando escrita como uma função da concentração do analito interpolada na curva de
calibração. Esse coeficiente de sensibilidade decorre do fato de que as unidades de concentração da
curva de calibração podem não ser as mesmas do resultado final, assim como da existência de outras
medições (massas, volumes, etc) além da resposta instrumental do instrumento de medição analítica;

crec é o coeficiente de sensibilidade associado ao fator de correção da recuperação FCrec = 1/frec,
e nesse caso é igual à concentração do analito não corrigida pelo fator de recuperação, crec = canal. Se na
equação do mensurando for usado uma correção de recuperação, Crec, e não o fator de correção da
recuperação, FCrecup, esse coeficiente de sensibilidade será unitário, crec = 1 em unidades de canal;

RIamos é a resposta instrumental (absorvância, área de pico, tensão elétrica, etc) para a solução
da amostra de ensaio injetada no instrumento analítico;

K é o número de replicatas independentes de análise da mesma amostra de ensaio desde a
extração/abertura/digestão da amostra de ensaio até sua leitura no instrumento analítico.

3.9.2 Exemplo de Cálculo de Incerteza
Consideremos o exemplo da análise do metal cádmio em uma dada amostra por absorção

atômica. Os dados da curva de calibração (ver Exemplo A.5 do Guia EURACHEM de cálculo de
incerteza e também o Guia de Validação do PNCRC) ajustados pelo MMQP levou aos seguintes valores
para os parâmetros da reta de calibração: a = 3,4276 × 10−3, sa = 4,090 × 10−4, b = 2,555488 × 10−1

kg/mg, sb = 1,3984 × 10−3 kg/mg e cov(a,b) = −4,1109 × 10−7 kg/mg.
A faixa para o fator de recuperação permitida para o ensaio é de 90% a 110%, ou frecmin = 0,9

e frecmax = 1,1.
Uma dada amostra foi analisada duas vezes K = 2, dando uma resposta instrumental média

RIamos = 0,19, com desvio padrão de s(RIamos) = 3,5271 × 10−3.
A concentração do analito na curva de calibração é, portanto, canalCC = 0,73009 mg/kg.
A solução de abertura da amostra passou por uma pré-concentração antes de sua leitura na

absorção atômica, tal que 100 ml da solução de abertura foi evaporada até atingir 10 mL. Logo houve
um fator de pré-concentração de 10 vezes. Logo a concentração do analito na amostra de ensaio é canal
= 0,07009 mg/mol. Nesse nível de concentração do analito na amostra, a incerteza de reprodutibilidade
interna do procedimento é estimada em urepro = srepro = 3,6504 × 10−3 mg/kg.
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Como a incerteza de amostragem é sempre a maior delas, a consideramos como 0, 005 mg/kg,
para título de simulação.

Diferentes cenários, nos quais todas ou apenas algumas das fontes de incerteza são consideradas
é mostrado na Tabela 5.

A tabela abaixo apresenta as contribuições para a incerteza combinada da concentração do
analito na amostra de ensaio devido às quatro fontes de incerteza mais expressivas nos ensaios de
análises químicas: a de amostragem, a de reprodutibilidade interna, a de recuperação e a de calibração
do instrumento de medição analítica em diferentes cenários:

Tabela 5
Contribuições para a Incerteza Combinada

Cenários Incertezas / mg/kg Inc. comb.
Amostragem Repro int Recup Calib

(a) 0, 005 0, 00365 0, 004215 0, 0010234 0, 007559
(b) 0 0, 00365 0, 004215 0, 0010234 0, 005669
(c) 0 0, 00365 0, 004215 0 0, 005576
(d) 0 0, 00365 0, 00365 0, 0010234 0, 005262
(e) 0 0, 00365 0 0, 0010234 0, 00379

(a) A incerteza de amostragem é a maior fonte de incerteza e a incerteza de recuperação é
aquela devido à faixa permitida de recuperação. Resultado não corrigido pela recuperação.

(b)A incerteza de amostragem não é computada e a incerteza de recuperação é aquela devido à
faixa permitida de recuperação. Resultado não corrigido pela recuperação.

(c)As incertezas de amostragem e de calibração do instrumento analítico não são computadas e
a incerteza de recuperação é aquela devido à faixa permitida de recuperação. Resultado não corrigido
pela recuperação.

(d)A incerteza de amostragem não é computada e a incerteza de recuperação é aquela estimada
como sendo igual à incerteza de reprodutibilidade interna. Resultado corrigido pela recuperação.

(e)As incertezas de amostragem e de recuperação não são computadas.

3.9.3 Reportando a Incerteza Expandida
O resultado x deve ser expresso juntamente com a incerteza expandia U calculado usando um

fator de abrangência k=2.
Desta forma, o resultado deve ser expresso da seguinte forma: "(Resultado): (x ±U) (uni-

dades)".
Periodicamente, recomenda-se que a incerteza seja recalculada e reavaliada por intermédio do

uso das ACQs.
4.Qualificação/Verificação de Desempenho de Procedimentos Normalizados (farmacopéicos e

outros aceitos oficialmente pelo MAPA)
A qualificação/verificação de desempenho de um determinado procedimento normalizado con-

siste em um processo experimental documentado que objetiva comprovar se o procedimento avaliado
opera adequadamente dentro das condições analítica do laboratório.

A qualificação ou verificação de desempenho de um procedimento normalizado é uma va-
lidação simplificada.

4.1 Aplicação e Requisitos Mínimos
A qualificação de desempenho é aplicável aos procedimentos normalizados desde que não

sejam feitas nenhuma alteração nos procedimentos, especificações e técnica analítica descritas na nor-
ma.

Dentro deste contexto, a avaliação de desempenho consiste em determinar basicamente a
veracidade/recuperação e a precisão do procedimento analítico normalizado.

Esses parâmetros avaliados deverão atender aos critérios de aceitação estabelecidos neste
Guia.

Para a avaliação da veracidade e da precisão, a curva de calibração deverá ter no mínimo 5
níveis de concentração.

A avaliação da veracidade/recuperação e da precisão deve ser feita no mínimo em três níveis de
concentração (baixa; média; alta). O número mínimo de réplicas de análise em cada um dos níveis, para
cada substância a analisar, deve ser de seis.

5. Rotina Analítica: Curvas de Calibração e Amostras de Controle de Qualidade (ACQs)
Todos os procedimentos adotados na rotina analítica deverão ser respaldados pelos estudos de

validação do procedimento.
A curva de calibração utilizada na rotina deve ser conter pelo menos cinco níveis (incluindo o

zero), devendo esta ter a mesma faixa de trabalho estudada na validação do procedimento.
Os valores de veracidade/recuperação obtidos pelas ACQs devem estar dentro dos limites

estabelecidos na Tabela 4 e na Tabela 3, quando aplicável, de acordo com as respectivas concentrações.
Caso contrário, a corrida analítica deverá ser invalidada.

Toda batelada analítica deve conter ACQs de baixa, média e alta concentração.

6. Expressão do Resultado Final
Os resultados das análises de amostras de ensaio de rotina oriundos de curvas de calibração

obtidas a partir de padrões de calibração de analitos puros em solução, ou a partir de extrato de matriz
branca fortificado com o analito, devem ser corrigidos com a média das correções de recuperação ou a
média dos fatores de recuperação obtidos naquela batelada de análises no nível de concentração mais
próximo do resultado da amostra de ensaio de rotina.

A correção de recuperação ou o fator de recuperação médios, da batelada de análises no nível
de concentração mais próximo do resultado da amostra de ensaio, deverá sempre ser relatado juntamente
com o resultado da medição.

O resultado final deve ser reportado junto com a incerteza da medição.

Ministério da Ciência e Tecnologia
.

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

PORTARIA No- 3 AEB, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA - AEB, no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 3º da Lei nº 8.854, de 10 de fevereiro de 1994, tendo em vista a necessidade de
fixação dos Organismos de Certificação Espacial - OCE, autorizados a atuar no âmbito do Sistema
Nacional de Desenvolvimento das Atividades Espaciais - SINDAE, resolve:

Art. 1º - Reconhecer o Instituto de Fomento e Coordenação Industrial - IFI, subordinado ao
Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial - DCTA do Comando da Aeronáutica, como
Organismo de Certificação Espacial - OCE autorizado a atuar no âmbito do SINDAE.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CARLOS GANEM

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS
E PLANEJAMENTO

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 7 de janeiro de 2011

18ª RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0002/1990 Universidade Federal de São Paulo 3.667.486,06
0003/1990 Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa 630.841,74
0004/1990 Universidade Federal de São Carlos 164.721,83
0005/1990 Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo 137.542,84
0006/1990 Universidade Estadual de Campinas 1.392.446,05
0007/1990 Fundação Universitária José Bonifácio 261.286,07
0010/1990 Fundação Bio-Rio 31.250,47
0 0 11 / 1 9 9 0 Fundação Faculdade de Medicina 1.204.046,81
0013/1990 Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 654.354,77
0014/1990 Fundação de Amparo a Pesquisa e Extensão Universitária 861.558,44
0016/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 3.564.897,51
0017/1990 Universidade Federal do Pará 244.028,91
0018/1990 Universidade de Brasília 1.496.642,78
0019/1990 Universidade Federal do Rio Grande 1.654.748,72
0020/1990 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 1.948.190,43
0021/1990 Universidade Federal de Minas Gerais 830.573,88
0022/1990 Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UFPE 710.289,49
0025/1990 Universidade Federal de Alagoas 305.492,10
0027/1990 Universidade Federal do Rio de Janeiro 401.948,27
0028/1990 Universidade Federal de Santa Catarina 150.207,39
0029/1990 Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 284.520,53
0045/1990 Associação Fundo de Incentivo à Psicofarmacologia 129.235,24
0049/1990 Centro de Pesquisas de Energia Elétrica 1.039.817,90
0057/1990 Fundação CERTI 105.495,92
0064/1990 Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 497.451,80
0066/1990 Fund.da UFPR para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e

Cultura
270.658,48

0069/1990 Universidade Federal do Paraná 1.505.301,67
0070/1990 Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do

HCFMRP
182.847,68

0071/1990 Universidade Federal do Amazonas 517.581,87
0080/1990 Universidade Federal do Ceará 6 8 9 . 9 11 , 6 9
0083/1990 Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP 539.975,30
0087/1990 Universidade Federal de Santa Maria 8 5 6 . 11 5 , 2 4
0097/1990 Universidade Federal de Uberlândia 144.954,29
0102/1990 Fundação Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura 361.936,89
0103/1990 Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Per-

nambuco
318.693,22

0104/1990 Universidade Federal da Paraíba 879.980,96
0106/1990 Universidade Federal da Bahia 1 2 6 . 6 11 , 5 3
0109/1990 Universidade Federal de Viçosa 952.784,12
0 111 / 1 9 9 0 Universidade Federal de Pernambuco 7.765,94
0120/1990 Universidade Federal de Goiás 3.863.052,52
0121/1990 Fundação de Estudos e Pesquisas Aquáticas 4.731,50
0122/1990 Universidade Estadual de Maringá 617.635,64
0123/1990 Universidade Estadual de Londrina 193.379,15
0134/1990 Fundação Gorceix 48.593,33
0135/1990 Fundação Butantan 25.904.745,50
0137/1990 Fundação para o Desenvolvimento da UNESP 26.177,04
0143/1990 Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 52.210,21
0144/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Norte 793.757,54
0145/1990 Fundação Universidade Regional de Blumenau 52.148,22
0147/1990 Universidade Federal de Ouro Preto 203.677,71
0154/1990 Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais 4.320,40
0160/1990 Fundação Arthur Bernardes 1.494.230,49
0167/1990 Instituto Agronômico do Paraná 10.975,80
0187/1991 Hospital de Clínicas de Porto Alegre 1 0 . 11 0 , 0 0
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0192/1991 Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura 284.148,05
0207/1991 Fundação de Ciências Aplicadas e Tecnologia Espaciais 287.284,61
0219/1991 Fundação Antônio Prudente 25.000,00
0225/1991 Fundação Casimiro Montenegro Filho 81.182,64
0231/1991 Fundação Parque Tecnológico da Paraíba 444.676,27
0239/1991 Universidade Federal de Sergipe 16.670,00
0242/1991 Fundação Regional Integrada - Campus de Erechim 11 . 8 6 0 , 5 4
0243/1991 Instituto Ludwig de Pesquisa sobre o Câncer 68.395,16
0247/1991 Universidade do Vale do Itajaí 100.345,63
0281/1991 Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto 144.608,09
0284/1991 Universidade do Estado de Santa Catarina 334.500,13
0285/1991 Fundação Christiano Ottoni 389.296,88
0298/1992 Fundação de Ensino e Pesquisa de Uberaba 5.724,04
0302/1992 Fundação de Apoio Institucional ao Desenvolvimento Científico e

Te c n o l ó g i c o
417.291,64

0310/1992 Universidade de Fortaleza 13.531,00
0 3 11 / 1 9 9 2 Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesqui-

sa
61.067,09

0337/1992 Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre 62.086,00
0349/1992 Universidade do Extremo Sul Catarinense 28.548,00
0355/1992 Associação das Pioneiras Sociais 286.566,96
0372/1992 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão 2.235.144,52
0415/1992 Universidade Federal do Piauí 278.841,00
0436/1993 Universidade Nove de Julho 60.333,46
0466/1993 Fund. para o Incremento da Pesquisa e do Aperfeiçoamento In-

dustrial
21.758,00

0468/1993 Universidade Federal de Alfenas 71.344,86
0469/1993 Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Indus-

trial
575.657,28

0506/1993 Fund. Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 4 0 . 2 3 7 , 11
0515/1993 Universidade Estadual do Centro-Oeste 94.528,92
0534/1993 Fund. Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos 5.737.215,55
0551/1993 Fundação Ary Frauzino para Pesquisa e Controle do Câncer 32.430,00
0570/1994 Fundação de Apoio à Pesquisa 1.161.015,02
0585/1994 Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear 2 . 11 3 . 2 4 7 , 3 2
0589/1994 Instituto de Física de São Carlos 2 4 . 11 7 , 3 6
0633/1995 Escola de Engenharia de São Carlos 154.494,09
0653/1995 Universidade Federal do Espírito Santo 61.178,19
0656/1995 Instituto de Ciências Biomédicas 21.165,85
0668/1996 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe 1 4 0 . 7 4 5 , 11
0677/1996 Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino e Extensão 466.148,92
0687/1996 Laboratório de Poços de Caldas 323.380,87
0693/1997 Associação Brasileira de Tecnologia de Luz Síncrotron 3.717.500,56
0695/1997 Escola Politécnica 21.290,00
0697/1997 Instituto de Física 98.272,51
0698/1997 Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas 56.438,86
0701/1997 Faculdade de Ciências Farmacêuticas 7.675,00
0703/1997 Fundação Médica do Rio Grande do Sul 707,93
0712/1997 Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos 82.281,90
0725/1998 Instituto de Tecnologia para o Desenvolvimento 270.288,87
0726/1998 Fund. de Apoio à Educ., Pesq. e Desenvol.Cient. e Tec. da UTF-

PR
2.720,82

0740/1998 Fund. Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunica-
ções

676.709,92

0742/1998 Fundação Djalma Batista 269.950,69
0746/1998 Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo 717.298,89
0747/1998 Grupo de Apoio ao Adolescente e à Criança com Câncer 83.000,00

0750/1998 Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 5 11 . 7 6 8 , 9 8
0760/1999 Fund. para o Desenvolvimento Científicio e Tecnológico em Saúde 1.176.739,75
0762/1999 Fundação Educacional Charles Darwin 27.430,56
0772/2000 Fundação Espírito-Santense de Tecnologia 800.540,81
0776/2000 Fund. de Apoio e Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecno-

logia
32.881,46

0782/2000 Instituto de Biologia Molecular do Paraná 188.177,33
0785/2000 Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e a Cultura 187.645,45
0786/2000 Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa do Pará 4.295,00
0791/2000 Instituto de Apoio a Fundação Universidade de Pernambuco 64.387,39
0812/2001 Rede Nacional de Ensino e Pesquisa 516.741,12
0814/2001 Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas 944.191,25
0824/2001 Associação Instituto Nacional de Matemática Pura e Aplicada 383.761,74
0825/2001 Centro de Tecnologia Mineral 50.774,42
0838/2001 Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF 1.002.681,18
0846/2002 Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer 11 5 . 2 9 2 , 3 8
0860/2002 RTV Ouro Preto 7.084,06
0867/2002 Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões 135.702,20
0873/2002 Fundação Uniselva 403.633,69
0878/2003 Universidade Federal de Campina Grande 489.741,02
0885/2003 Fundação Ricardo Franco 896.451,46
0901/2003 Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios 11 . 1 3 6 , 0 0
0906/2004 Centro de Excelência em Tecnologia Eletrônica Avançada 7.480,00
0909/2004 Hospital São Rafael 7.477,30
0910/2004 Associação Instituto de Tecnologia de Pernambuco 126.477,12
0917/2004 União Brasileira de Educação e Assistência (PUC-RS) 2.080,00
0930/2004 Fundação de Apoio à Capacitação em Tecnologia e Informação 228.062,45
0932/2005 SENAI - Departamento Regional da Bahia 18.621,77
0935/2005 Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Científico 327.180,57
0936/2005 Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão 39.735,00
0951/2005 Fundação de Apoio a Pesquisa do Estado do Rio Grande do Norte 85.470,99
0962/2005 Associação Alberto Santos Dumont para Apoio à Pesquisa 74.340,73
0964/2005 Laboratório Nacional Agropecuário 53.346,78
0979/2006 Fundação Norte Fluminense de Desenvolvimento Regional 71.919,47
0981/2006 Fundação Cultural e de Fomento a Pesquisa, Ensino e Extensão 155.529,91
0982/2006 Fundação de Apoio Universitário 396.108,28
0993/2006 Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Amazonas 820.000,89
1008/2006 Universidade Federal do ABC 203.442,67
1012/2007 Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural 582.647,40
1013/2007 Fundação de Apoio à Pesquisa,Desenvolvimento e Inovação-Exer-

cito Brasileiro
333.774,76

1015/2007 Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Computação Científica 410.205,04
1025/2007 Intera Tecnologia 2.550,00
1044/2007 Rede de Tecnologia do Rio de Janeiro 53.766,49
1057/2008 Fundação Parque Tecnológico Itaipu - Brasil 6.300,00
1058/2008 Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Pará 462.813,00
1071/2008 Universidade Federal do Pampa 257.233,62

19ª RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0355/1992 Associação das Pioneiras Sociais 2.153,80

ERNESTO COSTA DE PAULA
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA Nº 331, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso da sua atribuição que lhe confere o
inciso VI do artigo 13, do anexo I do Decreto nº. 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto no inciso III, do Artigo 14, do Re-
gimento Interno da ANCINE, resolve:

Tornar pública,
A aprovação do Plano Diretor de Tecnologia da Informação

- PDTI, da ANCINE, do período 2010-2012, pela Decisão de Di-
retoria Colegiada nº375, de 04 de outubro de 2010.

MANOEL RANGEL

SECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 9, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art. 1.o - Aprovar projetos culturais, relacionados nos ane-
xos I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam au-
torizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na for-
ma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da
Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTE CÊNICAS - (ART.18, §1º)
10 7247 - Solilóquio, um Amor sem Palavras
Híbrida Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 09.423.493/0001-47
Processo: 01400.015352/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 234.169,93
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
"Solilóquio, um Amor sem palavras" é uma comédia ro-

mântica incomum, que fala das dificuldades de comunicação no co-
tidiano. O espetáculo fará temporada no Rio de Janeiro no primeiro
semestre de 2011 e ficará em cartaz durante 2 meses. Trata-se da
história de Haroldo, um menino que só pode falar uma palavra por
dia. Um dia, ele se apaixona e começa a economisar palavras para
poder se declarar. O espetáculo é feito para um público vasto, com
atenção especial para deficientes visuais e auditivos.

10 11627 - Carnaval do Corujão 2011
Sociedade Esportiva, Recreativa, Beneficiênte, e
Carnavalesca Corujão
CNPJ/CPF: 06.112.347/0001-02
Processo: 01400.022617/20-10
RS - Tapes
Valor do Apoio R$: 411.900,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/04/2011
Resumo do Projeto:
Montagem e confecção de todas as fantasias, alegorias e

carros alegóricos para participação no Desfile oficial do Carnaval de
Tapes/RS da Escola de Samba Corujão.

10 7297 - O Mercador de Veneza
Ben-Hur - Produções Artísticas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 56.469.216/0001-55
Processo: 01400.015427/20-10
PR - Maringá
Valor do Apoio R$: 169.200,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/04/2011
Resumo do Projeto:
Produzir o espetáculo teatral O Mercador de Veneza, de

Willian Shakespeare, na Cidade de Maringá - PR
10 2485 - 3HORIZONTES - espetáculo adulto do grupo

Os
Tapetes Contadores de Histórias
Caleidoscópio Associação Cultural SC ME
CNPJ/CPF: 05.244.704/0001-23
Processo: 01400.006291/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 185.685,50
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
Temporada do espetáculo adulto 3HORIZONTES do grupo

Os Tapetes Contadores de Histórias, na cidade de São Paulo . 3HO-
RIZONTES é um espetáculo com dramaturgia criada a partir de 3
narrativas da tradição oral grega, dos balcãs e chinesa. O espetáculo
se utiliza das linguagens da narração de histórias, dança, artes visuais
e música ao vivo para colocar em cena essas 3 narrativas sobre a
morte.

10 5498 - Alegres Tardes Eruditas de Domingo
Mais Além Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.653.701/0001-80
Processo: 01400.012638/20-10
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 104.414,75
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/05/2011
Resumo do Projeto:
Realizar a montagem de corpo de baile resgatando a história

da Associação Leopoldina Juvenil. Será realizada apresentação única,
na própria sede do Clube Leopoldina Juvenil.

10 4550 - Novecentos
Cris Lara Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.151.196/0001-76
Processo: 01400.011037/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 262.900,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/08/2011
Resumo do Projeto:
O projeto consiste na montagem do espetáculo teatral da

peça de Alessandro Baricco, dramaturgo italiano renomado, que terá
sua estreia no Rio de Janeiro.

10 0702 - O AUTO DA COMPADECIDA DE ARIANO
SUASSUNA
L.W. Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.575.048/0001-30
Processo: 01400.002578/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 556.460,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
MONTAGEM DA PEÇA "O AUTO DA COMPADECIDA"

NO RIO DE JANEIRO EM 2011
10 8552 - DNACULTURAL.COM
EDUARDO ESTRELA ADAMOS PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 07.820.184/0001-85
Processo: 01400.017711/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 197.063,63
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/09/2011
Resumo do Projeto:
O "dnacultural.com" é um portal, voltado para as artes, em

especial para o teatro. Um instrumento de pesquisa com matérias,
artigos, dados e muito conteúdo sobre cultura, teatro e artes. Além
disso possuirá um banco de dados auto sustentável, onde profissionais
de todas as áreas poderão disponibilizar seus currículos e trabalhos e
onde grupos, teatros, produtores e empresas poderão procurar e ofe-
recer suas demandas.

10 7593 - A INDIFERENÇA CÓSMICA
Ativa Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 05.297.521/0001-76
Processo: 01400.016229/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 571.310,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Montagem teatral, com texto e direção de Caio de Andrade,

a ser realizado na cidade do Rio de Janeiro. A peça trata de um casal
que após a morte do filho de 29 anos, passa por uma separação onde
o bem mais precioso a ser dividido é a fascinação que Luis Carlos
Prestes sempre exerceu nos dois. O espetáculo questiona até que
ponto a rotina que criamos nos protege da dor e a nossa dificuldade
em rompermos com essa falsa proteção .

10 5654 - DOM CASMURRO - O MUSICAL
Artesofia Serviços e Comércio Ltda
CNPJ/CPF: 08.324.993/0001-69
Processo: 01400.012937/20-10
SP - Mairiporã
Valor do Apoio R$: 4.398.930,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O objetivo deste projeto cultural é a realização de 40 es-

petáculos da obra intitulada "Dom Casmurro; O Musical", numa
adaptação livre da obra de Machado de Assis com direção e texto de
Marcos Ferraz, em local ainda a ser definido na cidade de São Paulo.
A montagem conta coim um número de 40 profissionais no palco,
sendo de 25 atores e 15 músicos. O projeto prevê também a pro-
dução, gravação de 10.000 cópias de aúdios originais da obra.

10 4110 - O AMADOR
Procenium Produções artisticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.979.988/0001-69
Processo: 01400.010313/20-10
RJ - Rio Bonito
Valor do Apoio R$: 438.234,50
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Montar a peça teatral "O AMADOR" de Mauricio Dayub, e

apresenta-la para o público do RJ, SP, BH, Porto Alegre, Curitiba e
Brasília.

10 5600 - Paixão de Cristo Território do Sisal
Gesilda Maria de Oliveira Mendes
CNPJ/CPF: 266.759.878-44
Processo: 01400.012814/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 250.930,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/05/2011
Resumo do Projeto:

Produção de artes cênicas que tem como tema central o
drama da Paixão de Jesus Cristo, principal referência religiosa mun-
dial, contendo pesquisa do momento histórico, mensagem em favor
da união das crenças cristãs e abordagem dentro dos valores e ele-
mentos culturais brasileiros.

10 7195 - Diário dos Ossos.
Luciana Garcia de Oliveira
CNPJ/CPF: 024.000.589-97
Processo: 01400.015300/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 433.410,33
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
Realização do espetáculo Teatral "Diário dos Ossos" de Dio-

go Liberano, com temporada prevista para 3 meses na cidade do Rio
de Janeiro.

10 8231 - Lamira Companhia de Dança âC=" Manutenção e
Circulação 2011
João Vicente e Silva Miranda
CNPJ/CPF: 008.418.694-13
Processo: 01400.016962/20-10
TO - Palmas
Valor do Apoio R$: 438.670,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Circular com o espetáculo "Na Palma dos Olhos" da Lamira

Companhia de Dança pelas cidades de Manaus (AM), Macapá (AP),
Palmas (TO), Natal (RN) e Belo Horizonte (MG). Serão realizadas 2
apresentações e 1 oficina por cidade. Manter as atividades regulares
da Lamira Companhia de Dança pelo período contemplado pelo pro-
jeto.

10 7779 - Festival de Tango e Ritmos Latinos de Porto
Alegre
Roxane Camargo
CNPJ/CPF: 823.611.500-34
Processo: 01400.016456/20-10
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 187.157,50
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/11/2011
Resumo do Projeto:
O Festival de Tango e Ritmos Latinos de Porto Alegre é um

encontro dos amantes das danças de salão latinas, com diversas ofi-
cinas de aperfeiçoamento da arte e bailes. Será realizado no Centro de
Eventos CIEE, na cidade de Porto Alegre. Serão 5 dias de oficinas,
com bailes em todos os dias e apresentações no teatro.

10 2102 - 4ª Mostra Gesto de Teatro
GESTO - Associação de Produtores Teatrais da Grande
Florianópolis
CNPJ/CPF: 06.067.315/0001-32
Processo: 01400.005668/20-10
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 147.770,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Produzir a 4ª Mostra Gesto de Teatro totalizando 20 apre-

sentações, todas com ingresso popular ou gratuitas visando popu-
larizar o teatro junto às comunidades e divulgar o trabalho dos pro-
fissionais nacionais e catarinenses que dedicam-se à pesquisa ar-
tística. Além das apresentações a Mostra promoverá quatro oficinas
teatrais ministradas por artistas integrantes da GESTO, e tem como
público-alvo jovens de comunidades periféricas da cidade e estu-
dantes interessados na arte teatral.

10 5759 - EU, CÁSSIA E CLARICE - O MUSICAL
Kelly Cristine Goldoni de Oliveira Cravo
CNPJ/CPF: 07.260.873/0001-82
Processo: 01400.013176/20-10
RJ - Niterói
Valor do Apoio R$: 2.358.340,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Montagem e temporada no Rio de Janeiro e em São Paulo do

musical EU, CÁSSIA E CLARICE
10 5382 - Quem Bem Ama - Bem Castiga
Apolo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 00.482.546/0001-26
Processo: 01400.012471/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 750.500,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/10/2011
Resumo do Projeto:
Inspirada nas brigas musicais da Época de Ouro do Rádio,

esse espetáculo é ambientado na década de 50, com músicas com-
postas à época por Noel Rosa, Geraldo Pereira, Pixinguinha, entre
outros. O autor, Gedivan Albuquerque, quer com a reedição da peça,
comemorar os 10 anos de seu lançamento, no RJ com itinerância por
6 (seis) cidades do Estado do Rio de Janeiro, a saber: Petrópolis,
Nova Friburgo, Nova Iguaçu,Cabo Frio, Rio das ostras e Paraty. 60
apresentações.

10 9008 - Vassourinha
3S Desenvolvimento de Projeto Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 06.223.731/0001-82
Processo: 01400.018696/20-10
SP - Campinas
Valor do Apoio R$: 382.200,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Apresentar uma peça de tearo com uma banda de música que

conte a história do cantor Mário Ramos de Oliveira (1923-1942),
apelidado Juracy e, mais tarde, Vassourinha. Este cantor fundou na
MPB o estilo de interpretação vocal que é usado no samba até os dias

Ministério da Cultura
.
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de hoje. Serão apresentadas 25 sessões gratuitas da peça na qual o
grupo Casa Caiada interpretará as músicas do único disco do can-
t o r.

10 7576 - Dança Contemporânea - Agente de Inclusão e
Social
Adviser Serviços Educacionais Soc. Simples Ltda.
CNPJ/CPF: 03.793.883/0001-22
Processo: 01400.016162/20-10
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 162.625,03
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
A dança é seguramente uma das mais antigas formas de

expressão corporal e artística do homem. Na história encontramos
várias demonstrações da evolução humana através da dança, seja nas
tradições, nos hábitos e costumes ou no folclore. Através do mo-
vimento corporal, o homem se expressa culturalmente e socialmente.
A dança é uma forma de comunicação, trazendo bem-estar para o
praticante. O projeto pretende contribuir com a inclusão social nas
diversas faixa-etárias, em comunidades carentes.

10 6888 - 39º FENATA - Festival Nacional de Teatro
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Institucional,
Científico e Tecnológico da UEPG
CNPJ/CPF: 08.574.460/0001-35
Processo: 01400.014851/20-10
PR - Ponta Grossa
Valor do Apoio R$: 339.470,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Festival de teatro a nível nacional, de caráter competitivo,

nas categorias adulto, para crianças, teatro de rua, teatro de bonecos,
além de apresentações de espetáculos não concorrentes em espaços
alternativos e no encerramento do evento.

10 8328 - No Meio da Noite Escura Tem um Pé de
Maravilha
Aymbere Produções Artísticas LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.143.435/0001-74
Processo: 01400.017283/20-10
SP - São Carlos
Valor do Apoio R$: 348.700,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Circulação do espetáculo cênico No Meio da Noite Escura

Tem Um Pé de Maravilha, criado a partir dos livros de contos po-
pulares do escritor e ilustrador Ricardo Azevedo, pelo interior do
Estado de São Paulo, com a realização de 30 apresentações.

10 5646 - Patrocínio Grupo Corpo 2011
Corpo Ltda
CNPJ/CPF: 18.719.369/0001-14
Processo: 01400.012929/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 7.318.440,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O presente projeto tem como principal objetivo a manu-

tenção das atividades do Grupo Corpo que, desde 1975, tem se
destacado como uma das mais respeitadas companhias de dança do
País. Pretende ainda viabilizar a criação e produção de um novo
espetáculo, a realização de uma temporada de apresentações.

10 2834 - No Mundo Literário
Aleera Produção Cultural Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 11.705.778/0001-12
Processo: 01400.007060/20-10
SP - Campinas
Valor do Apoio R$: 1.841.006,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/09/2011
Resumo do Projeto:
Criar um grande espaço cênico no qual as populações de

cidades do Estado de Minas Gerais, Mato Grosso do Sul e São Paulo
tenham contato com a magia da literatura através de apresentações
teatrais, declamações e contações de estórias, tendo como foco clás-
sicos de Machado de Assis, Cora Coralina, Hans Christian Andersen
e outros.

10 5551 - A Incrível Viagem do Príncipe de Nome
Complicado
Boemia Produções Artístcas LTDA
CNPJ/CPF: 10.796.219/0001-00
Processo: 01400.012702/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 124.040,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/09/2011
Resumo do Projeto:
Realizar a montagem de uma peça infanto-juvenil de texto

inédito, inspirada nos contos da tradição Sufi. Dirigidos pela pre-
miada diretora Silvana Lima, oito atores formandos e recém formados
na UNIRIO, dedicam-se ao seu primeiro trabalho profissional como
um grupo, a Livre Companhia de Teatro. Pesquisando uma linguagem
adequada ao público infanto-juvenil e o teatro de sombras, inserido
em alguns momentos do espetáculo, o grupo deseja discutir questões
como orgulho, amor e poder de forma lúdica.

10 7618 - Traços de um Retrato
Organização Não Governamental Folha Nova
CNPJ/CPF: 05.513.762/0001-05
Processo: 01400.016254/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 512.130,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:

"Traços de um Retrato" é um projeto-homenagem baseado na
vida e obra do artista Dominguinhos, que tem como objetivo a cria-
ção de um espetáculo teatral encenado com a integração de diferentes
linguagens como a dança e o teatro de animação, e promover oficinas
sobre algumas áreas deste projeto como teatro de animação e pre-
paração corporal onde estudantes ou recém-formados em artes cênicas
serão selecionados para aprender sobre essas etapas.

10 2966 - Doido - Temporada Paulista e Carioca 2010
Morenteforte Comunicações Ltda. ME
CNPJ/CPF: 55.236.483/0001-10
Processo: 01400.007416/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 344.431,12
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/08/2011
Resumo do Projeto:
Manter temporada de dois meses em São Paulo no Teatro

Eva Herz com capacidade para 166 espectadores e um mês no Rio de
Janeiro no Teatro Leblon, Sala Tônia Carrero com capacidade para
193 espectadores do espetáculo Doido com texto, roteiro, direção e
atuação de Elias Andreato Vencedor do Prêmio APCA 2009 de Me-
lhor Ator e Indicado Melhor Ator Prêmio Shell.

10 8142 - A SAIDEIRA - ensaios e primeira montagem
brasileira do texto de Harold Pinter, com direção de Mário

M
CASAVERDE DE TEATRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LT D A
CNPJ/CPF: 11.095.311/0001-06
Processo: 01400.016824/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 889.010,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/10/2011
Resumo do Projeto:
Realização de temporada paulistana e carioca da peça A

Saideira de Harold Pinter, sendo: 12 semanas de ensaios, realização
de temporada paulistana e carioca com o total de 4 meses, realizar 06
sessões com ingressos gratuitos para alunos da rede pública de ensino
médio e para instituições de formação para jovens que vivem em
situação de vulnerabilidade social. Atingir um público direto estimado
de 4800 espectadores.

10 4578 - Trupe Sofia
ICA - Instituto de Incentivo à Criança e ao Adolescente de
Mogi Mirim.
CNPJ/CPF: 02.030.097/0001-00
Processo: 01400.011070/20-10
SP - Mogi Mirim
Valor do Apoio R$: 269.974,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/11/2011
Resumo do Projeto:
Realizar entre janeiro e dezembro de 2011, oficinas de es-

pecialização teatro-circense com 20 jovens (10 e 18 anos) da periferia
de Mogi Mirim, selecionados a partir de um grupo de 200 jovens que
frequentam a organização diariamente, para a produção de um es-
petáculo circense a ser exibido no mês de outubro para 3.000 crianças
da rede pública de ensino e 600 convidados gratuitamente.

10 3898 - Chagall
QUINTAL RIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 10.438.689/0001-94
Processo: 01400.009984/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 371.300,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/06/2011
Resumo do Projeto:
Livremente inspirada em Ma Vie, autobiografia de Marc

Chagall, Bimba Landemann escreve e ilustra o livro infantil Come
sono diventato Marc Chagall, traduzido no Brasil para Como me
tornei Marc Chagall. Inspirada, por sua vez, no livro de Bimba Lan-
demann, unindo outras fontes de referências e pesquisa, a cenógrafa
Doris Rollemberg traça o argumento para a encenação a ser realizada
para o Teatro para crianças.

10 5239 - Andromeda
Velson Figueiredo de Souza Filho
CNPJ/CPF: 326.515.848-94
Processo: 01400.012197/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 319.880,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/09/2011
Resumo do Projeto:
Será realizada a dramaturgia e montagem de um texto teatral

inspirado na peça teatral "Welcome to Andromeda" de Ron Whyte.
Será efetuado em 6 meses entre o ano de 2010 e 2011.

10 7045 - As Tias Feias
ANTONIO NAVARRO & ZU ESCOBAR EDITORACAO
GRAFICA LTDA
CNPJ/CPF: 10.780.424/0001-70
Processo: 01400.015033/20-10
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 99.244,68
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/10/2011
Resumo do Projeto:
Este projeto propõe a montagem e estréia do espetáculo

infantil "As Tias Feias", com texto de Antônio Navarro e Zu Escobar,
e direção de Elcio Rossini. O espetáculo é dirigido a crianças de 6 a
12 anos e terá 10 apresentações na cidade de Porto Alegre, além de
3 gratuitas A Lotus é uma empresa de criação de projetos culturais.
Visando um trabalho contínuo nas artes cênicas, a Lotus criou a Cia
Casa de Chocolate tendo como diretor Antonio Navarro.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)

10 8280 - ORQUESTRA DE CÂMARA DA BAIXADA
FLUMINENSE
Abel Teixeira de Alencar
CNPJ/CPF: 001.419.471-60
Processo: 01400.017204/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 237.440,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
A Orquestra de Câmara da Baixada Fluminense, é um grupo

que realiza apresentações do genero erudito em teatros, auditórios e
escolas, como também em espaços culturas alternativos da cidade.
Aorquestra de cãmara é um produto totalmente cultural que abrange
toda a população da baixada fluminense, em especial os alunos das
escolas da rede pública, e por sua vez, tem o objetivo de divulgar
ainda mais o seu trabalho, fazendo suas apresentações nesses espços
físicos e mantendo uma progaramação mensal.

10 4016 - Gill Carvalho CD e Turnê
Gilmar Rodrigues de Carvalho
CNPJ/CPF: 402.854.136-00
Processo: 01400.010229/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 257.600,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O presente projeto tem por objetivo subsidiar a gravação do

primeiro CD sólo do instrumentista e compositor mineiro Gill Car-
valho. O CD contará com 11 faixas instrumentais de autoria de Gill
Carvalho e com a participação de músicos destacados do cenário
mineiro e nacional. O projeto prevê ainda a realização de uma turnê
com 6 (seis) shows de lançamento do CD, passando por 6 (seis)
cidades mineiras.

10 7056 - GRUPO VOCAL SOU DA PAZ
MS SERAFIM - ME
CNPJ/CPF: 08.414.057/0001-49
Processo: 01400.015051/20-10
SP - Araraquara
Valor do Apoio R$: 449.030,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Duas apresentações do Grupo Vocal Sou da Paz, em Ara-

raquara, São Paulo e gravação de CD com o repertório do show.
10 8238 - Iluminado Dominguinhos
BRAZIL NEXT ENTRETENIMENTO E MARKETING
LTDA EPP
CNPJ/CPF: 10.686.746/0001-54
Processo: 01400.017000/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 2.203.152,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/05/2011
Resumo do Projeto:
A Turnê irá divulgar um dos mais belos trabalhos instru-

mentais da música popular brasileira já produzidos até hoje, de pura
essência da nossa brasilidade. Irá cobrir todo território nacional, de
Norte à Sul, Nordeste ao Sudeste, serão inicialmente 18 cidades,
divididas em 4 circuitos. Cada show, contará com a participação
especial de pelo menos um artista convidado, que participou da gra-
vação do CD/DVD: Yamandu Costa, Gilson Peranzetta, Arthur Maia,
Wagner Tiso ou Waldonys.

10 8995 - Savassi Festival 2011
Instituto Cidades Criativas
CNPJ/CPF: 08.031.953/0001-29
Processo: 01400.018648/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 656.400,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O Savassi Festival é um festival de jazz e de música ins-

trumental realizado anualmente, desde 2003, em Belo Horizonte. A
sua ação principal consiste em uma série de shows gratuitos que
ocorrem no espaço público, na região da Savassi. Este projeto possui
uma grande aceitação popular e é parte do calendário oficial da
cidade desde 2006. Em 2010, considerando todas as suas ações,
estiveram presentes 27.000 pessoas.

10 3757 - RIO DE JANEIRO, ERUDITO POPULAR
Roccia Produções e Comunicações Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.716.162/0001-70
Processo: 01400.009607/20-10
SP - São Vicente
Valor do Apoio R$: 1.327.010,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011

Resumo do Projeto:
Este projeto contribuirá para o enriquecimento cultural de

diversas camadas sociais, popularizando a música erudita, objetivando
a formação cultural do seu ouvinte. Com apresentações da Orquestra
Sinfônica da Unicamp (OSU) durante 6 meses, proporcionaremos
música clássica erudita de alta qualidade.

10 3792 - SÃO PAULO, ERUDITO POPULAR
Roccia Produções e Comunicações Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.716.162/0001-70
Processo: 01400.009769/20-10
SP - São Vicente
Valor do Apoio R$: 1.161.660,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Este projeto contribuirá para o enriquecimento cultural de

diversas camadas sociais, popularizando a música erudita, objetivando
a formação cultural do seu ouvinte. Com apresentações da Orquestra
Sinfônica da Unicamp (OSU) durante 6 meses, proporcionaremos
música clássica erudita de alta qualidade.

10 8324 - CD XICA DA SILVA O MUSICAL
Charles Maciel Prochnow
CNPJ/CPF: 018.315.659-51
Processo: 01400.017279/20-10
SC - São José
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Valor do Apoio R$: 45.150,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/04/2011
Resumo do Projeto:
GRAVAÇÃO EM ESTÚDIO DA TRILHA SONORA DO

ESPETÁCULO XICA DA SILVA O MUSICAL, COMPOSTA PELO
COMPOSITOR CATARINENSE CHARLES PROCHNOW. O ES-
PETÁCULO TEVE ESTRÉIA COM ENORME SUCESSO DE CRÍ-
TICA E PÚBLICO E AGORA SERÁ FEITO UM COMPACT DISC
COM TODA A TRILHA SONORA DO ESPETÁCULO, PARA
VENDA/DISTRIBUIÇÃO ESPECÍFICA EM TEATRO, ENTRE
ELENCO E ADMIRADORES DESTA OBRA MUSICAL NEGRA
NACIONAL. A PEDIDOS.

10 7553 - Gravação do CD GERAÇÃO 1870
Débora Maria de Oliveira
CNPJ/CPF: 673.695.109-72
Processo: 01400.016129/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 189.450,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Resgate e divulgação através da gravação de um CD, de

obras para violoncelo e piano de três grandes compositores brasileiros
que viveram durante a transição dos séculos XIX e XX, chamados de
"GERAÇÃO 1870": Henrique Oswald (1852-1931), Glauco Velás-
quez (1884-1914) e Alberto Nepomuceno (1864-1920).

10 3989 - Floripa Instrumental 2011
Freguesia Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 04.142.370/0001-14
Processo: 01400.010144/20-10
SC - Itajaí
Valor do Apoio R$: 269.072,50
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/06/2011
Resumo do Projeto:
Realizar uma mostra de música instrumental de 4 dias com 4

apresentações nacionais e 4 apresentações locais, na localidade da
Freguesia do Ribeirão da Ilha em Florianópolis, gratuitamente, no
mês de maio de 2011.

10 5799 - CONVERSA DE CORDAS Circulação de
Espetáculos
Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Música de

São
Paulo
CNPJ/CPF: 05.914.539/0001-70
Processo: 01400.013317/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 178.600,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Propomos a circulação do espetáculo Conversa de Cordas

com Armandinho da Bahia, Alessandro Penezzi, Maurício Marques e
Zé Barbeiro. Concerto de música instrumental que será realizado em
teatros alugados para 400 pessoas, em 5 capitais brasileiras

10 2355 - Duofel - O Sonho Nunca Acabará...
Fine Music Edições Musicais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.226.478/0001-83
Processo: 01400.006112/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 246.614,46
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
"O Sonho Nunca Acabará..." é um Projeto de Formação de

Platéia dessa genuína dupla de Instrumentistas brasileiros - o Duofel,
que depois de ter experimentado fusões com a Música Erudita, Ele-
trônica e Jazz, agora resgatando as suas Raízes do Rock And Roll,
vem novamente reunir diferentes públicos à Música Instrumental,
desta vez com a realização de um DVD; Documentário e registro de
um Show no lendário Cavern Club, em Liverpool.

10 4683 - âC=œSão Paulo Jazz FestivalâC=
Cid Bezerra Cruz - ME
CNPJ/CPF: 08.978.370/0001-00
Processo: 01400.011262/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.114.050,06
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto "São Paulo Jazz Festival" visa à execução de um

festival de música instrumental na cidade de São Paulo, que acon-
tecerá durante três dias, de sexta-feira a domingo. Neste período serão
realizadas seis apresentações de música instrumental e seis workshops
com os músicos participantes.

10 8989 - Orquestrando a Lapa - 1° Encontro de Orques-
tras

Populares da Fundição progresso
Associação Viva Brasil
CNPJ/CPF: 04.461.155/0001-86
Processo: 01400.018642/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 441.330,50
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/06/2011
Resumo do Projeto:
Com intuito de homenagear a primeira grande orquestra po-

pular, a Orquestra Tabajara, esse projeto irá reunir oito orquestras
populares que fazem parte da vida noturna da Lapa e do Rio de
Janeiro. O primeiro dia desse encontro terá o show da Orquestra
Tabajara, a percussora deste movimento. Cada dia de evento contará
com duas orquestras que se apresentaram em quatro sets, dois para
cada orquestra. Os shows irão acontecer no Centro Cultural Fundição
progresso.

10 5414 - Projeto Academia de Música da Fundação Cul-
tural

Luzamor - Edição n. 04 - 2010
Fundação Cultural e Educacional Luzamor de Maringá
CNPJ/CPF: 80.614.423/0001-30
Processo: 01400.012502/20-10
PR - Maringá
Valor do Apoio R$: 83.316,20
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/08/2011
Resumo do Projeto:
O projeto Academia de Música foi escrito com a finalidade

de implantar um conjunto de atividades de caráter artístico edu-
cacional no campo da música, a ser realizado na Fundação Cultural
Luzamor. Tais atividades caracterizam-se como um processo de edu-
cação continuada, iniciando na etapa de iniciação musical, passando
pelo aprendizado intermediário/preparatório para o ingresso no ensino
profissionalizante.

10 8259 - BANDONEONS DE INDAIAL
Associação dos Bandonions de Indaial
CNPJ/CPF: 08.720.379/0001-16
Processo: 01400.017115/20-10
SC - Indaial
Valor do Apoio R$: 73.970,75
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
REALIZAR 24 APRESENTAÇÕES GRATUITAS DO

GRUPO DE BANDONEONS EM EVENTOS DA CIDADE E RE-
GIÃO E MINISTRAR OFICINA DE SENSIBILIZAÇÃO MUSICAL
COM BANDONEON PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JO-
VENS DO MUNICÍPIO DE INDAIAL.

10 8665 - Criação de Banda de Pífano
Associação dos Nordestinos de Blumenau
CNPJ/CPF: 08.774.254/0001-79
Processo: 01400.017934/20-10
SC - Blumenau
Valor do Apoio R$: 119.980,75
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
A Associação dos Nordestinos de Blumenau, preocupada

com a divulgação de sua cultura, vem ampliando e trabalhando a cada
ano um novo projeto, baseado na suas tradições. Desta vez pretende
criar uma Banda de Pífano, uma vez que várias pesquisas já foram
realizadas com seu mestre, do Recife, inclusive com uma viagem
recente do Coordenador da Associação à aquela cidade, para discutir
a parte de instrumentação.

10 4964 - PROJETO SONS DA FLORESTA
Ray Beatriz Alves Pereira Me Produções
CNPJ/CPF: 06.893.447/0001-13
Processo: 01400.011694/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 565.730,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/06/2011
Resumo do Projeto:
O projeto SONS DA FLORESTA pretende divulgar a música

eletrônica Instrumental realizando 1 show na capital São Paulo, reu-
nindo o trabalho original de 4 DJs convidados, para um público
predominantemente jovem. O tema será a cultura indígena com suas
danças e rituais e sons oriundos das florestas tropicais. Teremos a
apresentação de conjunto de música instrumental utilizando tambores
e rítmos indígenas que se mesclarão com o trabalho de DJs co-
nhecidos. Estimativa de 5.000 pessoas.

10 6718 - Projeto Candonguêro Era uma vez um carna-
val...

Instituto Candonguêro - Arte e Cultura
CNPJ/CPF: 09.637.064/0001-72
Processo: 01400.014599/20-10
MG - Ouro Preto
Valor do Apoio R$: 145.100,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/04/2011
Resumo do Projeto:
Pesquisa de compositores das décadas de 70, 80 e 90 do

século XX e da década de 10 do século XXI, que se dedicaram a
compor músicas para o carnaval da cidade de Ouro Preto. Convite a
músicos e atores para a realização de quatro dias de show cênico-
musical durante o carnaval 2011, com as composições pesquisadas.
Registro videográfico de toda a pesquisa e elaboração de um vídeo-
documentário sobre o tema. Produção de 500 unidades de DVD do
vídeo-documentário.

10 4703 - O RÁDIO É O SHOW
Fundação Stênio Congro
CNPJ/CPF: 04.073.837/0001-11
Processo: 01400.011285/20-10
MS - Três Lagoas
Valor do Apoio R$: 331.520,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/11/2011
Resumo do Projeto:
"O RÁDIO É O SHOW" visa dar oportunidade aos grupos

de música instrumental da cidade de Três Lagoas e região, a ex-
posição artística através da manifestação cultural música instrumental
regional. Formado por 4 shows em praça pública com transmissão ao
vivo pela Rádio Cultura FM 106,5 o espetáculo irá resgatar os valores
culturais regionais, a democratização social da música, assim como
estimular a formação de público para o consumo cultural através da
música instrumental

10 10372 - Centro Cultural Casa da Arte
Associação Casa das Artes de Educação e Cultura
CNPJ/CPF: 05.750.554/0001-20
Processo: 01400.020730/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 832.640,00

Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto Centro Cultural Casa da Arte prevê o desenvol-

vimento de 3 espaços culturais onde serão realizadas oficinas de arte
e cultura destinadas a atender crianças e adolescentes das comu-
nidades da Mangueira, Macacos e São Carlos / RJ. Ao final de 1 ano,
será promovido um evento que congregará os alunos dos 3 espaços e
apresentará os produtos artísticos relacionados as linguagens traba-
lhadas nas oficinas: apresentações de música e dança, exposições de
artes plásticas e fotografia, etc.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
10 2780 - Programa de difusão, fomento e formação das
artes visuais no Vale do Aço
Instituto Usicultura
CNPJ/CPF: 10.727.652/0002-67
Processo: 01400.006871/20-10
MG - Ipatinga
Valor do Apoio R$: 1.810.090,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/11/2011
Resumo do Projeto:
Esse projeto propõe desenvolver um programa de fomento às

artes visuais no Vale do Aço/MG, utilizando as galerias do Centro
Cultural Usiminas e do Teatro Zélia Olguin. O objetivo do projeto é
estimular a fruição da produção de artistas locais e regionais, aliando
ações educativas que visam a formação de público para as artes
visuais no âmbito local e regional. Vale salientar que toda a pro-
gramação, que compreende também a realização de exposições de
artistas nacionais, terá acesso gratuito.

09 2435 - EXPOSIÇÃO AUDIOVISUAL - LUZ E
M O V I M E N TO
MIX COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA
CNPJ/CPF: 01.274.447/0001-11
Processo: 01400.017880/20-09
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.676.010,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
Realizar exposição visual na cidade de São Paulo, no Edi-

fício Sede da Prefeitura de São Paulo, Estádio do Pacaembu e MASP
-Museu de Arte de São Paulo simultaneamente, pelo período de 15
dias, utilizando como recurso artístico a projeção de imagens se-
lecionadas por equipe curatorial .

10 2722 O gabinete de curiosidades de Domenico Vandelli
-

Exposição em Belém
Dantes Leblon Editora e Livraria Ltda - ME
CNPJ/CPF: 00.116.904/0001-87
Processo: 01400.006755/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 271.592,20
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Continuação da itinerância da exposição "O gabinete de cu-

riosidades de Domenico Vandelli" na Casa das Onze Janelas em
Belém. A exposição inaugurou o Museu do Meio Ambiente no Jar-
dim Botânico do Rio de Janeiro e foi montada em Minas Gerais no
Instituto Inhotim. Esta proposta dará continuidade ao projeto ex-
positivo e educativo na cidade de Belém.

10 7499 - Photo Series
LED Entretenimento e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 02.613.571/0001-27
Processo: 01400.015889/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.410.900,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
O projeto "Photo Series" prevê a realização de duas ex-

posições, na cidade de São Paulo, de fotografias de dois artistas de
grande renome internacional, as exposições serão totalmente gratuitas
e abertas ao público em geral.

09 7849 - Exposição de Artes Visuais - Iluminação
Biruta Mídias Mirabolantes Ltda ME
CNPJ/CPF: 06.971.729/0001-91
Processo: 01400.027246/20-09
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 545.116,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O Projeto Cultural da Exposição de Artes Visuais "Ilumi-

nação" irá unir Artes Plásticas, Visuais e Audiovisuais através da
realização de uma Exposição multimídia inédita, que irá viabilizar a
produção de uma obra de arte (uma tradicional pintura em tela, feita
especialmente para o projeto). Este quadro será exposto ao público de
uma forma inédita e inovadora: ele será projetado na fachada de 2
edifícios, para estimular o interesse da população nas Artes Visuais e
na Cultura em geral.

10 5791 - Angelo Venosa: panorama da obra
Tisara Arte Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.177.312/0001-26
Processo: 01400.013305/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.070.300,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Realizar mostra individual do artista plástico Ângelo Venosa

nas cidades do Rio de Janeiro, São Paulo e Salvador/BA, apre-
sentando uma seleção de obras representativas dos 25 anos de carreira
do artista. A curadoria será de Ligia Canongia.
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10 4334 - Museu Itinerante do Folclore Brasileiro
Gilson Carvalho dos Santos ME
CNPJ/CPF: 08.963.375/0001-69
Processo: 01400.010743/20-10
SP - Botucatu
Valor do Apoio R$: 410.750,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Realizar em todas as cidades do país, começando pelo estado

de São Paulo, exposições de forma itinerante, em uma carreta de-
vidamente adaptada com esculturas hiper-realistas dos personagens do
folclore brasileiro, entre eles saci, mula-sem-cabeça, curupira, iara e
outros, voltadas ao público em geral, porém tendo como alvo prin-
cipal estudantes de todos os níveis.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
10 3026 - Restauração do acervo de veículos histórico
ferroviário ABPF-PR
ABPF-PR Associação Brasileira de Preservação Ferroviaria
Regional Parana
CNPJ/CPF: 49.731.466/0008-22
Processo: 01400.007589/20-10
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 612.150,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Restauração e reforma de locomotiva elétrica, locomotiva a

vapor, auto de linha, vagões de madeira que são patrimônios his-
tóricos "especiais" do Paraná. Restaurar a história ferroviária no es-
tado do Paraná, revitalizando materiais preservados pela ABPF-PR.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
10 2121 - Livro de Fotografia VIDA -" Cultura e
Tr a n s f o r m a ç ã o .
ImageMagica
CNPJ/CPF: 04.159.753/0001-03
Processo: 01400.005693/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 598.105,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto tem como objetivo a realização de um livro do-

cumentário fotográfico com o tema VIDA, nas (05) regiões do Brasil.
Esse livro tem missão registrar ações cotidianas de promoção de
qualidade de vida e bem estar em espaços comunitários, tais como,
como, escolas, associações, hospitais, e outros. A publicação tem
como finalidade transformar socialmente as pessoas, despertando um
olhar crítico para as ações de cuidado pessoal e comunitário.

10 7197 - Joel Campolina
Joel Campolina
CNPJ/CPF: 109.844.616-04
Processo: 01400.015302/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 123.513,50
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Produzir o livro do arquiteto Joel Campolina, apresentando

sua trajetória profissional no campo da arquitetura e educação. O
livro terá o depoimento do autor sobre sua vida e obra, textos ana-
líticos do desenvolvimento de suas obras, desde a concepção original
até a utilização do espaço pelos usuários. Apresentará imagens de
seus desenhos, projetos e das obras concretizadas e terá um texto
critico introdutório sobre a inserção de sua obra no contexto da
arquitetura contemporânea.

10 5816 - Polistória
Mayrant José Gallo
CNPJ/CPF: 824.087.427-49
Processo: 01400.013344/20-10
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 52.405,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Este projeto pretende viabilizar a publicação do primeiro

romance do escritor baiano Mayrant Gallo, intitulado "Polistória",
com tiragem de 1.500 exemplares.

10 4369 - CARIOCA, O ESPÍRITO BRASILEIRO
CARINGI Comunicação
CNPJ/CPF: 00.415.985/0001-16
Processo: 01400.010780/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 340.912,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/11/2011
Resumo do Projeto:
Livro de arte que vai registrar as influências culturais e

ambientais de um povo vaidoso, admirado por seu caráter cordial,
alegre e por viver perto de um dos cenários mais exuberantes do
planeta. É também um livro de arte fotográfica mostrando o meio
ambiente da cidade que influencia completamente o comportamento
do carioca. O projeto da CARINGI Comunicação conta com as par-
ticipações do acadêmico e escritor Carlos Heitor Cony e fotos dos
premiados Sergio Pagano e Handan.

10 5608 - Sítios Arqueológicos do Brasil
Editora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
Processo: 01400.012834/20-10
SP - Santos
Valor do Apoio R$: 251.460,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:

Livro que reúne os registros arqueológicos descobertos no
Brasil, destacando a importância dessas escavações no resgate de
indícios da vida do homem pré-histórico e na construção da ci-
vilização do país. O projeto valoriza os sítios arqueológicos não só
como objetos de estudo para pesquisadores, mas como roteiro cultural
e histórico, considerando, por exemplo, que o Parque Nacional da
Serra da Capivara (PI) é reconhecido como patrimônio cultural da
Humanidade pela UNESCO.

10 11088 - Os Sobreviventes da Areia
SDC serviços de Comunicação LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.048.485/0001-07
Processo: 01400.021739/20-10
ES - Vitória
Valor do Apoio R$: 120.400,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Livro que registra o deslocamento da comunidade, que em

outro local, criaram uma sociedade sem classes onde permaneceram
as famílias que sobreviviam da pesca. Este registro se dará através de
70 fotografias de Rogério Medeiros, contextualizadas por trechos do
saudoso folclorista Capixaba Hermógenes Lima Fonseca.

10 5649 - Vânia Braga Esculturas
Vânia Lúcia Braga Valadão
CNPJ/CPF: 494.778.036-34
Processo: 01400.012932/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 89.600,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/04/2011
Resumo do Projeto:
Realizar, em Belo Horizonte- MG., edição de livro com

trabalhos da renomada artista plástica Vânia Braga, a ser lançado em
BH., Brasília e também no exterior- Portugal. Também estão inseridas
no projeto três exposições com várias das obras contidas no livro nas
Galerias Rugendas- BH., Expoarte Brasília e Colorida- Portugal

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
10 3730 - 9ª Semana Drummondiana
Plataforma Cultural Eventos e Projetos Ltda
CNPJ/CPF: 02.531.335/0001-61
Processo: 01400.009507/20-10
MG - Itabira
Valor do Apoio R$: 371.079,25
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Com o objetivo de democratizar o acesso da população às

comemorações do centésimo oitavo ano de nascimento de Carlos
Drummond de Andrade, a proposta deste projeto é a ampliação das
atividades da Semana Drummondiana.

10 5507 - Kabadio, de onde vieram nossos ancestrais.
Daniel Leite da Silva
CNPJ/CPF: 080.618.787-55
Processo: 01400.012647/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 404.840,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Kabadio é projeto de Livro, Documentário e Exposição fo-

tográfica que nos revela o cotidiano de um pequeno vilarejo, na
região de Casamance, Senegal, de onde vieram ou por onde em-
barcaram (Dakar) nossos ancestrais. Um povo repleto de histórias e
de sabedoria. Suas crenças, seu lazer, sua cultura, vida social, cu-
riosidades de seu cotidiano, assim como informações gerais sobre a
região.

10 4375 - OFICINA DE CAPACITAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS DO GRUPO DE ACESSO B
LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA DO GRUPO DE
ACESSO - LESGA
CNPJ/CPF: 10.241.525/0001-72
Processo: 01400.010782/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 3.224.650,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
PROMOVER A QUALIFICAÇÃO DE JOVENS E ADUL-

TOS ATRAVES DE OFICINAS DE INDUMENTARIAS E ADE-
REÇOS.

10 6359 - Casa da Ópera 240 anos
Instituto Candonguêro - Arte e Cultura
CNPJ/CPF: 09.637.064/0001-72
Processo: 01400.014108/20-10
MG - Ouro Preto
Valor do Apoio R$: 524.455,95
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Contratar artistas das áreas de Música, Teatro e Dança para

criar uma programação anual para a Casa da Ópera Teatro Municipal
de Ouro Preto, realizando ali 30 apresentações no período. A pro-
gramação será em comemoração aos 240 anos do prédio.

ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
10 6684 - GROOVERIA: A MPB DE CARA NOVA! -
APRESENTAÇÃO E FORMAÇÃO MUSICAL.
Antonio Carlos Alessio Costa Filho
CNPJ/CPF: 112.250.348-25
Processo: 01400.014516/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 364.180,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/10/2011
Resumo do Projeto:

Este projeto prevê 8 apresentações musicais que passarão por
5 estados do Brasil, além da realização de oficinas de aprimoramento
musical com formato inovador, nas quais os interessados poderão
conhecer o universo da produção musical. As cidades contempladas
por este projeto foram escolhidas por dois motivos: por terem menos
acesso à produção cultural e por abrigarem faculdades e univer-
sidades, que com sua comunidade de estudantes, professores e fun-
cionários formarão a base do público do projeto

10 2773 - Gravação do CD da cantora Marcelle Félix
VZ Projetos e Empreendimentos Ltda.
CNPJ/CPF: 00.529.964/0001-21
Processo: 01400.006860/20-10
RJ - Niterói
Valor do Apoio R$: 208.924,10
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/11/2011
Resumo do Projeto:
O projeto consiste na realização da gravação de um Cd da

artista Marcelle Félix. O Cd trará 10 canções inéditas, com encarte
colorido e contendo um pouco da história da cantora no seu encarte.
A tiragem será de 3.000 exemplares e serão distribuidos de forma
gratuita. Depois de concluida a gravação e o CD pronto será realizado
um show de lançamento para divulgar o trabalho.

10 5948 - Os melhores da música de Pernambuco
ASSOCIAÇÃO DOS CANTORES E INTERPRETES DE
PERNAMBUCO
CNPJ/CPF: 10.621.033/0001-02
Processo: 01400.013525/20-10
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 94.740,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011

Resumo do Projeto:
O projeto OS MELHORES DA MUSICA DE PERNAM-

BUCO tem como iniciativa realizar no teatro Barreto Junior na cidade
de Recife, umgrande encontro cultural para premiar os melhores ar-
tistas e as melhores musicas produzidas em Pernambuco.

10 10454 - PE NA ESTRADA COM ALEX & RICARDO
Luciana Licursi Cavalcanti
CNPJ/CPF: 251.151.168-12
Processo: 01400.020833/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 332.400,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Objetivando intensificar a divulgação da música sertaneja,

que está enraizada na família brasileira e derrubar barreiras que ainda
existem com relação a este estilo musical. Nosso objetivo é fazer a
gravação de um DVD, e fazer dez apresetações de divulgação, na
cidade de São Paulo capital, e interior do estado.Não temos publico
alvo para nosso shows, nossa música é popular e é aceita a todos os
nivel social, vamos fazer entrada franca.Nosso objetivo é atingir o
mais publico possível

10 4785 - QUATRO ESTAÇÕES - Ediçao nº1
D W R SOM E LUZ PRODUCOES CULTURAIS LTDA
ME
CNPJ/CPF: 08.469.718/0001-33
Processo: 01400.011395/20-10
RS - Bento Gonçalves
Valor do Apoio R$: 234.810,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
O PROJETO QUATRO ESTAÇÕES - EDIÇÃO Nº 1, CON-

SISTE EM REALIZAR SHOW DE MPB DA MAIS ALTA QUA-
LIDADE NA CIDADE DE BENTO GONÇALVES-RS, APRESEN-
TANDO, NESTA PRIMEIRA EDIÇÃO O CANTOR FREJAT COM
O SHOW INTIMIDADE ENTRE ESTRANHOS.

10 1885 - Festival Brazilian Sound Export
Eden Gonçalves de Oliveira Junior
CNPJ/CPF: 11.212.655/0001-40
Processo: 01400.005416/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 524.207,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Festival a ser realizado nas cidades do São Paulo (HSBC

Brasil) e Rio de Janeiro (Vivo Rio) trazendo artistas independetes
brasileiros que fazem sucesso no mundo compondo em inglês uti-
lizando as comunidades sociais e a internet em geral como principal
forma de divulgação. Evento voltado para o público jovem e adulto
de 18 a 40 anos com realização de show e lançamento de CD virtual
ao término.

10 6554 - Turnê Nacional Tempo Plástico
Eduardo Gonçalves Drummond
CNPJ/CPF: 065.480.236-09
Processo: 01400.014335/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 184.370,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
O projeto objetiva a circulação e divulgaçnao da banda Tem-

po Plástico por 15 (quinze) cidades do Brasil. A banda está em
processo de gravação do seu primeiro disco "Buraco do Queijo", a
turnê visa divulgar o trabalho, impulsionando a carreira da banda
abrangendo o público da banda, possibilitando a continuidade do
trabalho artístico dos músicos.

10 5549 - Expansões
Arte Poesria Cultura e Poesia LTDA
CNPJ/CPF: 11.063.702/0001-30
Processo: 01400.012701/20-10
DF - Brasília
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Valor do Apoio R$: 155.799,75
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Projeto de 10 meses. Gravação de CD, prensagem de 2.000

unidades, show de lançamento em Brasília e registro em vídeo. Ex-
pansões é um CD autoral de João Santana, que, como repentista,
cantor e instrumentista, ganha projeção na mídia brasiliense desde
2003. Em 12 faixas, João une a veia poética nordestina aos eflúvios
musicais de Brasília, se inspira nas belezas do Cerrado e conta com
percussão, sanfona, contrabaixo, guitarra, gaita, flauta, bateria, vio-
loncelo e outros instrumentos.

10 3836 - DVD LUIZ FELIPE & MARCOS
JOÃO DIVINO BORGES
CNPJ/CPF: 921.304.021-00
Processo: 01400.009819/20-10
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 201.520,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/06/2011
Resumo do Projeto:
Gravar um DVD com 24 musica cantadas dupla Luiz Felipe

e Marcos e divulgar a carreira da dupla em todo o estado de Goiás e
ganhar o Brasil;

10 7662 - REJANE FLORES BARBOSA
REJANE FLORES BARBOSA
CNPJ/CPF: 838.281.501-44
Processo: 01400.016306/20-10
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 207.561,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/05/2011
Resumo do Projeto:
Gravar um DVD com 15 musica da cantora Rejane Flores e

divulgar a carreira da cantora em todo o estado de Goiás e ganhar o
Brasil;

10 7472 - RELIGAR AO VIVO - TURNÊ DE LEO
C AVA L C A N T I
DeleDela Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 05.737.647/0001-14
Processo: 01400.015845/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 527.737,41
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
O projeto RELIGAR AO VIVO é para a realização de turnê

musical, com 12 shows para o lançamento do CD "Religar", de Leo
Cavalcanti, em Brasília, Rio de Janeiro, Curitiba, Belo Horizonte e
São Paulo, 6 serão gratuitos. Em cada cidade Leo realizará uma
Oficina de Canto, gratuita, voltada especialmente para estudantes e
professores da rede pública de ensino.

10 7071 - Nina Becker &#x2013; Turnê nacional "Azul e
Ve r m e l h o "
Merde Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.698.116/0001-05
Processo: 01400.015088/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 414.318,68
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/08/2011
Resumo do Projeto:
Pretende-se apresentar ao publico brasileiro, através da pri-

meira parte de uma turnê nacional, o show de lançamento dos discos
"Azul" e "Vermelho", que marcam a estréia de Nina Becker - vo-
calista da consagrada Orquestra Imperial, agora em carreira solo. Os
discos foram produzidos por Carlos Eduardo Miranda e Mauricio
Tagliari através da YB Music.

10 8598 - O MELHOR DO CANTO E ENCANTO
N AT I V O
FATO SINGULAR - PROMOCAO & ORGANIZACAO
DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.771.976/0001-11
Processo: 01400.017834/20-10
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 776.170,09
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/11/2011
Resumo do Projeto:
'O Melhor do Canto e Encanto Nativo', trata-se de um es-

petáculo, com músicos do Estado do Rio Grande do Sul, entre eles:
Neto Fagundes, César Oliveira, Rogério Melo, Delcio Tavares, Luis
Carlos Borges, com um repertório de grandes clássicos da música
regional, enriquecidos com novos arranjos e interpretações. Propomos
a realização de uma turnê , levando o espetáculo para oito cidades do
RS.

09 4594 - Festival de Pagode de Brasília
Rick de Paula Produções Ltda
CNPJ/CPF: 08.337.659/0001-40
Processo: 01400.021846/20-09
GO - Cidade Ocidental
Valor do Apoio R$: 574.420,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
Trata-se da realização da décima segunda edição do Festival

de Pagode de Brasília, evento já consagrado no Distrito Federal e que
esse ano contará com a presença de grandes nomes do mundo do
samba, tais como, Jorge Aragão, Arlindo Cruz, Marquinhos Satã,
Reinaldo e Vaguinho do Cavaco. O festival será aberto para par-
ticipantes do DF, Entorno e demais regiões do país, com premiação
para os primeiros colocados e melhor intérprete, durante 05 sábados
seguidos (04 eliminatórias e 01 final).

10 6884 - 24º Festival Universitário da Canção - FUC e 7ª
edição FUC - Regional
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Institucional,
Científico e Tecnológico da UEPG

CNPJ/CPF: 08.574.460/0001-35
Processo: 01400.014847/20-10
PR - Ponta Grossa
Valor do Apoio R$: 219.870,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
Festival de música popular brasileira, de caráter competitivo,

realizado em duas etapas, regional e nacional, com apresentação de
até 12 músicas na etapa regional e de até 24 na etapa nacional, bem
como, realização de shows com músicos de renome regional e na-
cional.

10 6389 - ORTINHO: circulação do disco HERÓI
TRANCADO
Novo Mundo
CNPJ/CPF: 01.719.733/0001-43
Processo: 01400.014148/20-10
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 325.220,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/06/2011
Resumo do Projeto:
Promover a circulação do show de lançamento do CD Herói

Trancando do cantor e compositor pernambucano Ortinho em São
Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre, Brasília e Be-
lém, com a realização de um show e um workshop em cada uma das
cidades, no 1o semestre de 2011. Pretende-se com o projeto divulgar
o trabalho deste músico consagrado em 6 capitais, além de formar
novas platéias, fortalecer e criar novas redes criativas de trabalho.

10 2584 - TRILHA SONORA DE UMA VIAGEM - uma
opereta itinerante
Pedro Continentino Giordano
CNPJ/CPF: 012.237.996-97
Processo: 01400.006516/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 467.170,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/04/2011
Resumo do Projeto:
Trilha sonora de uma viagem é uma obra musical composta

em forma de opereta. O projeto inclui a gravação de um CD e a
realização de uma turnê de 10 concertos em 10 cidades de Minas
Gerais: Belo Horizonte, Ouro Preto, Juiz de Fora, Caxambú, São
Lourenço, Lambari, Poços de Caldas, Alfenas, Varginha e Três Pon-
tas.

10 3934 - Gravação de CD/DVD e Divulgação do Grupo
Kendiria
Claudio Monteiro de Carvalho
CNPJ/CPF: 682.987.228-68
Processo: 01400.010025/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 395.200,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Gravação de CD/DVD com 14 faixas, UM PROJETO TO-

TALMENTE INOVADOR E ÚNICO, CARACTERIZANDO-SE PE-
LA FUSÃO DA MUSICA BRASILEIRA DENTRO MUNDO DO
SAMBA. Incluindo maestro, regente, músicos, coristas estúdios, pro-
dutores, técnicos, mixagem e masterização. O qual terá em seu con-
teúdo Samba. Prensagem de 2.000 CD`s e 2.000 DVD`s a titulo
promocional, destinados a divulgação e distribuição para emissoras de
rádios e Televisão em todo Pais.

10 5020 - Gravação de CD/DVD Grupo Prisma
Eli Andrade Rocha Prates
CNPJ/CPF: 005.709.778-00
Processo: 01400.011809/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 457.900,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Gravação de CD/DVD com 14 faixas, UM PROJETO TO-

TALMENTE INOVADOR E ÚNICO, CARACTERIZANDO-SE PE-
LA FUSÃO DA MUSICA BRASILEIRA DENTRO MUNDO DO
Gospio. Incluindo maestro, regente, músicos, coristas estúdios, pro-
dutores, técnicos, mixagem e masterização. O qual terá em seu con-
teúdo musicas eletrônica. Prensagem de 2.000 CD`s e 2.000 DVD`s a
titulo promocional, destinados a divulgação e distribuição para emis-
soras de rádios e Televisão em todo Pais.

10 8548 - Gravação e divulgação do DVD da Dupla Diego
Matos & Thiago
Deoclecio Aparecido de Mattos
CNPJ/CPF: 861.994.718-49
Processo: 01400.017707/20-10
SP - Guariba
Valor do Apoio R$: 396.406,25
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/10/2011
Resumo do Projeto:
Gravação de um vídeo com 90 minutos com a Dupla Diego

Matos & Thiago, para a confecção de um DVD, retratando além da
música sertaneja, os pontos turísticos e pólos culturais do Brasil.
Prensagem de 2.000 DVD`s a titulo promocional, destinados a di-
vulgação e distribuição para emissoras de radio e televisão em todo
País.

10 5341 - Do Sulco ao Bit
Instituto Memória Musical Brasileira
CNPJ/CPF: 07.996.136/0001-42
Processo: 01400.012418/20-10
RJ - Niterói
Valor do Apoio R$: 198.385,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/06/2011
Resumo do Projeto:

O projeto prevê a realização de um seminário focado na
apresentação e discussão da Memória Musical Brasileira, distribuído
em 05 módulos diferentes, com a finalidade de gerar um conhe-
cimento histórico e cultural de alta qualidade e extrema relevância,
com os seguintes temas propostos: 1 - Do vinil ao download; 2; Do
rádio galena a web; 3; Do choro ao eletrônico; 4; Do maxixe a bossa
nova; 5; Do samba ao funk.

10 5350 - Gravação de CD/DVD e Tournée para Divul-
gação

da banda FLY
GIOVANI MOREIRA MESQUITA 97301515634
CNPJ/CPF: 11.610.933/0001-17
Processo: 01400.012428/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 2.073.400,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Gravação de CD/DVD com 14 faixas, UM PROJETO TO-

TALMENTE INOVADOR E ÚNICO, CARACTERIZANDO-SE PE-
LA FUSÃO DA MUSICA BRASILEIRA DENTRO MUNDO DO
ROCK. Incluindo maestro, regente, músicos, coristas estúdios, pro-
dutores, técnicos, mixagem e masterização. O qual terá em seu con-
teúdo musicas eletrônica. Prensagem de 2.000 CD`s e 2.000 DVD`s a
titulo promocional, destinados a divulgação e distribuição para emis-
soras de rádios e Televisão em todo Pais.

09 1252 - Produção do dvd da Cantora Andrea Marquee
Andreia Aparecida Marques
CNPJ/CPF: 144.049.798-27
Processo: 01400.006892/20-09
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 418.805,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 30/06/2011
Resumo do Projeto:
O objetivo do projeto é gravação de um DVD com duração

de 1 hora, levar um estilo de música bem popular no Brasil (MPB)
Música Popular Brasileira, para cidades onde predominam apenas
música, (Sertaneja, pagode, forró, Axé, etc). E proporcionar a quem
não tem acesso (financeiro ou locomotivo para outras cidades) um
show de alto padrão de planejamento.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 26)
10 7037 - Seminário Museus e Cooperativas - Treinamento

e
capacitação de pessoal dos Sistemas Estaduais de Muse
Instituto Museu Memoria e Vida Rural de Jussara
CNPJ/CPF: 10.629.952/0001-22
Processo: 01400.015021/20-10
PR - Maringá
Valor do Apoio R$: 284.749,68
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011

Resumo do Projeto:
O projeto prevê a realização de um seminário que abordará

as políticas setoriais de museus e cooperativismo propondo temas
significativos para ambas as áreas, a ser realizado em consonância
com o Plano Setorial de Museus aprovado no IV Fórum Nacional de
Museus 2010. O Seminário será uma iniciativa de treinamento e
capacitação direcionado aos dirigentes dos dois setores e será rea-
lizado na cidade de Maringá - PR para um público de 350 par-
ticipantes (Art. 18 § 3o e ... treinamento ...)

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
10 6469 - ANIMAIS EM EXTINÇÃO E AS SOCIEDA-

DES
HUMANAS - Um projeto virtual
Midia Blue Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 11.439.074/0001-45
Processo: 01400.014232/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 391.095,75
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Criação de um portal na internet relacionando os aspectos

simbólicos e antropológicos dos grupos de animais que se encontram
ameaçados de extinção, identificando suas respectivas representações
no comportamento das diferentes sociedades humanas, de todos os
tempos. Serão 3 mil verbetes divididos em grupos de animais, onde
cada grupo será precedido por uma introdução de caráter antropo-
lógico, descrevendo sua herança simbólica, arquétipos etc.

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 26)
10 2217 - Espaço Cultural Camarim das Artes
COMPANHIA TEATRAL CATARSE
CNPJ/CPF: 07.884.833/0001-01
Processo: 01400.005815/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 444.218,58
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Manutenção de um equipamento cultural que desenvolve ati-

vidades constantes na região, procurando integrar a comunidade local
com diferenciadas ferramentas artísticas e culturais. Utilizamos o Ca-
marim das Artes como um local de aprendizado, proporcionando
acesso a produtos que são escassos na região, fazendo com que desta
forma os moradores locais estejam sempre em contato como nossos
bens culturais.

10 3643 - SEMINÁRIO- BAIRROS CULTURAIS -
RECIFE - primeira edição
Associação Cidade Escola Aprendiz
CNPJ/CPF: 03.074.383/0001-30
Processo: 01400.009141/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 489.280,00
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Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Realizar um CICLO DE 24 ENCONTROS que resultará em

01 SEMINÁRIO, com o tema CULTURA E EDUCAÇAO. Durante o
ciclo de debates será realizado um mapeamento socio cultural de 02
localidades de RECIFE. O projeto fomenta uma rede de parceiros que
visa ampliar as oportunidades e o acesso de jovens e crianças aos
equipamentos culturais da cidade de Recife.

10 0933 - Conversa in NATURA
ACMA - Associação de Cultura e Meio Ambiente
CNPJ/CPF: 05.977.454/0001-30
Processo: 01400.003288/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 2.025.400,00
Prazo de Captação: 10/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O objetivo é criar um espaço de discussão diferenciado sobre

as questões de Meio Ambiente, Música, e Teatro num contexto pró-
ximo das pessoas.Serão realizados 4 encontros anuais sobre cada
tema, somando 12 rodas de conversa durante o ano.Estes encontros
terão a duração de três dias e ocorrerão no Espaço Tom Jobim, com
a apresentação de 12 (doze) shows e 12 (doze) Seminários . As Sexta
(happy hour, 19hs `as 21hs) com programação artística (filme, texto,
música) e sábado e domingo (10hs `as 14hs).

Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5380 - TEATRO MAMBEMBE
Grupo Teatral Arlequim
CNPJ/CPF: 79.368.163/0001-81
SC - Rio Negrinho
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 6351 - Fragmentos Tchekhov
Amanda Rodrigues Pereira
CNPJ/CPF: 362.991.328-84
SP - Osasco
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
08 5946 - Festival Contemporâneo de Dança 2009
Fractal Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 08.073.917/0001-28
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 6969 - Catu Maçã: Guerra Bonita
Associação Vidança - Companhia de Dança do Ceará
CNPJ/CPF: 00.620.970/0001-90
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3494 - O Dragão - itinerância
Amok Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.373.093/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9737 - Rubros
Companhia Bárbara
CNPJ/CPF: 02.896.091/0001-10
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 7360 - 50ml
Lúdico Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.756.404/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 7363 - Erlon Chaves - É Coisa Nossa!
Lúdico Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.756.404/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 7113 - Caixa (A)
Lúdico Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.756.404/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 6840 - Ao Meu Rio - Declarações de Amor
Lúdico Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.756.404/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 4455 - A EVA FUTURA
Lúdico Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.756.404/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
09 4456 - O Bem do Mar
Lúdico Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.756.404/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
09 6001 - Ator Vasques
Lúdico Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.756.404/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4572 - ROSA
UNIFINISHED BUSINESS Prod.Art. Cinemat.e
Audiovisuais
CNPJ/CPF: 07.953.592/0001-05
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 3921 - O INSPETOR GERAL
Ana Paula Moretti Pavanello Machado
CNPJ/CPF: 003.603.789-35
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5863 - Correndo Atrás do Dinheiro
Instituto Dominus de Artes, Ofícios e Cidadania
CNPJ/CPF: 09.229.254/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
09 3506 - FORMAÇÃO DE PLATÉIA COM TEATRO
I N FA N TO - J U V E N I L
Lúdica Produções Ltda
CNPJ/CPF: 10.503.349/0001-08
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
08 7220 - Rita Lee - O Musical
Sarau Agência de Cultura Brasileira Ltda.
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 7064 - Saltimbancos - Chico Buarque Para Crianças

(Os)
Sarau Agência de Cultura Brasileira Ltda.
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

08 5885 - Centenárias (As) - Turnê Brasil 2009
Casa de Teatro Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.335.768/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9263 - A Secretária do Presidente
Zippy Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 06.291.962/0001-23
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 10207 - Noite de Reis Insannas
Gene Insanno Companhia de Teatro
CNPJ/CPF: 06.990.705/0001-80
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
08 10127 - Teatrágicas
Gene Insanno Companhia de Teatro
CNPJ/CPF: 06.990.705/0001-80
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
08 10209 - Isso dá um samba
Gene Insanno Companhia de Teatro
CNPJ/CPF: 06.990.705/0001-80
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
09 4091 - As aventuras da Deusa Artemis
Associação Teatral Eternos Aprendizez
CNPJ/CPF: 00.572.381/0001-83
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5325 - Teatro 24 horas no AR.
Federação de Arte Cênica Estadual
CNPJ/CPF: 10.901.509/0001-69
PA - Belém
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3120 - Hamelin - Temporada São Paulo
Ágapa Criação e Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 04.737.083/0001-57
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7184 - Saltimbancos - Temporada SP (Os)
Ágapa Criação e Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 04.737.083/0001-57
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 7328 - Teatro - Grupo Teatral Limpando o Olho -
Muquém dos Quilombos - Um Milagre e Odisséia da
Natureza
Grupo Teatral Limpando o Olho
CNPJ/CPF: 01.824.624/0001-96
GO - Uruaçu
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 4988 - O Show deve Continuar (título provisório)
Cineteatro Produções e Empreendimentos Artísticos Ltda-
EPP
CNPJ/CPF: 10.321.815/0001-26
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6948 - Temporada 2009 de 4 Naipes
Bernardo Felinto Soares de Oliveira
CNPJ/CPF: 003.364.481-04
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8807 - Yepocá em Cena - Mostra Teatral Itinerante

2008
Bruno Sérgio Marques Godinho
CNPJ/CPF: 807.088.626-91
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
10 5945 - Trilogia da Maldade
Carlos Eduardo Marroco
CNPJ/CPF: 248.154.778-09
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/10/2011
08 9304 - Água Mole em Pedra Dura...
Cássia Maria Kesselring da França
CNPJ/CPF: 321.166.839-04
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 4690 - O Libertino
Oasis Empreendimentos Artísticos S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 68.471.853/0001-45
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7943 - OPERILDA NA ORQUESTRA AMAZÔNICA
Oasis Empreendimentos Artísticos S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 68.471.853/0001-45
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 7827 - Pontes de Madison (As)
Granabe Produções e Promoções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 55.953.434/0001-06
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 5781 - FLUXO
Zadig Promoções de Eventos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.940.880/0001-98
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011

PORTARIA No- 10, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art.1.o - Prorrogar o prazo de captação de recursos dos
projetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para
os quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTE CÊNICAS - (ART.18, §1º)
10 2921 - PROJETO PETER PAN S.O.S. PLANETA
ÁGUA
Instituto de Organização Racional do Trabalho IDORT
CNPJ/CPF: 60.538.105/0001-20
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4308 - Minha Primeira Sapatilha - Unidade Bananal

São
Paulo
Marinez T. Fernandes Produção e Consultoria de Eventos
ME
CNPJ/CPF: 07.108.649/0001-70
RJ - Volta Redonda
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6175 - Mostra Baraeté de Teatro
Associação Civil Instituto Baraeté de Des. Soc. Amb.

Desp.
e Cultural IB
CNPJ/CPF: 11.067.415/0001-07
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/12/2011
08 10161 - Annie
Espaço 10x21 - Arte em Movimento Ltda.
CNPJ/CPF: 01.533.953/0001-88
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 20/07/2011
08 9469 - FLAMa En COrazón
Adriana Rabello Moreira
CNPJ/CPF: 245.921.828-12
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 7848 - Melhores do Mundo (Os) - Brasil
Os Melhores do Mundo Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.926.109/0001-17
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5219 - Um Violinista no Telhado
Conteúdo Participações e Serviços Teatrais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.945.247/0001-02
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 7398 - Baladas Culturais II
Conteúdo Participações e Serviços Teatrais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.945.247/0001-02
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5513 - INQUIETO CORAÇÃO
Alessandra Reis 27 Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.743.458/0001-42
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3713 - O MAMBEMBE
Sábios Projetos e Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 06.751.480/0001-09
RJ - Rio de Janeiro
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08 2246 - Remédio do Rei (O)
Cibelly Andrade Augusto
CNPJ/CPF: 271.849.448-44
SP - São Vicente
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 5647 - Alma Imoral - Circuito Nacional
Niska Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.386.956/0001-24
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5874 - Última Miragem (A)
PADILHA E ROCKENBACH PRODUÇÕES CULTURAIS
LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.584.256/0001-68
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 4803 - Escola de Teatro da APAC Ano 04
Associação de Proteção à Arte e à Cultura de Sertanópolis -

A PA C
CNPJ/CPF: 05.089.521/0001-80
PR - Sertanópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9671 - Excepcionalmente Normal
Negri e Tinoco Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.189.081/0001-73
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10197 - Bela e a Fera (A)
Negri e Tinoco Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.189.081/0001-73
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 10224 - E a Bufunfa... Cadê?
Negri e Tinoco Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.189.081/0001-73
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
09 4951 - Chapeuzinho Vermelho e o Lobo Guará
claudio de oliveira castanheira
CNPJ/CPF: 700.637.616-53
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6019 - HÉCUBA
B. F. Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 01.135.772/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6174 - PROJETO CIA. LUNA LUNERA 10 ANOS
Cia. De Teatro Luna Lunera
CNPJ/CPF: 05.042.880/0001-82
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 5653 - A MULHER CERTA
Clan Design e Programação Visual e Desenho Industrial
Ltda.
CNPJ/CPF: 01.230.779/0001-02
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8581 - Cia. Mobile Cultural - Nova Montagem e
Circulação
Associação Móbile Cultural
CNPJ/CPF: 07.002.976/0001-42
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/01/2011
07 9780 - Brasileiro Gil (O) - Circulação
Memória Cultural
CNPJ/CPF: 07.545.206/0001-46
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 4979 - Um Sorriso enquanto Espera
Associação Amigos do Nariz Vermelho
CNPJ/CPF: 11.500.375/0001-37
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10172 - Avenida São João Excursão (título provisório)
Bottega D'Arte 2000 Comércio de Artes Ltda ME
CNPJ/CPF: 67.248.245/0001-03
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5310 - Os 39 Passos
Bottega D'Arte 2000 Comércio de Artes Ltda ME
CNPJ/CPF: 67.248.245/0001-03
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5415 - Homens de Perto
Um Gestão e Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 08.876.642/0001-60
RS - Novo Hamburgo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10517 - Circuito Aldeia
Debora de Moraes Mazochi
CNPJ/CPF: 869.537.706-78
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
07 7770 - Marias Brasilianas
Instituto de Arte Tear
CNPJ/CPF: 05.435.475/0001-24
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011

10 5482 - Ópera das Pedras - O Espetáculo da Terra em
Belo

Horizonte
Denise Milan Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.890.788/0001-11
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 08/07/2011
08 8772 - Periferia
Associação Querubins
CNPJ/CPF: 03.396.776/0001-60
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10148 - Belo Indiferente (O)
Mercúrio Produções Ltda
CNPJ/CPF: 04.760.800/0001-61
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 14/09/2011
08 10045 - Bola Preta
E.C. Marins Empreendimentos Artísticos
CNPJ/CPF: 10.334.090/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4160 - BOTHANICA - TURNÊ 2010
Ambivium Eventos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 10.495.536/0001-89
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 5820 - Auto de Zumbi dos Palmares
Primeiro Plano Produções, Gestão e Assessoria de Projetos
Culturais e Sociais Ltda
CNPJ/CPF: 05.855.760/0001-02
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 2016 - Atividades Cênicas do Instituto Cultural Brasilis
Instituto Cultural Brasilis
CNPJ/CPF: 03.192.679/0001-56
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7942 - A CORAÇÃO SOLITÁRIO
Voleio Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.998.684/0001-25
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5120 - Invernada Artística e Cultural
Centro de Tradições Gauchas
CNPJ/CPF: 85.446.698/0001-26
PR - Londrina
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 7528 - Piollin 30
Piollin Grupo de Teatro
CNPJ/CPF: 04.997.959/0001-02
PB - João Pessoa
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 7300 - Temporada de Oficinas de Artes Cênicas em
Iranduba (1ª)
Associação Batukada - Arte, Cultura, Cidadania e Ação
Social
CNPJ/CPF: 08.685.400/0001-90
AM - Manaus
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 10580 - Prêmio de Artes Cênicas de Minas Gerais 3ª
edição
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 10579 - Turnê Nacional Cia de Dança e Ballet Jovem

do
Palácio das Artes
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011

09 6143 - Ópera na Estrada Real
Actum - Consultoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 04.291.849/0001-12
SP - Tupã
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10692 - Manutenção do Grupo Anônimo de Teatro

2009
Grupo Anônimo de Teatro
CNPJ/CPF: 31.111.206/0001-12
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
10 11186 - No Reino de G a u tcho. A Princesa Juh Juh e

a
Maldição da Salamanca
Bhik Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.084.617/0001-03
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
08 10537 - Teatro De Bolso
Umiharu Produções Culturais e Cinematograficas Ltda ME.
CNPJ/CPF: 10.385.520/0001-13
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 7464 - AUTO DA INDEPENDÊNCIA
GUAIMBE BUREAU DE CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 09.074.835/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/10/2011
10 3536 - Espetáculo A REPÚBLICA EM LAGUNA - 5ª
edição
Grupo Teatral Terra
CNPJ/CPF: 07.006.933/0001-35
SC - Laguna
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
10 5943 - Tilapita e o Rio Feliz
Gislei Cuel Sales
CNPJ/CPF: 182.039.688-64
SP - Valinhos
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 7553 - Laranja Azul
Leme Produções Artísticas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 57.806.200/0001-53
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 7554 - Estrangeiro (O)
Leme Produções Artísticas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 57.806.200/0001-53
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5548 - HELL - Ano da França no Brasil
HB Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 46.848.701/0001-86
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 9707 - Amadeus
Frederico e Osório Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.732.865/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5730 - HOMEM OBJETO
Companhia de Teatro Mambembe
CNPJ/CPF: 10.570.205/0001-66
PA - Santa Luzia do Pará
Período de captação: 01/01/2011 a 30/07/2011
10 5859 - Pelas Ruas, Praças e Avenidas de São Paulo
RMR PRODUCAO ARTISTICA LTDA.
CNPJ/CPF: 09.557.491/0001-40
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
09 3799 - Equus
Jornaleiro Participações e Serviços Teatrais Ltda
CNPJ/CPF: 05.942.459/0001-28
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0401 - Contos Clássicos 2008
M Baraka Projetos e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.959.913/0001-89
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
09 5621 - CIRCULAÇÃO DO ESPETÁCULO INFANTIL
C AT I B I R I B Ã O
Sílvia Maria Soares Negrão da Fonseca
CNPJ/CPF: 229.173.816-04
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 8054 - Tio Vania
Izadora Mosso Schettert
CNPJ/CPF: 116.619.127-37
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5465 - As Eruditas - Tournée 2010
Júpiter Teatro Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.002.655/0001-48
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 2311 - Sala Cênico-Social
Kirka - O Som das Árvores
CNPJ/CPF: 04.195.351/0001-56
SC - Chapecó
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

06 10663 - Mente Mentira
Mondo Caos-Academia de Atores e Produções Artísticas
Ltda.
CNPJ/CPF: 07.764.760/0001-14
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
10 11284 - Mente Mentira - turnê nacional I Fase
Mondo Caos-Academia de Atores e Produções Artísticas
Ltda.
CNPJ/CPF: 07.764.760/0001-14
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/07/2011
09 5938 - TRILOGIA TRAVESSIA: TRÊS PASSOS EM
DIREÇÃO AO BUTOH
Grupo Teatral Ritual
CNPJ/CPF: 07.865.897/0001-65
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2011 a 01/12/2011
09 6147 - A Pintura e a Canção
Actum - Consultoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 04.291.849/0001-12
SP - Tupã
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4300 - Peter Pan em Uma Aventura Ecológica
Actum - Consultoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 04.291.849/0001-12
SP - Tupã
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
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09 4782 - E Agora?
Marco Rodrigo Produções Artisticas Ltda.
CNPJ/CPF: 09.212.149/0001-09
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4748 - Os Sete Brotinhos
Marco Rodrigo Produções Artisticas Ltda.
CNPJ/CPF: 09.212.149/0001-09
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5511 - Vitrine Cultural
MAGMA - Cultura, Turismo e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 06.126.184/0001-17
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3511 - Turnê BR Distribuidora Nu de Mim Mesmo
J.L.S. Miranda Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 32.596.363/0001-28
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9637 - Vertigem
Banana Broadway Sapateado - Escola De Dança Ltda.
CNPJ/CPF: 04.385.898/0001-14
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 4790 - Alteridade, Memória e Narrativa: construções
dramáticas e explorações cênicas em produções Dramatúrgi
Cooperativa Baiana de Teatro
CNPJ/CPF: 06.913.012/0001-93
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
08 7872 - Improvisações sobre Rimbaud
João Carlos Teixeira de Mello
CNPJ/CPF: 011.918.577-60
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 0029 - Sonhos
Joice Santos Dela Rocca
CNPJ/CPF: 671.597.379-20
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
08 9073 - Teatro de Tábuas- Circuito Estradafora- Roteiro
Regional
NETT - Núcleo Experimental Teatro de Tábuas
CNPJ/CPF: 03.377.377/0001-52
SP - São João da Boa Vista
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9253 - Grupo de Teatro da Fundação Cultural de Ja-

raguá
do Sul - Experimentação e Pesquisa - Ano III
Fundação Cultural de Jaraguá do Sul
CNPJ/CPF: 83.785.014/0001-95
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6833 - Capoeira, Cultura da Gente: Joga Piá
Associação Abadá Capoeira Educacional e Cultural de PIN
CNPJ/CPF: 09.287.265/0001-97
PR - Pinhais
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5455 - Bela e a Fera On Ice (A)
Via Funchal Empreendimentos Ltda
CNPJ/CPF: 01.105.455/0001-34
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10416 - Céu Está Vazio (O)
Jorge Moura Caetano Rocha
CNPJ/CPF: 789.125.807-44
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 10360 - Navegar é Preciso
Personas Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 38.742.557/0001-70
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 3015 - O Circo Popular Capixaba
Grupo Churupita de Teatro Amador
CNPJ/CPF: 30.689.624/0001-29
ES - Vitória
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 3232 - Acordes para o Mundo
Toca Brasil Produções Artísticas e Edições Musicais Ltda
CNPJ/CPF: 08.273.789/0001-66
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 3922 - NELSON FREITAS - Temporada 2009
ENTER SSP Assessoria e Consultoria de Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 04.230.424/0001-01
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9157 - Cabaré do Bertoldo
José Rubens Prado Chassereaux
CNPJ/CPF: 017.911.828-52
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
07 3038 - Eu te Amo Mesmo Assim
Jô Abu Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.078.015/0001-11
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011

10 6832 - CARNE MOÍDA
VINTAGE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 10.171.624/0001-25
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
08 7127 - Tempo de Comédia
Carrera Gomlevsky Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.222.291/0001-86
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8124 - Apresentações Itinerantes Movimentos
Zucca Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.303.114/0001-36
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
10 6628 - Pancadaria
Ludens Produçoes Artisticas e Cinematograficas Ltda
CNPJ/CPF: 11.580.092/0001-42
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 17/08/2011
07 9026 - Descoberta das Américas (A)
Julio Adrião Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.537.885/0001-74
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 8023 - Deficientes Intelectuais e a Dança: Hoje e On-

tem
Associação de Pais e Voluntários Dos Atletas Especiais de
Brusque
CNPJ/CPF: 07.275.889/0001-69
SC - Brusque
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 7592 - IReVIR - ETAPA 2
Muovere, Realizações Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 91.574.947/0001-61
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 5950 - Manutenção da Escola Livre do Grupontapé de
Te a t r o
Troupe Produções Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 01.486.643/0001-50
MG - Uberlândia
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 9318 - Pé na Estrada II - Circulação do Grupontapé de
Teatro e Atividades Complementares
Troupe Produções Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 01.486.643/0001-50
MG - Uberlândia
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 10498 - Manutenção do Grupontapé de Teatro - Etapa

(II)
Troupe Produções Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 01.486.643/0001-50
MG - Uberlândia
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 4256 - Tudo Que Eu Queria te Dizer
Kelly Cristine Goldoni de Oliveira Cravo
CNPJ/CPF: 07.260.873/0001-82
RJ - Niterói
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5181 - Piauí - Nossas Raízes
Brincantes do Folclore Nordestino
CNPJ/CPF: 10.267.450/0001-07
PI - Floriano
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10227 - Jurupari - O encontro com o presente
Associação Sabiá
CNPJ/CPF: 05.590.600/0001-70
SP - Santo André
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
08 3145 - Quik Cidadania 2009
Quik Companhia de Dança
CNPJ/CPF: 05.738.007/0001-29
MG - Nova Lima
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 6046 - II PEQUENO GRANDE ENCONTRO DE
TEATRO PARA CRIANÇAS DE TODAS AS IDADES
espaço para mostrar, ref
Guimarães e Guimarães Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.412.537/0001-10
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
08 10602 - Ano Novo, Vida Nova
Giramundo Consultoria Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 06.327.594/0001-26
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
08 10559 - Montagem E Apresentações Da Peça As Três
Irmãs
Lilia Nemes Bastos
CNPJ/CPF: 281.874.018-50
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
07 9420 - Trinta baús de encantarias Joãozinho Trinta, o
Musical
2B Produções Ltda. ME
CNPJ/CPF: 03.133.993/0001-68
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011

09 4861 - Comédia no Ventilador
2B Produções Ltda. ME
CNPJ/CPF: 03.133.993/0001-68
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4746 - O Amor Passou Por Aqui
2B Produções Ltda. ME
CNPJ/CPF: 03.133.993/0001-68
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4812 - Lanterna Mágica O Musical
2B Produções Ltda. ME
CNPJ/CPF: 03.133.993/0001-68
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9335 - Cultura Solidária
2B Produções Ltda. ME
CNPJ/CPF: 03.133.993/0001-68
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/01/2011
07 8043 - Pocket Ópera
ICAC - Instituto Curitiba de Arte e Cultura
CNPJ/CPF: 05.503.775/0001-01
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
08 6982 - Escola de Sexo para Homens
LAK Eventos e Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.281.920/0001-37
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 4012 - Velha é a Mãe!
Louise Cardoso Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 30.714.927/0001-54
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5353 - Ribeirão Preto Cia. de Dança
Luciana Maria Junqueira
CNPJ/CPF: 046.311.268-76
SP - Ribeirão Preto
Período de captação: 01/01/2011 a 31/01/2011
10 10234 - Do Nada
Nia Produções Artísticas S/C Ltda
CNPJ/CPF: 66.657.727/0001-54
SP - Cotia
Período de captação: 01/01/2011 a 30/10/2011
07 8873 - Cidadania em Cena - Consciência e
Responsabilidade
Ler é Fundamental Produções e Projetos Ltda.
CNPJ/CPF: 08.248.399/0001-36
SP - Santa Isabel
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5743 - Tango, Bolero e Cha Cha Cha
BRAINSTORMING SOLUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 10.979.665/0001-42
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3912 - CIA DANÇANDO PARA NÃO DANÇAR -
TEMPORADA ANUAL
Associação Dançando Para Não Dançar
CNPJ/CPF: 02.859.970/0001-72
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6019 - Cia Dançando para não Dançar 2009
Associação Dançando Para Não Dançar
CNPJ/CPF: 02.859.970/0001-72
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
10 5853 - APERTO, MEU EX-PASSO
Voz em Movimento Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 03.706.565/0001-87
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
09 5736 - DE CORPO PRESENTE
J.I.M Carvalho Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 04.194.365/0001-55
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3951 - O QUINTO BEATLE
MGP PRODUÇÕES LTDA ME
CNPJ/CPF: 10.964.532/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9669 - Oficinas Culturais CCTV
Centro de Capacitação Treinamento e Cultura Terra Verde
CNPJ/CPF: 23.374.085/0001-73
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
09 5956 - CRIANDO CULTURA PRODUZINDO
SONHOS 2010
Associação Amigos na Cultura ANAC
CNPJ/CPF: 08.014.673/0001-02
RJ - Volta Redonda
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10196 - Combate de Negro e Cães
MP 2 Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 01.456.361/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3125 - Grupo Moitará: metodologia, técnica, encontros

e
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reflexões sobre a Máscara Teatral
Grupo Teatral Moitará
CNPJ/CPF: 00.508.165/0001-79
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 10439 - A Máscara Teatral: Poiésis da imaginação
Grupo Teatral Moitará
CNPJ/CPF: 00.508.165/0001-79
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9597 - Dança Passo à Passo
Fundação Porto Real
CNPJ/CPF: 02.955.164/0001-06
RJ - Porto Real
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011

Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4935 - Última Rosa de Verão
JLM Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.500.952/0001-98
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5086 - Crime Hediondo
Moacir David
CNPJ/CPF: 072.526.339-34
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4446 - Em Janeiro Teatro pra Criança é o Maior Barato -

Apenas R$ 1,99
Adriana Cristina Sanches Caratori
CNPJ/CPF: 147.469.668-69
SP - São José do Rio Preto
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
08 10776 - Companhia Brasileira de Ballet 2009
Sociedade Artística Villa Lobos
CNPJ/CPF: 31.168.644/0001-17
RJ - Petrópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
10 10244 - A QUARTA PAREDE
HINGUELERS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
CNPJ/CPF: 10.568.650/0001-91
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8682 - Conhecendo Santa Catarina Através de Suas
Etnias
Associação Brasileira de Apoio a Família e Cultura
CNPJ/CPF: 09.021.570/0001-32
SC - Taio
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
07 8958 - Aguadouro
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 0505 - Histórias de Chuva
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 0507 - Menino (O) e o Burrinho (Circulação SP)
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
08 0830 - Troupe Guezá
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 20/04/2011
07 7527 - Primo Mirácolo (II)
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 8017 - Voltou, mas esqueceu...
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10807 - Teatro Para o Povo
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 10426 - Sidarta
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 10813 - Lucíola Cena 1- Senhora Diva
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 10572 - Prêmio Da Cooperativa Paulista De Teatro
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 10261 - Oficina De Dança "Danceability" - São Paulo-

2º
edição
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 10670 - Piedade
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 10269 - Oficina De Dança "Danceability"- Campinas-

SP
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69

SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 10607 - Jack "Sou" Brasileiro
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 01/04/2011
08 10585 - Juventude No Teatro - Sem Medo De Ser Feliz
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 10431 - David
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10446 - Spirulina Em Spathódea
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 10419 - Nath Park
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 10745 - Ossos do Barão (Os)
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 06/05/2011
08 10809 - Salvando a Água, Salvamos a Terra
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/05/2011
08 5587 - Mulher Ideal (A)
Montenegro Raman Produção, Imagem e Marketing S/S

EPP
Ltda.
CNPJ/CPF: 00.211.737/0001-53
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 9848 - C.A.S.A. em obras
Companhia Suspensa
CNPJ/CPF: 01.767.563/0001-72
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5772 - MoleQue Pizindim
Baluarte Agência de Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.560.676/0001-89
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5448 - DANÇA SOBRE RODAS
PAULA DA GAMA NÓBREGA
CNPJ/CPF: 023.656.016-69
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9870 - Circulação Teresinhas - Núcleo Meme de Fo-

mento
e Difusão
Meme Centro Experimental do Movimento Ltda
CNPJ/CPF: 09.477.544/0001-13
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
07 8366 - Intimidades.com
Paulo Cassia Amorim de Morais
CNPJ/CPF: 96.720.909/0001-93
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3997 - Histórias de Amor Líquido
Malagueta Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 28.247.369/0001-12
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 6904 - Globe Avançado - Processo de Montagem
Globe Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 07.476.544/0001-73
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 5243 - Projeto Beija-Flor - Etapa IV/ Dança na Edu-

cação
Sociedade Cristã Francisco de Assis
CNPJ/CPF: 54.139.860/0001-30
SP - Mococa
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 6585 - DOUTORES DA ALEGRIA - ARTE E
CULTURA: PROMOVENDO A SAÚDE - PLANO
ANUAL 2011.
Doutores da Alegria - Arte, Formação e Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 00.491.904/0001-67
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
07 10045 - Manutenção 2009 - Armazém Companhia de
Te a t r o
Armazém Companhia de Teatro S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 00.122.723/0001-63
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011

09 8028 - Ligações Tropicais
Ohana Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 73.760.233/0001-66
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5103 - MEU PLANETA, PLANETINHA - CARAVA-

NA
T E AT R A L
NBR TECNOLOGIA E CONSULTORIA EM
INFORMÁTICA
CNPJ/CPF: 08.243.819/0001-91
PR - Londrina
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10210 - Maria do Caritó
Primeira Página - Jornalismo e Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 01.886.526/0001-83
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 4657 - Deus e o Diabo no Grande Sertão
Maria Elisa Pereira de Almeida
CNPJ/CPF: 456.628.786-68
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7460 - Navio no Espaço ou Ana Cristina César
Caravana Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 06.696.051/0001-86
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 4561 - Cia dos Atores LULU
Cucaracha Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.506.506/0001-77
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 8767 - TIM MAIA - VALE TUDO
Inverso Produções Artisticas LTDA.
CNPJ/CPF: 11.455.296/0001-51
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9968 - Gigantes pela Própria Natureza, Orquestra
Itinerante de Rua com Jovens em Formação - 2° edição
Marília de Araújo Felippe
CNPJ/CPF: 939.384.547-68
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 9806 - Mona Lisas (As)
Cooperativa Cultural Brasileira
CNPJ/CPF: 06.292.764/0001-84
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
07 2609 - Faladores
Mario Márcio da Silva
CNPJ/CPF: 077.023.078-46
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
10 4281 - CHOCOLATE AMARGO
MS39 Produções Ltda
CNPJ/CPF: 03.454.009/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
08 0155 - Brasilidade
Centro de Pesquisa e Difusão da Arte-Imaginário
CNPJ/CPF: 08.887.707/0001-73
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
08 0247 - Fedegunda
JLM Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.500.952/0001-98
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 5897 - Menininha
JLM Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.500.952/0001-98
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 6161 - Atrás do Pensamento
JLM Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.500.952/0001-98
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 6156 - Namíbia, Não!
JLM Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.500.952/0001-98
RJ - Rio de Janeiro
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07 6617 - CoHabitação (XIX)
Boa Nova Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.570.119/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
08 6674 - Fescete - Festival de Cenas Teatrais (13º)
Tescom Promoções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.882.083/0001-90
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 7061 - Em Cena (2009)
Musika Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.958.486/0001-38
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4643 - Picadeiro sobre Rodas
Cia. da Cidade - Grupo de Teatro
CNPJ/CPF: 07.377.830/0001-81
RS - Passo Fundo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5647 - ARI AREIA - TOURNE NACIONAL
Cia. da Cidade - Grupo de Teatro
CNPJ/CPF: 07.377.830/0001-81
RS - Passo Fundo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3548 - Asmodeu
Midday Produções Artísticas e Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 10.909.170/0001-47
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5017 - Reality Câncer
Ramiro Bicca da Silveira
CNPJ/CPF: 637.388.480-53
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7028 - Oceano - Turnê Inverno- Circo Roda Brasil
CRB Produções Culturais Ltda Me
CNPJ/CPF: 09.631.915/0001-70
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 8148 - DNA - Turnê Verão
CRB Produções Culturais Ltda Me
CNPJ/CPF: 09.631.915/0001-70
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5688 - Ménage
Lauper Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 60.636.537/0001-74
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 0761 - Cultura e Educação no Trânsito para Crianças -
Educar para Transformar, Transformar para Educar
CETEW - Centro de Formação de Condutores Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.517.986/0001-10
MG - Conselheiro Lafaiete
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
07 3781 - Lucio 80/30
Barata Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 04.657.759/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 3444 - A Garota do Biquíni Vermelho
Barata Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 04.657.759/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4904 - AMANTE & COMPANHIA
Sagitarius Rick Garcia Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.352.999/0001-99
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4499 - Isaurinha &#x2013; Samba, Jazz & Bossa Nova
Sagitarius Rick Garcia Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.352.999/0001-99
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8655 - Almanaque Circo Brasil - Show
Ricardo Maia de Souza e Silva - ME
CNPJ/CPF: 07.365.994/0001-99
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 3930 - Teatro e Cidadania Vila Verde Cultura - Paraná
Trento Edições Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.381.850/0001-99
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 8469 - Trupe da Saúde 5
Trento Edições Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.381.850/0001-99
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 4474 - NAS ASAS DA DANÇA
Marcia de Godoy Gomes
CNPJ/CPF: 040.253.448-40
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 5647 - Grupo Aruanda no Vale do Jequitinhonha
Grupo Folclórico Aruanda
CNPJ/CPF: 17.482.860/0001-01
MG - Belo Horizonte

Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4817 - Teatro Popular Quartum Crescente - 25 anos de
história
Companhia Teatral Quartum Crescente
CNPJ/CPF: 01.664.180/0001-79
SP - Mauá
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3853 - Não Existe Mulher Difícil
New Marketing Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 04.924.542/0001-01
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9888 - Arlecchino, Servitore di Due Padroni
Rosangela Meusburger Eventos Culturais EPP
CNPJ/CPF: 07.286.002/0001-38
SP - Poá
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
10 0859 - MPB para Crianças
GAM - Produções Artísticas e Culturais
CNPJ/CPF: 11.380.116/0001-10
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
08 8594 - Contadores de Histórias - Espetáculos Itinerantes
Instituto História Viva
CNPJ/CPF: 07.798.106/0001-21
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7559 - Pandorga da Lua
Chili Produções Culturais
CNPJ/CPF: 09.110.918/0001-68
RS - Santa Maria
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 4081 - Imembuy
Chili Produções Culturais
CNPJ/CPF: 09.110.918/0001-68
RS - Santa Maria
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7214 - Programa Arte Cidadã
Via Gutenberg Consultoria em Entretenimento e Cultura
Ltda.
CNPJ/CPF: 07.614.268/0001-62
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
09 3514 - Peer Gynt
Associação Quarto Ato de Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 08.188.482/0001-67
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4919 - Teatro Julinha Relógio na Biblioteca
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4937 - Teatro Balu e Amiguinhos em: a cultura da

água
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

08 5978 - Mix Arte III- O Musical Como Espetáculo
Academia de Dança Pano de Boca Ltda.
CNPJ/CPF: 35.056.175/0001-03
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5689 - ATO ÚNICO
Mundo Da Notícia -Produção Cultural e Comunicação S/S
Ltda
CNPJ/CPF: 01.601.949/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4938 - AS SOBRAS DE UM PRIMEIRO
M AT R I M Ô N I O
Mundo Da Notícia -Produção Cultural e Comunicação S/S
Ltda
CNPJ/CPF: 01.601.949/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 7051 - Manutenção do Bando
Sol Movimento da Cena - Centro de Pesquisa para o
Desenvolvimento Cultural
CNPJ/CPF: 00.251.431/0001-20
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 9118 - Travesseiro (O) (Poema nº 1 para criança)
Velha Companhia Produções Artísticas Ltda - Me
CNPJ/CPF: 09.368.650/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 5857 - Encanto dos Contos
Companhia de Teatro Parafernália
CNPJ/CPF: 02.399.916/0001-91
SP - Mogi Guaçu
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 5316 - São Valentim do Sul - Oficina de Teatro 2010
Menegazzo Teatros Ltda
CNPJ/CPF: 07.398.668/0001-88
RS - Casca
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5979 - SHIRLEY IN CONCERT
Fabrica Teatral Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 11.078.826/0001-90
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 3690 - Coágulo
Associação Sócio Cultural Os Bem-Te-Vis
CNPJ/CPF: 07.121.038/0001-61
MG - Ouro Branco
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 5754 - Réquiem para uma negra
Z.7. PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA
CNPJ/CPF: 10.789.045/0001-40
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
08 6375 - CD Instrumental - Contrabaixo
Aroldo de Araújo Viana Silva
CNPJ/CPF: 285.089.803-10
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 6571 - Orquestra Cidades
Fundação Espírita Nova Vida
CNPJ/CPF: 24.811.085/0001-56
GO - Catalão
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 3706 - UNILUZ - 2009
Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL
CNPJ/CPF: 86.445.293/0001-36
SC - Tubarão
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4890 - Trilhas de Sagarana
Alfredo de Mendonça Uchoa Filho
CNPJ/CPF: 457.796.946-72
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 7238 - Eletronika - Festival de Novas Tendências
Musicais
Malab Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 07.519.645/0001-84
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
09 5539 - Orquestra da ULBRA - Temporada 2010
Ana Cristina Froner
CNPJ/CPF: 506.272.520-87
RS - Canoas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10182 - Arte dos Metais (A)
André Rodrigues Câmara
CNPJ/CPF: 071.229.717-08
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 05/06/2011
10 10790 - A Invenção de Um Brasil Musical - CD
Sarau Agência de Cultura Brasileira Ltda.
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 1246 - Machado de Assis e a Música
Sarau Agência de Cultura Brasileira Ltda.
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20

08 5368 - Teatro Julinha Relógio na Amazônia
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6358 - Planeta Água em Cena
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 8170 - Teatro Por Toda Parte
Animarte Comunicação e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 01.261.421/0001-39
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6388 - Despertar da Primavera em São Paulo
Divina Comédia Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 53.099.842/0001-09
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9158 - Salve o 5º Congresso De Humor!
Teatron Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.696.100/0001-80
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 10213 - Lenda de Piuí (A)
Sérvulo Augusto Vieira Gonçalves
CNPJ/CPF: 811.608.448-87
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 6784 - Mostra de Artes Cênicas na Semana Ticket é
Cultura
Entre Atos Agência Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 08.668.639/0001-51
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5819 - OH CAROL!
TL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 08.724.753/0001-51
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
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RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10743 - Subindo na Árvore
Direção Cultura Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 03.521.177/0001-21
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
09 4136 - Coral e Orquestra Infanto Juvenil Boa Vontade
Associação Educacional Boa Vontade - AEBV
CNPJ/CPF: 05.361.838/0001-24
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 1804 - Festival do Chorinho Brasileiro
ND Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 02.272.800/0001-97
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4781 - CANTO CORAL NA SCAR
Coral da Sociedade Cultura Artística - SCAR
CNPJ/CPF: 10.782.195/0001-22
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7319 - Orquestra Filarmônica de Piracicaba da Escola

de
Música 2009
Escola de Música de Piracicaba Maestro Ernst Mahle
CNPJ/CPF: 54.402.417/0001-00
SP - Piracicaba
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 5828 - Companhia Brasileira de Ópera
Vivace Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 11.093.604/0001-46
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
07 11109 - Savassi Festival: Projeto de Circulação
Instituto Cidades Criativas
CNPJ/CPF: 08.031.953/0001-29
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 2583 - Série Instrumental Valesul - Segunda Edição
Canal Jornal e RTV - Comunicações e Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 40.312.415/0001-15
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
07 8229 - Música e Coro Apostando no Futuro
Fundação Cesgranrio
CNPJ/CPF: 42.270.181/0001-16
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4524 - Orquestra Municipal de Imigrante - Manutenção

2
Associação Orquestra Municipal de Imigrante
CNPJ/CPF: 09.522.603/0001-28
RS - Imigrante
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 5802 - 7mares Jazz Festival
Dado Macedo Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 00.451.540/0001-91
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10759 - Projeto Orquestra no Parque
Premium Comunicação e Marketing S/A
CNPJ/CPF: 05.841.174/0001-09
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
10 6348 - PROGRAMA DE NATAL
Carlos Hamilton Martins Feltrin
CNPJ/CPF: 01.472.044/0001-87
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8949 - Concertos 2008
Associação de Amigos do Teatro Municipal do Rio de
Janeiro
CNPJ/CPF: 28.247.526/0001-90
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 9356 - Coral e Banda da Serra 2009
Grêmio Recreativo Musical Guapiense
CNPJ/CPF: 27.771.617/0001-67
RJ - Guapimirim
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
09 5622 - TOCANDO EM FRENTE
Cássio de Almeida Moreira
CNPJ/CPF: 487.957.806-10
MG - Pirapora
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 10708 - Cinéfila Sonora
Outra Praia Projetos Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 12.305.563/0001-77
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
08 1894 - Projeto Canta Brasil - Polyphonia Khoros
Instituto Polyphonia
CNPJ/CPF: 04.771.027/0001-39
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
08 5860 - Projeto Coral ThyssenKrupp
Centro Cultural Campo Limpo Paulista
CNPJ/CPF: 59.005.025/0001-20
SP - Campo Limpo Paulista

Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
10 4489 - PROJETO Duo Clássico - ORIGENS
L.G. Empreendimentos Culturais e Artísticos Ltda
CNPJ/CPF: 31.604.598/0001-51
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
10 3725 - Festival de Música Instrumental e Jazz de São
Paulo
PANNONICA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 11.058.555/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 14/09/2011
10 7527 - Terca-Feira Instrumental Ano II
PANNONICA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 11.058.555/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5944 - ALÔ CLÁSSICOS!
CÍNTIA PEREIRA
CNPJ/CPF: 986.117.470-20
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/07/2011
08 10643 - Vozes da Indústria
Serviço Social da Indústria
CNPJ/CPF: 03.773.834/0007-13
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 3998 - GRAVAÇÃO DE CD - PRIMEIROS ACORDES
DO CLUBE DA ESQUINA
Cristiano Quintino Gomes
CNPJ/CPF: 156.827.736-91
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4642 - Reflexões Sinfônicas
CASA DO CONHECIMENTO - ORGANIZACAO NAO
GOVERNAMENTAL DE PROMOCAO DA
IDENTIDADE CULTURAL BRASILEIRA
CNPJ/CPF: 08.850.911/0001-10
RJ - Nova Iguaçu
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5370 - Cultura no Campus - Música Instrumental
Um Gestão e Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 08.876.642/0001-60
RS - Novo Hamburgo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 4534 - Contemporânea Instrumental Jazz Band

C.I.JA.B.
Danilo Machado de Souza
CNPJ/CPF: 267.580.348-01
SP - Olímpia
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0118 - Projeto Musical Altona
Associação Atlética e Cultural Altona
CNPJ/CPF: 83.392.100/0001-38
SC - Blumenau
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 3076 - Concertos Culturais de Musica Instrumentais
Eruditas e Clássicas
EDSON F. MARANGONI ME
CNPJ/CPF: 07.295.562/0001-59
SC - São Lourenço do Oeste
Período de captação: 01/01/2011 a 30/07/2011
08 10083 - Fazendo Música - Oficinas Instrumentais
Multiplicando Talentos
CNPJ/CPF: 09.008.738/0001-70
SC - Criciuma
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5864 - Música no Morro
Articular Consultoria Administrativa e Produção de Even-

tos
CNPJ/CPF: 08.351.318/0001-29
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5446 - Arte do Bem
Articular Consultoria Administrativa e Produção de Even-

tos
CNPJ/CPF: 08.351.318/0001-29
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
09 4789 - O Brasil em Dois Pianos
Echo Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 59.393.421/0001-72
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4348 - Música do Brasil em Nova York
Echo Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 59.393.421/0001-72
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 4902 - Projeto Florescer Musical
Obras Sociais Santo Alberto Hurtado
CNPJ/CPF: 08.274.897/0001-53
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6121 - Festival Clássico de Inverno - Campinas
Actum - Consultoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 04.291.849/0001-12
SP - Tupã
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

07 4769 - CD Canto da Nossa Terra
Ação Social pela Música - ASM
CNPJ/CPF: 03.313.239/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/10/2011
09 6194 - Circuito Vitória do Jazz - Temporada 2010
Extrata S/S Ltda
CNPJ/CPF: 05.152.493/0001-07
ES - Vitória
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5570 - Orquestra de Câmara de Blumenau: Música e
Dança
Academia de Cordas
CNPJ/CPF: 00.965.174/0001-99
SC - Blumenau
Período de captação: 01/01/2011 a 01/06/2011
08 1292 - Clássicos no Musicanto
GB Produtora
CNPJ/CPF: 08.074.814/0001-82
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 10649 - PROJETO MÚSICA ERUDITA À
POPULAÇÃO.
ASSOMA- Associação dos Músicos e Artistas
CNPJ/CPF: 09.495.984/0001-01
GO - Jataí
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5947 - CD Violão Ibérico
Trem Mineiro 2006 Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.763.223/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 10633 - CONCERTOS NO ESTADO DE SÃO PAULO
CANTILENA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 08.808.683/0001-10
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 7722 - Escola Brasileira de Choro Raphael Rabello
Instituto Cultural de Educação Musical
CNPJ/CPF: 04.977.820/0001-99
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
07 7443 - Copa Fest
M Baraka Projetos e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.959.913/0001-89
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
10 3529 - FESTIVAL NORDESTE CANTAT
Federação Alagoana de Coros
CNPJ/CPF: 03.262.676/0001-41
AL - Maceió
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 4978 - CARAVANA INSTRUMENTAL NO INTERIOR
DE SÃO PAULO
HELCIO DE LATORRE
CNPJ/CPF: 010.559.128-94
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 7405 - Projeto H quase dois O
Tugudum Organização de Eventos LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.427.863/0001-99
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4687 - VOZ DO CORAÇÃO
Instituto Pró-Arte Brasil
CNPJ/CPF: 05.128.488/0001-50
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7105 - Piano 2009
Associação Sociedade de Cultura Artística
CNPJ/CPF: 60.756.178/0001-99
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 9887 - História de Paquetá - Projeto Bem Me Quer
Paquetá
Paquetá Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.931.031/0001-66
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5637 - Samba Carioca de Wilson Batista (O)
Zucca Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.303.114/0001-36
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 0556 - Chopin, o Poeta do piano
ARTESALIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 09.570.274/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
08 9819 - Loucos por Música Instrumental São Paulo
Zimba Promoções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 04.704.782/0001-09
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
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08 9820 - Loucos por Música Instrumental Minas Gerais
Zimba Promoções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 04.704.782/0001-09
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
07 8268 - Circuito Jazz Gerais - Etapa tiradentes
Soltz Produção e Organização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 07.680.958/0001-10
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 7340 - Orquestra de Câmara Jovem de Ipatinga -
Atividades 2009
Associação Cultural Orquestra de Câmara Jovem de Ipa-

tinga
CNPJ/CPF: 04.978.550/0001-30
MG - Ipatinga
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 5856 - Concurso Internacional BNDES de Piano do Rio
de Janeiro - Homenagem aos Grandes Pianistas Brasileiros
INSTITUTO ARTE PLENA
CNPJ/CPF: 11.026.496/0001-99
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4165 - Música de Câmara aos Domingos
ICAC - Instituto Curitiba de Arte e Cultura
CNPJ/CPF: 05.503.775/0001-01
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3814 - Camerata Antiqua de Curitiba - Gravação e
Lançamento de CD.
ICAC - Instituto Curitiba de Arte e Cultura
CNPJ/CPF: 05.503.775/0001-01
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6975 - Oficina de Música de Curitiba
ICAC - Instituto Curitiba de Arte e Cultura
CNPJ/CPF: 05.503.775/0001-01
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 10845 - Camerata Antiqua de Curitiba - Tournée no
Paraná.
ICAC - Instituto Curitiba de Arte e Cultura
CNPJ/CPF: 05.503.775/0001-01
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3883 - Concerto Maestro Claudio Ribeiro
Lucia Helena de Mello Gomes
CNPJ/CPF: 310.039.402-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0636 - Saudades de Princesa
Lume Arte e Marketing Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 68.760.362/0001-14
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 8154 - Cânticos Serranos de Guerra-Peixe
Plumagenz - Criação Cultural e Design
CNPJ/CPF: 09.612.892/0001-56
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0134 - MPB Solos, Com Cordas? Ganc/Ferragutti - Eta-

pa
Norte
Fênix Produções & Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 00.882.748/0001-65
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 0138 - MPB Solos, Com Cordas? Ganc/Ferragutti - Eta-

pa
Sul
Fênix Produções & Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 00.882.748/0001-65
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 0180 - MPB Solos, Com Cordas? Ganc/Ferragutti - Eta-

pa
Nordeste II
Fênix Produções & Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 00.882.748/0001-65
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
07 9804 - BH Choro
Officina de Produção Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 07.039.089/0001-49
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 3316 - Kite Festival Brasil
Mago Publicidade Ltda
CNPJ/CPF: 03.626.585/0001-48
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
09 4914 - Terra Viva - Live Earth
Odara Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 09.420.999/0001-00
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 5232 - FESTIVAL CÂMBIO-S BRASIL
REDE CATITU CULTURAL
CNPJ/CPF: 08.878.539/0001-50
MG - Belo Horizonte

Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4350 - CD Impressões - Marcos Soares
Marcos Cesar Soares de Paula
CNPJ/CPF: 082.031.788-80
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
10 7244 - Orquestra Sinfônica Jovem - Temporada
2 0 11 / 2 0 1 2
Fundação CSN Para Desenvolvimento Social e a Constru-

ção
da Cidadania
CNPJ/CPF: 19.690.999/0007-61
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6876 - Som da Banda
Associação Cultural Banda de Música Branca da Mota
Fernandes
CNPJ/CPF: 03.456.568/0001-00
PR - Maringá
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7921 - Turnê TRIO 3-63
Sambatown Produções Musicais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 02.749.264/0001-78
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7957 - NOME DA MÚSICA
Paulo Roberto Spiegel Justa
CNPJ/CPF: 512.423.627-20
RJ - Petrópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3339 - TURNÊ DO CORAL ÁRIA SOCIAL 2009-

2010
Associação Ária Social Espaço de Dança e Arte
CNPJ/CPF: 07.041.925/0001-20
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 9042 - Circuito Minas Cultural - 2009/2010
Coro e Orquestra de Câmara de São Brás
CNPJ/CPF: 17.393.323/0001-95
MG - São Brás do Suaçuí
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 9912 - Coral Oficina - Casa Ser Cidadão
Ser Cidadão
CNPJ/CPF: 05.382.869/0001-61
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
10 1639 - Apoio para as Atividades do Pró-Música/2010
Centro Cultural Pró-Música
CNPJ/CPF: 17.141.029/0001-96
MG - Juiz de Fora
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9666 - Curso Introdução Ao Mundo Da Música Clás-

sica.
PA Produção E Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 03.566.210/0001-30
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 6099 - Circuito para a cidadania
Lume Oranização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 09.142.121/0001-42
RS - Encantado
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 10688 - Mario Adnet & Cordas
Adnet Música Empreendimentos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 39.509.492/0001-80
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0586 - Vinícius de Moraes - Sinfônico - Dois Con-

certos
Adnet Música Empreendimentos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 39.509.492/0001-80
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
09 7923 - Piano Circular
A Gente Se Fala Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 03.758.219/0001-42
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4810 - CURITIBA JAZZ MEETING - 2010
Mirna Dequech Seleme Daniel
CNPJ/CPF: 08.236.185/0001-40
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7423 - Banda Instituto Mirtillo Trombini
Instituto Mirtillo Trombini
CNPJ/CPF: 07.772.834/0001-64
PR - Morretes
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5636 - TEMPORADA DA ORQUESTRA UNISUL
Associação Filarmônica de Arte e Música de Santa Cata-

rina
- AFAMUSC
CNPJ/CPF: 11.087.792/0001-08
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5672 - MÚSICA DE CÂMARA EM QUARTETOS
Associação Filarmônica de Arte e Música de Santa Cata-

rina

- AFAMUSC
CNPJ/CPF: 11.087.792/0001-08
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5674 - OFICINA DE CORDAS DE FLORIANÓPOLIS
Associação Filarmônica de Arte e Música de Santa Cata-

rina
- AFAMUSC
CNPJ/CPF: 11.087.792/0001-08
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5449 - NÚCLEO DE FORMAÇÃO CULTURAL DO
SUL DE SANTA CATARINA
Associação Filarmônica de Arte e Música de Santa Cata-

rina
- AFAMUSC
CNPJ/CPF: 11.087.792/0001-08
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5452 - BASE DE FORMAÇÃO CULTURAL
Associação Filarmônica de Arte e Música de Santa Cata-

rina
- AFAMUSC
CNPJ/CPF: 11.087.792/0001-08
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5435 - TURNÊ ESTADUAL DA ORQUESTRA
UNISUL
Associação Filarmônica de Arte e Música de Santa Cata-

rina
- AFAMUSC
CNPJ/CPF: 11.087.792/0001-08
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5442 - ORQUESTRA UNISUL NAS COMUNIDADES
Associação Filarmônica de Arte e Música de Santa Cata-

rina
- AFAMUSC
CNPJ/CPF: 11.087.792/0001-08
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5437 - NÚCLEO DE FORMAÇÃO CULTURAL DO
NORTE DE SANTA CATARINA
Associação Filarmônica de Arte e Música de Santa Cata-

rina
- AFAMUSC
CNPJ/CPF: 11.087.792/0001-08
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3993 - CORO CÊNICO-MUSICAL (ANO II)
Associação de Funcionários da Viação Garcia
CNPJ/CPF: 76.145.382/0001-03
PR - Londrina
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7802 - Piano Brasileiro na Europa (Um) - Ano da Fran-

ça
no Brasil
Noemi Dietrich
CNPJ/CPF: 546.009.600-68
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 4657 - Oliver Yatsugafu - Programa Itinerante
Oliver Yoshio Yatsugafu
CNPJ/CPF: 026.279.609-03
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 2639 - 4ª Bienal de Música Brasileira Contemporânea

de
Mato Grosso
Instituto Pantanal Vivo
CNPJ/CPF: 08.714.154/0001-57
MT - Cuiabá
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
09 4016 - Vi Rock Guitarras
Amauri Motta Rocha
CNPJ/CPF: 674.386.286-04
MG - Viçosa
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4438 - Projeto Choro Blue
Instituto de Música, Educação e Cultura Harold Berman
"Choro Blue"
CNPJ/CPF: 08.697.929/0001-23
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9386 - Encontro Internacional de Música de Cinema
Smovement Serviços de Organização e Produção de Even-

tos
Culturais Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 09.043.070/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
10 8909 - Canto Coral
Tié Incentivos
CNPJ/CPF: 63.962.138/0001-91
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 2709 - Estrelas da Música Instrumental Brasileira
Solução Cultural Consultoria em Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.481.398/0001-74
SP - São Paulo
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Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10228 - Projeto Beija-Flor - Música no Campo II
Sociedade Cristã Francisco de Assis
CNPJ/CPF: 54.139.860/0001-30
SP - Mococa
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 7463 - Projeto Música é Vida.
PAULO ROGERIO ALVES MATA
CNPJ/CPF: 161.357.978-08
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 10486 - Israel, a Areia que Virou Mel
Paulo Rogério Rosenbaum
CNPJ/CPF: 032.007.438-24
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 0233 - Nova Harmonia Música
Associação Cultural Promoart
CNPJ/CPF: 08.171.956/0001-68
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 5077 - Eu Faço Cultura - Instrumental 2009
Federação Nacional das Associações do Pessoal da CEF
CNPJ/CPF: 34.267.237/0001-55
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
08 7903 - Orquestra
Dançar Marketing Comunicações Ltda.
CNPJ/CPF: 65.935.280/0001-75
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10573 - Concerto Planeta Terra
Moledo Produções e Consultoria Ltda.
CNPJ/CPF: 03.259.557/0001-30
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
07 8848 - Cantar
Casa de Cultura José Gonzaga Vieira
CNPJ/CPF: 06.885.165/0001-74
PR - Londrina
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3842 - POR TRÁS DA CANÇÃO - Nova Etapa
Regina Aparecida de Almeida Gomes
CNPJ/CPF: 094.756.698-84
SP - Piracicaba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
07 8021 - Past, Life and Future
Ricardo Garcia Mendonça
CNPJ/CPF: 277.508.218-13
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
08 9245 - Música Erudita - Festa De Rua São Vito Mártir
Influência Filmes Ltda ME
CNPJ/CPF: 01.349.050/0001-41
SC - Criciuma
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 2044 - Música Antiga nas Igrejas - 7ª Edição
Rodrigo Cafruni Calveyra
CNPJ/CPF: 731.599.800-49
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 5813 - Caminhos da Guitarra Festival
Vila Rica Serviços de Agenciamento de Propriedades
Artísticas S/S Ltda.
CNPJ/CPF: 04.884.087/0001-68
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3643 - Show Musical do Sul
Rimoli Associados Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 01.313.211/0001-47
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
09 4700 - Andre Mehmari e Orquestra a Base de Sopro de
Curitiba
Trilhas Urbanas Produtora de Audio S/C Ltda
CNPJ/CPF: 81.916.199/0001-02
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5687 - Brasileirismo
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10092 - Música Nova Instrumental 2010
Animarte Comunicação e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 01.261.421/0001-39
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
09 8013 - GAME MUSIC BRASIL
DVD Master Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 03.978.241/0001-06
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 01/12/2011
10 6496 - Orquestra Convida
Divina Comédia Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 53.099.842/0001-09
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

07 8854 - Cantapueblo Brasil 2008 Tributo à Música
Brasileira
Companhia Sansoni de Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 04.738.427/0001-42
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 7364 - Manutenção da Orquestra de Violão Arte Pela
Vi d a
Centro de desenvolvimento social arte pela vida
CNPJ/CPF: 05.908.258/0001-04
SP - Tatuí
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7917 - Série Vida Moderna
Simone Nunes
CNPJ/CPF: 004.942.019-40
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 11179 - Temporada de Concertos - Orquestra
Philarmônica São Paulo-01
Associação Orquestra Filarmônica de São Paulo
CNPJ/CPF: 05.656.880/0001-72
SP - São Bernardo do Campo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 8565 - Festival de Inverno
Stretto Eventos e Serviços Artísticos Ltda.
CNPJ/CPF: 01.594.921/0001-92
RJ - Rio Bonito
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
10 2924 - Performances Musicais 2010
Stretto Eventos e Serviços Artísticos Ltda.
CNPJ/CPF: 01.594.921/0001-92
RJ - Rio Bonito
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 6136 - Circuito Musical Comunitário - 4ª edição
Therezinha Petry Cardona
CNPJ/CPF: 231.162.420-20
RS - Montenegro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/12/2011
08 5061 - Concertos em Escolas 2009
Tiago Flores
CNPJ/CPF: 295.951.930-20
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5690 - CAIXA DE MÚSICA
Valéria Marcondes Consultoria Cultural
CNPJ/CPF: 08.359.545/0001-09
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 7417 - Trampa Sinfônica
Valéria Marcondes Consultoria Cultural
CNPJ/CPF: 08.359.545/0001-09
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 5429 - Série Brasil-Holanda
Corpus In Scena Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.784.147/0001-70
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011

09 5727 - LITORANEARTE; GALERIA DE
ARTE A CÉU ABERTO NA AVENIDA LITORÂNEA
Instituto Antares
CNPJ/CPF: 01.498.051/0001-58
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 1288 - Minha Vida no Papel
Aparecida Kioko Morioka Morita
CNPJ/CPF: 648.448.629-87
PR - Londrina
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
09 4811 - TERRA VIVA 2010
Rogério José Hreczuck
CNPJ/CPF: 860.281.629-49
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 2184 - CRIANDO ARTE
Instituto Atsushi e Kimiko Yoshii de Promoção à Cidada-

nia
CNPJ/CPF: 08.156.301/0001-10
PR - Londrina
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4385 - Good 50x70
De Felippes Filmes e Produções LTDA
CNPJ/CPF: 08.427.088/0001-34
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5873 - Galeria Superfície
Santa Rosa Marketing e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 08.164.069/0001-62
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 6753 - Direitos Humanos - Imagens do Brasil
Carlos Hamilton Martins Feltrin
CNPJ/CPF: 01.472.044/0001-87
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 10795 - Cultura Artesanal de Guaraqueçaba
Carlos Roberto Zanello de Aguiar
CNPJ/CPF: 159.051.449-15
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 9325 - Lendas do Sertão-Cultura e Arte no Rio São
Francisco
Paralelo 3 Projetos Especiais & Marketing Cultural S/C
Ltda.
CNPJ/CPF: 03.004.701/0001-97
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0321 - Testemunhos & Caminhos Sem Fim
Clélia Moreira de Assis
CNPJ/CPF: 049.680.006-00
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 1245 - Quilombolas - Tradições e Cultura da Resistên-

cia
- Etapa Américas
Aori Comunicação, Marketing e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.466.852/0001-92
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 2004 - Barão de Mauá - o empreendedor
Aori Comunicação, Marketing e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.466.852/0001-92
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7940 - Kuarup - A Última Viagem de Orlando Villas
Boas
Zíngara Comunicação, Marketing e Produções Culturais
Ltda.
CNPJ/CPF: 07.685.379/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 7583 - Exposição Capoeira - dança, luta e jogo da
liberdade
Aori Comunicação, Marketing e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.466.852/0001-92
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 6880 - Quilombolas - Tradições e Cultura da Resistên-

cia
- etapa Brasil Popular
Aori Comunicação, Marketing e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.466.852/0001-92
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9704 - Exposição Temporária - O Sertão: da Caatinga,
dos Santos, dos Beatos e dos Cabras da Peste
Associação Museu Afro Brasil
CNPJ/CPF: 07.258.863/0001-02
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9636 - Projeto de Inclusão Cultural - Circuito das Va-

cas
Rio de Janeiro
Toptrends Tendências e Soluções em Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 06.343.838/0001-64
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

08 7108 - Tributo a John Coltrane
Corpus In Scena Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.784.147/0001-70
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
09 4703 - AS TECLAS MÁGICAS DE BINHA MOURA
WEVERTON MOURA CIZILIO
CNPJ/CPF: 071.256.266-45
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 3922 - Cascavel Jazz Festival - 2010
William Fischer da Silva Junior
CNPJ/CPF: 622.407.739-87
PR - Cascavel
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
07 9656 - Escola de Artes do Instituto Dirson Costa
Instituto Dirson Costa de Arte e Cultura Amazônicas
CNPJ/CPF: 04.414.262/0001-53
AM - Manaus
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 9334 - Beira de Estrada Brasil
Oliva Produções LTDA.
CNPJ/CPF: 07.013.095/0001-27
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 5266 - Margem 2
Ana Amelia Diniz Camargos
CNPJ/CPF: 041.448.756-79
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 02/03/2011
10 4641 - Antonio Dias - anywhere is my land
Arte3 Assessoria, Produção e Marketing Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 01.087.409/0001-50
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 7382 - Escola do Olhar II - Continuação - Exposição
ImageMagica
CNPJ/CPF: 04.159.753/0001-03
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
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07 8301 - Exposição Maria Helena Andrés. Do Figurativo
à

Interação
Instituto Maria Helena Andrés
CNPJ/CPF: 07.798.624/0001-45
MG - Entre Rios de Minas
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 6750 - Museu Itinerante- Grandes Mestres da Pintura
Elo3 Integração Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 06.791.257/0001-95
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 7598 - Brasil TIPOgrágico
Flavio Vignolio Cordeiro
CNPJ/CPF: 031.718.566-70
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
10 5400 - CEARÁ EM COR - EXPOSIÇÃO DE ARTES
PLÁSTICAS
Instituto CDL de Cultura e Responsabilidade Social
CNPJ/CPF: 03.526.404/0001-01
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 7999 - Exposição dos painéis Guerra e Paz, de Candido
Portinari
Associação Cultural Candido Portinari
CNPJ/CPF: 35.798.198/0001-85
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7951 - O Céu de Pernambuco na Terra dos Maracatus
Domínio Público Agência de Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 11.023.565/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9584 - Exposição - Vera Melo
Lucia Helena de Mello Gomes
CNPJ/CPF: 310.039.402-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 3183 - Exposição: A trajetória artística de Paulo von
Poser
Luste Projetos Editoriais e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 09.143.368/0001-83
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 7046 - Plano Anual de Trabalho 2011: Pinacoteca do
Estado de São Paulo
Associação Pinacoteca Arte e Cultura - APAC
CNPJ/CPF: 96.290.846/0001-82
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10433 - Poéticas da Metrópole
Marcelo Miguel Conrado
CNPJ/CPF: 965.296.799-87
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 3567 - MEMÓRIAS DE LONDRINA
Associação Cultura Interativa
CNPJ/CPF: 04.509.701/0001-01
PR - Londrina
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6921 - Maria Bonomi em Brasília - Da Gravura à Arte
Pública
Atelie Maria Bonomi Ltda.
CNPJ/CPF: 05.486.032/0001-62
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6034 - Ofícios Urbanos
Associação santa Sucata - Projetos culturais e Sócio-
ambientais
CNPJ/CPF: 06.887.579/0001-32
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8950 - Permutações Lúdicas
EXPOMUS - Exposições Museus Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 46.874.756/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
09 4862 - Armazém de Imagens
Bem Produções e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.426.800/0001-92
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4984 - Mario Filho O Criador das Multidões
Dona Rosa Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.130.502/0001-13
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 2219 - Exposição Itinerante Cidades Brasileiras
Editora M.A.S. Ltda.
CNPJ/CPF: 67.404.673/0001-88
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 4571 - Na Trilha de Darwin - FASE 1
A4 Mares Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 03.280.489/0001-90
RJ - Paraty
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

08 5790 - Tributo a Duque de Caxias.
Associação Cultural Arte Nova
CNPJ/CPF: 05.849.733/0001-19
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10105 - Teatro de Gestos
Associação Cultural Arte Nova
CNPJ/CPF: 05.849.733/0001-19
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
09 5692 - MEMÓRIA FERROVIÁRIA
Instituto All
CNPJ/CPF: 08.674.412/0001-19
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 8326 - Portinari - O Bauzinho do Pintor / Música Po-

pular
Brasileira
Cultural Office Serviços de Produções e Promoções
Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 02.461.843/0001-10
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 4537 - Paisagem para um desejo - Alejandro Lloret
Porto das Artes Produções Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 10.597.589/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 5113 - Entr[e] Artes
Porto das Artes Produções Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 10.597.589/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6243 - Mergulhando na Arte
Azevedo Produção e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 04.367.994/0001-30
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 0739 - Grande Minas Gerais
Paulo Henrique Pereira Giordano
CNPJ/CPF: 220.086.086-20
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5999 - Durer
Museu a Céu Aberto Cultura, Ecologia e Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 04.749.009/0001-50
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7934 - Exposição França-Brasil 360º - Ano da França

no
Brasil
ERREFEME Comercial e Prestadora de Serviços Editoriais

e
Culturais Sociedade Ltda.
CNPJ/CPF: 07.020.079/0001-61
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
08 9188 - Somos América - Itinerância 1
Terra Virgem Editora e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 58.522.483/0001-74
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 9991 - Somos América - Itinerância 2
Terra Virgem Editora e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 58.522.483/0001-74
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 0628 - Vanguardas Russas
Arte A Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 08.325.271/0001-29
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7954 - ARTE NOSSA - ANO I
Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes
CNPJ/CPF: 70.945.209/0001-03
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5038 - Artes Visuais para Jovens Estudantes - Visitas
comentadas ano I
Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes
CNPJ/CPF: 70.945.209/0001-03
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9609 - A Cultura Indígena E O Seu Artesanato.
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 9604 - Folclores Do Brasil - Gente e Arte
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
07 11136 - Tão Longe
Sergio Xavier Mendonça Júnior
CNPJ/CPF: 544.452.569-00
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011

08 10488 - Conciliar- Desenhos e Gravuras
Uiara Bartira Saporiti Cioffi
CNPJ/CPF: 470.051.739-53
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
07 8907 - Restauração Elementos Artísticos das Igrejas de
Nossa Senhora do Rosário e de Nossa Senhora do Amparo
Grupo Oficina de Restauro
CNPJ/CPF: 23.803.398/0001-08
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 4956 - FILÓ A CULTURA ESQUECIDA
ANTARES PROMOÇÕES
CNPJ/CPF: 07.983.866/0001-09
RS - Vespasiano Correa
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4466 - Dinamização do Museu Histórico de Santa
Catarina
Fundação Catarinense de Cultura
CNPJ/CPF: 83.722.462/0001-40
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3804 - Modernização da Biblioteca Pública de Santa
Catarina - Segunda Fase
Fundação Catarinense de Cultura
CNPJ/CPF: 83.722.462/0001-40
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10147 - Califórnia Petiça Internacional
Portal Produções Culturais
CNPJ/CPF: 91.942.110/0001-28
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 1866 - Casa Polonesa - recuperação Fase (I)
Sociedade Cultural Polonesa Karol Wojtilla
CNPJ/CPF: 93.243.988/0001-09
RS - Ijui
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10080 - Restauração da Igreja de São José dos Homens
Pardos ou Bem Casados e Santa Cecília dos Músicos, Ou-

ro
Museu de Arte Sacra do Carmo/Paróquia do Pilar
CNPJ/CPF: 25.705.740/0001-54
MG - Ouro Preto
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6208 - CATALOGAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DO
ACERVO DA CASA DA MEMÓRIA DE CARAMBEÍ
Associação Parque Histórico de Carambeí
CNPJ/CPF: 04.716.375/0001-03
PR - Carambeí
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10410 - Projeto de Restauração da Igreja Matriz de Nos-

sa
Senhora da Conceição de Paty de Alferes
Mitra Diocesana de Valença
CNPJ/CPF: 32.356.438/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
08 1112 - Arqueologia e Cidadania - A Viagem de Volta
Associação Comunitária de Ação Social, Cultural e
Ambiental - CATAVANTO
CNPJ/CPF: 05.831.982/0001-87
RS - Osório
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10499 - Antiga Agência do Banco da Província do Rio
Grande do Sul - Restauração e Reabilitação
Defender - Defesa Civil do Patrimônio Histórico
CNPJ/CPF: 04.890.904/0001-90
RS - Cachoeira do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
07 10114 - Moinho da Estação Cultural
Associação Moinho da Estação
CNPJ/CPF: 09.127.826/0001-90
RS - Caxias do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7611 - Encontro de Etnias
Arte e Shows Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.010.586/0001-87
RS - Nova Prata
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
07 2868 - Revitalização da Casa de Cultura de Venâncio
Aires, RS
Núcleo de Cultura de Venâncio Aires
CNPJ/CPF: 91.342.279/0001-47
RS - Venâncio Aires
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
09 5016 - Manutenção do Inhotim - Plano Anual de
Atividades 2010-2011
Instituto Cultural Inhotim
CNPJ/CPF: 05.422.243/0001-31
MG - Brumadinho
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 6476 - Dança da Quadrilha na Cidade do Rio de Ja-

neiro:
Sua importância na Sociedade Urbana do Segundo Reinad
Data Coop - Cooperativa de Bibliotecários, Documentalis-

tas,
Arquivistas e Analistas e A. de Infor.
CNPJ/CPF: 01.596.552/0001-77
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08 4481 - Restauro do Casarão do Valongo - Santos
Organização de Desenvolvimento Cultural e Preservação
Ambiental - AMA - BRASIL
CNPJ/CPF: 06.056.498/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 6304 - Restauro da Casa da Frontaria Azulejada;
Santos/SP
Organização de Desenvolvimento Cultural e Preservação
Ambiental - AMA - BRASIL
CNPJ/CPF: 06.056.498/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 7525 - Restauração e Revitalização do Cine Theatro

São
Paulo
Associação de Defesa do Patrimônio Histórico de Aguidos -

ADEPHA.
CNPJ/CPF: 08.307.561/0001-40
SP - Agudos
Período de captação: 01/01/2011 a 14/11/2011
08 9945 - Memória e Educação Patrimonial nas Casas do
Patrimônio
Instituto Museu da Pessoa.Net
CNPJ/CPF: 05.210.186/0001-27
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
09 5816 - BANCO DE MATRIZES
Associação Cultural do Arquivo Nacional
CNPJ/CPF: 31.609.761/0001-79
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9511 - Paço do Frevo
Fundação Roberto Marinho
CNPJ/CPF: 29.527.413/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5095 - Centro de Cultura de Entre Rios do Sul
Associação Comunitaria de Vila Alegre
CNPJ/CPF: 92.453.190/0001-10
RS - Entre Rios do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 30/05/2011
08 10661 - Aquisições MAM-Obras para o acervo 2009
Museu de Arte Moderna de São Paulo - MAM
CNPJ/CPF: 62.520.218/0001-24
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0141 - Modernização da Reserva Técnica do Museu do
Estado de Pernambuco
Sociedade de Amigos do Museu do Estado de Pernambuco -

SAMPE
CNPJ/CPF: 41.228.669/0001-12
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
10 1720 - Restauração do Edifício Histórico Residência de
D. Veridiana Prado, atual sede do Iate Clube de Santo
Iate Clube de Santos
CNPJ/CPF: 48.693.832/0001-67
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 4987 - Memorial da Água-Revitalização da Antiga
Hidráulica
Associação de Amigos do IMBA
CNPJ/CPF: 04.704.210/0001-11
RS - Bage
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
07 7897 - Projeto Executivo da Nova Biblioteca da PUC-

Rio
Faculdades Católicas (PUC-Rio)
CNPJ/CPF: 33.555.921/0001-70
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/03/2011
08 4825 - Restauro Igreja Nossa Senhora da Conceição
Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre/Paroquia Nossa
Senhora da Conceição
CNPJ/CPF: 92.858.000/0005-79
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
07 9211 - Memorial do Plantio Direto de Mauá da Serra
Associação Cultural e Esportiva de Mauá - ACEM
CNPJ/CPF: 77.335.313/0001-25
PR - Mauá da Serra
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

08 0078 - Projeto Guignard - Fase II
Associação dos Amigos do Museu Casa Guignard
CNPJ/CPF: 04.564.875/0001-77
MG - Ouro Preto
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
07 9332 - Projeto de Restauro do Hospital Escola São
Francisco de Assis
Fundação Universitária José Bonifácio FUJB
CNPJ/CPF: 42.429.480/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
06 8038 - Projeto Cultural Restauração da Casa Rosa
Fundação Cultural Exército Brasileiro
CNPJ/CPF: 03.733.630/0001-63
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 3095 - ENCONTRO DE BOIS DE NORTE A SUL (II)
Fundação Cultural de Florianópolis Franklin Cascaes
CNPJ/CPF: 80.152.051/0001-78
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/01/2011
08 0355 - Restauração do Museu Histórico Farroupilha
Associação dos Amigos do Museu Histórico de Farroupilha
CNPJ/CPF: 08.732.498/0001-99
RS - Piratini
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
08 5120 - Restauração de Igreja São Francisco - Rio Pardo
(RS)
Associação Zeladora da Igreja São Francisco de Assis de

Rio
Pardo
CNPJ/CPF: 95.000.394/0001-94
RS - Rio Pardo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/01/2011
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
08 6725 - Botequins da Belle Époque Ponta-Grossense

(Os)
Robson Vinicius Rumbelsperger
CNPJ/CPF: 926.697.609-10
PR - Ponta Grossa
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10152 - Bento Gonçalves em Foto Poesia
Fabiano Laércio Mazzotti
CNPJ/CPF: 936.342.260-72
RS - Bento Gonçalves
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
09 3749 - Escultores Brasileiros
Aguinaldo Silva Filho
CNPJ/CPF: 999.855.788-72
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10135 - Carnaval, a Movimentação Artística e Cultural

de
um Povo
L & A Studio e Imagens Ltda
CNPJ/CPF: 02.264.120/0001-21
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 10550 - Nhambuxoropeci
Editora da Montanha Ltda.
CNPJ/CPF: 38.988.598/0001-41
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/10/2011
09 6035 - Somos iguais mesmo sendo diferentes
Associação Vida Jovem
CNPJ/CPF: 57.062.366/0001-02
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9380 - Novo Tempo - Incentivo a Produção Literária e

a
Leitura
Fundação de Cultura do Mato Grosso do Sul
CNPJ/CPF: 15.579.196/0001-98
MS - Campo Grande
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
08 3105 - Vale do São Francisco - O Caminho do Sertão
Via das Artes Assessoria, Projetos e Marketing Cultural Lt-

da
CNPJ/CPF: 06.045.303/0001-07
GO - Pirenópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 01/08/2011
09 3625 - Algar Lê - Oficinas de Arte-Educação com o

uso
de jornal - ano II
Associação Emcantar de Arte, Cultura, Educação e Meio
Ambiente
CNPJ/CPF: 05.791.083/0001-06
MG - Uberlândia
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9370 - Sérgio Bernardes - Reinvenção da Arquitetura
Artiva Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 07.578.256/0001-20
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 7588 - Mitos na literatura infanto-juvenil
Via Social Projetos Culturais e Sociais Ltda.
CNPJ/CPF: 03.521.514/0001-80
MG - Belo Horizonte

Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5315 - Louzeiro Sem Censura
Instituto Antares
CNPJ/CPF: 01.498.051/0001-58
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7416 - Bienal do Livro do Paraná (I)
Fagga Promoção de Eventos S/A
CNPJ/CPF: 05.494.572/0001-98
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 3765 - Modernização da Biblioteca Pública de Santa
Catarina - Primeira Fase
Fundação Catarinense de Cultura
CNPJ/CPF: 83.722.462/0001-40
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
08 9665 - Portos do Brasil - Por Bernardo Porfirio
Fare Arte Serviços de Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 68.159.532/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 7273 - Memória da Arte Franciscana na cidade do Rio

de
Janeiro
Art Way Consultoria e Projetos LTDA
CNPJ/CPF: 04.894.000/0001-33
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 1969 - Bio Regiões do Brasil (As)
Amazon Books & Arts Ltda.
CNPJ/CPF: 04.361.294/0001-38
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 8252 - Fotografia na Coleção Oliveira Lima (A)
APH Editores Ltda.
CNPJ/CPF: 06.555.984/0001-53
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
09 4386 - Villa de Paraty 1829: Guia Turístico e Histórico

de
Paraty de Fins do Século XVIII e de Princípios do
APH Editores Ltda.
CNPJ/CPF: 06.555.984/0001-53
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 5397 - FLIPORTO 2010&#x2013; FESTA LITERÁRIA
INTERNACIONAL DE PERNAMBUCO
ARC - Editora e Produções Culturais LTDA.
CNPJ/CPF: 70.225.057/0001-74
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7365 - Sambas de Terreiro - Livro
Novas Direções Empreendimentos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 28.939.445/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5317 - Alegria de Viver
Núcleo de Estudos do Futuro - PUC/SP
CNPJ/CPF: 06.200.310/0001-36
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4001 - A Beleza do Povo Brasileiro
Núcleo de Estudos do Futuro - PUC/SP
CNPJ/CPF: 06.200.310/0001-36
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4002 - A Estética da Sensibilidade, A História da
Educação no Brasil
Núcleo de Estudos do Futuro - PUC/SP
CNPJ/CPF: 06.200.310/0001-36
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4004 - Os Biomas Brasileiros
Núcleo de Estudos do Futuro - PUC/SP
CNPJ/CPF: 06.200.310/0001-36
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4005 - Economia Criativa
Núcleo de Estudos do Futuro - PUC/SP
CNPJ/CPF: 06.200.310/0001-36
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4006 - Energias Renováveis
Núcleo de Estudos do Futuro - PUC/SP
CNPJ/CPF: 06.200.310/0001-36
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4010 - Maturidade Produtiva no Brasil
Núcleo de Estudos do Futuro - PUC/SP
CNPJ/CPF: 06.200.310/0001-36
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4011 - Águas Puras
Núcleo de Estudos do Futuro - PUC/SP
CNPJ/CPF: 06.200.310/0001-36
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9570 - Banco São Paulo, o mais Belo Art Decô de São
Paulo

RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5987 - Restauração da Igreja Nossa Senhora do Rosário
Bom Fim (Igreja do Galo)
Instituto Cultural e Educacional Harmonia Gabrielense
CNPJ/CPF: 08.979.283/0001-77
RS - São Gabriel
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 1826 - Theatro Harmonia
Instituto Cultural e Educacional Harmonia Gabrielense
CNPJ/CPF: 08.979.283/0001-77
RS - São Gabriel
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
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Gallas, Disperati Serviços Empresariais Ltda
CNPJ/CPF: 08.237.092/0001-30
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 5254 - Joinville
Editora Catarina Santa Ltda.
CNPJ/CPF: 02.767.570/0001-37
SC - Itajaí
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3826 - A LEITURA COMO FONTE DE SABERES
Stiv Stoll
CNPJ/CPF: 969.690.919-53
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5801 - Edição da Obra: "Dicionário do Dialeto no Vale
do Jequitinhonha"
Carolina do Socorro Antunes Santos
CNPJ/CPF: 007.242.706-04
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 2017 - CUFA 10 anos: Fazendo do Nosso Jeito
Central Única das Favelas do Rio de Janeiro - CUFA
CNPJ/CPF: 06.052.228/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
07 6886 - Coleção - Memória da Indústria Catarinense
Casa da Palavra Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 07.649.085/0001-82
SC - Blumenau
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8528 - Eu Quero Ser Eu
Clara Averbuck Gomes
CNPJ/CPF: 943.534.330-91
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4494 - O MUNDO QUE VEMOS E QUE VIVEMOS
Sociedade Beneficiente Israelita Brasileira - Hospital Albert
Einstein
CNPJ/CPF: 60.765.823/0001-30
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3940 - HISTÓRIA DO VOLUNTARIADO NO BRA-

SIL
- A POSSIBILIDADE DA ESPERANÇA
Sociedade Beneficiente Israelita Brasileira - Hospital Albert
Einstein
CNPJ/CPF: 60.765.823/0001-30
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5293 - OS CAMINHOS DO ENVELHECIMENTO
Sociedade Beneficiente Israelita Brasileira - Hospital Albert
Einstein
CNPJ/CPF: 60.765.823/0001-30
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10642 - Pontos de Leitura na Indústria
Serviço Social da Indústria
CNPJ/CPF: 03.773.834/0007-13
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3660 - COLEÇÃO CORAÇÃO, LITERATURA COM
PA I X Ã O
Liamar de Ataydes Martins
CNPJ/CPF: 328.367.080-34
RS - Novo Hamburgo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 8043 - Um certo olhar
Arte e Cultura Ltda - ME
CNPJ/CPF: 01.176.558/0001-95
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4953 - Os Bichinhos do Meu Jardim - A Cigarra
Arte e Cultura Ltda - ME
CNPJ/CPF: 01.176.558/0001-95
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4477 - NORdestinos
Editora Farol Edição Com. e Dist. de Livros Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.878.856/0001-88
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
09 4895 - ESPANHA, TERRA DE PAIXÕES
Editora Farol Edição Com. e Dist. de Livros Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.878.856/0001-88
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
08 0980 - Jaraguá do Sul - O senhor do Vale e Suas Et-

nias
Daniel Curtipassi
CNPJ/CPF: 008.274.019-49
SC - Blumenau
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 4462 - Rota Romântica
Um Gestão e Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 08.876.642/0001-60
RS - Novo Hamburgo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6090 - Trem
Um Gestão e Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 08.876.642/0001-60

RS - Novo Hamburgo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9651 - Viagem ao País dos Mineiros
Documenta Histórica Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 07.506.146/0001-52
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
09 5411 - História e Cultura da Medicina no Brasil
Aori Comunicação, Marketing e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.466.852/0001-92
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 1740 - Cachaça - Ouro de Minas
Zíngara Comunicação, Marketing e Produções Culturais
Ltda.
CNPJ/CPF: 07.685.379/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
09 4891 - Livro BLOGS PESSOAIS - a representação do

eu
na vida cibernética
Doris Rosangela Freitas de Couto
CNPJ/CPF: 424.677.050-72
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 10842 - Storia Valduga: da imigração a elite do vinho
Store Estação de Projetos
CNPJ/CPF: 10.320.639/0001-08
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5953 - Coleção "Santos-Dumont, de próprio punho";
Disseminação internacional
Taller Comunicações Ltda - ME
CNPJ/CPF: 08.087.307/0001-83
SP - Bauru
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
07 4668 - NuTE Para Todos
Édio Raniere da Silva
CNPJ/CPF: 901.968.139-72
SC - Blumenau
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 9456 - Naqueles Morros, Depois da Chuva - Jogo do
Diabolô
Edival Lourenço de Oliveira
CNPJ/CPF: 095.994.791-49
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5821 - Luz do Sertão.
L/RV Recursos Visuais Ltda.
CNPJ/CPF: 65.032.450/0001-01
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5768 - Semente do Grande ABC
Associação Cultural Nossa Senhora da Boa Viagem
CNPJ/CPF: 59.974.535/0001-06
SP - São Bernardo do Campo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6063 - 65 anos de história do ensino brasileiro
APEOESP SINDICATO DOS PROFESSORES DO
ENSINO OFICIAL EST SP
CNPJ/CPF: 43.037.597/0001-51
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0992 - Literatura de Periferia - Brasil
Aeroplano Editora e Consultoria Ltda.
CNPJ/CPF: 02.433.467/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

10 10737 - CAMINHOS DO PAPEL
ARTEBR LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.421.068/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 11329 - Nós, Os Gaúchos
Quattro Projetos e Serviços Ltda
CNPJ/CPF: 11.658.211/0001-32
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
10 2800 - Edição e publicação de um livro sobre: A His-

tória
de Superação de Negras e Negros na Estância Turísti
Floripes Antiqueira da Silva
CNPJ/CPF: 119.954.188-54
SP - Ilha Solteira
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
09 4052 - HOMENS-CARANGUEJO
Francisco Antonio Oliveira Gomes
CNPJ/CPF: 221.139.323-34
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4073 - Pacaembu História e Paixão
Associação e Desenvolvimento de Projetos - ADP
CNPJ/CPF: 10.364.447/0001-01
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3971 - História da Música para Crianças - Livros I e II
Editora Globo S/A
CNPJ/CPF: 04.067.191/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3949 - Bichos e Cia.
Editora Globo S/A
CNPJ/CPF: 04.067.191/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3847 - Monteiro Lobato Conta e Reconta
Editora Globo S/A
CNPJ/CPF: 04.067.191/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3881 - Na ponta dos dedos - II
Editora Globo S/A
CNPJ/CPF: 04.067.191/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3904 - Maluquinho Todo Dia
Editora Globo S/A
CNPJ/CPF: 04.067.191/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3930 - Oco do Toco
Editora Globo S/A
CNPJ/CPF: 04.067.191/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10487 - Corredor Literário Na Paulista 2009 - Encontre
Seu Livro
Associação dos Amigos da Casa das Rosas, da Lingua e

da
Literatura - POIESIS
CNPJ/CPF: 00.894.851/0001-25
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10542 - São Paulo: Um Estado De Leitores-
Revitalização De Bibliotecas Públicas Municipais
Associação dos Amigos da Casa das Rosas, da Lingua e

da
Literatura - POIESIS
CNPJ/CPF: 00.894.851/0001-25
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 3907 - Reedição do livro Bicentenário de Ouro Preto,

de
1911, no tricentenário de Vila Rica, 2011
Agência de Desenvolvimento de Ouro Preto - ADOP
CNPJ/CPF: 06.324.732/0001-13
MG - Ouro Preto
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
09 4717 - Em Busca de Sophia
Gilberto Gilmar Sendtko
CNPJ/CPF: 053.919.259-75
SC - Chapecó
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6224 - Livro Violão Ibérico
Trem Mineiro 2006 Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.763.223/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5865 - Gênese do Estado Burguês no Rio Grande do

Sul
Axt Consultoria Histórica Ltda.
CNPJ/CPF: 04.022.633/0001-51
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5601 - lIVRO: PRELIMINARES
Arco Arquitetura e Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 32.322.778/0001-03
RJ - Rio de Janeiro

07 3030 - Ginásios, Escolas Normais e Profissionais:
Arquitetura Escolar do Paraná na Primeira Metade do Sé-

culo
Elizabeth Amorim de Castro
CNPJ/CPF: 493.251.169-87
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
10 8991 - Parque Indígena do Xingu 50 anos
Instituto Sócioambiental - ISA
CNPJ/CPF: 00.081.906/0001-88
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 8323 - Arte, Corpo e Movimento
Fabian Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 10.312.963/0001-84
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7875 - História do Automóvel
Elo3 Integração Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 06.791.257/0001-95
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
09 3943 - Botão: Cultura e Emoção
Actum - Consultoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 04.291.849/0001-12
SP - Tupã
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4637 - CREME E CASTIGO
C/Arte Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 42.773.754/0001-24
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
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Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
09 5044 - Tia Dodô da Portela, Uma História de Vida.
Arco Arquitetura e Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 32.322.778/0001-03
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 2107 - Crítica de João Apolinário (A): Memória do
Teatro Paulista de 1964 a 1971
Imagens Conteúdo & Forma Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 71.650.402/0001-80
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 9963 - Emilio Sessa: O Mestre Decorador
Associação Cultural Educacional Novo Veneto - Instituto
Ve n e t o
CNPJ/CPF: 03.230.632/0001-30
RS - Caxias do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
09 5640 - Escritos da Infância e Jovens Anotações
Kirka - O Som das Árvores
CNPJ/CPF: 04.195.351/0001-56
SC - Chapecó
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5503 - EcoTeca - a biblioteca ecologica.
Instituto EDUCARE
CNPJ/CPF: 08.489.137/0001-63
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
10 4649 - Ruth Cardoso Obra Reunida
Mameluco Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.754.708/0001-09
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/08/2011
08 9166 - Projeto Casulo
Fundação Cultural de Jaraguá do Sul
CNPJ/CPF: 83.785.014/0001-95
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 9170 - Projeto Digitalização de Periódicos e Documen-

tos
Históricos
Fundação Cultural de Jaraguá do Sul
CNPJ/CPF: 83.785.014/0001-95
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9172 - Projeto Gibis Históricos
Fundação Cultural de Jaraguá do Sul
CNPJ/CPF: 83.785.014/0001-95
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5493 - Capoeira Infantil e Pedagógica.
Associação Abadá Capoeira Educacional e Cultural de PIN
CNPJ/CPF: 09.287.265/0001-97
PR - Pinhais
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0705 - Arte Azulejar no Maranhão (Livro)
Fundação Rio Bacanga
CNPJ/CPF: 02.734.654/0001-74
MA - São Luís
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 0093 - História da Cidade de Juiz de Fora
Ponto Editora e Distribuidora de Livros Ltda
CNPJ/CPF: 05.094.145/0001-12
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
08 2045 - Melhor Mineiro do Mundo (O)
YCO Promoções e Produções de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 04.955.354/0001-40
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7995 - GRAFISMO POR NATUREZA
Instituto Pró-Arte Brasil
CNPJ/CPF: 05.128.488/0001-50
SC - Jaraguá do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8142 - Ouro Preto: Olhar Poético
Fundação Universa - Funiversa
CNPJ/CPF: 03.218.102/0001-76
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8420 - Roça Barroca
Josely Maria Biscaia Vianna Baptista
CNPJ/CPF: 686.015.149-87
PR - Primeiro de Maio
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 10608 - Brasil pelos Ares
Arte Ensaio Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 05.083.179/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8157 - Livro Fotográfico Movimentos
Zucca Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.303.114/0001-36
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
08 1212 - Júlio Varella: 50 Anos Fazendo Arte
Júlio Marcio Varella Caldera
CNPJ/CPF: 063.913.466-15
MG - Tïradentes
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011

09 5959 - Arqueologia Urbana
OESTE FOTOGRAFIA E IMAGEM LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.863.884/0001-57
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/08/2011
08 6469 - Sarau 10 anos
K.S.B - Produções Áudio Visuais LTDA
CNPJ/CPF: 08.756.260/0001-01
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 9269 - LivroTeatro
Laura Bastos Pimenta Neves
CNPJ/CPF: 002.303.846-25
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
08 9506 - Belo Horizonte: A Cidade Descrita
Leonardo José Magalhães Gomes
CNPJ/CPF: 219.813.296-68
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
07 6040 - Memórias Reveladas:Projeto de Organização,
Preservação e Difusão de Acervos Públicos/Privados
Referen
Associação Cultural do Arquivo Nacional
CNPJ/CPF: 31.609.761/0001-79
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5212 - Rosas e Poesias - Quinta Antologia Poética de
Cerquilho
Arte Educa Projetos e Eventos Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 07.262.328/0001-25
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5836 - Livro Infantil/Infanto-juvenil "Zé Fucim"
BIBIANO ALEX ROCHA
CNPJ/CPF: 001.688.506-64
MG - Manhuaçu
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5406 - Do Escambo à Internet - A Evolução do Di-

nheiro
no Brasil
Réptil Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 06.131.919/0001-09
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5012 - Um Olhar nos Anos 50 - Hotéis
Brazilbizz MPA Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.382.018/0001-19
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 5375 - Aprendendo com Histórias
Fixação Marketing Cultural Ltda. ME
CNPJ/CPF: 06.016.008/0001-22
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
10 0233 - DISCOS MARCUS PEREIRA %u2013 UMA
GRAVADORA BRASILEIRA
Casa Maior Editora S/C Ltda - ME
CNPJ/CPF: 08.532.578/0001-09
SP - São Caetano do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9847 - Livro - A Influência Chinesa no Barroco Mi-

neiro
Centro de Capacitação Treinamento e Cultura Terra Verde
CNPJ/CPF: 23.374.085/0001-73
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
07 9618 - Porto (O), sua História de A a Z
Vitae Consultoria Ltda.
CNPJ/CPF: 04.533.716/0001-05
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 3735 - RIOS VIVOS RIOS MORTOS
Pit Cult Produção Ltda.
CNPJ/CPF: 09.262.039/0001-51
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5054 - Ikebana Sanguetsu
Ação Set Serviços em Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.257.216/0001-08
SP - Taboão da Serra
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 8524 - Cartilha do Panorama Cultural Brasileiro
Sagre Consultoria Empresarial Ltda
CNPJ/CPF: 07.902.231/0001-30
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5774 - Barragem, uma energia suja de sangue
Marcos Pires de Andrade
CNPJ/CPF: 431.533.136-87
GO - Catalão
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
08 6158 - Vocabulário Ortográfico da Lingua Portuguesa
Academia Brasileira de Letras
CNPJ/CPF: 40.262.404/0001-78
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
06 8934 - Programa Cenas Clássicas
Academia Brasileira de Letras
CNPJ/CPF: 40.262.404/0001-78

RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5166 - Livro - A Casa do Macaco e da Onça
Antônio Ricardo Eckert
CNPJ/CPF: 384.083.680-87
GO - Uruaçu
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8640 - Materiais Educativos Complementares ao
Programa Educacional e Social do Museu Casa do Pontal
Associação dos Amigos da Arte Popular Brasileira
CNPJ/CPF: 03.360.608/0001-15
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 1298 - Livro Oswaldo Bratke
VB Oficina de Projetos Ltda.
CNPJ/CPF: 06.540.036/0001-44
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
08 6756 - Brecheret e a Escola de Paris - Ano da França

no
Brasil
Instituto Victor Brecheret
CNPJ/CPF: 03.729.509/0001-68
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
10 10702 - Eliseu Visconti - Um Precursor
Hólos Consultores Associados Ltda.
CNPJ/CPF: 68.573.765/0001-54
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 7558 - Prêmio Cultura Viva - 4ª edição
CENPEC - Centro de Estudos e Pesquisas em Educação,
Cultura e Ação Comunitária
CNPJ/CPF: 57.395.287/0001-13
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9589 - Agenda Cultural
Dezemhum Serviços e Comércio de Artes Ltda
CNPJ/CPF: 08.017.419/0001-68
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4791 - Manual do Escrete - As Seleções Brasileiras de
Futebol - 1914/2009
Bem Produções e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.426.800/0001-92
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 1842 - Guarapiranga - 100 anos
Fundação Patrimônio Histórico da Energia e Saneamento
CNPJ/CPF: 02.414.436/0001-52
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5728 - Consertos & Concertos.
Origem Promoção de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 08.846.097/0001-60
SP - Ribeirão Preto
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3944 - REDE AMAZÔNICA - 40 ANOS DE
COMUNICAÇÃO NA AMAZÔNIA
Fundação Rede Amazônica
CNPJ/CPF: 05.554.944/0001-24
AM - Manaus
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
09 1335 - DICIONÁRIO POLÍTICO DO RIO GRANDE
DO SUL - PERÍODO 1822/1937
Mário Gustavo Justo Rozano
CNPJ/CPF: 010.115.390-20
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 6626 - Gautherot - Imagens do Brasil
Editora M.A.S. Ltda.
CNPJ/CPF: 67.404.673/0001-88
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
08 9691 - Feira de Livros e Quadrinhos de Tiradentes (1ª)
MAPEMA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.547.429/0001-54
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 4064 - LENTES DO RIO GRANDE DO SUL -
FOTÓGRAFOS DO SUL
Portfolio Criação e Produção de Artes Visuais Ltda.
CNPJ/CPF: 90.277.880/0001-30
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 9396 - Monumentos do Brasil &#x2013; Arte e
Arquitetura
Instituto Callis
CNPJ/CPF: 06.111.971/0001-95
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 10/07/2011
10 10558 - Flores de Assa-Peixe
THE ACADEMIA BRASILEIRA DE VIDEO LTDA-ME
CNPJ/CPF: 56.085.269/0001-72
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3703 - O Prazer de Ler e Escrever
Neuza Rosa de Siqueira Gonçalves
CNPJ/CPF: 270.771.248-51
SP - Presidente Epitácio
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Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3538 - Lágrimas de um Médico
Neuza Rosa de Siqueira Gonçalves
CNPJ/CPF: 270.771.248-51
SP - Presidente Epitácio
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5623 - Livro de Búzios (O)
Montenegro Raman Produção, Imagem e Marketing S/S

EPP
Ltda.
CNPJ/CPF: 00.211.737/0001-53
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011

Culturais
Sociedade Ltda.
CNPJ/CPF: 07.020.079/0001-61
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 10116 - Ofício do Fogo (O) - Crônicas da Metalurgia -
Vol II
Dialeto Latin American Documentary Ltda.
CNPJ/CPF: 00.147.949/0001-19
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4071 - As lendas do Café
Dialeto Latin American Documentary Ltda.
CNPJ/CPF: 00.147.949/0001-19
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
10 10891 - Livro Vida e Cultura - Grande Sertão Veredas
Editare Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 04.784.950/0001-05
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
08 0326 - História da Fundição
Salus Editora Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 06.159.860/0001-59
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3913 - Projeto Memória Adão Pretto - A história da

luta
camponesa na vida de um poeta e cantador
Associação Cultural José Marti - RS
CNPJ/CPF: 94.067.048/0001-60
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5725 - Vik Muniz: A Terra é Bela
Editora de Livros Cobogó Ltda
CNPJ/CPF: 08.929.767/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/07/2011
10 10352 - A Reserva de Desenvolvimento Sustentável do
Uatumã
Cultura Invest Ltda
CNPJ/CPF: 03.584.714/0001-82
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
10 8942 - Brisa e Corpo Cindido
Rita de Cássia Schultz dos Reis Martins
CNPJ/CPF: 009.168.216-92
MG - Poços de Caldas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3626 - ODYSSEUS O VELHO, por CARLOS NEJAR
Roberta Fernandes Matos Schllottefeldt - Companhia
Editorial
CNPJ/CPF: 10.355.197/0001-35
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5592 - Farmácias
Roberta Goldfarb
CNPJ/CPF: 307.304.438-84
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
10 11151 - LUZ e COR &#x2013; a obra gráfica de Re-

nina
Katz
Roberto F. Padilla - ME
CNPJ/CPF: 31.559.693/0001-80
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4826 - 70 anos de História e Paixão
RODOLFO MARTINS RODRIGUES
CNPJ/CPF: 253.732.688-10
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 1752 - Letras & Leituras - Livro
Vila Rica Serviços de Agenciamento de Propriedades
Artísticas S/S Ltda.
CNPJ/CPF: 04.884.087/0001-68
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
08 5983 - Diagnóstico Cultural dos 26 Municípios do Vale
do Ivaí
Carnasciali & Vermelho - Tecnologia em Educação, Cul-

tura
e Responsabilidade Sócio - Ambiental Ltda.
CNPJ/CPF: 08.911.053/0001-76
PR - Apucarana
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
09 6139 - Origem Crioula
Rimoli Associados Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 01.313.211/0001-47
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 30/12/2011
08 6895 - Cidades Ilustradas II
Casa 21 Ltda.
CNPJ/CPF: 03.280.686/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 8484 - Atletas Paraolímpicos
CARBONO DESIGN, FOTOGRAFIA E TEXTO LTDA
CNPJ/CPF: 06.637.230/0001-42
RJ - Rio de Janeiro

Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
06 5899 - História de Santa Bárbara D'Oeste
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 8019 - Coleção Mitologia Grega &#x2013; fonte de
cultura
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3967 - Mulheres que se destacaram na História
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
09 5003 - Coleção Clássicos do Brasil
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5410 - História e Arte Negra na Cultura Brasileira.
Iracy Scotti Carise
CNPJ/CPF: 594.446.067-91
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/12/2011
08 9155 - Lenda de Piuí - História em Quadrinhos (A)
Sérvulo Augusto Vieira Gonçalves
CNPJ/CPF: 811.608.448-87
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
09 5734 - "Barão Hirsch e suas Colônias Agrícolas na
América" - Memória de uma emigração
Redondo Consultores Ltda.
CNPJ/CPF: 10.892.846/0001-37
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10060 - Paraíso Escondido de Macaé (O)
GM - Serviços Fotográficos S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 05.082.876/0001-48
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
08 10133 - Caminhos do Brasil - A Chapada Diamantina
GM - Serviços Fotográficos S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 05.082.876/0001-48
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 10168 - Glaziou e as Raízes do Pasagismo no Brasil
Manati Produções Editoriais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.493.827/0001-84
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0322 - Chicos (Os)
D`Cult Marketing Cultural
CNPJ/CPF: 08.956.390/0001-80
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
08 0301 - Marco Paulo Rolla - Trajetória
D`Cult Marketing Cultural
CNPJ/CPF: 08.956.390/0001-80
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
09 3361 - Cenários Brasileiros
Kavantan & Associados Projetos e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 56.568.884/0001-30
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 7901 - Gilberto Freyre - Intérprete do Brasil
Fundação Gilberto Freyre
CNPJ/CPF: 11.869.674/0001-43
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
09 5057 - Uma janela com vista para o Brasil
Sonia Xavier SC Ltda
CNPJ/CPF: 10.561.029/0001-04
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4686 - O Brasil das Artes, uma viagem pelo artesanato

e
literatura do país
Sonia Xavier SC Ltda
CNPJ/CPF: 10.561.029/0001-04
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4447 - Tesouro Submerso
M4 Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.042.650/0001-74
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9673 - Projeto Rede Vaga Lumes
Associação Vaga Lume
CNPJ/CPF: 04.711.157/0001-86
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 9543 - Barca dos Livros - Fase (II)
Sociedade Amantes da Leitura
CNPJ/CPF: 06.022.478/0001-07
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011

10 10565 - Performance, Participação e Performatividade:
Ensaios Sobre a Arte Contemporânea
Porto das Artes Produções Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 10.597.589/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 10594 - Livro Obra - Yiftah Peled
Porto das Artes Produções Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 10.597.589/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8039 - Projeto Livro Histórico de Treze Tílias
Sociedade Cultural Artística Papuan
CNPJ/CPF: 75.434.654/0001-22
SC - Treze Tílias
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 3969 - Luzes de Niterói
RKF Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 03.252.802/0001-87
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
08 7511 - Biblioteca Casa da Leitura
Fundação Cultural de Curitiba
CNPJ/CPF: 75.123.125/0001-08
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 5814 - Reflexões Sobre Leitura e Biblioteca Pública: O
Ano da França no Brasil
Associação de Amigos da Biblioteca Pública Estadual Luiz
de Bessa - SABE
CNPJ/CPF: 00.896.229/0001-56
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 0175 - Kasato Maru
Museu a Céu Aberto Cultura, Ecologia e Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 04.749.009/0001-50
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3960 - Livro-Cd Mantiqueira Musa
Pedro Carlos de Paula Bechara
CNPJ/CPF: 114.938.168-02
MG - Pouso Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4376 - A História da PUC-SP
Editora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
09 5638 - Brasil e Líbano, 130 anos de História
Editora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
09 5600 - CRÔNICA HISTÓRICA DA CULTURA
ALEMÃ - TEMPESTADE E ÍMPETO
Telos Empreendimentos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.623.232/0001-45
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3316 - Da Rua da Frente à Beira-Mar: histórias de
pescador
Rachel Garcia Bastos de Araújo
CNPJ/CPF: 918.789.263-49
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 9552 - Artesãos - Litoral Paranaense
Pé Vermelho Eventos (Raymundos de Souza Rolim Filho -
Eventos)
CNPJ/CPF: 04.305.893/0001-34
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
09 5001 - CADERNO DE VIAGEM - Regina Carmona
Regina Carmona
CNPJ/CPF: 860.146.419-04
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6415 - 150 Anos de Brotas- 1859/2009
ERREFEME Comercial e Prestadora de Serviços Editoriais

e
Culturais
Sociedade Ltda.
CNPJ/CPF: 07.020.079/0001-61
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 6419 - Cotidiano na Arte (O) - A arte para a vida
ERREFEME Comercial e Prestadora de Serviços Editoriais

e
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08 9545 - Programa de Incentivo à Leitura da Barca dos
Livros
Sociedade Amantes da Leitura
CNPJ/CPF: 06.022.478/0001-07
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 9541 - Abril com Livros
Sociedade Amantes da Leitura
CNPJ/CPF: 06.022.478/0001-07
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
10 8652 - Cardápios com receitas em trinta versões
tatiana correa lima galvao
CNPJ/CPF: 577.641.314-15
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5641 - Desmorto
Daniel Montanheiro
CNPJ/CPF: 102.457.098-35
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
08 6619 - Isay Weinfeld - Comercial
BEI - Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.764.496/0001-32
SP - Barueri
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6615 - Cartas D'África
BEI - Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.764.496/0001-32
SP - Barueri
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7880 - Michel Darqué
BEI - Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.764.496/0001-32
SP - Barueri
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
08 9272 - Visões do Brasil
Proposta Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 43.709.971/0001-18
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 5170 - Francisco Beck: Engenheiro - Architecto
Socioetal Cultura e Sociedade Ltda
CNPJ/CPF: 05.562.084/0001-70
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9315 - Álbum de Retratos Série II
Trio de Janeiro Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.114.182/0001-08
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
09 4027 - BIBLIOTECA ARRASTÃO
Arrastão - Movimento de Promoção Humana
CNPJ/CPF: 43.082.197/0001-68
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4606 - 175 ANOS DE HISTÓRIA DO TRANSPORTE
URBANO NA REGIÃO METROPOLITANA DE
PORTO ALEGRE
Instituto Hominus de Desenvolvimento Sociocultural
CNPJ/CPF: 07.496.356/0001-07
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
09 4740 - Adélia Cozinheira
WG Desenvolvimento de Produtos Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 01.853.184/0001-03
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5165 - COLEÇÃO CAPITAIS DO BRASIL -
ENSINANDO A CIDADE III
W.Fenianos Editora Ltda
CNPJ/CPF: 01.009.110/0001-87
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5347 - Promovendo a Literatura Brasileira no Exterior
Wladenilson Antonio Corrêa
CNPJ/CPF: 019.669.759-02
SC - Chapecó
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
07 9209 - Serra da Canastra - Diversidade Infinita
Adriano Augusto Gambarini
CNPJ/CPF: 153.635.128-82
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5444 - Festival Letras da Terra de Artísticos Saberes
Associação Gaúcha de Professores Técnicos de Ensino
Agrícola
CNPJ/CPF: 90.027.848/0001-05
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10136 - 1909/2009 - Cem Anos da Imigração dos Ju-

deus
do Leste Europeu ao Brasil - Etapa II
Instituição Beneficente Israelita Ten Yad
CNPJ/CPF: 69.127.793/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

08 9832 - Atos & Palhaços
Aldo Hayrton Dezan
CNPJ/CPF: 109.492.048-70
SP - Votuporanga
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4710 - Brasil de Raízes... Andanças da ginga
Alessandra Regina Gama
CNPJ/CPF: 059.244.868-18
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0005 - FAOP 2008 : Manutenção, Instrumentalização e
Atividades Culturais Formativas
Fundação de Arte de Ouro Preto - FAOP
CNPJ/CPF: 23.070.071/0001-66
MG - Ouro Preto
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 3324 - Edna Savaget: Boa Tarde, Madame
Artviva Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 00.619.231/0001-88
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
09 4196 - O SAMBA FAZ CIDADÃO
Grêmio Recreativo Escola de Samba Palhoça Terra Querida
CNPJ/CPF: 10.313.932/0001-48
SC - Palhoça
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 4117 - Ponto de Informação Histórica - Memórias da
Mata Mineira e Fluminense
Museu de História e Ciências Naturais de Além Paraíba
CNPJ/CPF: 00.152.352/0001-62
MG - Além Paraíba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 1707 - O Violão Brasileiro de Arthur Verocai
Occidental Produtos Culturais ltda
CNPJ/CPF: 28.295.616/0001-56
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 7330 - Museu Rondon: Ritude Enári, A Oficina do Sa-

bor
Asamur - Associação de Amigos do Museu Rondon
CNPJ/CPF: 07.462.844/0001-01
MT - Cuiabá
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 7122 - Simpósio Internacional de Contadores de His-

tória
- Ano da França no Brasil 8ª Edição - História sem F
Prieto Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.110.424/0001-10
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 5062 - Formas-Me
Associação Cultural Corpo Rastreado
CNPJ/CPF: 07.818.952/0001-66
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 4070 - Espaço Nosso Circo
AMIC - Associação Amigos da Cultura
CNPJ/CPF: 02.992.837/0001-90
MG - Nova Lima
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
09 3558 - CULTURA EM TODA PARTE
Atual Assessoria e Consultoria Ltda.
CNPJ/CPF: 96.499.231/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

09 3994 - Caravana Ecologica 8° Edição
Dilene Aparecida Antonucci
CNPJ/CPF: 066.083.998-98
PR - Londrina
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5888 - Tenda das Histórias
Vanessa Cristina Alves Aranha Morimoto
CNPJ/CPF: 309.615.698-08
SP - Americana
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 3638 - Mostra Mescla de Culturas: Minas Gerais & Ma-

to
Grosso do Uai ao Eah!!
Epson Luiz Marinho Lima
CNPJ/CPF: 054.375.456-14
MT - Cuiabá
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3942 - Campinas - Terra de Carlos Gomes
Articular Consultoria Administrativa e Produção de Even-

tos
CNPJ/CPF: 08.351.318/0001-29
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 1711 - Natal no coração
Arte e Shows Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.010.586/0001-87
RS - Nova Prata
Período de captação: 01/01/2011 a 31/01/2011
09 4522 - Pelos Ares - Solistas do Sudeste
CLAVEDEFA PRODUÇÕES EM CINE E VIDEO LTDA
CNPJ/CPF: 07.223.586/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5272 - Brasil Sustentável
F.B.F Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 02.632.558/0001-15
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 2694 - Plano Anual de Atividades Ação Social pela
Música - Ciclo 4
Ação Social pela Música - ASM
CNPJ/CPF: 03.313.239/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
09 3641 - PROJETO ARTE PARA VIDA
Associação e Desenvolvimento de Projetos - ADP
CNPJ/CPF: 10.364.447/0001-01
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8564 - Mostra de Arte Contemporânea Mineira
Gabriel Fontes Paiva Produções - ME
CNPJ/CPF: 07.847.918/0001-10
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5949 - Ponto Sul
Signi Estratégias em Responsabilidade Social
CNPJ/CPF: 07.947.793/0001-08
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5822 - Uma História de Triunfo
Axt Consultoria Histórica Ltda.
CNPJ/CPF: 04.022.633/0001-51
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9810 - Circuito Cultural 2009
H Melillo Comunicação e Markenting Ltda.
CNPJ/CPF: 07.439.170/0001-16
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3769 - Círio de Nazaré: Patrimônio Imaterial dos
Brasileiros
Santa Rosa Bureau Cultural
CNPJ/CPF: 02.818.374/0001-44
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
08 6811 - Feira Shopping de Toledo - Programação Ar-

tística
Associação Comercial e Empresarial de Toledo
CNPJ/CPF: 78.116.423/0001-69
PR - Toledo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5094 - TEATRO EXERCICIO 40 ANOS
Teatro Exercício Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 26.812.842/0001-31
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5462 - Inhotim em Cena
Instituto Cultural Inhotim
CNPJ/CPF: 05.422.243/0001-31
MG - Brumadinho
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5385 - POVOS DA ÁGUA TODOS KOOTIRIA
Parangole mobilização Social LTDA
CNPJ/CPF: 08.264.768/0001-84
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9646 - Festival Celta 2010
Banana Broadway Sapateado - Escola De Dança Ltda.
CNPJ/CPF: 04.385.898/0001-14
SP - Campinas

10 7282 - Carnaval de Bonecos Gigantes de Torres 2011
claudia de Miranda Vieira
CNPJ/CPF: 433.169.050-49
RS - Torres
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 5046 - Livro de Atividades Agentes da Inclusão
Escola de Gente Comunicação em Inclusão
CNPJ/CPF: 04.999.034/0001-92
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9394 - Griots - Os contadores de histórias 2008
Associação Cultural Griots Os Contadores de Histórias
CNPJ/CPF: 05.752.235/0001-53
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 7599 - Igrejas de Portas Abertas - 2008
Sapoti Projetos Culturais S/S Ltda
CNPJ/CPF: 05.039.840/0001-81
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 3954 - Coral Cênico - Musical Solidariedade(II)
Fundação Solidariedade
CNPJ/CPF: 81.652.513/0001-89
PR - Campo Magro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5940 - Som Ritmo Movimento - 6ª Edição
Ação Comunitária do Brasil - São Paulo
CNPJ/CPF: 61.750.246/0001-75
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 29/07/2011
08 1871 - Palcos Gaúchos
Mirrage Produtora e Editora Fonográfica Ltda.
CNPJ/CPF: 06.117.545/0001-69
RS - Serafina Correa
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
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Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 9070 - Teatro de Tábuas - Circuito Estradafora- Roteiro
Nacional
NETT - Núcleo Experimental Teatro de Tábuas
CNPJ/CPF: 03.377.377/0001-52
SP - São João da Boa Vista
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5932 - RAÇA
Comuns Eventos e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.819.394/0001-65
RJ - Guapimirim
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 5622 - Dança em Foco
Zucca Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.303.114/0001-36
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
07 9877 - Memória dos Brasileiros (História dos Brasilei-

ros
2008)
Instituto Museu da Pessoa.Net
CNPJ/CPF: 05.210.186/0001-27
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4493 - BAMBULELÊ - espetáculo de bolso
Instituto de Pesquisa e Ação e Modular - IPAM
CNPJ/CPF: 01.883.949/0001-40
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 1979 - Projeto Memória 2008-João Cândido
Associação Cultural do Arquivo Nacional
CNPJ/CPF: 31.609.761/0001-79
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 10680 - Projeto SESI - Circulação de Espetáculos -
Uberaba e Região
SESI - Serviço Social da Industria de Uberaba -MG
CNPJ/CPF: 03.773.834/0074-83
MG - Uberaba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
08 3032 - Série de Concertos do Coral Espírita Hugo
Gonçalves de Cambé - ano 3
Associação Coral Espírita Hugo Gonçalves de Cambé
CNPJ/CPF: 03.710.659/0001-20
PR - Cambe
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6270 - Oficina Arte Vivaz
Luciane Kattaoui Madureira
CNPJ/CPF: 034.681.836-23
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
08 6944 - Passarela da Cultura 2009
Art Bhz Produtora de Espetáculos Ltda.
CNPJ/CPF: 01.627.636/0001-20
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4632 - IFNOPAP: 10 ANOS DE SEMINÁRIO
EMBARCADO
Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa
CNPJ/CPF: 05.572.870/0001-59
PA - Belém
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
09 4410 - MESTRE DAS ÁGUAS: BARCOS DA
AMAZÔNIA
Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa
CNPJ/CPF: 05.572.870/0001-59
PA - Belém
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6150 - CENA ABERTA OFICINAS DE TEATRO,
DANÇA E VOZ
Fundação de Cultura, Esporte e Lazer de Barra Mansa
CNPJ/CPF: 30.658.272/0001-44
RJ - Barra Mansa
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6151 - CIRCO SOCIAL DE BARRA MANSA - CI-

BAM
Fundação de Cultura, Esporte e Lazer de Barra Mansa
CNPJ/CPF: 30.658.272/0001-44
RJ - Barra Mansa
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9761 - Quermesse - Manutenção de uma Tradição
Officina de Produção Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 07.039.089/0001-49
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9288 - EPUCS e a Cidade do Salvador nos Anos 40 do
Século XX (O): Ciência, Internacionalismo e Natureza
Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão - FAPEX
CNPJ/CPF: 14.645.162/0001-91
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 10699 - Dança AfroBrasileira Resgate da Memória
Artística, de Bens Culturais Afro-brasileiros e da Ecologia

P
FRED Uma Alternativa à Reintegração
CNPJ/CPF: 03.691.369/0001-86
MG - Contagem
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

09 6166 - Arte Popular brasileira - exposição internacional
na África
Associação dos Amigos da Arte Popular Brasileira
CNPJ/CPF: 03.360.608/0001-15
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4569 - VAMOS TODOS LER
Instituto Oldemburg de Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 05.755.307/0001-16
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5039 - LEITURA PARA TODOS - 2010/2011
Instituto Oldemburg de Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 05.755.307/0001-16
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3798 - PLANETA COLMÉIA
LUCIANA RIBAS SENFF
CNPJ/CPF: 752.149.389-34
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8890 - Ensaios Curatoriais Contemporâneos
EXPOMUS - Exposições Museus Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 46.874.756/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 5177 - Revivendo
ACAR - Associação Cultural e Assistencial Revivendo
CNPJ/CPF: 09.375.192/0001-95
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
07 9963 - Arquivo Morto da Amazônia: Arte e Meio
Ambiente
Fundação Patrimônio Histórico da Energia e Saneamento
CNPJ/CPF: 02.414.436/0001-52
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5527 - O mundo sem escolas
E-COLOR Editora e Gráfica Ltda.
CNPJ/CPF: 05.076.276/0001-77
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 8516 - Projeto Estação da Luz
Centro de Pesquisa e Difusão da Arte-Imaginário
CNPJ/CPF: 08.887.707/0001-73
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 6037 - Palo Santo
Tisara Arte Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.177.312/0001-26
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9961 - Movimento das artes preservação ambiental
Mauro de Vargas Morales ME
CNPJ/CPF: 02.923.777/0001-53
RS - Cachoeira do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
07 5786 - Companhia do Latão 10 Anos
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 4469 - Feira Respirando Quadrinhos
La Marca Projetos e Desenhos Ltda-ME
CNPJ/CPF: 08.947.641/0001-60
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
08 1029 - Tradições da Cultura Alemã em Blumenau (As)
Fundação Promotora de Exposições de Blumenau
CNPJ/CPF: 82.665.001/0001-10
SC - Blumenau
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 1959 - FUNDARTE 35 Anos
Associação Amigos da Fundarte
CNPJ/CPF: 91.693.630/0001-44
RS - Montenegro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7837 - Cultura Solidária
Associação Rolandense de Cultura e Esporte
CNPJ/CPF: 10.298.946/0001-30
PR - Rolândia
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7021 - Navio Veleiro CISNE BRANCO: Que Bons
Ventos o Trazem.
Azevedo Produção e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 04.367.994/0001-30
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8342 - Acervo Cachuera! - Mapeamento e Difusão da
Cultura Popular Tradicional Brasileira - Edições Didáticas
Associação Cultural Cachuera!
CNPJ/CPF: 02.910.189/0001-85
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5349 - PROJETO DE DIGITALIZAÇÃO DO ACERVO
DE MILTON NASCIMENTO
Instituto Antonio Carlos Jobim
CNPJ/CPF: 04.525.679/0001-93
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

10 3397 - RESGATE SOCIAL - PORTO NOVO
INSTITUTO DE ESTUDOS E INTERFERÊNCIAS
SOCIAIS E AMBIENTAIS
CNPJ/CPF: 10.890.042/0001-07
RJ - São Gonçalo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 12123 - Oficinas Culturais da Associação Amigos da
Cultura de Ouro Branco 2008
Associação Amigos da Cultura de Ouro Branco
CNPJ/CPF: 01.930.616/0001-24
MG - Ouro Branco
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6786 - Cool Awards 2010
MP Brasil Projetos e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 03.985.762/0001-82
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
10 8528 - Arte e Cultura no Horti Serra Gaúcha
Comissão da Festa da Uva e Feiras Agro-Industriais.
CNPJ/CPF: 87.828.000/0001-62
RS - Caxias do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
07 2468 - MPBE nas Escolas
Instituto Cultural Cravo Albin para Pesquisa e Fomento

das
Fontes
CNPJ/CPF: 04.364.740/0001-68
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5809 - Catálogo - L'phante - Espaço aberto de arte
contemporânea
Pedro Lima Vaz de Mello
CNPJ/CPF: 092.507.157-90
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 01/09/2011
09 6033 - Familia Silva Teatro de Bonecos atividades 2010
Roberto Ferreira da Silva
CNPJ/CPF: 502.465.009-30
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5172 - A Arte Indígena de Victor Brecheret - Itine-

rância
Nacional
Roberto F. Padilla - ME
CNPJ/CPF: 31.559.693/0001-80
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4420 - A Gravura Brasileira na Coleção Monica e Geor-

ge
Kornis itinerância internacional
Roberto F. Padilla - ME
CNPJ/CPF: 31.559.693/0001-80
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 12692 - PRIMEIRO FESTIVAL DE CULTURA E
ARTE BRASILEIRA NA ITÁLIA
Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes
CNPJ/CPF: 70.945.209/0001-03
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6326 - Festival de Inverno de Apucarana - Arte e Cul-

tura
Carnasciali & Vermelho - Tecnologia em Educação, Cul-

tura
e Responsabilidade Sócio - Ambiental Ltda.
CNPJ/CPF: 08.911.053/0001-76
PR - Apucarana
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 8038 - O Fascismo
Rosalina Cassini
CNPJ/CPF: 055.881.668-17
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4202 - CARNAVAIS DE NITERÓI Memórias de um
Folião
Instituto Memória Musical Brasileira
CNPJ/CPF: 07.996.136/0001-42
RJ - Niterói
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4633 - A Vitrine do Gauchismo
Rosângela Rocha Rimoli
CNPJ/CPF: 457.271.980-20
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5477 - Rio Grande: Passado, Presente e Futuro
Rimoli Associados Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 01.313.211/0001-47
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5267 - Oficinas Instrumentos Musicais em Curitibanos
Associacao Cultural Esportiva Ogue Carvalho - ACEOC
CNPJ/CPF: 02.445.166/0001-47
SC - Curitibanos
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 5136 - Caminhada Eco-Literária: solambendo entre
veredas e buritizais
Associação dos Amigos do Museu Casa Guimarães Rosa
CNPJ/CPF: 00.431.915/0001-51
MG - Cordisburgo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
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10 5665 - Festa da Vindima
TBT Empreendimentos Artísticos e Musicais
CNPJ/CPF: 94.014.792/0001-05
RS - Muçum
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 5735 - Espaço Cultural CPFL &#x2013; Artístico 2010
(Art. 18)
Entre Atos Agência Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 08.668.639/0001-51
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

09 5517 - Singularidades - Banda Coro de Cor
Bruno Maiky Tourinho Borges
CNPJ/CPF: 003.006.935-16
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 1909 - Tito Madi, 80 anos... Uma vida dedicada à mú-

sica
- DVD
Canal Jornal e RTV - Comunicações e Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 40.312.415/0001-15
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9313 - Circulação do CD Jogo do Jogo - Carlos Lu-

cena
Carlos Calmette Murta de Lucena
CNPJ/CPF: 496.352.636-00
MG - Teófilo Otoni
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 5856 - Preferência é sua (A)
Carlos Roberto de Oliveira Sá
CNPJ/CPF: 481.090.026-68
MG - Uberlândia
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8761 - Celso Adolfo na Estrada Real 2007/2008
Celso Adolfo Produções.
CNPJ/CPF: 23.373.517/0001-21
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 9288 - Gravação de Vídeo do Cantor Léo Lima
Clovis Schmid
CNPJ/CPF: 034.402.549-76
SC - Corupa
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
09 6195 - Be-In Festival
Danielle Aires Baleeiro
CNPJ/CPF: 002.275.201-30
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5203 - DVD - Diego & Divando
Diego Candido Nunes
CNPJ/CPF: 004.296.451-20
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5683 - Festival de Bandas do Iate
Iate Clube de Brasília
CNPJ/CPF: 00.018.978/0001-80
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 6199 - GREEN VALEY - MÚSICA
GV EVENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 09.087.014/0001-69
SC - Camboriú
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 3590 - Turnê Lafayette Brasil
Primeiro Plano Produções, Gestão e Assessoria de Projetos
Culturais e Sociais Ltda
CNPJ/CPF: 05.855.760/0001-02
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9165 - Gravação de CD e Show de Lançamento
Ephraim Benjamim da Silva
CNPJ/CPF: 661.620.846-04
MG - Santo Antônio do Monte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
08 10013 - Projeto Resgate Cultural da Música Popular e
Regional de Jaguariuna
ADM Produção de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 07.876.688/0001-17
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 5749 - Vira Cultura - Música
Elo3 Integração Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 06.791.257/0001-95
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 10243 - Chico Pinheiro & Grupo - Turnê Nacional
Buriti Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.040.790/0001-88
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 10/06/2011
10 10473 - Criando música no computador
Núcleo de Gestão do Porto Digital
CNPJ/CPF: 04.203.075/0001-20
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4028 - Álbum de Música
Trem Mineiro 2006 Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.763.223/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6117 - MAFARO - ShowFilme
Núcleo Produções Cultura e Desenvolvimento Ltda
CNPJ/CPF: 08.418.088/0001-78
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 30/12/2011
09 5418 - Casa de Praia
Christiano Rosemberg
CNPJ/CPF: 035.287.847-92
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

08 2287 - Circuito Mineiro de Samba I
Gustavo Henrique Rocha Bicalho
CNPJ/CPF: 042.850.846-43
MG - Divinópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 6579 - Alan & Alisson
Hallisson Rogério de Souza
CNPJ/CPF: 616.987.172-53
GO - Aparecida de Goiania
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
10 3278 - SWU 2011
D+BRASIL ENTRETENIMENTO, CONTEUDO E
COMUNICACAO TOTAL LTDA
CNPJ/CPF: 03.334.089/0001-10
SP - Barueri
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4708 - Gravação do DVD do Grupo Fim de Feira
Promoção Musicultural Ltda
CNPJ/CPF: 10.443.561/0001-19
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3841 - João Araújo - Viola Urbana nas Gerais
João de Araújo Ferreira
CNPJ/CPF: 510.276.156-00
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4640 - Cantos em Trovas - Seresta na Praça
Clube Palmares e Volta Redonda
CNPJ/CPF: 29.798.923/0001-12
RJ - Volta Redonda
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10101 - Que é Que a Baiana Tem? - Turnê Nacional

(O)
Califórnia Produções e Edições Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.099.264/0001-03
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
10 2615 - ETHNOTRÔNICO
Sociedade de Pesquisa da Cultura popular, Etnicidade,
Folclore, Cidadania e Meio Ambiente
CNPJ/CPF: 09.508.521/0001-29
SE - Aracaju
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10163 - Via Brasil
Via Funchal Empreendimentos Ltda
CNPJ/CPF: 01.105.455/0001-34
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5004 - Gravação de Video Clipe da Banda Plano Z
José Geraldo Zacarias
CNPJ/CPF: 792.727.386-87
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5710 - BNB Clube de Cultura
BNB Clube de Fortaleza
CNPJ/CPF: 07.349.939/0001-05
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 30/12/2011
09 3963 - Expovig 2011 - Feira Multi-Cultural de Victor
G r a e ff
Júlio Cesar Glenzel-ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
RS - Pelotas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 3661 - Festa da Cuca com Lingüiça 2010 %u2013
Preservação do Patrimônio Cultural e Imaterial do Homem
da Ter
Júlio Cesar Glenzel-ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
RS - Pelotas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0896 - Asas e Raízes
Emana Imagem & Cultura Ltda
CNPJ/CPF: 04.921.493/0001-53
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
10 8542 - Leblon Jazz Festival - Etapa Tiradentes
VIACOM MARKETING PROMOCIONAL E ESPORTI-

VO
LT D A
CNPJ/CPF: 11.819.816/0001-68
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 20/03/2011
08 10089 - Letra & Música
Flexos Artes - Lindemberg Jardim de Freitas-ME
CNPJ/CPF: 07.242.328/0001-63
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 30/01/2011
07 6902 - Agnaldo Timóteo
Lu Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 05.149.459/0001-75
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 4815 - Segundo Solo - gravação do segundo cd do can-

tor
e violoncelista Lui Coimbra
Luis Claudio Lima Coimbra Tavares
CNPJ/CPF: 628.424.717-68
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

09 4283 - Projeto Teatro Laboratório Para a Imaginação
Social / EDIÇÃO 2010
Associação dos Amigos da Terreira da Tribo de Atuadores
Ói Nóis Aqui Traveiz
CNPJ/CPF: 95.123.576/0001-52
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5575 - Dó, Ré, Mi, Fá
ATG - Associação Cultural Tânia Maria Gava Gaboardi
CNPJ/CPF: 07.383.696/0001-21
SC - Curitibanos
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4203 - RECICLAR-TE
GRUPO DE EXTENSAO MULTIDISCIPLINAR DE
AUXILIO A COMUNIDADES - GEMAC
CNPJ/CPF: 05.374.059/0001-63
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9529 - Campo Limpo e suas Histórias
Arrastão - Movimento de Promoção Humana
CNPJ/CPF: 43.082.197/0001-68
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
04 6589 - Curitibacentral
Vilma Luiza Slomp
CNPJ/CPF: 299.177.359-68
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
08 5771 - Escola temporária de artes França/Brasil - Ano

da
França no Brasil
Instituto Hominus de Desenvolvimento Sociocultural
CNPJ/CPF: 07.496.356/0001-07
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5562 - Teatro de Brinquedo
La Fabbrica Comunicação e Marketing Ltda.
CNPJ/CPF: 07.792.964/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7945 - ARTETECA
La Fabbrica Comunicação e Marketing Ltda.
CNPJ/CPF: 07.792.964/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
10 7786 - QUANTO VALE A MÚSICA ?
Rafael Vieira Bragança
CNPJ/CPF: 088.146.067-22
RJ - São Gonçalo
Período de captação: 01/01/2011 a 06/11/2011
08 5630 - Festival Nacional de Música Inédita (11º)
Alpep, Promoções Eventos e Pesquisa Ltda
CNPJ/CPF: 06.299.925/0001-61
MG - Muzambinho
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 4562 - Papo de Campeão
Lúdico Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.756.404/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 3476 - Festival DoSol 2010
Associação Cultural DoSol
CNPJ/CPF: 10.407.379/0001-02
RN - Natal
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10160 - Gravação de Cd
Anderson Frequete de Macedo
CNPJ/CPF: 301.513.758-10
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 5694 - DECRUX
Anderson Lafaiette oliveira Amadeu
CNPJ/CPF: 118.489.548-16
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 14/05/2011
08 5204 - Prêmio Rival Petrobrás de Música - (7º)
Anleal Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 02.988.060/0001-90
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 2319 - João Parahyba 40 anos
Textos & Idéias Consultoria e Comunicação S/C Ltda
CNPJ/CPF: 57.348.138/0001-01
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
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10 6596 - 10o Festival de Arte Serrinha Encontro de
Compositores
Delduque Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.208.961/0001-47
SP - Bragança Paulista
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
07 8896 - Planeta Amazônia
Send Music Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.267.302/0001-07
PA - Belém
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
09 3495 - TREM DO SAMBA 2009
MUNTUGESTÃO DE VENTOS E CONSULTORIA LT-

DA
CNPJ/CPF: 10.484.748/0001-60
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7959 - 2o Disco - Dois em Um
Luis Henrique da Silva Pereira
CNPJ/CPF: 440.325.285-00
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 1841 - Irmão Café - Um Tributo a Wilson Moreira
Tema Eventos Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 97.453.393/0001-20
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
10 7270 - TURNÊ E GRAVAÇÃO DE DVD PELA
CONTRAMÃO - CLUBE DO BALANÇO
Casa da Batucada Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.140.181/0001-05
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10363 - Oitenta Anos de Evaldo Gouveia
Lumiar Comunicação e Consultoria Ltda.
CNPJ/CPF: 02.395.784/0001-20
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 7148 - Pra Nhá Terra, naturalmente!
Associação Cultural Ponto de Partida
CNPJ/CPF: 19.556.190/0001-56
MG - Barbacena
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7925 - PÃOZINHO DE AÇÚCAR - ARRANCO
CANTA MARTINHO
Zenitha Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 04.775.690/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 10607 - Turnê novo disco Milton Nascimento
Nascimento Música Empreendimentos Artísticos Ltda.
CNPJ/CPF: 21.419.056/0001-55
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
08 8117 - Que Tom de Verde
ACMA - Associação de Cultura e Meio Ambiente
CNPJ/CPF: 05.977.454/0001-30
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4549 - SHOWS EM NOVA FRIBURGO
ADRAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 04.820.612/0001-81
RJ - Nova Friburgo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7962 - Gravação do CD "Radicalmente Rasgado" da
cantora Mardê Lenny
Mardelene de Carvalho Freitas
CNPJ/CPF: 028.770.476-95
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 6844 - TRUPE - II
Solução Arte Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 06.205.159/0001-29
SP - Itapetininga
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7993 - PROJETO -TURNÊ NACIONAL OLHO
D'ÁGUA - RAQUEL COUTINHO
Raquel Coutinho Neuenschwander
CNPJ/CPF: 032.480.256-03
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 9657 - Tudo diferente - CD e Shows
Roberto Magalhães de Carvalho
CNPJ/CPF: 486.521.997-87
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 10159 - Bossa, Coisa Nossa
Rosana Tunes Fonseca
CNPJ/CPF: 276.736.266-91
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
08 9568 - Groovetronic
Organização Não Governamental Folha Nova
CNPJ/CPF: 05.513.762/0001-05
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
09 4476 - Show Alexandre Pires
Ricardo Mello Gomes
CNPJ/CPF: 352.653.548-59
SP - São Paulo

Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 3346 - 31ª FESTA DO PEÃO E EXPOSIÇÃO
AGROPECUÁRIAE INDUSTRIAL DE INOCÊNCIA -

MS
COMISSÃO ORGANIZADORA DE FESTA DO PEÃO

DE
INOCÊNCIA
CNPJ/CPF: 15.409.212/0001-02
MS - Inocência
Período de captação: 01/01/2011 a 25/03/2011
08 1851 - Música para Todos II
Musikart Produções Culturais S/C Ltda
CNPJ/CPF: 01.514.679/0001-08
PA - Belém
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
08 5808 - Poesia é Coisa de Criança
Por do Som Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.491.146/0001-38
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
06 1310 - Brasil na estrada 2006
Divina Comédia Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 53.099.842/0001-09
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 2304 - CD Sílvio Prandel
Silvana Rodrigues Prandel
CNPJ/CPF: 033.244.179-29
PR - Ponta Grossa
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
08 10551 - Festival Da Canção Da Unicamp
Track & Marketing - Comunicação e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 07.304.605/0001-15
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
10 2859 - Samba de Fino Traço
SUZI REGINA MATHIAS
CNPJ/CPF: 043.336.638-90
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 11615 - GANDHY NO TEMPO COM A FORÇA DAS
AGUAS
Instituto de Ensaios para o Desenvolvimento Sustentável -
IEDS
CNPJ/CPF: 04.960.698/0001-48
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 5631 - Ma_Terna
Cenário Publicações e Eventos Ltda-ME
CNPJ/CPF: 10.243.613/0001-03
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
10 1906 - Arte local - Espaços da Arte
Maxwel da Costa Barbosa
CNPJ/CPF: 043.332.134-28
PB - Campina Grande
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
10 8896 - Projeto Artes Integradas na Baixada Fluminense
solidariedade frança brasil
CNPJ/CPF: 29.258.530/0001-16
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 26)
08 5822 - Modernização da Divisão de Museologia.
Fundação de Integração, Desenv. e Educação do Noroeste

do
Estado - FIDENE
CNPJ/CPF: 90.738.014/0001-08
RS - Ijuí
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
07 7376 - Implantação do Museu Nacional do Cavalo
Mangalarga Marchador
Fundação Barão de Alfenas
CNPJ/CPF: 08.389.422/0001-02
MG - Cruzilia
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
07 4075 - Planejamento da Cultura - A Informação Por

Meio
da Formação
Maria de Almeida Thomé - ME
CNPJ/CPF: 03.920.879/0001-88
MT - Cuiabá
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
08 0142 - Ciência e Tecnologia Aplicadas a Conservação e
Restauração de Bens Culturais Móveis e Integrados
Sociedade de Amigos do Museu do Estado de Pernambuco -

SAMPE
CNPJ/CPF: 41.228.669/0001-12
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 7592 - Exposição de Longa duração do Museu de Ener-

gia
de São Paulo - 2ª fase
Fundação Patrimônio Histórico da Energia e Saneamento
CNPJ/CPF: 02.414.436/0001-52
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8346 - Mawo Ewri - Casa da Cultura Ikpeng
Associação Indígena Moygu Comunidade Ikpeng
CNPJ/CPF: 05.264.209/0001-86
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 0447 - 18a. FESTA NACIONAL DA BERGAMOTA -
S.Sebastião do Caí
Mauro de Vargas Morales ME
CNPJ/CPF: 02.923.777/0001-53
RS - Cachoeira do Sul
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 6726 - Reciclarte
Instituto Mirtillo Trombini
CNPJ/CPF: 07.772.834/0001-64
PR - Morretes
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 0513 - CONGADAS DE CATALÃO - 134a FESTA DE
LOUVOR A NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO
NARA RUBIA MOTA TAVARES
CNPJ/CPF: 575.548.701-49
GO - Catalão
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
06 9014 - Restauração do Bens Móveis da Igreja Matriz

de
Santo Antônio de Ouro Branco
Associação Amigos da Cultura de Ouro Branco
CNPJ/CPF: 01.930.616/0001-24
MG - Ouro Branco
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10073 - Mercado do Ouro da Bahia - Restauro Parcial -

Etapa 1
Associação Pracatum Ação Social - APAS
CNPJ/CPF: 03.464.002/0001-20
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
08 2584 - Revista - Líbano Eterno
Confederação Nacional das Entidades Libano-brasileiras
CNPJ/CPF: 62.021.027/0001-18
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
10 7094 - Blaise Cendrar - No Coração das Viagens
Zadig Promoções de Eventos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.940.880/0001-98
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
10 6999 - ANDARILHOS DA CULTURA- REGIÕES
Primeiro Plano Produções, Gestão e Assessoria de Projetos
Culturais e Sociais Ltda
CNPJ/CPF: 05.855.760/0001-02
RJ - Rio de Janeiro

09 4719 - PALCO BRASIL 2010
Valéria Marcondes Consultoria Cultural
CNPJ/CPF: 08.359.545/0001-09
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6581 - Oléria
Valéria Marcondes Consultoria Cultural
CNPJ/CPF: 08.359.545/0001-09
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 6614 - Trampa Sinfônica - Segunda Etapa
Valéria Marcondes Consultoria Cultural
CNPJ/CPF: 08.359.545/0001-09
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 5225 - DVD - Junior & Rogério
J.R. - Promoções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.869.226/0001-84
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 10059 - Sambas de Blocos do Rio de Janeiro
Trio de Janeiro Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.114.182/0001-08
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
10 6467 - Reflorestando por Música
VICTOR DOS REIS SANTARLACCI
CNPJ/CPF: 318.575.838-25
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5508 - Sonia Santos Canta Brasil
Fabrica Teatral Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 11.078.826/0001-90
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
08 9574 - Projeto Obra-Prima: Aprendendo Arte com a Ar-

te
Brasileira
Casa Amarela
CNPJ/CPF: 07.884.263/0001-50
RJ - São Gonçalo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 5487 - Sítio do Picapau Amarelo
Via Funchal Empreendimentos Ltda
CNPJ/CPF: 01.105.455/0001-34
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Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4090 - A MÚSICA DE MINAS
José Eustáquio Monteiro
CNPJ/CPF: 589.192.366-15
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
10 11391 - Tékhne - Tecnologia e Cultura
Amoedo e Pagliato Eventos e Produção Ltda
CNPJ/CPF: 07.865.045/0001-78
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5844 - Grupo Tapa : histórico, repertório, e perfil
sociopolítico - 30 anos
Maria Everalda Almeida Sampaio Baréa
CNPJ/CPF: 940.215.468-04
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 9382 - Revista do Centro de Ciências, Letras e Artes
Centro de Ciências Letras e Artes - CCLA
CNPJ/CPF: 46.056.081/0001-42
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/08/2011
07 9815 - Revista Dende - Arte e Cultura
Editora Dende Ltda
CNPJ/CPF: 00.817.474/0001-20
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 11557 - Revista Universo Cultural
ABCD Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.973.109/0001-29
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 9426 - Projeto Incentivo a Leitura
solidariedade frança brasil
CNPJ/CPF: 29.258.530/0001-16
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 26)
09 5696 - Estação Gramado
RBS - Zero Hora Editora Jornalística S/A
CNPJ/CPF: 92.821.701/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
10 4591 - Revelando a Transversalidade da Cultura-
Despertando Empreendedores/Capacitação Cultural
Marinez T. Fernandes Produção e Consultoria de Eventos
ME
CNPJ/CPF: 07.108.649/0001-70
RJ - Volta Redonda
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9420 - Rômulo Paes: Músicas & Coisas Mais
Oliva Produções LTDA.
CNPJ/CPF: 07.013.095/0001-27
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9258 - Rio de Saberes
Casa do Saber do Rio de Janeiro Eventos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 07.768.004/0001-63
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 6917 - Arte e Liderança Juvenil
Associação Emcantar de Arte, Cultura, Educação e Meio
Ambiente
CNPJ/CPF: 05.791.083/0001-06
MG - Uberlândia
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 9198 - Acorde - Lançamento
Brincante Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 73.155.491/0001-13
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
08 6728 - Curitiba Zero Grau
CMP Canal de Marketing Promocional Associados Ltda.
CNPJ/CPF: 05.747.981/0001-59
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
08 10138 - Fiar
Organização Cultural Social e Ambiental Água Doce
CNPJ/CPF: 05.936.231/0001-25
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
08 10184 - Parnamirim Multicultural
Associação Musical e Cultural de Cavaleiro.
CNPJ/CPF: 06.864.616/0001-97
PE - Jaboatão dos Guararapes
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
10 2929 - ESPETÁCULO MUSICAL BEIJO BANDIDO
Associação Musical e Cultural de Cavaleiro.
CNPJ/CPF: 06.864.616/0001-97
PE - Jaboatão dos Guararapes
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
09 4303 - MASSAFEIRA - 30 ANOS - SOM IMAGEM
MOVIMENTO GENTE
Aura Edições Musicais Ltda.
CNPJ/CPF: 27.914.290/0001-35
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
08 5999 - Guia Brasileiro de Produção Cultural -

Wo r k s h o p s
Plac Produções Culturais Ltda

CNPJ/CPF: 66.746.389/0001-27
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/03/2011
10 5914 - Cotidiano
Maria Cristina Gomes de Araújo
CNPJ/CPF: 007.956.349-00
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4221 - Aperfeiçoamento do Web SIte do Museu de Ar-

te
S c h e ff e l .
Um Gestão e Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 08.876.642/0001-60
RS - Novo Hamburgo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/11/2011
08 2293 - Festival de Cultura de Divinópolis - Novos
Ta l e n t o s
Faro Comunicação Markting Eventos Ltda - ME
CNPJ/CPF: 02.701.323/0001-38
MG - Divinópolis
Período de captação: 01/01/2011 a 28/02/2011
09 5107 - PROJETOITAGIBA - Nu Brasa
EDUARDO COELHO DA SILVA
CNPJ/CPF: 612.408.770-72
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
10 3664 - Festival de Artes Integradas Dezembro
Independente 2010 - Terceira Edição
Poranduba Organização Não Governamental - P. ONG
CNPJ/CPF: 09.071.189/0001-88
SP - Mogi das Cruzes
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 5961 - No País dos Meus Sonhos
Flávio Ferreira dos Santos
CNPJ/CPF: 023.511.217-83
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 0658 - Festival de Inverno da Funcec (III)
Fundação Comunitária Educacional e Cultural de João
Monlevade
CNPJ/CPF: 16.817.579/0001-10
MG - João Monlevade
Período de captação: 01/01/2011 a 30/09/2011
08 5309 - Escola Olodum
Associação Carnavalesca Bloco Afro Olodum
CNPJ/CPF: 04.707.058/0001-20
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4785 - A Casa dos Ventos
Teatro Mambembe de Repertório Ayrton Salvanini S/C Lt-

da
CNPJ/CPF: 69.273.597/0001-44
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 7996 - ATIVIDADES DO INSTITUTO PENSARTE
2010
Instituto Pensarte
CNPJ/CPF: 02.606.758/0001-01
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 9668 - Unidos pela Própria Natureza
Trópico's Cia Teatral S/S Ltda.
CNPJ/CPF: 05.602.343/0001-40
SP - Guarulhos
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
08 9853 - 1º Canto de Cidreira
Júlio Cesar Glenzel-ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
RS - Pelotas
Período de captação: 01/01/2011 a 31/07/2011
09 5887 - Tom das Gerais
Liliane Carneiro Costa
CNPJ/CPF: 596.559.506-97
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 5393 - Me En (Canta) Com Um Conto e Eu Aumento

Um
Ponto
L Pinheiro Locadora de Livros LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.906.782/0001-71
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8126 - Criança em Primeiro Lugar (A)
Associação Beneficente Alda Miranda Matheus
CNPJ/CPF: 01.636.803/0001-08
SP - Pirassununga
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6044 - SEMEANDO ASAS NA COMUNIDADE 2010
Instituto Pombas Urbanas
CNPJ/CPF: 05.416.356/0001-24
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 30/12/2011
09 5124 - Festival Internacional GLS
Maria Cleia Cunha Sperling
CNPJ/CPF: 02.961.277/0001-06
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 7327 - O Batutinha e a Música
RVA Cultural Assessoria e Produções LTDA.
CNPJ/CPF: 03.172.882/0001-60

SP - Cotia
Período de captação: 01/01/2011 a 30/04/2011
09 4847 - E Daí?
JLM Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.500.952/0001-98
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 2736 - Iº Festival de Cultura, Música e Meio Ambiente

de
Monte
Belo - O Sol nasce para todos!
Visual Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.754.234/0001-88
MG - Monte Belo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/10/2011
09 5677 - MACUNAÓPERA ITINERANTE
MACUNAÓPERA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 10.732.445/0001-10
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
07 8417 - Velas ao Vento - Wind Brasil
Patrícia Veloso - EPP
CNPJ/CPF: 12.306.262/0001-68
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011
07 3688 - Almir Mavignier e o Ateliê de Pintura do Hos-

pital
Psiquiátrico do Engenho de Dentro
Fundação de Desenvolvimento da Unicamp - FUNCAMP
CNPJ/CPF: 49.607.336/0001-06
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2011 a 30/06/2011

08 7558 - Palcos Sul-Circuito Cultural Regional
Chili Produções Culturais
CNPJ/CPF: 09.110.918/0001-68
RS - Santa Maria
Período de captação: 01/01/2011 a 31/05/2011
09 3602 - Projeto O Exterminador de Sentidos
Boca de Pano Empreendimento Artístico e Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 10.188.923/0001-72
SP - Osasco
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 4813 - ARTE NO AUTOMOBILISMO
ACADEMIA BRASILEIRA DE HISTÓRIA, CULTURA,
GENEALOGIA E HERÁLDICA
CNPJ/CPF: 07.344.727/0001-35
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
09 6047 - Viva Elpídio
Kavantan & Associados Projetos e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 56.568.884/0001-30
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011
08 5507 - Soma
Soraya Villa Lobos (Tuka Villa Lobos)
CNPJ/CPF: 170.296.058-70
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2011 a 31/01/2011
09 5950 - Música para Todos
La Fabbrica Comunicação e Marketing Ltda.
CNPJ/CPF: 07.792.964/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

PORTARIA No- 11, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-

TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria

nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29

de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do nome dos projetos abaixo

relacionados:

PRONAC: 09-3444 -"Sonia Mamede", publicado na portaria

n. 0162/09 de 25/11/2009, publicada no D.O.U. em 26/11/2009, para

"A Garota do Biquíni Vermelho".

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA

OPERACIONAL

PORTARIAS DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 43 do Regimento
Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado pela Re-
solução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União do dia 21 de setembro de 2009, resolve:

Nº 31 - Autorizar o funcionamento da MAGISTER Escola de Avia-
ção Civil Ltda, na cidade do Rio de Janeiro - RJ;

Nº 32 - Renovar a homologação do curso de Piloto Privado de Avião,
parte prática, pelo período de 5 anos, da BRAS FLIGHT Escola de
Aviação Civil Ltda., em Caruaru - PE;

Nº 33 - Homologar o Curso de Mecânico de Manutenção Aeronáutica
(teórico e prático), habilitações Célula, Grupo Motopropulsor e Aviô-
nicos da FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
FUMEC, em Belo Horizonte - MG;

Nº 34 - Renovar a homologação dos cursos de Piloto Privado de
Avião, Instrutor de Voo de Avião e Voo por Instrumentos (partes
teórica e prática), Piloto Comercial/IFR Avião (parte teórica) e Piloto
Comercial de Avião (parte prática do Aeroclube de Tietê), em Tietê -
SP;

Nº 35 - Renovar a homologação dos cursos de Piloto Privado de
Avião, Instrutor de Voo de Avião e Comissário de Voo (partes teórica
e prática), Piloto Comercial de Avião/IFR e Voo por Instrumentos
(parte teórica) e Piloto Comercial de Avião (parte prática) do Ae-
roclube de Marília, em Marília - SP;

Nº 36 - Renovar a homologação dos cursos teóricos de Piloto Privado
de Avião e Piloto Comercial de Avião/IFR da Universidade Tuiuti do
Paraná, em Curitiba - PR;

Nº 37 - Autorizar o funcionamento da Eagles Escola de Aviação Civil
Ltda., São Paulo - SP; e

Nº 38 - Autorizar o funcionamento da Aero Sim Escola de Aviação
Civil Ltda., em Ipatinga - MG.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

DAVID DA COSTA FARIA NETO

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES
DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 39, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

Da revogação da suspensão do CHETA e
documentos pertinentes

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela por-
taria nº 2426/SSO, de 29 de dezembro de 2010, nos termos dispostos
no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC-119 - Ho-
mologação; Operadores Regulares e Não Regulares, e, com funda-
mento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o
Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1.º- Ratificar a revogação da suspensão do Certificado
de Homologação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA) de n.º
1998-12-0CAV-04-09, emitido em 03 de abril de 2009 em favor da
empresa Meta-Mesquita Transportes Aéreos, determinada nos termos
da decisão proferida no processo administrativo n°
60800.031143/2010-50, em virtude da empresa ter apresentado um
Plano de Ações Corretivas válido para as não conformidades ve-
rificadas na auditoria nº 8626/2010, baseada no Parágrafo 10.4.1 da
IAC 119-1001B e comunicada à interessada em 17 de dezembro de
2010 por meio do SEGVOO 121 n° 21/2010/GVAG/GGAG/SSO.

ANTONIO ALESSANDRO MELLO DIAS
Substituto

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 14 de 5 de janeiro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União nº 4, Seção 1, página 20, de 6 de janeiro de
2011, onde se lê: "...PORTARIA SRE/ANAC nº14 de 5 de janeiro de
2010...", leia-se: "...PORTARIA SRE/ANAC nº14 de 5 de janeiro de
2 0 11 . . . " .

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO

PORTARIA DECEA Nº 9/DGCEA, DE 5 DE JANEIRO DE 2011(*)

Aprova a regulamentação da competência,
da organização e do funcionamento da Jun-
ta de Julgamento da Aeronáutica assim co-
mo dos procedimentos dos respectivos pro-
cessos.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CON-
TROLE DO ESPAÇO AÉREO, no uso das suas atribuições que lhe
confere o inciso IV do Art. 10 do ROCA 20-7 "Regulamento do
DECEA", aprovado pela Portaria nº 369/GC3, de 9 de junho de 2010,
na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, considerando o disposto
no parágrafo 6º do Art. 19, do Decreto nº 6.834, de 30 de abril de
2009, na redação dada pelo Decreto nº 7.245, de 28 de julho de 2010,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento da competência, da orga-
nização e do funcionamento da Junta de Julgamento da Aeronáutica,
assim como dos procedimentos dos respectivos processos, na forma
do Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º Aprovar a Tabela para Enquadramento de Infrações
de Tráfego Aéreo na forma do Anexo II a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria DECEA nº 13/SDOP, de 19 de
julho de 2006, que aprovou a CIRTRAF 100-4 "Procedimentos para
Processamento de Infrações de Tráfego Aéreo", publicada no BCA nº
153, de 16 de agosto de 2006.

Ten.-Brig. do Ar RAMON BORGES CARDOSO

ANEXO I

REGULAMENTO DA COMPETÊNCIA, ORGANIZAÇÃO,
FUNCIONAMENTO E PROCEDIMENTO DOS PROCESSOS DA

JUNTA DE JULGAMENTO DA AERONÁUTICA - RJJAER

TÍTULO I
DA COMPETÊNCIA, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONA-

MENTO DA JUNTA DE JULGAMENTO DA AERONÁUTICA
Capítulo I
DA FINALIDADE, SEDE, FUNCIONAMENTO E JURIS-

DIÇÃO
Seção I
Da Finalidade
Art. 1º A Junta de Julgamento da Aeronáutica (JJAer), pre-

vista no Decreto nº 7.245, de 28 de julho de 2010, tem por finalidade
apurar e aplicar as penalidades e providências administrativas pre-
vistas na prevista na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986
"Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA)" e na legislação comple-
mentar, por condutas que configurem Infrações de Tráfego Aéreo e
descumprimento das normas que regulam o Sistema de Controle do
Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB).

Seção II
Da Sede
Art. 2º A JJAer tem sede na Cidade do Rio de Janeiro,

Estado do Rio de Janeiro-RJ.
Seção III
Do Funcionamento
Art. 3º A JJAer funciona de forma autônoma e está su-

bordinada administrativamente ao Diretor-Geral do Departamento de
Controle do Espaço Aéreo (DGCEA).

Seção IV
Da Jurisdição
Art. 4º A JJAer possui jurisdição em todo o território na-

cional, incluindo o espaço aéreo de responsabilidade do Brasil es-
tendido sobre águas internacionais, por meio de Acordo Internacio-
nal.

Capítulo II
DA ORGANIZAÇÃO DA JUNTA DE JULGAMENTO DA

AERONÁUTICA
Seção I
Da Organização
Art. 5º A JJAer tem a seguinte estrutura básica:
I - Presidente;
II - Junta de Julgamento (JJ); e
III - Junta Recursal (JR).
Parágrafo único. A JJAer dispõe de uma Secretaria (Sec-

JJAer).
Art. 6º A Junta de Julgamento (JJ) tem a seguinte cons-

tituição:
I - Presidente;
II - Membros Efetivos; e
III - Membros Suplentes.
Parágrafo único. Os Membros Efetivos e Suplentes serão

compostos em número de três membros, indicados pelo Comandante
da Aeronáutica entre militares e servidores que possuam, preferen-
cialmente, formação técnica ou jurídica, sendo um deles o Presi-
dente.

Art. 7º A Junta Recursal (JR) tem a seguinte constituição:
I - Presidente;
II - Membros Efetivos; e

III - Membros Suplentes.
Parágrafo único. Os Membros Efetivos e Suplentes serão

compostos em número de três membros, indicados pelo Comandante
da Aeronáutica entre militares e servidores que possuam, preferen-
cialmente, formação técnica ou jurídica, sendo um deles o Presi-
dente.

Seção II
Da Competência
Art. 8º À Junta de Julgamento compete:
I - processar e julgar as questões incidentes em processos de

sua competência e que lhe tenham sido submetidas;
II - deliberar, em primeira instância, sobre os processos ad-

ministrativos destinados a apurar, julgar administrativamente e aplicar
penalidades ou providências administrativas por infrações de tráfego
aéreo cometidas e por descumprimento das normas que regulam o
Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro;

III - arquivar o Procedimento de Investigação enviado em
desconformidade com este Regulamento e com a legislação vigente;

IV - solicitar diligências, quando necessárias, visando com-
plementar dados ou informações relevantes para a instrução do Pro-
cesso Administrativo e o seu julgamento;

V - encaminhar à Junta Recursal os Processos Adminis-
trativos em grau de recurso, para as deliberações pertinentes, ob-
servada a hipótese de retratação;

VI - emitir, após o julgamento de um Processo Adminis-
trativo, a correspondente Decisão, acompanhada da "Certidão de Jul-
gamento" e do "Despacho de Encaminhamento" para a SecJJAer;

VII - resolver as dúvidas que lhe forem submetidas pelo
Presidente ou pelos membros sobre a interpretação e execução de
julgado ou norma regimental, ou a questão de ordem dos processos de
sua competência; e

VIII - remeter à autoridade competente cópia dos autos do
processo, quando houver indícios de crime de responsabilidade ou de
crime comum de ação pública.

Art. 9º À Junta Recursal compete:
I - deliberar, em segunda instância, sobre recursos inter-

postos contra as decisões administrativas da Junta de Julgamento;
II - processar e julgar as questões incidentes em processos de

sua competência e que lhe tenham sido submetidas;
III - solicitar diligências, quando necessárias, visando com-

plementar dados ou informações relevantes para a instrução do Pro-
cesso Administrativo e o seu julgamento;

IV - emitir, após o julgamento de um Processo Adminis-
trativo, a correspondente Decisão, acompanhada da "Certidão de Jul-
gamento" e do "Despacho de Encaminhamento" para a SecJJAer;

V - resolver as dúvidas que lhe forem submetidas pelo Pre-
sidente ou pelos membros sobre a interpretação e execução de jul-
gado ou norma regimental, ou a questão de ordem dos processos de
sua competência;

VI - editar enunciado mediante proposta de qualquer das
Juntas, após reiteradas decisões sobre a matéria;

VII - aprovar alteração ou cancelamento de enunciado; e
VIII - remeter à autoridade competente cópia dos autos do

processo, quando houver indícios de crime de responsabilidade ou de
crime comum de ação pública.

Art. 10. À Secretaria da Junta de Julgamento da Aeronáutica
compete:

I - receber os documentos relativos aos Procedimentos de
Investigação encaminhados pelos Órgãos Regionais;

II - verificar o ordenamento dos documentos e o cumpri-
mento das formalidades previstas no Título II;

III - cadastrar, distribuir, controlar, organizar e arquivar os
documentos, de acordo com as decisões impostas pelas Juntas;

IV - solicitar aos Órgãos Regionais a complementação dos
dados requeridos para a correta instrução do Procedimento de In-
vestigação;

V - proceder à devolução da documentação aos Órgãos Re-
gionais quando insuficientemente instruída;

VI - providenciar a abertura do Processo Administrativo,
quando devidamente instruído e desde que atendidas todas as for-
malidades previstas no Título II;

VII - verificar a conformidade da documentação recebida dos
Órgãos Regionais;

VIII - lavrar o Auto de Infração (AI), em duas vias, por meio
de formulário próprio;

IX - encaminhar ao infrator e, conforme o caso, ao pro-
prietário, operador ou explorador da aeronave, a Notificação de Au-
tuação (NA), juntamente com a segunda via do Auto de Infração
(AI);

X - zelar pela correta instrução do Processo Administra-
tivo;

XI - receber os documentos relativos às defesas e aos re-
cursos interpostos, procedendo à verificação de sua tempestividade e
a sua juntada ao Processo Administrativo correspondente, bem como
submetê-los à apreciação e ao julgamento da respectiva Junta;

XII - registrar, acompanhar e controlar o envio das No-
tificações emitidas, do seu recebimento pelo infrator, dos prazos para
a apresentação da defesa e da interposição de recursos, assim como
de outros prazos processuais relativos aos Processos Administrati-
vos;

XIII - emitir certidões;
XIV - agendar, apoiar e coordenar a realização das sessões

das Juntas de Julgamento e Recursal, no preparo e na disponibilização
os processos administrativos com todos os elementos constitutivos,
para apreciação e julgamento pelos membros nas sessões;
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XV - providenciar o registro, em Atas específicas, de todos
os assuntos objeto das reuniões e deliberações das Juntas de Jul-
gamento e Recursal, zelando para que nessas atas sejam firmadas as
assinaturas de todos os membros participantes, bem como a decisão
proferida pelo Presidente da Junta respectiva em todos os proces-
sos;

XVI - elaborar, com base no voto do Relator e na decisão
proferida pela Junta, as correspondentes "Certidões de Julgamento",
com o extrato das decisões proferidas, para assinatura do Presidente
da Junta respectiva;

XVII - elaborar as Notificações de Decisão (ND) e enca-
minhá-las ao infrator, devidamente acompanhadas das respectivas
Certidões de Julgamento;

XVIII - gerenciar o Sistema de Controle de Infrações de
Tráfego Aéreo (SCITA), procedendo à inserção e atualização dos
dados pertinentes, extraindo relatórios, estatísticas e indicadores,
acompanhando o andamento dos processos, sugerindo melhorias e
adotando todas as medidas requeridas para o melhor aproveitamento
das funcionalidades disponibilizadas pela ferramenta;

XIX - elaborar, semestralmente, ou quando solicitado pelo
DGCEA, relatório estatístico relativo aos Processos Administrativos e
aos julgamentos realizados pelas Juntas de Julgamento e Recursal;

XX - manter atualizado o arquivo da Secretaria;
XXI - observar e zelar para que sejam cumpridos rigoro-

samente os prazos processuais na condução dos Processos Admi-
nistrativos a que se refere o Título II;

XXII - enviar à Assessoria para Assuntos de Tarifas de
Navegação Aérea do DECEA (ATAN) os Processos Administrativos
que contenham decisões de multas pecuniárias para a devida emissão
da Guia de Recolhimento da União (GRU) correspondente; e

XXIII - efetuar o controle da cobrança e arrecadação dos
recursos oriundos dos pagamentos de multas aplicadas.

Seção III
Das Atribuições
Art. 11. Ao Presidente da Junta de Julgamento e da Junta

Recursal incumbe:
I - convocar, suspender e encerrar as sessões;
II - dirigir os trabalhos da respectiva Junta, presidindo as

sessões plenárias e delas participar, com exercício de voto;
III - proferir o voto de qualidade, nos termos deste Re-

gulamento;
IV - convocar os suplentes para eventuais substituições dos

titulares;
V - submeter questões de ordem à Junta respectiva, apurar

votos e consignar por escrito no processo o resultado do julgamen-
to;

VI - assinar a certidão de julgamento e o despacho que a
segue;

VII - convocar as sessões extraordinárias da Junta, com an-
tecedência mínima de 5 (cinco) dias;

VIII - adotar providências para a manutenção da ordem nas
sessões;

IX - supervisionar a distribuição dos processos aos membros
das Juntas;

X - zelar pela regular intimação das decisões da respectiva
Junta;

XI - designar e comunicar à SecJJAer o dia para julgamento
dos processos, atendidas às indicações do Relator;

XII - baixar os atos indispensáveis à disciplina dos serviços
da respectiva Junta;

XIII - determinar a suspensão de julgamento em curso na
respectiva Junta;

XIV - apresentar ao DGCEA o Relatório Semestral das Ati-
vidades da Junta, nos meses de julho e janeiro de cada ano ou quando
solicitado;

XV - retirar processos de pauta, mesmo que durante a sessão
de julgamento, por solicitação do Membro ou por outra razão, desde
que motivado o ato;

XVI - mandar incluir em pauta os processos; e
XVII - desempenhar outras atribuições correlatas, delegadas

pelo DGCEA.
Art. 12. Cada uma das Juntas terá um de seus Membros

Efetivos com formação jurídica, a quem caberá dirigir o processo até
sua distribuição ao Relator.

§ 1º Após despacho conclusivo da SecJJAer, o Membro com
formação jurídica determinará, caso necessário, o re-enquadramento
da infração, para a lavratura do auto de infração e notificação do
interessado, pronunciando, ainda, as providencias necessárias ao sa-
neamento do processo.

§ 2º As funções saneadoras do Membro com formação ju-
rídica serão exercidas em quaisquer das duas Juntas, sem prejuízo das
suas atribuições enquanto Julgador da Junta para a qual for indi-
cado.

Art. 13. As atribuições dos membros da JJ e JR serão de-
finidas em Regimento Interno.

Seção IV
Do Mandato
Art. 14. O Presidente e os demais Membros têm mandato de

dois anos, a partir de sua indicação, permitida a recondução, ou a sua
indicação para compor a outra Junta.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a des-
tituição, a qualquer tempo, mediante a indicação de novo membro
para a composição de qualquer das Juntas.

Art. 15. Nenhum Membro Efetivo da Junta de Julgamento
poderá integrar, simultaneamente, a Junta Recursal.

Art. 16. Se ocorrer a vacância da Presidência ou dos demais
assentos das Juntas, o suplente assumirá a titularidade enquanto não
ocorrer nova indicação, a ser realizada nos termos do art 14.

Capítulo III
DO FUNCIONAMENTO DA JUNTA DE JULGAMENTO

DA AERONÁUTICA
Seção I
Do Processo
Art. 17. As petições e os processos serão registrados no

protocolo do DECEA por meios convencionais ou, se disponíveis,
eletrônicos, no horário de funcionamento do órgão.

Parágrafo único. Será admitido o protocolo de defesas, re-
cursos e demais petições nos Órgãos Regionais do DECEA.

Art. 18. O registro dar-se-á pela mesma numeração que o
feito tomou nos Órgãos Regionais, sendo facultada à SecJJAer a
adoção de uma numeração interna, complementar, para efeito de
controle dos autos.

Art. 19. No ato do registro, anotar-se-ão na capa dos autos os
nomes de todos interessados e advogados, o número do feito e o
órgão de origem.

Parágrafo único. Em caso de processo de trâmite sigiloso, os
nomes das partes serão veiculados apenas por suas iniciais.

Art. 20. A SecJJAer deverá anotar na capa dos autos, de
ofício ou por solicitação do Relator ou da Junta:

I - o impedimento ou a suspeição dos membros;
II - a tramitação sigilosa; e
III - a preferência legal, no caso de pessoa idosa.
Seção II
Da Distribuição
Art. 21. Cada processo será distribuído a um Relator.
Parágrafo único. Os processos em que haja a incidência da

prescrição ou da decadência poderão ser declarados extintos por de-
cisão monocrática do Presidente da respectiva Junta, não havendo,
nessa hipótese, distribuição e Sessão Pública.

Art. 22. A distribuição será feita de ofício pela Secretaria de
Apoio a Junta de Julgamento.

Art. 23. A distribuição será equitativa entre os membros de
cada Junta, incluídos seus respectivos Presidentes, cabendo à Sec-
JJAer realizar compensações.

Art. 24. O recurso será distribuído ao Relator original do
feito, e levado à Junta, para reconsideração.

Parágrafo único. A SecJJAer deverá observar a regularidade
quanto à legitimação do recorrente para interpor recurso, informando
o Relator quando da distribuição.

Seção III
Da Formalidade
Art. 25. Os atos do processo serão formalizados e auten-

ticados mediante assinatura ou rubrica do Presidente das Juntas, dos
demais membros, do Secretário Executivo, ou de servidor ou militar
para tanto designado, conforme o caso.

Art. 26. A autenticação dar-se-á pelo crivo de conferência
com o original, em se tratando de cópias de documentos.

Art. 27. As notificações seguirão o disposto no Título II.
Art. 28. As pautas dos julgamentos das Juntas serão con-

troladas e organizadas pelo Secretário Executivo, e disponibilizadas,
com antecedência de 5 (cinco) dias da data do Julgamento, na in-
ternet, no sítio do Departamento de Controle do Espaço Aéreo.

§ 1º As atas, e a certidão de julgamento serão disponi-
bilizadas após a realização das Sessões das Juntas.

§ 2º Cada pauta terá um número sequencial, referente a
determinado ano, iniciada a contagem no início de cada ano.

Art. 29. As vistas dos autos ao autuado ou recorrente, ou aos
advogados ocorrerá na Secretaria, facultada a retirada de cópias, na
própria Secretaria, mediante o pagamento das custas.

Seção IV
Das Sessões
Art. 30. As Sessões das Juntas de Julgamento e das Juntas

Recursais serão convocadas, eventualmente, de acordo com a ne-
cessidade.

Art. 31. As deliberações serão tomadas com a presença de
três membros da Junta, cabendo a cada um, um voto único.

Art. 32. Os resultados dos julgamentos serão obtidos por
maioria de votos.

Art. 33. Os processos apresentados à Junta deverão ser dis-
tribuídos equitativamente aos seus três membros, para análise e ela-
boração de voto.

Art. 34. Os processos serão julgados em ordem cronológica
de ingresso na Junta e conforme inclusão na pauta de julgamento.

Art. 35. São atribuições comuns a todos os membros das
Juntas:

I - comparecer às sessões de julgamento e às reuniões con-
vocadas pelo Presidente da Junta;

II - justificar as eventuais ausências, suspeições e impe-
dimentos;

III - relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuída,
fundamentando o seu voto;

IV - discutir a matéria apresentada pelos demais relatores,
justificando o voto, quando for vencido;

V - comunicar ao Presidente da Junta, com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, o início de suas férias ou ausência
prolongada, a fim de possibilitar a convocação de seu suplente, sem
prejuízo do normal funcionamento da Junta;

VI - solicitar informações ou diligências sobre matéria pen-
dente de julgamento, quando for o caso; e

VII - assinar as atas das sessões.
Art. 36. Nas sessões solenes tomará primeiro o assento o

Presidente, seguido do membro de maior precedência hierárquica e,
se servidores públicos, o de maior precedência funcional, tempo na
instituição e idade, respectivamente.

Art. 37. Não haverá hierarquia entre os membros das Juntas
quando das sessões, para fins de debates e votação.

Art. 38. O Presidente tem assento à mesa de julgamento na
parte central nas sessões.

Art. 39. As sessões começarão na hora definida em pauta, e
encerrar-se-ão quando cumprido o fim a que se destinarem.

Art. 40. As sessões e votações serão públicas, ressalvados os
casos em que se justifique o interesse público pela reserva da pu-
blicidade.

Art. 41. As sessões seguirão a seguinte ordem:
I - abertura, pelo Presidente da Junta;
II - verificação do quórum necessário para julgamento;
III - aprovação ou não da ata da sessão anterior;
IV - retirada ou adiamento de feitos de pauta, justifica-

damente; e
V - julgamento dos Processos.
Art. 42. Os processos que versem sobre matéria semelhante

poderão ser julgados conjuntamente.
Art. 43. Poderá o interessado presente pedir preferência no

julgamento do seu processo, adotando-se, quando existir mais de um,
a ordem de pedido.

Art. 44. Não haverá sustentação ou manifestação oral de
interessados quando do julgamento dos processos, exceto se assim o
permitir, excepcionalmente, o Presidente, por interesse público jus-
tificável.

Seção V
Dos Julgamentos
Art. 45. Não participarão do julgamento os membros que não

tenham assistido aos debates, salvo quando se declararem esclare-
cidos do processo.

Parágrafo único. Poderão os julgadores presentes expor sín-
tese do processo, dos debates, e dos votos até então apresentados.

Art. 46. A certidão de julgamento se reportará aos votos e
conterá a decisão da Junta de Julgamento ou da Junta Recursal.

Parágrafo único. Poderá haver registro taquigráfico ou fo-
nográfico dos julgamentos, contendo o relatório, discussão, votos, e
demais atos produzidos em sessão, podendo ser juntados aos autos,
depois de revistos e aprovados posteriormente pelos julgadores pre-
sentes na sessão.

Art. 47. O voto conterá:
I - relatório, que será sucinto, trazendo o resumo do fato, da

defesa e do recurso, e das principais manifestações constantes do
Processo Administrativo;

II - fundamentação, baseada na adequação dos fatos às nor-
mas jurídicas e/ou técnicas vigentes; e

III - pronunciamento, que será conclusivo quanto à aplicação
ou não de penalidade ou providência administrativa, arquivamento do
feito, cancelamento do Auto de Infração, dentre outras providencias e,
na Junta Recursal, reforma da decisão proferida pela Junta de Jul-
gamento.

Art. 48. A Junta pronunciar-se-á, por maioria, sobre a re-
consideração, nos termos do recurso, aplicando-se ao trâmite as mes-
mas regras para desempate e processamento.

Art. 49. O voto do Relator deverá ser escrito, e o dos demais
membros poderá ser oral, acolhendo ou divergindo do voto do Re-
lator, no momento da sessão.

Art. 50. O voto de divergência deverá ser escrito e fun-
damentado.

Art. 51. Os demais votos, caso complementem ou divirjam
do voto do Relator, serão datilografados e assinados por quem os
proferiu, e farão parte do processo.

Art. 52. Será suficiente a manifestação oral do julgador, a ser
consignada na certidão de julgamento, caso acompanhe integralmente
a relatoria ou a dissidência.

Art. 53. Caso um dos membros peça vista dos autos, para
voto, o processo será incluso na próxima pauta de votação, ou, no
máximo, na subsequente, oportunidade em que se prosseguirá ao
julgamento do processo a partir do ponto de interrupção, sendo la-
vrada ata da interrupção.

Parágrafo único. Se o pedido de vista for feito durante a
sessão de julgamento, o processo voltará à pauta após a análise do
julgador solicitante, e constará do seu voto a expressão "voto-vis-
ta".

Art. 54. O membro que não for Relator poderá, antes da
sessão, requerer à SecJJAer vista dos autos, para análise.

Art. 55. Não será admitido voto sem que o mesmo seja
apresentado em Sessão, para debate.

Art. 56. O voto do Relator trará proposta de ementa, que será
revista pelos demais membros, quando do julgamento.

Seção VI
Das Decisões
Art. 57. Considera-se Decisão o resultado do julgamento

após a discussão do voto do Relator por todos os membros da Junta
respectiva, sendo obtida por maioria de votos.
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§1º O teor da decisão será declarado ao fim do julgamento
de cada processo pelo Presidente da Junta.

§2º Da decisão constará o pronunciamento do voto vencido,
quando houver voto divergente.

Art. 58. O teor da decisão da Junta constará da certidão de
julgamento, assinada pelo Presidente da Junta respectiva após a ses-
são.

Art. 59. A certidão de julgamento conterá:
I - cabeçalho;
II - autuação, contendo o número do Processo e do Auto de

Infração, o nome do Presidente da Sessão, do autuado, de eventuais
interessados e de seus advogados, do Relator, a data e o número da
pauta e a data do julgamento;

III - ementa; e
IV - certidão, com a decisão proclamada pela Junta, acres-

cida da consignação de eventuais ausências, impedimentos ou sus-
peições, e o pronunciamento dos demais votantes.

Art. 60. Após a sessão será produzida ata, assinada pelos três
membros da Junta respectiva, contendo o número do processo, o
nome do Relator, e a decisão da Junta para cada feito designado na
pauta do dia, incluindo eventuais pedidos de vista.

Art. 61. Em se tratando de situação na qual, após os três
votos, não possa prevalecer a maioria, caberá ao Presidente da res-
pectiva Junta o voto de qualidade, o qual não poderá dissentir dos
votos dominantes.

Art. 62. Caso dois dos votos sejam pela aplicação de pe-
nalidades e/ou providencias administrativas diferentes, um do outro, e
o terceiro voto seja pelo arquivamento, não poderá o voto de qua-
lidade dissentir da maioria, pronunciando o arquivamento.

Seção VII
Da Suspeição e do Impedimento
Art. 63. Os integrantes da JJAer declarar-se-ão impedidos ou

suspeitos mediante despacho motivado, de preferência, antes da in-
clusão em pauta de julgamento.

Art. 64. É defeso ao Membro exercer as suas funções no
processo administrativo:

I - em que for autuado;
II - quando cônjuge, parente, consanguíneo ou afim, do au-

tuado, em linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau; e
III - quando fizer parte de órgão de direção ou de admi-

nistração de pessoa jurídica autuada.
Art. 65. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do

Membro, quando:
I - amigo íntimo ou inimigo capital do autuado;
II - o autuado for credor ou devedor do Membro, de seu

cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na colateral até o
terceiro grau.

Parágrafo único. Poderá ainda o Membro declarar-se sus-
peito por motivo íntimo.

Art. 66. O incidente de suspeição ou impedimento dar-se-á
por simples petição juntada pelo interessado até antes do julgamento
do processo, devendo o julgador reputado suspeito ou impedido pro-
nunciar-se a respeito.

Seção VIII
Das Substituições
Art. 67. Nos impedimentos, suspeições e ausências, o Pre-

sidente da cada Junta será substituído pelo seu respectivo suplente,
ou, nos impedimentos, suspeições e ausências deste, pelo Membro
Efetivo de maior precedência hierárquica e, se servidores públicos, o
de maior precedência funcional, tempo na instituição e idade, res-
pectivamente.

Art. 68. Os membros deverão comunicar ao Presidente, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o início de suas férias ou
ausência prolongada, a fim de possibilitar a convocação de seu su-
plente, sem prejuízo do normal funcionamento da Junta.

§ 1º Igual comunicação deverá ser feita pelos suplentes,
mesmo que não estejam, quando do afastamento, no exercício da
titularidade.

§ 2º Em se tratando do Presidente, a comunicação será di-
rigida aos demais membros titulares, convocando, no mesmo ato, seu
suplente, para substituição.

Art. 69. Os membros serão substituídos por seus suplentes
quando das licenças, afastamentos e demais ausências.

§ 1º A substituição também se dará no caso de suspeição ou
impedimento do titular.

§ 2º Caso também ocorra licença, afastamento e ausência do
suplente, será convocado à titularidade outro suplente que não esteja
afastado, licenciado, suspeito ou impedido.

§ 3º Poderá o Presidente deixar de convocar o membro
suplente, se a brevidade do afastamento ou ausência do titular assim
o justificar.

Art. 70. Se o Relator se afastar após a inclusão de processo
de sua relatoria em pauta ou concomitantemente à inclusão, a Sec-
JJAer deverá remeter os autos ao suplente, para que o mesmo elabore
seu voto, cabendo a este pedir novo dia para Julgamento.

Art. 71. Se o julgamento de um processo do qual o suplente
funcione como Relator não se findar antes do retorno do titular, o
suplente continuará a exercer as funções, naqueles autos, enquanto
perdurar o julgamento do processo.

Parágrafo único. Quando tenha funcionado como Relator, o
suplente será dispensado da presença para aqueles autos em que já
tenha produzido voto apresentado em sessão.

Art. 72. Em caso de licença para o tratamento da própria
saúde, qualquer membro da Junta somente poderá reassumir suas
funções se não houver contra-indicação médica.

Parágrafo único. O retorno do membro licenciado poderá
ocorrer a qualquer tempo.

TÍTULO II
DO PROCEDIMENTO PARA A APURAÇÃO E JULGA-

MENTO DE INFRAÇÕES DE TRÁFEGO AÉREO E DESCUM-
PRIMENTO DAS NORMAS QUE REGULAM O SISTEMA DE
CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO (SISCEAB)

Capítulo I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS
Seção I
Da Condução
Art. 73. Na condução dos preceitos de que trata este Re-

gulamento, devem ser observados, dentre outros, os princípios da
legalidade, publicidade, finalidade, motivação, razoabilidade, propor-
cionalidade, moralidade, segurança jurídica, interesse público e efi-
ciência, sendo sua observância obrigatória por parte de todos os
Agentes da Autoridade Aeronáutica.

Seção II
Das Conceituações
Art. 74. Os termos empregados neste Regulamento são de

uso corrente no COMAER e estão definidos de acordo com os textos
a seguir descritos.

I - AGENTES DA AUTORIDADE AERONÁUTICA: São
Agentes da Autoridade Aeronáutica, no âmbito das suas respectivas
competências, nos termos do CBA, da legislação complementar e de
normas específicas de tráfego aéreo:

a) o Diretor-Geral do DECEA;
b) o Vice-Diretor do DECEA;
c) o Chefe do Subdepartamento de Operações do DECEA;
d) o Chefe do Subdepartamento Técnico do DECEA;
e) o Chefe do Subdepartamento de Administração do DE-

CEA;
f) os Comandantes dos Órgãos Regionais do DECEA, ou

quem a eles se equipare;
g) os Chefes das Divisões Operacionais dos Órgãos Re-

gionais do DECEA;
h) os Chefes das Divisões Técnicas dos Órgãos Regionais do

DECEA;
i) os Chefes de Órgãos de Serviço de Tráfego Aéreo

( AT S ) ;
j) os Controladores de Tráfego Aéreo em exercício;
k) os Controladores de Operações Aéreas Militares em exer-

cício;
l) os Operadores de EPTA em exercício;
m) os Inspetores de Controle do Espaço Aéreo (INSP-

CEA);
n) o Presidente e Membros das Juntas de Julgamento e Re-

cursal;
o) o Secretário Executivo da SecJJAer; e
p) outros Agentes por definição legal ou designação expressa

da Autoridade Aeronáutica.
II - AUTO DE INFRAÇÃO (AI): Ato administrativo lavrado

pela Secretaria de Apoio à Junta de Julgamento da Aeronáutica, com
a finalidade de registrar e caracterizar a ocorrência de transgressão,
infração ou descumprimento de normas ou regras de tráfego aéreo e
demais normas que regulam o SISCEAB, nos termos do CBA, da
legislação complementar ou normas específicas de tráfego aéreo;

III - ÁREA DE MANOBRAS: parte do aeródromo destinada
ao pouso, decolagem e táxi de aeronaves, excluídos os pátios;

IV - CIRCULAÇÃO AÉREA GERAL (CAG): conjunto de
voos de aeronaves civis e/ou militares, efetuados segundo as regras de
tráfego aéreo estabelecidas para as aeronaves em geral em tempo de
paz e que se beneficiam dos serviços de tráfego aéreo prestados pelos
órgãos ATS;

V - CIRCULAÇÃO OPERACIONAL MILITAR (COM):
conjunto de movimentos aéreos militares que, por razões técnicas,
operacionais e/ou de segurança nacional, está sujeito a procedimentos
especiais ou mesmo dispensado de cumprir certas regras de tráfego
aéreo, beneficiando-se dos serviços prestados pelos OCOAM ou que,
quando no contexto de uma operação militar, também dos serviços
prestados pelos órgãos ATC que forem envolvidos;

VI - DECISÃO: ato administrativo que tem como finalidade
o registro das decisões proferidas pela Junta de Julgamento da Ae-
ronáutica, após deliberação sobre um Processo Administrativo re-
ferente à infração de tráfego aéreo e descumprimento das normas que
regulam o SISCEAB;

VII - ESTAÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES AERONÁUTICAS E DE TRÁFEGO AÉREO
(EPTA): Estações Aeronáuticas, pertencentes a pessoas físicas ou
jurídicas de direito público ou privado, dotadas de pessoal, insta-
lações, equipamentos e materiais suficientes para: prestar, isolada ou
cumulativamente, os Serviços de Controle de Aproximação (APP) e
Controle de Aeródromo (TWR), o Serviço de Informação de Voo de
Aeródromo (AFIS) e de Alerta; apoiar a navegação aérea por meio de
auxílios à navegação aérea; apoiar às operações de pouso e deco-
lagem em plataformas marítimas ou, ainda, veicular mensagens de
caráter geral entre as entidades autorizadas e suas respectivas ae-
ronaves, em complemento à infraestrutura de navegação aérea ope-
rada pelo COMAER;

VIII - FICHA DE COMUNICAÇÃO DE INFRAÇÃO DE
TRÁFEGO AÉREO (FCI): documento utilizado, no âmbito do SIS-
CEAB, para que os Órgãos Regionais comuniquem ao DECEA, após
a devida apuração, a ocorrência de uma infração de tráfego aéreo
cometida por operador, explorador ou proprietário de aeronave civil
ou militar na CAG;

IX - FORMULÁRIO DE ANÁLISE PRELIMINAR (FAP):
formulário utilizado, no âmbito do SISCEAB, para que o órgão ATS
local registre as informações relativas às análises preliminares sobre
uma irregularidade com base em todas as informações, dados, re-
gistros, fatos e situações relacionados a uma suposta infração de
tráfego aéreo comunicada ou constatada;

X - INFRAÇÃO DE TRÁFEGO AÉREO: operação de ae-
ronave que contrarie as regras de tráfego aéreo estabelecidas pelo
DECEA, ou em descumprimento do CBA e da legislação comple-
mentar, sujeitando o infrator às penalidades e demais providências
administrativas pertinentes;

XI - INFRATOR: pessoa natural ou jurídica que infringe
norma de tráfego aéreo e descumpre normas que regulam o SIS-
CEAB, estabelecidas no CBA e na legislação complementar, ficando
sujeita às penalidades e demais providências administrativas legais
pertinentes;

XII - IRREGULARIDADE DE TRÁFEGO AÉREO: ação,
omissão, situação, fato ou circunstância indicativa de descumprimen-
to, inobservância, ou transgressão à norma ou legislação aplicável ao
controle e à segurança do tráfego aéreo reportada por órgão ATS
local, Agente da Autoridade Aeronáutica ou por terceiros, cuja ocor-
rência deverá ser objeto de apuração circunstanciada, com o objetivo
de verificar se tal irregularidade caracteriza uma infração de tráfego
aéreo;

XIII - MENSAGEM DE COMUNICAÇÃO DE IRREGU-
LARIDADE DE TRÁFEGO AÉREO (MSG-ITA): mensagem pa-
dronizada emitida por órgão ATS local ou Agente de Autoridade
Aeronáutica, com a finalidade de comunicar, imediatamente, ao Ór-
gão Regional do DECEA a ocorrência de ação, omissão, situação,
fato ou circunstância indicativa de descumprimento, inobservância, ou
transgressão à norma ou legislação aplicável ao controle e à se-
gurança do tráfego aéreo brasileiro;

XIV - METAR: nome do código utilizado para a descrição
completa das condições meteorológicas observadas em um aeródro-
mo;

XV - NOTAM: aviso distribuído por meios de telecomu-
nicações que contenha informação relativa ao estabelecimento, con-
dição ou modificação de qualquer instalação aeronáutica, serviço,
procedimento ou perigo, cujo conhecimento oportuno seja essencial
para o pessoal encarregado das operações de voo;

XVI - NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO (NA): documento
padronizado emitido pela SecJJAer, com a finalidade de notificar um
infrator sobre a prática de uma infração de tráfego aéreo ou des-
cumprimento das normas que regulam o SISCEAB mediante o en-
caminhamento do correspondente Auto de Infração (AI), assegurando
ao notificado o direito ao contraditório e à ampla defesa;

XVII - NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO (ND): documento
padronizado emitido pela SecJJAer, com a finalidade de comunicar
Decisão proferida em um Processo Administrativo referente à In-
fração de Tráfego Aéreo ou descumprimento das normas que regulam
o SISCEAB;

XVIII - ÓRGÃO DE CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO
(ATC): expressão genérica que se aplica, segundo o caso, a um
Centro de Controle de Área (ACC), a um Controle de Aproximação
(APP) ou a uma Torre de Controle de Aeródromo (TWR);

XIX - ÓRGÃO DOS SERVIÇOS DE TRÁFEGO AÉREO
(ATS): expressão genérica que se aplica, segundo o caso, a um órgão
de controle de tráfego aéreo ou a um órgão de informação de voo;

XX - ÓRGÃO REGIONAL DO DECEA: organização do
COMAER, subordinada ao DECEA, elo do SISCEAB, com juris-
dição operacional sobre uma determinada Região de Informação de
Voo (FIR);

XXI - ÓRGÃO DE CONTROLE DE OPERAÇÕES AÉ-
REAS MILITARES (OCOAM): órgão qualificado para prestar os
serviços de controle de tráfego aéreo, informação de voo e alerta às
aeronaves engajadas em operações de defesa aérea, aerotática ou
aeroestratégica, reais ou de treinamento, por meio da aplicação das
regras da circulação operacional militar;

XXII - SPECI: nome do código utilizado para a descrição
completa das condições meteorológicas quando ocorrerem variações
significativas entre os intervalos das observações regulares; e

XXIII - TRÁFEGO AÉREO: todas as aeronaves em voo ou
operando na área de manobras de um aeródromo.

Capítulo II
DA COMPETÊNCIA
Seção I
Do Órgão Central
Art. 75. DECEA:
I - apoiar a Junta de Julgamento da Aeronáutica em suas

funções.
II - receber dos Órgãos Regionais os documentos relacio-

nados a Infrações de Tráfego Aéreo e encaminhá-los à SECJJAER;
III - comunicar, via ofício, a autoridade competente a in-

fração de tráfego aéreo que tenha tido envolvimento de aeronave
militar;

IV - comunicar, via ofício, à Agência Nacional de Aviação
Civil (ANAC), a conclusão de processo administrativo referente a
apuração e julgamento de infração de tráfego aéreo relacionado com
operador, explorador ou proprietário de aeronave civil, para a apli-
cação das penalidades e providências administrativas previstas no
CBA e na legislação complementar;
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V - informar, via ofício, ao órgão em que teve início a
apuração de uma irregularidade de tráfego aéreo a conclusão do
correspondente processo administrativo;

VI - emitir, quando couber, a Guia de Recolhimento de
Receita da União (GRU) correspondente ao valor fixado na multa por
infração de tráfego aéreo ou descumprimento das normas que regulam
o SISCEAB, em cumprimento à decisão proferida pela JJAer; e

VII - recolher ao Fundo Aeronáutico os valores arrecadados
com as cobranças de multas por infrações de tráfego aéreo.

Seção II
Dos Demais Órgãos
Art. 76. Centro de Gerenciamento da Navegação Aérea (CG-

NA): efetuar contato com o Órgão Regional do DECEA responsável
pela área onde se deu a ocorrência, para as providências iniciais de
apuração, preservando os registros pertinentes e encaminhando-os,
logo que possível, para que o Regional possa instruir os autos do
Procedimento de Investigação relativo aos fatos relatados, sempre que
constatar alguma irregularidade relacionada ao tráfego aéreo.

Art. 77. Órgãos Regionais do DECEA:
I - receber dos Órgãos ATS as Mensagens ITA;
II - proceder à investigação da Irregularidade de Tráfego

Aéreo, na sua área de jurisdição, para apuração quanto à carac-
terização ou não de uma de infração de tráfego aéreo nos termos
deste Regulamento, em observância à legislação específica;

III - anexar, aos autos do procedimento de investigação cor-
respondente, todos os documentos e demais registros de fatos ou
circunstâncias necessários à apuração e caracterização de uma in-
fração de tráfego aéreo cometida, numerando-os em ordem crono-
lógica, rubricando todas as folhas dos autos e zelando pela sua or-
ganização, instrução e indexação;

IV - analisar documentos e apurar fatos e circunstâncias
referentes a uma irregularidade de tráfego aéreo relatada ou cons-
tatada, de forma a aferir se a ocorrência caracteriza uma infração de
tráfego aéreo;

V - emitir, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da
data do recebimento da MSG-ITA, a correspondente FCI, após a
devida análise dos documentos, fatos e circunstâncias constantes do
procedimento de investigação competente, uma vez caracterizada a
ocorrência de infração de tráfego aéreo;

VI - enviar, via ofício, à SecJJAer, os autos do procedimento
de investigação, devidamente instruídos com todos os documentos e
demais registros de fatos ou circunstâncias apurados, em até 30 (trin-
ta) dias, contados da data de emissão da MSG-ITA, observado o que
dispõe o art. 92 e seus parágrafos;

VII - controlar e arquivar, no próprio Órgão Regional, me-
diante justificativa devidamente fundamentada e assinada pela Au-
toridade competente, os procedimentos de investigação nos quais não
tenha sido constatada a existência de infração de tráfego aéreo;

VIII - nos casos em que for constatada a ocorrência de uma
infração ao CBA, ou a norma ou regra de competência da ANAC,
encaminhar cópia autenticada dos autos àquela Agência para os pro-
cedimentos cabíveis, observado o que dispõe o art. 92 e seus pa-
rágrafos;

IX - assegurar, por cinco anos, a preservação de dados e
informações pertinentes relacionados a uma MSG-ITA recebida
(transcrição de gravação de comunicações ou registros de comu-
nicações em Livro de Registro de Comunicações "LRC" ou Livro de
Registro de Ocorrências "LRO", revisualização ou gravação de ima-
gens radar, dados meteorológicos, Mensagem de Plano de Voo Apre-
sentado "FPL" / Mensagem de Plano de Voo em Vigor "CPL" etc) de
acordo com a legislação específica;

X - proceder à inserção e atualização dos dados pertinentes
no "Sistema de Controle de Infrações de Tráfego Aéreo" (SCITA),
quando disponível, bem como efetuar consultas necessárias par a o
acompanhamento dos processos;

XI - incluir como item de inspeção técnica aos órgãos ATS
jurisdicionados a verificação quanto ao cumprimento dos procedi-
mentos constantes deste Regulamento; e

XII - receber os documentos relativos às defesas e aos re-
cursos interpostos, bem como os demais documentos apresentados
pelos interessados, procedendo ao envio à SecJJAer para a instrução
de um processo administrativo.

Art. 78. Órgãos ATS e OCOAM:
I - enviar, imediatamente, ao Órgão Regional do SISCEAB

de sua área a MSG-ITA, toda vez que constatar ou for informado de
uma irregularidade de tráfego aéreo;

II - providenciar a preservação dos dados e informações
pertinentes, relacionados a uma MSG-ITA emitida (transcrição de
gravação de comunicações ou registros de comunicações (LRC e
LRO), revisualização ou gravação de imagens radar, FPL/CPL etc),
nos prazos previstos neste Regulamento;

III - analisar, preliminarmente, toda documentação disponível
relacionada à irregularidade de tráfego aéreo, emitindo o correspon-
dente FAP, que deverá ser assinado pelo Chefe do Órgão ATS ou
OCOAM, conforme o caso;

IV - encaminhar ao Órgão Regional do DECEA de sua área,
para a devida instrução do procedimento de investigação, o FAP, bem
como toda a documentação relativa à irregularidade de tráfego aéreo,
em um prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de sua
ocorrência; e

V - proceder à inserção e atualização dos dados pertinentes
no Sistema SCITA, quando disponível.

Capítulo III
DOS PROCEDIMENTOS PARA A APURAÇÃO DE IR-

REGULARIDADES E INFRAÇÕES DE TRÁFEGO AÉREO
Seção I
Da Comunicação
Art. 79. A comunicação de fatos ou situações que apre-

sentem indícios de irregularidade de tráfego aéreo poderá ser feita por
Agentes da Autoridade Aeronáutica ou, ainda, por qualquer pessoa,
cabendo aos Órgãos Regionais a responsabilidade pela adoção das
providências administrativas necessárias à devida apuração dos fatos
ou situações informadas.

Art. 80. O Agente da Autoridade Aeronáutica de um órgão
ATS/OCOAM, ao constatar ou tomar conhecimento de uma irre-
gularidade de tráfego aéreo, promoverá a sua imediata comunicação
ao responsável pelo Órgão ATS/OCOAM, no seu turno de serviço.

Art. 81. Quando da ocorrência de uma irregularidade de
tráfego aéreo e visando prestar informações para a devida instauração
de procedimento de investigação pelo Órgão Regional do DECEA, o
responsável pelo Órgão ATS/OCOAM local, no turno de serviço,
adotará as seguintes providências:

I - determinar o registro da ocorrência no LRO e provi-
denciar cópia do LRC ou, onde houver gravador, a preservação da
gravação das comunicações correspondentes;

II - determinar a coleta de todos os dados necessários para o
preenchimento da Mensagem de Comunicação de Irregularidade de
Tráfego Aéreo (MSG-ITA). Ex: FPL, METAR/SPECI, NOTAM e
outras fontes, quando for o caso;

III - informar a ocorrência da irregularidade de tráfego aéreo
ao Chefe do Órgão ATS/OCOAM, preparar e propor a expedição da
MSG-ITA para o Órgão Regional do DECEA de sua área, com
prioridade FF, nos termos deste Regulamento; e

IV - coordenar a análise de toda a documentação disponível
relacionada à ocorrência de uma irregularidade de tráfego aéreo in-
formada em MSG-ITA, emitindo o FAP correspondente, e apresen-
tando ao Chefe do Órgão ATS/OCOAM as análises efetuadas.

Seção II
Das Atribuições
Art. 82. O Chefe do órgão ATS/OCOAM deverá:
I - adotar as providências necessárias para o imediato envio

da MGS-ITA ao Órgão Regional do DECEA, quando constatada a
existência de uma irregularidade de tráfego aéreo.

II - analisar, preliminarmente, toda documentação disponível
relacionada à irregularidade de tráfego aéreo, e encaminhar ao Órgão
Regional do DECEA de sua área, em um prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data de ocorrência, para a devida instrução do
procedimento de investigação, o FAP, bem como toda a documen-
tação relativa à irregularidade de tráfego aéreo; e

III - proceder à inserção e atualização dos dados pertinentes
no Sistema SCITA, quando disponível.

Art. 83. Os demais agentes da Autoridade Aeronáutica que
tiverem ciência de uma irregularidade de tráfego aéreo ou indícios de
sua prática deverão coletar todas as informações necessárias e dis-
poníveis para a adequada apuração do fato ou situação informada,
encaminhando-as ao Órgao Regional do DECEA da área de ocor-
rência da suposta irregularidade, que obterá junto ao seu órgão
ATS/OCOAM os demais documentos para a instrução do procedi-
mento de investigação.

Seção III
Das Comunicações Realizadas por Terceiros
Art. 84. No caso de comunicação, por terceiros, de fato ou

situação indicativa de irregularidade de tráfego aéreo, o Órgão ou a
Organização que receber a comunicação deverá, além do disposto no
item anterior, adotar as seguintes providências:

I - coletar todas as informações necessárias à adequada apu-
ração do fato ou situação informada;

II - coletar os dados da pessoa que informou o fato ou
situação (nome, endereço completos, documento de identificação, e-
mail e telefones), para futuros contatos, quando necessário;

III - juntar as informações e dados sobre os fatos ou situação
informada, providenciando as análises necessárias para a confirmação
da suposta irregularidade de tráfego aéreo;

IV - efetuar os registros devidos dos fatos e situações com-
probatórias da irregularidade no LRO competente, se couber; e

V - reservar ou solicitar a reserva da gravação das comu-
nicações orais ATS correspondentes e, quando disponível, da revi-
sualização ou gravação dos dados radar, bem como de outros do-
cumentos julgados pertinentes, incluindo as condições meteorológicas
do momento do fato, se couber.

Seção IV
Dos Registros e Procedimentos
Art. 85. Os registros feitos no LRO deverão conter, quando

relacionados a uma irregularidade de tráfego aéreo:
I - descrição sucinta da ocorrência;
II - identificação da aeronave: matrícula, número do voo, e

qualquer outro designador oficial de matrícula, conforme o Plano de
Vo o ;

III - tipo de aeronave;
IV - dia, mês e hora (UTC) da ocorrência;
V - espaço aéreo ou local da ocorrência;
VI - aeródromo de partida;
VII - aeródromo de destino;
VIII - nível de voo e rota ATS, se pertinente;
IX - informações meteorológicas; e
X - informações complementares, julgadas necessárias.
Art. 86. A inexistência de um ou mais dados listados no item

anterior não deve impedir o encaminhamento da MSG-ITA ao Órgão
Regional do DECEA pelo Órgão ATS/OCOAM.

Art. 87. O Órgão Regional do DECEA, ao tomar conhe-
cimento de uma irregularidade de tráfego aéreo, por intermédio de
uma MSG-ITA, ou por qualquer outro meio legal, deverá, no devido
procedimento de investigação, analisar se a ocorrência constitui In-
fração ao CBA, à legislação complementar ou a outra norma re-
lacionada ao Controle do Espaço Aéreo Brasileiro.

Art. 88. Após a realização da análise para a constatação da
ocorrência de infração de tráfego aéreo, o Órgão Regional do DECEA
deverá, ainda:

I - elaborar a FCI, nos termos deste Regulamento, ou ela-
borar a Justificativa de inexistência de Infração de Tráfego Aéreo,
quando não for confirmada a existência da Infração;

II - instruir adequadamente os autos com toda a documen-
tação pertinente à Infração identificada, nos termos deste Regula-
mento; e

III - enviar, via ofício, à SecJJAer, o procedimento de in-
vestigação devidamente indexado e instruído, nos termos deste Re-
gulamento, em até 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da
MSG-ITA, observado o que dispõe o art. 92 e seus parágrafos.

Art. 89. A FCI ou, conforme o caso, a Justificativa de ine-
xistência de Infração de Tráfego Aéreo, devidamente preenchida e
assinada pelo Chefe da Divisão de Operações (DO) do Órgão Re-
gional, deverá ser anexada ao procedimento de investigação cor-
respondente;

Art. 90. No Preenchimento da FCI, o Órgão Regional do
DECEA deverá coletar e informar todos os dados cadastrais do in-
frator, de acordo com os cadastros e bancos de dados disponíveis nos
órgãos integrantes do Sistema de Aviação Civil e/ou órgãos mili-
tares;

Art. 91. O Órgão Regional do DECEA deverá, ainda, ana-
lisar se a irregularidade envolve Segurança do Controle do Espaço
Aéreo e, sendo o caso, encaminhar uma cópia da documentação à
Seção de Investigação e Prevenção de Acidentes e Incidentes do
Controle do Espaço Aéreo (SIPACEA), que dará prosseguimento ao
trâmite, conforme necessário, independentemente do processo de apu-
ração de infração de tráfego aéreo.

Art. 92. Se o procedimento de investigação caracterizar, con-
comitantemente, irregularidade de competência de dois ou mais ór-
gãos distintos, sendo um deles a JJAer, o Órgão Regional do DECEA
deverá encaminhar o procedimento de investigação à SecJJAer, re-
metendo cópia autenticada dos autos ao outro órgão competente.

§1º Em se tratando de irregularidade de competência ex-
clusiva da ANAC, o Órgão Regional do DECEA deverá encaminhar
os autos àquela Agência, para os procedimentos cabíveis.

§2º Nos casos em que a apuração das MSG-ITA indicar
infração às normas da CAG, o procedimento de investigação deverá
ser encaminhado à SecJJAer.

§3º Em caso de irregularidade supostamente cometida por
aeronave militar, seja em descumprimento às normas da COM ou da
CAG, o procedimento de investigação deverá ser encaminhado ao
Subdepartamento de Operações do DECEA para providencias junto
ao Comando Operacional do infrator.

§4º Para os fins do parágrafo anterior, a expressão "Comando
Operacional do infrator" abrangerá COMGAR, COMDABRA, DE-
PENS, Exército, Marinha ou órgão ATS, bem como outros órgãos
militares que possuam unidades aéreas.

§5º O Órgão Regional do DECEA, no caso do §1º e sempre
que remeter o original dos autos a outro órgão fora da estrutura do
DECEA, deverá manter cópia autenticada dos mesmos, para fins de
controle e arquivamento.

Art. 93. O Órgão Regional, ao tomar conhecimento de uma
MSG-ITA, deverá coordenar com o Órgão ATS emissor da Men-
sagem, para a adequada remessa da documentação pertinente à ins-
trução do procedimento de investigação para apurar a irregularidade
informada, adotando as providências necessárias para o controle do
prazo de remessa do referido procedimento à SecJJAer.

Art. 94. A SecJJAer, ao receber os autos do procedimento de
investigação, por meio da FCI encaminhada pelo Órgão Regional, na
qual tenha sido constatada a ocorrência de Infração de Tráfego Aéreo,
deverá:

I - analisar o procedimento de investigação, quanto a sua
formalidade, de acordo com o previsto neste Regulamento;

II - solicitar ao Órgão Regional competente que providencie
as correções e ajustes pertinentes, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
caso seja constatada alguma impropriedade formal no processo ou
quando da necessidade de instruí-lo com novas informações ou da-
dos;

III - lavrar, após verificada a existência de infração de trá-
fego aéreo, o AI, em formulário próprio, sem emendas ou rasuras, em
duas vias, considerando os dados e informações constantes da FCI,
instaurando o correspondente Processo Administrativo;

IV - expedir NA, para remessa ao explorador, proprietário ou
operador da aeronave, por via postal, com aviso de recebimento (AR),
devidamente acompanhada da segunda via do AI, de acordo com
informações contidas no cadastro disponível dos órgãos do Sistema
de Aviação Civil ou outro disponível, por outro meio que assegure o
recebimento pelo destinatário; e

V - destinar a primeira via do AI à instrução do processo
administrativo.

Capítulo IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Seção I
Do Início e Instauração Processual
Art. 95. Na condução do processo administrativo deverá ser

garantido o respeito ao contraditório e à ampla defesa.
Art. 96. Os Processos Administrativos serão instaurados pela

Secretaria de Apoio à Junta de Julgamento com a lavratura do AI,
após verificada a existência de infração de tráfego aéreo ou des-
cumprimento das normas que regulam o SISCEAB
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Parágrafo único. Nos casos de procedimentos oriundos da
Assessoria de Segurança Operacional do Controle do Espaço Aéreo -
ASOCEA, e não sendo o caso exclusivamente de transgressão dis-

ciplinar, o feito, antes do encaminhamento à SECJUNTA, deverá ser
remetido à SDTE ou SDOP, ou setor competente, conforme o caso,
para que elabore parecer conclusivo sobre a existência de infração,
abordando os riscos que a ação ou omissão representam para a se-
gurança e operacionalidade do SISCEAB.

Art. 97. Para cada FCI emitida deverá ser constituído um
único processo administrativo, exceto no caso de FCIs oriundas de
infrações cometidas em deslocamentos decorrentes do mesmo plano
de voo.

Art. 98. Os Processos Administrativos serão instruídos, or-
dinariamente, pelos Órgãos Regionais com toda a documentação ne-
cessária à apuração dos fatos, e, complementarmente, pela SecJJAer,
de ofício ou por determinação da Junta de Julgamento e Recursal.

Art. 99. No caso de Processo considerado incompleto ou
com falhas processuais, a SecJJAer deverá efetuar diligências junto
ao Órgão Regional do SISCEAB que o originou, para que este es-
tabeleça a sua regularização no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Art. 100. Os Processos Administrativos deverão ser instruí-
dos e indexados com todos os documentos necessários à adequada
apuração da infração de tráfego aéreo, em especial, com os seguintes
documentos:

I - FCI emitida pelo Órgão Regional;
II - Relatório de fiscalização ou de ocorrência, quando cou-

ber;
III - FAP emitido pelo órgão ATS local;
IV - primeira via do AI, emitida pelo DECEA;
V - segunda via da NA, emitida pelo DECEA;
VI - Aviso de Recebimento (AR) do AI e da NA, ou outro

documento que comprove os seus recebimentos pelo interessado;
VII - defesa do Autuado, quando houver;
VIII - certidão de decurso de prazo ou da tempestividade da

defesa, emitidas pela Secretaria de apoio à Junta; e
IX - demais documentos e registros relativos à ocorrência,

irregularidade ou infração.
Art. 101. O Processo Administrativo deverá possuir todas as

suas páginas numeradas e rubricadas no canto direito superior da
folha, com a indicação do órgão ou setor que procedeu a juntada,
disposto em capa própria em que conste sua identificação, com do-
cumentos organizados em ordem cronológica.

Art. 102. O processo administrativo deverá ser cadastrado no
Sistema de controle de infrações de tráfego aéreo próprio, que per-
mita o adequado gerenciamento desses processos, preferencialmente,
por meio de um sistema de gerenciamento eletrônico de documen-
tos.

Art. 103. Em todas as etapas da tramitação de um processo
administrativo, deverá ser verificada a sua conformidade processual,
elaborando-se os despachos e/ou certidões de encaminhamento cor-
respondentes, que deverão conter data e assinatura do servidor ou
militar responsável pelo encaminhamento e/ou certificação.

Art. 104. O interessado, devidamente identificado, poderá
acompanhar o processo administrativo, podendo ter vista dos autos,
bem como deles extrair cópias, mediante solicitação expressa dirigida
à SecJJAer e o pagamento das despesas correspondentes.

Seção II
Das Notificações
Art. 105. O autuado deverá ser notificado para ciência do AI

e ciência de Decisão, visando garantir o exercício do direito da ampla
defesa e do contraditório, com a antecedência mínima de 3 (três) dias
úteis quanto à data de comparecimento, quando for o caso.

Art. 106. As Notificações deverão fazer referência ao nú-
mero do AI, bem como ao número do respectivo processo admi-
nistrativo.

Art. 107. As Notificações realizar-se-ão da seguinte forma:
I - ordinariamente, por via postal, remetida para o endereço

do notificado constante nos cadastros existentes, cuja entrega será
comprovada pelo Aviso de Recebimento (AR) ou documento equi-
valente, emitido pelo serviço postal e devidamente assinado;

II - pessoalmente, pelo servidor ou militar a quem for con-
ferida tal atribuição, comprovando-se pelo ciente do notificado, seu
representante ou preposto ou, no caso de sua ausência ou de recusa de
aposição de assinatura, pela declaração expressa de quem proceder à
notificação;

III - pela ciência aposta pelo notificado, seu representante ou
preposto, em razão do comparecimento espontâneo no local onde
tramita o processo;

IV - por qualquer outro meio que assegure a certeza da
ciência do autuado, do seu representante ou preposto; e

V - por edital publicado uma única vez no Diário Oficial da
União, se frustradas as tentativas de notificação por via pessoal,
postal ou qualquer outro meio, ou no caso de autuados indeter-
minados, desconhecidos ou com domicílio indefinido.

Art. 108. Considera-se a data de recebimento da Notificação
pelo infrator:

I - quando encaminhada por via postal, a data de seu re-
cebimento, devidamente aposta no Aviso de Recebimento (AR) ou
documento equivalente, ou, se esta for omitida, a data disponibilizada
pelo serviço postal;

II - se pessoalmente, a data da ciência do notificado, seu
representante ou preposto ou, no caso de recusa de ciência, na data
declarada pelo servidor ou militar que efetuar a notificação;

III - se a parte comparecer para tomar ciência do processo ou
justificar sua omissão, a data de seu comparecimento; e

IV - se por edital, a data de sua publicação.

Seção III
Do Auto de Infração
Art. 109. O AI conterá, no mínimo, os seguintes elemen-

tos:
I - numeração sequencial e indicação do órgão emissor;
II - identificação e endereço do autuado;
III - local e data da lavratura do AI;
IV - descrição objetiva do fato ou do ato constitutivo da

infração, incluindo data, local e hora da ocorrência, identificação e
tipo da aeronave ou do voo;

V - indicação do dispositivo legal ou da legislação com-
plementar infringida;

VI - indicação do prazo e local para apresentação de defesa
pelo interessado; e

VII - assinatura e identificação do Autuante.
Art. 110. O AI não terá sua eficácia condicionada à as-

sinatura do autuado ou de testemunhas ou à indicação do endereço do
autuado.

Art. 111. Os vícios processuais meramente formais do AI
que não acarretarem lesões ao interesse público nem prejuízo a ter-
ceiros poderão ser convalidados pela Administração.

Art. 112. Para fins de convalidação do AI, são considerados
vícios formais, dentre outros:

I - omissão ou erro no enquadramento da infração, desde que
a descrição dos fatos permita identificar a conduta punível;

II - inexatidão no nome da empresa ou do piloto;
III - erro na digitação do CNPJ ou CPF do autuado;
IV - descrição diferente da matrícula ou tipo da aeronave;
V - erro na digitação do endereço do autuado; e
VI - erro de digitação ao descrever o local, data ou hora da

ocorrência do fato.
Art. 113. Verificada a existência de vício insanável, deverá

ser declarada a nulidade do Auto de Infração e emitido novo Auto.
Seção IV
Da Defesa e do Recurso
Art. 114. Caberá Defesa, no prazo de 20 (vinte) dias a contar

do recebimento da Notificação de Autuação, a qual deverá ser di-
rigida ao Presidente da Junta de Julgamento e endereçado à Sec-
J J A e r.

Art. 115. A defesa poderá ser endereçada aos Órgãos Re-
gionais do DECEA, ou neles protocolada, segundo o endereço cons-
tante do Auto de Infração e da Notificação de Autuação.

Art. 116. A Defesa não será apreciada, quando for ofe-
recida:

I - fora do prazo;
II - por quem não seja legitimado ou não se faça representar

legalmente; ou
III - ao órgão incompetente.
Art. 117. Quando a Defesa for encaminhada por via postal, a

tempestividade da mesma será aferida pela data da postagem e cer-
tificada nos autos, desde que enviada para o endereço indicado na
Notificação, devendo o envelope com as informações da postagem ser
juntado ao Processo.

Art. 118. Quando a defesa for protocolada fora do prazo,
deverá ser registrado tal fato no processo e juntado o documento,
ainda que intempestivo.

Art. 119. Cabe ao autuado a prova dos fatos que tenha
alegado em sua defesa, devendo apresentar todas as razões de fato e
de direito necessárias, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão
competente.

Art. 120. A defesa do autuado, Pessoa Física, poderá ser
feita pessoalmente ou por procurador, hipótese em que será obri-
gatória a apresentação do correspondente instrumento de mandato
procuratório, com reconhecimento de firma. No caso de Pessoa Ju-
rídica, apresentar também cópia autenticada do contrato social ou atos
constitutivos e última alteração registrada na Junta Comercial ou do
Registro Civil das Pessoas Jurídicas - RCPJ, da sua sede, que de-
monstre os poderes da titularidade na sociedade para representá-la ou
para outorga de procuração.

Art. 121. Ao término do prazo estabelecido na NA e no AI
para a apresentação da Defesa, havendo ou não a apresentação desta
pelo Autuado, a Secretaria de Apoio à Junta deverá emitir a Certidão
correspondente e convocar a Junta de Julgamento para deliberação
sobre o processo administrativo, por determinação do seu Presiden-
te.

§1º Quando a causa apresentar questões complexas de fato
ou de direito, antes da decisão, poderá ser ofertado ao interessado
prazo para memoriais, por despacho fundamentado do Relator.

§2º No caso do parágrafo anterior, o interessado será no-
tificado na forma do art. 107.

Art. 122. O processo será distribuído ao Relator para análise
e emissão do seu voto, e posterior deliberação pela Junta.

Art. 123. A Junta de Julgamento se reunirá em Sessão Pú-
blica, na data designada na convocação, para analisar, julgar e decidir
sobre o processo, considerando toda a documentação constante dos
autos;

Art. 124. Após deliberação, a Junta deverá expedir a cor-
respondente Certidão de Julgamento, assinada pelo seu Presidente;

Art. 125. A SecJJAer providenciará a Notificação da De-
cisão, para encaminhamento ao infrator, concedendo prazo de 10
(dez) dias para a interposição de Recurso, contados da data da ciência
pelo autuado, o qual deverá ser dirigido ao Presidente da Junta de
Julgamento;

Art. 126. O recurso deverá ser protocolado na sede do DE-
CEA, ou enviado por via postal à SecJJAer, com as razões e os
documentos que o fundamentam;

Art. 127. O recurso poderá ser endereçado aos Órgãos Re-
gionais do DECEA, ou neles protocolado, segundo o endereço cons-
tante da Notificação de Decisão;

Art. 128. A SecJJAer, após análise da tempestividade do
recurso, deverá encaminhá-lo à Junta de Julgamento, para recon-
sideração, no prazo de 5 (cinco) dias, e posterior convocação da Junta
Recursal, quando couber, para fins de análise e decisão a respeito.

Art. 129. Caso a Junta de Julgamento decida por reconsiderar
sua decisão, acatando os termos do recurso, emitirá nova decisão, a
qual será notificada ao interessado por intermédio da SecJJAer.

Art. 130. Os recursos terão efeito suspensivo.
Art. 131. O recurso não será admitido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado; e
IV - após exaurida a esfera administrativa.
Art. 132. Na hipótese de recurso encaminhado por via postal,

a tempestividade do mesmo será aferida pela data da postagem, desde
que enviado para o endereço indicado na Notificação, devendo o
envelope com as informações da postagem ser anexado ao Proces-
so.

Art. 133. A Junta Recursal ao decidir o recurso poderá con-
firmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão
recorrida.

Art. 134. O julgamento dos recursos pela Junta Recursal
poderá resultar nas seguintes providências:

I - manutenção da penalidade ou da providência adminis-
trativa

II - revisão da penalidade imposta, inclusive do valor da
multa aplicada ou do prazo da penalidade de suspensão, ou das
exigências à liberação do bem detido, interditado ou apreendido;

III - anulação ou revogação, total ou parcial da decisão; ou
IV - arquivamento.
Art. 135. Se do julgamento do processo pela Junta Recursal

puder decorrer agravamento da situação do recorrente, este deverá ser
cientificado para que formule, no prazo de 5 (cinco) dias, suas ale-
gações antes da decisão.

Capítulo V
DAS PENALIDADES E DAS PROVIDÊNCIAS ADMINIS-

T R AT I VA S
Seção I
Das Sanções
Art. 136. As sanções, a serem aplicadas por autoridade com-

petente ou pela Junta de Julgamento da Aeronáutica, terão natureza
pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer,
assegurado sempre o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art. 137. Após o devido processo administrativo que cons-
tatar a ocorrência de infração de tráfego aéreo ou descumprimento das
normas que regulam o SISCEAB previstas no CBA, na legislação
complementar ou em norma específica do controle do espaço aéreo,
as penalidades e providências administrativas a serem aplicadas
são:

I - multa;
II - suspensão;
III - cassação;
IV - detenção;
V - interdição;
VI - apreensão;
VII - intervenção; e
VIII - as demais previstas na legislação e nas normas de

competência do DECEA.
Art. 138. A penalidade de multa será calculada a partir do

valor intermediário e aplicada dentro dos limites previstos na Tabela
para Enquadramento de Infrações de Tráfego Aéreo.

Parágrafo único. Se o porte econômico do infrator puder
tornar inexpressiva a penalidade de multa a ser aplicada, esta poderá
ser elevada até o seu quíntuplo, respeitado o limite previsto no art.
299 do CBA.

Art. 139. Concluída a fase de instrução e de julgamento do
processo administrativo, no caso de aplicação das penalidades e pro-
vidências administrativas de multa, suspensão, cassação, interdição ou
apreensão, a Decisão e a Notificação de Decisão devem conter o
valor da pena pecuniária ou o prazo de vigência da medida restritiva
de direitos, conforme o caso.

Art. 140. Na detenção, interdição e apreensão, a Decisão e a
Notificação de Decisão devem conter as exigências legais a serem
cumpridas pelo infrator para fins de liberação da aeronave.

Art. 141. Na aplicação das penalidades serão consideradas a
natureza e a gravidade da infração cometida, as circunstâncias de
tempo e lugar, a maior ou menor extensão do dano ou perigo de dano,
a unicidade ou a pluralidade de lesados ou possíveis lesados, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do infra-
t o r.

Art. 142. Para efeitos de aplicação de penalidades e pro-
vidências administrativas serão consideradas circunstâncias atenuan-
tes:

I - o reconhecimento da prática da infração no prazo para a
defesa; e

II - a inexistência de aplicação de penalidades e providências
administrativas ao infrator no último ano.

Art. 143. Para efeito de aplicação de penalidades e pro-
vidências administrativas serão consideradas circunstâncias agravan-
tes:

I - reincidência;
II - obstruir o procedimento de investigação e/ou o processo

administrativo, ou ainda o trabalho dos órgãos de controle;
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ANEXO II

TABELA PARA ENQUADRAMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÁFEGO AÉREO (em R$)

Tabela 1

Enquadramento de Infrações de Tráfego Aéreo PESSOA FÍSICA

Código Brasileiro de Aeronáutica "Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986"
Artigo 299

Código Infrações P. FÍSICA
ITA 01 Inciso I - Procedimento ou prática, no exercício das Funções, que revelam

falta de idoneidade profissional para o exercício das prerrogativas do Cer-
tificado de Habilitação Técnica.

2.000 3.500 5.000

ITA 02 Inciso II - Execução de serviços aéreos de forma a comprometer a ordem ou
a segurança pública, ou com violação das normas de segurança dos trans-
portes.

2.000 3.500 5.000

ITA 03 Inciso V - Fornecimento de dados, informações ou estatísticas inexatas ou
adulteradas.

2.000 3.500 5.000

ITA 04 Inciso VI - Recusa de exibição de livros, documentos contábeis, infor-
mações ou estatísticas aos agentes da fiscalização.

1.600 2.800 4.000

ITA 05 Inciso VII - Prática reiterada de infrações graves. - - 5.000
Artigo 302, Inciso I - Infrações referentes ao uso das aeronaves

Código Infrações P. FÍSICA
ITA 06 Alínea "c" - utilizar ou empregar aeronave em desacordo com as prescrições

dos respectivos certificados ou com estes vencidos.
2.400 4.200 6.000

ITA 07 Alínea "g" - Utilizar ou empregar aeronave com inobservância das Normas
de Tráfego Aéreo emanadas da autoridade aeronáutica.

2.400 4.200 6.000

ITA 08 Alínea "h" - Introduzir aeronave no País, ou utilizá-la sem autorização de
sobrevôo.

2.000 3.500 5.000

ITA 09 Alínea "l" - Lançar objetos ou substâncias sem licença da autoridade ae-
ronáutica, salvo caso de alijamento.

2.000 3.500 5.000

ITA 10 Alínea "o" - realizar vôo com peso de decolagem ou número de passageiros
acima dos máximos estabelecidos;

2.000 3.500 5.000

ITA 11 Alínea "r" - Realizar vôo sem o equipamento de sobrevivência exigido. 1.600 2.800 4.000
ITA 12 Alínea "s" - Realizar voo por instrumentos com aeronave não-homologada

para esse tipo de operação.
1.600 2.800 4.000

ITA 13 Alínea "t" - Realizar voo por instrumentos com tripulação inabilitada ou
incompleta.

1.600 2.800 4.000

ITA 14 Alínea "u" - Realizar voo solo para treinamento de navegação sendo aluno
ainda não-habilitado para tal.

1.600 2.800 4.000

ITA 15 Alínea "v" - Operar aeronave com plano de voo visual quando as condições
meteorológicas estiverem abaixo dos mínimos previstos para esse tipo de
operação.

2.400 4.200 6.000

ITA 16 Alínea "x" - Operar radiofrequências não autorizadas, capazes de causar
interferência prejudicial aos serviços de telecomunicações aeronáuticas.

2.000 3.500 5.000

Artigo 302, Inciso II - Infrações Imputáveis a Aeronautas e Aeroviários ou Operadores de Aeronaves
Código Infrações P. FÍSICA
ITA 17 Alínea "a" - preencher com dados inexatos documentos exigidos pela fis-

calização;
2.000 3.500 5.000

ITA 18 Alínea "b" - impedir ou dificultar a ação dos agentes públicos, devidamente
credenciados, no exercício de missão oficial;

1.200 2.100 3.000

ITA 19 Alínes "c" - pilotar aeronave sem portar os documentos de habilitação, os
documentos da aeronave ou os equipamentos de sobrevivência nas áreas
exigidas;

1.200 2.100 3.000

ITA 20 Alínea "d" - tripular aeronave com certificado de habilitação técnica ou de
capacidade física vencidos, ou exercer a bordo função para a qual não esteja
devidamente licenciado ou cuja licença esteja expirada;

1.200 2.100 3.000

ITA 21 Alínea "e" - participar da composição de tripulação em desacordo com o
que estabelece este Código e suas regulamentações;

800 1.400 2.000

ITA 22 Alínea "i" - desobedecer aos regulamentos e normas de tráfego aéreo; 2.400 4.200 6.000
ITA 23 Alínea "k" - inobservar as normas sobre assistência e salvamento; 2.400 4.200 6.000
ITA 24

Alínea "m" - infringir regras, normas ou cláusulas de Convenções ou atos
internacionais;

2.000 3.500 5.000

ITA 25 Alínea "n" - infringir as normas e regulamentos que afetem a disciplina a
bordo de aeronave ou a segurança de voo;

2.000 3.500 5.000

ITA 26 Alínea "q" - operar a aeronave em estado de embriaguez; 2.400 4.200 6.000
ITA 27 Alínea "r" - taxiar aeronave para decolagem, ingressando na pista sem

observar o tráfego; e
2.400 4.200 6.000

ITA 28 Alínea "s" - retirar-se de aeronave com o motor ligado sem tripulante a
bordo;

1.200 2.100 3.000

ITA 29 Alínea "t" - operar aeronave deixando de manter fraseologia-padrão nas
comunicações radiotelefônicas.

2.400 4.200 6.000

ITA 30 Alínea "u" - ministrar instruções de vôo sem estar habilitado. 2.400 4.200 6.000
Artigo 302, Inciso III - Infrações Imputáveis à Concessionária ou Permissionária de Serviços Aéreos

Código Infrações P. FÍSICA
ITA 31 Alínea "a" - permitir a utilização de aeronave sem situação regular no

Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB, ou sem observância das restrições
do certificado de navegabilidade;

2.000 3.500 5.000

ITA 32 Alínea "b" - permitir a composição de tripulação por aeronauta sem ha-
bilitação ou que, habilitado, não esteja com a documentação regular;

2.000 3.500 5.000

ITA 33 Alínea "k" - Deixar de recolher, na forma e nos prazos da regulamentação
respectiva, as tarifas, taxas, preços públicos e contribuições a que estiver
obrigada; e

2.000 3.500 5.000

ITA 34 Alínea "m" - desrespeitar convenção ou ato internacional a que estiver
obrigada.

2.000 3.500 5.000

Artigo 302, Inciso VI - Infrações Imputáveis a Pessoas Naturais ou Jurídicas não Compreendidas nos Grupos Anteriores
Código Infrações P. FÍSICA
ITA 35 Alínea "d" - utilizar-se de aeronave sem dispor de habilitação para sua

pilotagem; e
2.400 4.200 6.000

ITA 36 Alínea "m" - Deixar, o proprietário ou operador de aeronave, de recolher, na
forma e nos prazos da respectiva regulamentação, as tarifas, taxas, preços
públicos ou contribuições a que estiver obrigado.

2.000 3.500 5.000

Tabela 2
Enquadramento de Infrações de Tráfego Aéreo PESSOA JURÍDICA

Código Brasileiro de Aeronáutica "Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986"
Artigo 299

Código Infrações P. JURÍDICA

ITA 01 Inciso I - Procedimento ou prática, no exercício das Funções, que revelam
falta de idoneidade profissional para o exercício das prerrogativas do Cer-
tificado de Habilitação Técnica.

4.000 7.000 10.000

ITA 02 Inciso II - Execução de serviços aéreos de forma a comprometer a ordem ou
a segurança pública, ou com violação das normas de segurança dos trans-
portes.

4.000 7.000 10.000

III - a obtenção, para si ou para outrem, de vantagens re-
sultantes da infração;

IV - a exposição ao risco da integridade física de pessoas ou
da segurança de voo; e

V - a destruição de bens públicos.
Art. 144. Ocorre a reincidência quando houver o cometi-

mento de igual infração de tráfego aéreo ou igual descumprimento
das normas que regulam o SISCEAB, após penalização definitiva
a n t e r i o r.

Art. 145. Para efeito de reincidência não prevalece à infração
anterior se entre a data de seu cometimento e a infração posterior
tiver decorrido período de tempo igual ou superior a um ano.

Art. 146. Tratando-se de infrações administrativas de mesma
natureza, praticadas pelo agente em momentos sucessivos, haverá
infração continuada, desde que as condições de tempo, lugar e ma-
neira de execução caracterizem que uma ação ou omissão é a con-
tinuação da primeira.

§1º Nas infrações de tráfego aéreo consideram-se infrações
continuadas aquelas que são ou deveriam ser oriundas de um mesmo
plano de voo.

§2º A graduação da penalidade ou da providência admi-
nistrativa será dada aplicando-se a penalidade ou a providência ad-
ministrativa correspondente a uma só das infrações, se idênticas, ou à
mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a
dois terços.

§3º Para fins do disposto no parágrafo anterior, o aumento
será graduado segundo o número de infrações praticadas.

§4º Quando da aplicação da penalidade de multa, quer iso-
lada quer cumulativamente com outras penalidades ou providências
administrativas, o valor encontrado após o aumento previsto pará-
grafo anterior poderá ultrapassar os limites constantes da Tabela para
Enquadramento de Infrações de Tráfego Aéreo, desde que respeitado
o limite previsto no art. 299 do CBA.

§5º Na hipótese de infração continuada, e sendo também o
caso do parágrafo único do artigo 138, este terá aplicação após o
disposto no §4º deste artigo.

Art. 147. A pena de suspensão poderá ser aplicada, nas
hipóteses previstas no CBA, sem prejuízo da penalidade de imposição
de multa.

Art. 148. A suspensão será aplicada para período não su-
perior a 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada uma vez
por igual período.

Art. 149. A aplicação das penalidades estabelecidas neste
Regulamento não exclui outras previstas em legislação específica,
nem exonera o infrator das cominações civis, penais e administrativas
cabíveis.

Seção II
Da Cobrança e Gestão Financeira dos Valores Oriundos de

Multas
Art. 150. A cobrança e a gestão financeira dos valores oriun-

dos de pagamentos de multas por infrações de tráfego aéreo devidos
em razão de decisões definitivas serão efetuadas com o apoio do
DECEA, por intermédio da Coordenadoria de Faturamento e Co-
brança da ATAN, por meio de GRU.

Art. 151. Nos casos de inadimplência de multas, o setor
competente do DECEA deverá providenciar:

I - a inclusão no Sistema de Consulta de Multas, para efeito
de impedimento de realização de homologações, registros, conces-
sões, transferências de propriedade de aeronaves e certificados, ou
qualquer prestação de serviços;

II - a inclusão do inadimplente no Cadastro Informativo de
Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), nos ter-
mos da Lei nº10.522, de 19 de julho de 2002; e

III - a remessa dos Processos Administrativos à Advocacia-
Geral da União para fins de cobrança judicial.

Art. 152. Os recursos oriundos do pagamento de multas
decorrentes de processos administrativos de infração de tráfego aéreo
constituirão receitas do Fundo Aeronáutico.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Capítulo I
DA SEGURANÇA INSTITUCIONAL
Art. 153. O Presidente da JJAer, quando do Julgamento, de

ofício ou mediante pedido dos demais membros, poderá requisitar o
auxílio de outras autoridades, quando necessário à segurança e a
ordem das sessões ou dos trabalhos da Junta.

Art. 154. Sempre que houver desacato à Junta, ou a seus
membros, ou outra forma de crime de ação pública, o Presidente da
Junta comunicará o fato ao órgão competente do Ministério Público,
encaminhando os elementos de que dispuser para a propositura da
ação penal.

Capítulo II
DAS DISPOSIÇÕES NÃO CONSTANTES DO CAPÍTULO

ANTERIOR
Art. 155. Os prazos previstos neste Regulamento começam a

correr a partir da data da ciência excluindo-se da contagem o dia do
começo e incluindo-se o do vencimento.

Art. 156. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia
útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver ex-
pediente ou este for encerrado antes da hora normal.

Art. 157. Os prazos expressos em dias contam-se de modo
contínuo, exceto quando a lei dispõe o prazo em dias úteis;

Art. 158. O DECEA poderá manter arquivo do histórico de
todos os infratores, para efeito de estatística ou outros controles
pertinentes;

Art. 159. As disposições constantes do Título II relacionadas
às infrações de tráfego aéreo aplicar-se-ão, no que couber, aos demais
processos destinados à apuração, julgamento, e aplicação de pena-
lidades ou providências administrativas por descumprimento das nor-
mas que regulam o SISCEAB.

Capítulo III
DOS CASOS OMISSOS
Art. 160. Os casos omissos no presente Regulamento serão

encaminhados pela Junta de Julgamento e pela Junta Recursal à
apreciação do Diretor-Geral do DECEA.

Capítulo IV
DA VIGÊNCIA
Art. 161. Este Regulamento entra em vigor na data da pu-

blicação que o aprovou.
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ITA 03 Inciso V - Fornecimento de dados, informações ou estatísticas inexatas ou
adulteradas.

4.000 7.000 10.000

ITA 04 Inciso VI - Recusa de exibição de livros, documentos contábeis, informações
ou estatísticas aos agentes da fiscalização.

3.200 5.600 8.000

ITA 05 Inciso VII - Prática reiterada de infrações graves. - - 10.000

Artigo 302, Inciso I - Infrações referentes ao uso das aeronaves
Código Infrações P. JURÍDICA

ITA 06 Alínea "c" - utilizar ou empregar aeronave em desacordo com as prescrições
dos respectivos certificados ou com estes vencidos.

4.800 8.400 12.000

ITA 07 Alínea "g" - Utilizar ou empregar aeronave com inobservância das Normas de
Tráfego Aéreo emanadas da autoridade aeronáutica.

4.800 8.400 12.000

ITA 08 Alínea "h" - Introduzir aeronave no País, ou utilizá-la sem autorização de
sobrevôo.

4.000 7.000 10.000

ITA 09 Alínea "l" - Lançar objetos ou substâncias sem licença da autoridade ae-
ronáutica, salvo caso de alijamento;

4.000 7.000 10.000

ITA 10 Alínea "o" - realizar vôo com peso de decolagem ou número de passageiros
acima dos máximos estabelecidos;

4.000 7.000 10.000

ITA 11 Alínea "r" - Realizar vôo sem o equipamento de sobrevivência exigido; 3.200 5.600 8.000

ITA 12 Alínea "s" - Realizar voo por instrumentos com aeronave não-homologada
para esse tipo de operação.

3.200 5.600 8.000

ITA 13 Alínea "t" - Realizar voo por instrumentos com tripulação inabilitada ou
incompleta.

3.200 5.600 8.000

ITA 14 Alínea "u" - Realizar voo solo para treinamento de navegação sendo aluno
ainda não-habilitado para tal.

3.200 5.600 8.000

ITA 15 Alínea "v" - Operar aeronave com plano de voo visual quando as condições
meteorológicas estiverem abaixo dos mínimos previstos para esse tipo de
operação.

4.800 8.400 12.000

ITA 16 Alínea "x" - Operar radiofrequências não autorizadas, capazes de causar
interferência prejudicial aos serviços de telecomunicações aeronáuticas.

4.000 7.000 10.000

Artigo 302, Inciso II - Infrações Imputáveis a Aeronautas e Aeroviários ou Operadores de Aeronaves
Código Infrações P. JURÍDICA

ITA 17 Alínea "a" - preencher com dados inexatos documentos exigidos pela fis-
calização;

4.000 7.000 10.000

ITA 18 Alínea "b" - impedir ou dificultar a ação dos agentes públicos, devidamente
credenciados, no exercício de missão oficial;

2.400 4.200 6.000

ITA 19 Alínes "c" - pilotar aeronave sem portar os documentos de habilitação, os
documentos da aeronave ou os equipamentos de sobrevivência nas áreas
exigidas;

2.400 4.200 6.000

ITA 20 Alínea "d" - tripular aeronave com certificado de habilitação técnica ou de
capacidade física vencidos, ou exercer a bordo função para a qual não esteja
devidamente licenciado ou cuja licença esteja expirada;

2.400 4.200 6.000

ITA 21 Alínea "e" - participar da composição de tripulação em desacordo com o que
estabelece este Código e suas regulamentações;

1.600 2.800 4.000

ITA 22 Alínea "i" - desobedecer aos regulamentos e normas de tráfego aéreo; 4.800 8.400 12.000

ITA 23 Alínea "k" - inobservar as normas sobre assistência e salvamento; 4.800 8.400 12.000

ITA 24 Alínea "m" - infringir regras, normas ou cláusulas de Convenções ou atos
internacionais;

4.000 7.000 10.000

ITA 25 Alínea "n" - infringir as normas e regulamentos que afetem a disciplina a
bordo de aeronave ou a segurança de voo;

4.000 7.000 10.000

ITA 26 Alínea "q" - operar a aeronave em estado de embriaguez; 4.800 8.400 12.000

ITA 27 Alínea "r" - taxiar aeronave para decolagem, ingressando na pista sem ob-
servar o tráfego; e

4.800 8.400 12.000

ITA 28 Alínea "s" - retirar-se de aeronave com o motor ligado sem tripulante a
bordo;

2.400 4.200 6.000

ITA 29 Alínea "t" - operar aeronave deixando de manter fraseologia-padrão nas
comunicações radiotelefônicas.

4.800 8.400 12.000

ITA 30 Alínea "u" - ministrar instruções de vôo sem estar habilitado. 4.800 8.400 12.000

Art. 302, Inciso III - Infrações Imputáveis à Concessionária ou Permissionária de Serviços Aéreos
Código Infrações P. JURÍDICA
ITA 31 Alínea "a" permitir a utilização de aeronave sem situação regular no Registro

Aeronáutico Brasileiro - RAB, ou sem observância das restrições do cer-
tificado de navegabilidade;

4.000 7.000 10.000

ITA 32 Alínea "b" - permitir a composição de tripulação por aeronauta sem ha-
bilitação ou que, habilitado, não esteja com a documentação regular;

4.000 7.000 10.000

ITA 33 Alínea "k" - Deixar de recolher, na forma e nos prazos da regulamentação
respectiva, as tarifas, taxas, preços públicos e contribuições a que estiver
obrigada; e

4.000 7.000 10.000

ITA 34 Alínea "m" - desrespeitar convenção ou ato internacional a que estiver obri-
gada.

4.000 7.000 10.000

Artigo 302, Inciso VI - Infrações Imputáveis a Pessoas Naturais ou Jurídicas não Compreendidas nos Grupos Anteriores
Código Infrações P. JURÍDICA
ITA 35 Alínea "d" - utilizar-se de aeronave sem dispor de habilitação para sua

pilotagem; e
4.800 8.400 12.000

ITA 36 Alínea "m" - Deixar, o proprietário ou operador de aeronave, de recolher, na
forma e nos prazos da respectiva regulamentação, as tarifas, taxas, preços
públicos ou contribuições a que estiver obrigado.

4.000 7.000 10.000

(*) Republicada por ter saído, no DOU no- 5, de 7-1-2011, Seção 1, págs. 25 a 30, com incorreção no
original.

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 1/DPC, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

Altera as Normas para o Ensino Profissional Marítimo para Aquaviários
(NEPM-Aquaviários), 1ª Revisão.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nº 156/MB, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no art. 14º, da Lei nº 7.573, de
23 de dezembro de 1986, resolve:

Art. 1º Alterar as Normas para o Ensino Profissional Marítimo para Aquaviários (NEPM-
Aquaviários), 1ª Revisão, aprovadas pela Portaria nº 83/DPC, de 8 de agosto de 2007, publicada no
DOU nº 157, de 15 de agosto de 2007, página 15, seção 1, substituindo o inciso V da alínea b) do
subitem 2.19.6, pelo seguinte texto: "V - tiver a matrícula cancelada em qualquer curso, por qualquer
motivo, há menos de dois anos.". Esta alteração representa a Modificação nº 6 (MOD. 6).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante EDUARDO BARCELAR
LEAL FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, considerando o Processo Administrativo no

23000.002516/2009-31, o Parecer no 103/2010, da Câmara de Edu-
cação Superior do Conselho Nacional de Educação, e em atendimento
ao disposto no art. 57 da Portaria Normativa no 40, de 2007, re-
solve:

Art. 1o Descredenciar, a pedido da Instituição, a Faculdade
de Administração e Ciências Contábeis Luzwell, credenciada pelo
Decreto Federal no 71.023, de 25 de agosto de 1972, instalada na
Avenida Chibaras, no 74, no bairro de Indianápolis, no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Educacional
Luzwell de Ensino Superior.

Art. 2o Determinar que a Secretaria de Educação Superior do
Ministério da Educação providencie o recolhimento dos arquivos e
registros acadêmicos da IES ao Instituto Superior de Educação Au-
xilium, que ficará, também, responsável pela expedição de quaisquer
documentos necessários a comprovar ou resguardar os registros aca-
dêmicos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 4, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de
09/05/2006, com alterações do Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na
Portaria Normativa no 40, de 12/12/2007 e no Parecer no 197/2010, da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
conforme consta do Processo no 23000.010556/2007-94, Registro SA-
PIEnS no 20070002283, bem como a conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional, com a legislação aplicável, resolve

Art. 1o Recredenciar a Faculdade de Tecnologia de Teresina,
com sede na Rua Firmino Pires, nº 527, Centro, no Município de
Teresina, Estado do Piauí, mantida pelo Centro de Educação Tec-
nológica de Teresina - CET - Francisco Alves de Araújo Ltda., com
sede no mesmo endereço, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 7 de janeiro de 2011

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

103/2010, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao descredenciamento, a pedido, da Faculdade
de Administração e Ciências Contábeis Luzwell, credenciada pelo
Decreto Federal nº 71.023, de 25 de agosto de 1972, instalada na
Avenida Chibaras, nº 74, no bairro de Indianópolis, no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Educacional
Luzwell de Ensino Superior, para fins de aditamento do ato au-
torizativo originário, nos termos do inciso VII do artigo 57 da Por-
taria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007. Voto, também, no
sentido de que a Secretaria de Educação Superior do Ministério da
Educação providencie o recolhimento dos arquivos e registros aca-
dêmicos da IES à Universidade Federal de São Paulo, que ficará,
também, responsável pela expedição de quaisquer documentos ne-
cessários a comprovar ou resguardar os registros acadêmicos, con-
forme consta do Processo no 23000.002516/2009-31.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

197/2010, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Tecnologia
de Teresina, com sede na Rua Firmino Pires, nº 527, Centro, no
Município de Teresina, Estado do Piauí, mantida pelo Centro de
Educação Tecnológica de Teresina - CET - Francisco Alves de Araújo
Ltda., com sede no mesmo endereço, até o primeiro ciclo avaliativo
do SINAES a se realizar após a homologação deste Parecer, nos
termos do artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007, observado o prazo máximo de 5
(cinco) anos, fixado no inciso II do artigo 59 daquele Decreto, con-
forme consta do Processo no 23000.010556/2007-94, Registro SA-
PIEnS no 20070002283.

FERNANDO HADDAD

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

Altera dispositivos na Resolução CD/FN-
DE nº 45, de 14 de agosto de 2009, para
modificar procedimentos e adequar os re-
passes de recursos financeiros aos Estados
no âmbito do Programa ProJovem Campo -
Saberes da Terra aos Estados.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Constituição Federal de 1988 - art. 208;
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 1996;
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008;
Decreto nº 28, de 25 de fevereiro de 2008;
Decreto nº 09, de 23 de março de 2009;
Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004;
Decreto nº 7.478, de 24 de junho de 2005;
Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007;
Decreto nº 6.629, de 4 de novembro de 2008;
Parecer CNE/CEB n°1, de 03/04/2002;
Parecer CNE/CEB nº 1, de 01 de fevereiro de 2006.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art.
14, do Capítulo V, Seção IV, do Anexo I do Decreto nº 6.319, de 20
de dezembro de 2007, republicado no DOU de 02 de abril de 2008 e
pelos artigos 3º, 5º e 6º do Anexo da Resolução/CD/FNDE nº 31, de
30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO a necessidade de alterar os procedimen-
tos para repasse dos recursos orçamentários e financeiros aos Estados
que aderiram ao Programa Projovem Campo - Saberes da Terra, de
modo a garantir a continuidade das ações do Programa e a alteração
das metas de atendimento de educandos apresentadas, resolve, "ad
referendum":

Art 1º. Alterar os seguintes artigos da resolução CD/FNDE
Nº 45, de 14 de agosto de 2009.

Art. 2º. Fica suprimido o Parágrafo único do artigo 1º.
Art. 3º. O caput do artigo 2º passa a vigorar com a seguinte

redação:

Ministério da Educação
.
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"Art. 2º Esta Resolução orienta a transferência automática de
recursos financeiros aos Estados, em caráter suplementar, para a ofer-
ta de ensino em nível fundamental a jovens agricultores familiares, na
modalidade educação de jovens e adultos integrada à qualificação
social e profissional.

Parágrafo Único - ..."
Art. 4º. O artigo 17 passa a vigorar com a seguinte re-

dação:
"Art.17. Serão repassados diretamente aos Entes Executores

o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) por educando,
em até três parcelas:

I. A primeira parcela será repassada após aprovação do Pro-
jeto do proponente, atendidas as demais exigências dessa Resolução,
em valor correspondente a até 30% (trinta por cento) do total de
recursos equivalentes à meta de educandos aprovada no Projeto.

II. A segunda parcela será repassada considerando o número
de educandos efetivamente cadastrados no sistema de monitoramento
do Projovem Campo - Saberes da Terra, atendidas as demais exi-
gências previstas.

a) O Valor a ser repassado na segunda parcela será o produto
do número de educandos citados no inciso II pelo valor per capita,
deduzido o valor da primeira parcela: Valor da 2ª parcela = nº de
educandos cadastrados X R$ 2.400,00 - Valor da 1ª parcela.

III. Aos estados que não tiverem 100% (cem por cento) de
sua meta cadastrada até o prazo para transferência da segunda par-
cela, eventualmente, a SECAD/MEC estabelecerá um prazo adicional
para finalizar cadastramento e para o repasse do restante dos re-
cursos.

a) Ao término do prazo adicional, o valor a ser repassado
será o produto do número final de educandos cadastrados pelo valor
per capita, deduzido o valor já repassado na(s) parcela(s) anterior(es):
Valor final = nº final de educandos cadastrados X R$ 2.400,00 -
Valores já transferidos.

§ 1º O prazo-limite para cadastramento dos educandos e
repasse da segunda parcela de recursos será estabelecido pela SE-
CAD/MEC em Portaria de aprovação dos projetos dos entes exe-
cutores.

§ 2º O prazo adicional, quando houver, será estabelecido pela
SECAD/MEC em Portaria, no ato de transferência da segunda par-
cela.

§ 3º Os Estados partícipes da edição 2009 do Programa terão
prazo adicional até maio de 2011 para concluir o cadastro e receber o
repasse final de recursos.

Art. 5º - O artigo 18 passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 18. (...)
I. Contratação de transporte, reembolso de despesas ou au-

xílio financeiro para o deslocamento dos educandos para o Tempo
Escola e outras atividades formativas do Programa;

II. Aquisição de gêneros alimentícios ou fornecimento de
alimentação aos educandos para a realização do Tempo Escola e
outras atividades formativas do Programa;

III. Aquisição de materiais necessários à qualificação social e
profissional a serem destinados aos educandos para o desenvolvi-
mento de projetos coletivos, com finalidade pedagógica e experi-
mental. A aquisição destes materiais deverá ser precedida da apro-
vação, pelo ente executor, dos projetos técnico-pedagógicos elabo-
rados pela turma e sua equipe de educadores nos quais deve constar,
sucintamente:

a) objetivo, relevância do projeto e modo como ele con-
tribuirá para o percurso formativo, a pesquisa, a aprendizagem e a
qualificação social e profissional dos educandos;

b) coerência do projeto com o Programa, seus eixos te-
máticos e arcos ocupacionais;

c) justificativa da necessidade dos materiais e a maneira
como tais materiais serão utilizados e gerenciados pelo grupo;

d) resultados e benefícios do projeto para a melhoria de vida
dos educandos e de suas famílias;

e) relação dos materiais a serem adquiridos; e,
f) previsão dos recursos necessários.
IV. (...)
V. (...)
VI. Contratação de transporte, reembolso de despesas ou

auxílio financeiro para o deslocamento dos educadores e coorde-
nadores em exercício efetivo no Programa ProJovem Campo - Sa-
beres da Terra para as atividades de formação inicial e continuada do
Programa;

VII. (...)
VIII. (...)
§ 1º. (...)
§ 2º. A execução das ações estabelecidas nos incisos I, II, III,

V e VII do caput deste artigo poderá ser feita diretamente pelos
órgãos centrais da administração estadual, pelas suas unidades ad-
ministrativas descentralizadas ou por meio de repasse a Município,
em conformidade com a lei.

§ 3º. (...)
§ 4º - (...)
Art 6º - O artigo 27 passa a vigorar com a seguinte re-

dação:
"Art. 27. As turmas deverão ser compostas por 25 (vinte e

cinco) a 35 (trinta e cinco) educandos.
Parágrafo único - Quando não houver condições objetivas

para organizar uma turma dentro do limite exigido no caput desse
artigo, excepcionalmente, o ente executor poderá enviar justificativa
por escrito à SECAD/MEC para que esta analise a possibilidade de
autorização do seu funcionamento, com o objetivo de assegurar o
direito à educação, a identidade do Programa e a observância aos
limites orçamentários e financeiros disponíveis."

Art. 7º - O Artigo 40 passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 40. Anualmente, a SECAD/MEC publicará Edital in-
formando o número de jovens a serem atendidos em âmbito nacional,
com prioridade a jovens residentes em Território da Cidadania, os
períodos para apresentação de projetos e informações complementares
acerca de outros procedimentos necessários à apresentação e apro-
vação dos projetos.

§ 1º - Aprovados os projetos, a SECAD/MEC publicará
Portaria contendo a relação de entes executores, a meta aprovada por
ente executor, o valor da 1ª parcela por ente executor e o prazo para
cadastramento de educandos.

§ 2º - Havendo apresentação de demanda superior à proposta
em Edital, a SECAD/MEC poderá aprovar e atender a totalidade da
demanda apresentada pelos proponentes, até o limite dos recursos
orçamentários e financeiros disponíveis.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogam-se as disposições em contrário.

FERNANDO HADDAD

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 6, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso
VI, do art. 16, do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro
de 2007, e tendo em vista a Portaria Normativa nº 5, de 22 de
fevereiro de 2010 (republicada em 03/05/2010) e a Portaria MEC nº
1.421, de 20 de dezembro de 2010, resolve:

art. 1º prorrogar até o dia 31 de janeiro de 2011 o prazo para
solicitação de dispensa do Enade 2010, previsto no Art. 2º, §1º da
Portaria nº 493, de 20 de dezembro de 2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM JOSÉ SOARES NETO

Art. 1o Autorizar o curso de Farmácia, bacharelado, com 100
(cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser mi-
nistrado pela Faculdade de Educação de Bacabal, na Rua 12 de
Outubro, no 377, Centro, na cidade de Bacabal, no Estado do Ma-
ranhão, mantida pela Menezes e Lacerda Ltda., com sede na cidade
de Bacabal, no Estado do Maranhão.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 18, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200908246,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Enfermagem, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pela
Faculdade de Ciências Contábeis e de Administração do Vale do
Juruena, na Avenida Gabriel Müller, s/n, bairro Módulo I, na cidade
de Juína, no Estado do Mato Grosso, mantida pela Associação Jui-
nense de Ensino Superior do Vale do Juruena - AJES, com sede na
cidade de Juína, no Estado do Mato Grosso.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 19, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200900542,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Ciência da Computação, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser
ministrado pela Faculdade Paraense do Ensino, na Travessa Castelo
Branco, n° 1.703, bairro Campina, na cidade de Belém, no Estado do
Pará, mantida pela Associação Unificada Paulista de Ensino Reno-
vado Objetivo - ASSUPERO, com sede na cidade de São Paulo, no
Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 20, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200901780,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Ciências Contábeis, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado
pela Faculdade Educacional de Araucária, na Avenida das Araucárias,
nº 3.803, bairro Thomas Coelho, na cidade de Araucária, no Estado
do Paraná, mantida pela ASSENAR - Ensino de Araucária Ltda., com
sede na cidade de Araucária, no Estado do Paraná.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 21, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC nº 200913752,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Odontologia, bacharelado, com
140 (cento e quarenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e no-
turno, a ser ministrado pela Faculdade Integrada de Pernambuco, na
Avenida Caxangá, nº 4.477, bairro Iputinga, na cidade de Recife, no
Estado de Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de
Ensino Superior Ltda., com sede na cidade de Recife, no Estado de
Pernambuco.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 22, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200908996,
do Ministério da Educação, resolve:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 15, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 2 0 0 9 111 2 2 ,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Pedagogia, licenciatura, com
240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, a ser ministrado pela Faculdade Baiana de Ciências, no
âmbito do Instituto Superior de Educação, na Estrada do Coco km
4,5, s/n, Centro, na cidade de Lauro de Freitas, no Estado da Bahia,
mantida pelo CETEBA - Centro de Ensino e Tecnologia da Bahia
Ltda., com sede na cidade de Lauro de Freitas, no Estado da Ba-
hia.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 16, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200913407,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Serviço Social, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser
ministrado pela Faculdade Metropolitana da Grande Fortaleza, na Rua
Conselheiro Estelita, nº 500, Centro, na cidade de Fortaleza, no Es-
tado do Ceará, mantida pela Empreendimento Educacional Mara-
canaú Ltda., com sede na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 17, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200810964,
do Ministério da Educação, resolve:
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Art. 1º Autorizar o curso de Enfermagem, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser
ministrado pela Faculdade do Médio Parnaíba, na Rua 18 de Se-
tembro, nº 293, Centro, na cidade de São Pedro do Piauí, no Estado
do Piauí, mantida pela Sociedade de Ensino Superior do Médio Par-
naíba Ltda., com sede na cidade de São Pedro do Piauí, no Estado do
Piauí.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 23, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200808344,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Mecânica, bacha-
relado, com 90 (noventa) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Economia e Finanças do
Rio de Janeiro, na Praça da República, no 50, Centro, na cidade do
Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Sociedade
Unificada de Ensino Superior e Cultura Ltda., com sede na cidade do
Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 24, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200815341,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Administração, bacharelado,
com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia Tecbrasil, na
Rua Osvaldo Aranha, nº 419, Centro, na cidade de Bento Gonçalves,
no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pelo Centro Superior de
Tecnologia Tecbrasil Ltda., com sede na cidade de Caxias do Sul, no
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 25, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200901021,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Psicologia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pela
Faculdade Novo Hamburgo, na Rua Frederico Mentz, nº 526, bairro
Hamburgo Velho, na cidade de Novo Hamburgo, no Estado do Rio
Grande do Sul, mantida pela Instituição Evangélica de Novo Ham-
burgo, com sede na cidade de Novo Hamburgo, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 26, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 201008953,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Moda, bacharelado, com 100
(cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pela
Universidade do Vale do Rio dos Sinos, no campus fora de sede, na
Avenida Luiz Manoel Gonzaga, nº 744, bairro Três Figueiras, na
cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida
pela Associação Antônio Vieira, com sede na cidade de Porto Alegre,
no Estado de Rio Grande do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 27, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 200907197,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Pedagogia, licenciatura, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pela
Faculdade de Informática de Ouro Preto do Oeste, no âmbito do
Instituto Superior de Educação, na Rua Alto Alegre, nº 494, bairro
Novo Horizonte, na cidade de Ouro Preto do Oeste, no Estado de
Rondônia, mantida pelas Escolas Unidas de Ouro Preto do Oeste -
UNEOURO, com sede na cidade de Ouro Preto do Oeste, no Estado
de Rondônia.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 28, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC nº 200811963,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Fisioterapia, bacharelado, com
150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, a ser ministrado pelas Faculdades Oswaldo Cruz, na Rua
Brigadeiro Galvão nº 540, bairro Barra Funda, na cidade de São
Paulo, no Estado de São Paulo, mantidas pelo Instituto Educacional
Oswaldo Cruz Quirino Ltda., com sede na cidade de São Paulo, no
Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 29 DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de PA U L O
ROBERTO WOLLINGER2007, E TENDO EM VISTA A PORTA-
RIA NORMATIVA No 40, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007, CON-
FORME CONSTA DO REGISTRO E-MEC No 200908543, DO MI-

NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o curso de Educação Física, licenciatura,

com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado
pelo Instituto de Ensino Superior de Itapira, na Avenida Rio Branco,
nº 99, Centro, na cidade de Itapira, no Estado de São Paulo, mantida
pelo Centro de Estudos Superiores de Campinas, com sede na cidade
de Campinas, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

PORTARIA No- 30, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de
2007, e tendo em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de de-
zembro de 2007, conforme consta do Registro e-MEC no 2 0 0 8 11 2 9 7 ,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Enfermagem, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pela
Faculdade de Palmas, na ACSU-SE 40 - conjunto 2 Lote 07/08, s/n,
Centro, na cidade de Palmas, no Estado de Tocantins, mantida pela
Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - AS-
SUPERO, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São
Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO WOLLINGER

RETIFICAÇÕES

No item 1 do Despacho n° 130-CGSUP/DESUP/SESu/MEC,
de 22 de dezembro de 2010, publicado no Diário Oficial da União, na
edição nº 251, de 31 de janeiro de 2010, Seção 1, páginas 52 e 53;
onde lê-se "observado o mínimo de 170 (cento e setenta) vagas totais
anuais preenchidas do curso de Medicina", leia-se "observado o má-
ximo de 170 (cento e setenta) vagas totais anuais preenchidas do
curso de Medicina".

Na retificação da Portaria da Secretaria de Educação Su-
perior no 1.943, de 19 de novembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 6 de janeiro 201l, seção 1, página 23, onde se lê:
"...mantida pela Obras Sociais e Educacionais de Luz, com sede na
cidade de Luz, no Estado de Minas Gerais,...", leia-se: "...mantida
pelas Obras Sociais e Educacionais de Luz, com sede na cidade de
Luz, no Estado de Minas Gerais,..." (Registro e-MEC no

200802974).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 13, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando
de suas atribuições legais e estatutárias,e tendo em vista o que costa
no protocolado 23068.760757/2010-57, resolve:

Prorrogar, pelo período de 01 (um) ano,a partir de
18/01/2011,a validade do Concurso Público, de que trata o edital n
º47/09-r publicado no dou de 01/09/2009, e homologado pelo Edital
04/10-R, publicado no DOU de 18/01/10, referente a Área/subárea:

Farmácia/Bioquímica Clínica,Controle De Qualidade Em
Análises Clínicas E Gestão De Empresa Famacêutica.

RUBENS SERGIO RASSELI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº 4.237, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade
Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, realizada em 20
de dezembro de 2010, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando: que o resultado final desse concurso foi aprovado pelo Con-
selho Departamental do ICEB em 17 de novembro deste ano; o
disposto no processo UFOP nº 7.397/2010, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 139/2010, de
13.08.2010, publicado no DOU de 16.08.2010, realizado para o cargo
de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Magistério, área
Educação - Ensino de Ciências, em que foram aprovadas, pela ordem
de classificação, as candidatas Sheila Alves de Almeida e Luciana
Resende Allain. Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata a presente Resolução será de um ano,
prorrogável por igual período, contado a partir da publicação da
homologação do Concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria
MP nº 450, de 06 de novembro de 2002.

JOÃO LUIZ MARTINS
Presidente do Conselho

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
E SOCIAL

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE
POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 19, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo
nº 23080.004249/2009-93, resolve:

Anular a Portaria nº 676/DDPP/2009, publicada no Diário
Oficial da União de 10/11/2009, Seção 1, pág 28, que tornou público
o resultado do concurso público para a carreira do Magistério Su-
perior, realizado pela Coordenadoria Especial de Artes, do Centro de
Comunicação e Expressão, objeto do Edital nº 034/DDPP/2009, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 24/04/2009, homologado pelo
Conselho da Unidade em 28/10/2009, para o Campo de Conheci-
mento Dramaturgia e Crítica Teatral.

ELZA MARIA MEINERT

PORTARIA No- 20, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta nos Pro-
cessos 23080.004249/2009-93 e 23080.012221/2010-63, torna público
o resultado do concurso público para a carreira do Magistério Su-
perior, realizado pela Coordenadoria Especial de Artes, do Centro de
Comunicação e Expressão, objeto do Edital nº 34/DDPP/09, publi-
cado no Diário Oficial da União de 24/04/2009, homologado pelo
Conselho da Unidade em 14/07/2010.

Campo de Conhecimento: Dramaturgia e Crítica Teatral
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Vagas: 01 (um)
Classe: Adjunto

Classificação Candidato Média Final
1º Elisana de Carli 8,34
2º Dirce Waltrick do Amarante 8,14
3º Christiane Junqueira Leite de Me-

deiros
7,82

4º Jade Gandra Dutra Martins 7,51

ELZA MARIA MEINERT
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GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO No- 3, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010

Aprova os Relatórios de Administração e
as Demonstrações Financeiras do Fundo
Soberano do Brasil referentes ao 2º Semes-
tre de 2009 e ao 1º Semestre de 2010, de
que tratam os arts. 7º e 8º do Decreto nº
7.055, de 28 de dezembro de 2009.

O Ministério da Fazenda, na forma do art. 20 do Regimento
Interno do Conselho Deliberativo do Fundo Soberano do Brasil, torna
público que este Conselho, em sessão realizada em 23 de dezembro
de 2010, tendo em vista a competência estabelecida no inciso X do
art. 3° do Decreto n° 7.113, de 19 de fevereiro de 2010, resolveu:

Art. 1º Ficam aprovados os Relatórios de Administração do
Fundo Soberano do Brasil e as Demonstrações Financeiras referentes
ao 2º semestre de 2009 e ao 1º semestre de 2010 na forma apre-
sentada ao Conselho Deliberativo do Fundo Soberano do Brasil pela
Secretaria do Tesouro Nacional, autorizada sua publicação.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA
Ministro

RESOLUÇÃO No- 4, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010

Aprova a aplicação de recursos para a des-
tinação a que se refere o art. 2º da Lei nº
11.887, de 24 de dezembro de 2008.

O Ministério da Fazenda, na forma do art. 20 do Regimento
Interno do Conselho Deliberativo do Fundo Soberano do Brasil, torna
público que este Conselho, em sessão realizada em 23 de dezembro
de 2010, tendo em vista as competências estabelecidas nos incisos I e
IV do art. 3° do Decreto n° 7.113, de 19 de fevereiro de 2010, e o
disposto no art. 2º da Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008,
resolveu:

Art. 1º Fica autorizada a aplicação de recursos pelo Fundo
Soberano do Brasil - FSB em fundos de investimentos exclusivos
administrados por instituição financeira federal no exterior, para fins
do disposto no inciso I do art. 2º da Lei nº 11.887, de 24 de dezembro
de 2008, observado o disposto no art. 3º do Decreto nº 7.055, de 28
de dezembro de 2009.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA
Ministro

PORTARIA No- 2, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, pelo art. 1° da Lei N° 12.096, de 24 de
novembro de 2009 e pelo art. 4º da Medida Provisória n° 513, de 26
de novembro de 2010, resolve:

Art. 1º Alterar os incisos I, II e III do § 1º, art. 1° da
Portaria/MF n° 575, de 21 de dezembro de 2010, que passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.1° ......................................................................................
§1° ............................................................................................
I - Até R$ 34.500.000.000,00 (trinta e quatro bilhões e qui-

nhentos milhões de reais) em operações destinadas às sociedades
nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em-
presários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de
Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal,
para aquisição ou produção de ônibus, caminhões, chassis, caminhões
tratores, carretas, cavalos-mecânicos, reboques, semirreboques (in-
cluídos os tipo dolly), tanques e afins, novos;

II - Até R$ 9.100.000.000,00 (nove bilhões e cem milhões de
reais) em operações destinadas às pessoas físicas residentes e do-
miciliadas no país, empresários individuais, microempresas e em-
presas arrendadoras (desde que a arrendatária seja caminhoneiro au-
tônomo, empresário individual ou microempresa), do segmento de
transporte rodoviário de carga, para aquisição ou produção de ca-
minhões, chassis, caminhões-tratores,carretas, cavalos-mecânicos, re-
boques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, car-
rocerias para caminhões, novos ou usados; sistemas de rastreamento
novos; seguro do bem e seguro prestamista;

III - Até R$ 65.000.000.000,00 (sessenta e cinco bilhões de
reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e estrangeiras,
com sede e administração no Brasil, empresários individuais, associações
e fundações; pessoas jurídicas de Direito Público, nas esferas estadual,
municipal e do Distrito Federal; pessoas físicas, residentes e domiciliadas
no Brasil (desde que sejam produtores rurais e para investimento no setor
agropecuário) para aquisição ou produção dos demais bens de capital
(inclusive agrícolas) e o capital de giro associado, com exceção daqueles
citados nos incisos "I" e "II" deste parágrafo, bem como para aquisição
de bens de capital nos termos do art. 9°-J da Resolução n° 2.827, de 30 de
março de 2001, no âmbito do Programa Caminho da Escola;"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO
SOBERANO DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 1, DE 17 DE SETEMBRO DE 2010

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Deliberativo do Fundo Soberano do Brasil,
ao qual se refere o inciso XI do art. 3º do
Decreto n° 7.113, de 19 de fevereiro de
2009.

Tendo em vista a competência estabelecida no inciso XI do
art. 3º do Decreto n° 7.113, de 19 de fevereiro de 2009, o CON-
SELHO DELIBERATIVO DO FUNDO SOBERANO DO BRASIL,
em sessão extraordinária, realizada em 17 de setembro de 2010,
resolveu aprovar o seu Regimento Interno anexo.

GUIDO MANTEGA

JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DELIBERATIVO
DO FUNDO SOBERANO DO BRASIL

CAPÍTULO I
Da Organização, Finalidade e Competência
Art. 1o. O Conselho Deliberativo do Fundo Soberano do

Brasil - CDFSB previsto na Lei 11.887, de 24 de dezembro de 2008,
instituído pelo Decreto 7.113, de 19 de fevereiro de 2010, é integrado
pelos seguintes membros:

I - Ministro de Estado da Fazenda, que o presidirá;
II - Ministro de Estado de Planejamento, Orçamento e Ges-

tão;
III - Presidente do Banco Central do Brasil.
§ 1o. As funções de membro do CDFSB são próprias do

cargo, inclusive quando exercido em caráter de substituição ou in-
terinidade.

§ 2o. Os membros do CDFSB não farão jus a nenhuma
espécie de remuneração pelo exercício de suas funções no Conselho,
sendo sua atuação considerada de relevante interesse público.

§ 3o. O CDFSB poderá instituir Câmara Consultiva Técnica
do Fundo Soberano do Brasil, a ser composta por representantes dos
Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão e do
Banco Central do Brasil, com o objetivo de assessorar, discutir e
propor resoluções pertinentes àquele Conselho.

Art. 2o. Compete ao CDFSB:
I - aprovar a forma, o prazo e a natureza dos investimentos

do FSB;
II - orientar a aplicação e o resgate dos recursos do Fundo

Soberano do Brasil - FSB;
III - resguardar os recursos de que trata a Lei nº 11.887, de

2008, buscando a sua adequação quanto ao risco e retorno dos in-
vestimentos;

IV - aprovar projetos de interesse estratégico nacional, de
que trata o art. 1º da Lei nº 11.887, de 2008, atendidas as melhores
práticas de governança, observado o disposto na regulamentação do
inciso III do art. 3º da Lei nº 11.887, de 2008;

V - autorizar a aplicação de recursos para a destinação a que
se refere o art 2º da Lei nº 11.887, de 2008;

VI - definir os limites de exposição das aplicações do FSB
por classe de ativo, agente operador, mutuário e prazo;

VII - aprovar metas de rentabilidade para cada classe de
ativos do FSB;

VIII - elaborar a proposta orçamentária para o FSB, ob-
servado o disposto na regulamentação do inciso II do art. 3º da Lei nº
11.887, de 2008;

IX - aprovar a contratação de agentes operadores do FSB, de
que trata o § 2º do art. 6º da Lei nº 11.887, de 2008;

X - elaborar parecer técnico demonstrando a pertinência de
resgates junto ao FSB, conforme disposto no § 1º do art. 5º da Lei nº
11.887, de 2008;

XI - aprovar o relatório de administração e as demonstrações
financeiras do FSB;

XII - deliberar sobre a instituição de câmara consultiva téc-
nica e nomear seus membros titulares e suplentes;

XIII - aprovar, por unanimidade, o seu regimento interno e
XIV - demais competências a serem estabelecidas em le-

gislação específica.
Seção I
Do Presidente
Art. 3o. São atribuições do Presidente do CDFSB:
I - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias, abrir as

reuniões e dirigir os trabalhos, observadas as disposições deste re-
gimento;

II - definir a pauta dos assuntos a serem discutidos em cada
reunião;

III - aprovar a inclusão de assuntos extrapauta, quando re-
vestidos de caráter de urgência, relevante interesse ou de natureza
sigilosa;

IV - conceder vistas de assuntos constantes da pauta ou
extrapauta, durante as reuniões do conselho;

V - autorizar o adiamento da votação de assuntos incluídos
na pauta ou extrapauta;

VI - determinar, quando for o caso, o reexame de assunto
retirado de pauta;

VII - convidar para participar das reuniões do conselho sem
direito a voto, outros Ministros de Estado, assim como representantes
de entidades públicas ou privadas e

VIII - deliberar ad referendum do colegiado, nos casos de
urgência e de relevante interesse.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso VI
deste artigo, cabe ao Presidente do Conselho adotar, dentre outras, as
seguintes medidas:

I - encaminhar a matéria a qualquer entidade ou órgão pú-
blico, para manifestação;

II - propor, aos demais membros do CDFSB, o cancelamento
do registro do assunto.

Seção II
Dos Conselheiros
Art. 4o. São atribuições dos Conselheiros:
I - apresentar proposta ao CDFSB, na forma de voto, ob-

servadas as disposições deste regimento;
II - submeter ao colegiado o exame da conveniência de não

divulgação de matéria tratada nas reuniões;
III - solicitar vistas de assunto constante da pauta ou apre-

sentado extrapauta;
IV - fazer declaração de voto;
V - requerer preferência para votação de assunto incluído na

pauta ou apresentado extrapauta;
VI - solicitar o adiamento da votação de assuntos incluídos

na pauta ou submetidos extrapauta.
Seção III
Da Secretaria-Executiva
Art. 5o. À Secretaria-Executiva do CDFSB, exercida pela

Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, com-
pete:

I - organizar a pauta das reuniões do colegiado;
II - comunicar aos conselheiros a data, a hora e o local das

reuniões ordinárias ou a convocação para as reuniões extraordiná-
rias;

III - enviar aos conselheiros e demais participantes das reu-
niões, imediatamente após a sua definição, a pauta de cada reunião e
cópia dos assuntos nela incluídos, conferindo-lhe tratamento con-
fidencial;

IV - prover os serviços de secretaria nas reuniões do con-
selho, elaborando inclusive as respectivas atas;

V - manter arquivo e ementário de assuntos de interesse do
CDFSB, bem como das decisões adotadas em suas reuniões;

VI - colher a assinatura dos conselheiros nas atas das reu-
niões, após sua aprovação pelo colegiado;

VII - encaminhar ao Presidente do CDFSB os expedientes
recebidos, devidamente instruídos;

VIII - encaminhar aos conselheiros cópia das atas e das
resoluções baixadas pelo CDFSB;

IX - divulgar e dar publicidade às resoluções do CDFSB,
conforme dispuser o correspondente voto.

CAPÍTULO II
Das Reuniões
Seção I
Disposições Preliminares
Art. 6o. O CDFSB reunir-se-á ordinariamente a cada tri-

mestre e, extraordinariamente, por convocação do seu presidente.
Art. 7o. A data, a hora e o local de cada reunião serão

determinados pelo presidente do conselho.
Art. 8o. A reunião se dará de forma presencial ou à distância,

conforme definição do presidente do conselho.
Art. 9o. A ordem dos trabalhos nas reuniões do CDFSB é a

seguinte:
I - discussão e votação dos assuntos incluídos em pauta;
II - discussão e votação dos assuntos extrapauta;
III - assuntos de ordem geral.
Art. 10. Participam das reuniões do CDFSB:
I - os Conselheiros;
II - o Secretário do Tesouro Nacional
III - o Coordenador Geral da Coordenação Geral de Gestão

do Fundo Soberano do Brasil;
§ 1o. Poderão assistir às reuniões do CDFSB:
a) assessores credenciados individualmente pelos conselhei-

ros;
b) convidados do presidente do conselho;
c) funcionários da secretaria-executiva do conselho, creden-

ciados pelo Secretário do Tesouro Nacional.
§ 2o. Somente aos conselheiros é dado o direito de voto.
Seção II
Da Apresentação de Propostas
Art. 11. As propostas dos conselheiros ao CDFSB deverão

ser entregues à sua secretaria-executiva, com a justificativa da pro-
posição e minuta da resolução pertinente, se for o caso.

Art. 12. As propostas apresentadas por mais de um con-
selheiro poderão ser relatadas por qualquer dos signatários, quando
submetidas à deliberação do conselho.

Art. 13. As propostas com pedido de vistas concedido de-
verão retornar na reunião ordinária subseqüente, salvo se o Presidente
do CDFSB conceder prazo maior.

Ministério da Fazenda
.
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Seção III
Da Organização da Pauta
Art. 14. Para efeito de organização da pauta, a Secretaria-

Executiva do CDFSB manterá controle das propostas apresentadas
pelos conselheiros, classificando-as em dois estágios:

I - estágio de instrução - as que estiverem aguardando ma-
nifestação de áreas competentes;

II - estágio de pauta - as que se encontrarem revestidas dos
requisitos regimentais.

Art. 15. A Secretaria-Executiva do CDFSB concluirá a ela-
boração da pauta respectiva, abrangendo todas as propostas que se
encontrarem em estágio de pauta, submentendo-a à apreciação do
Presidente do CDFSB.

Art. 16. Não serão incluídas na pauta as propostas:
I - em desacordo com as disposições deste regimento;
II - em estágio de instrução.
Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do CDFSB infor-

mará aos conselheiros as propostas em estágio de instrução.
Art. 17. A distribuição dos assuntos na pauta obedecerá aos

seguintes critérios:
I - assuntos aprovados ad referendum;
II - assuntos administrativos, incluindo aprovação da ata da

reunião anterior;
III - assuntos técnicos.
CAPÍTULO III
Das Votações e Decisões
Art. 18. A votação ocorrerá após o encerramento dos debates

de cada assunto.
Art. 19. Com exceção do disposto no inciso XIII do art. 2o

deste Regimento, as decisões do CDFSB serão tomadas por maioria
simples de votos.

Art. 20. As decisões de natureza normativa serão divulgadas
mediante resoluções assinadas pelo Ministro de Estado da Fazenda,
veiculadas na página da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério
da Fazenda e publicadas no Diário Oficial da União.

Art. 21. As decisões que não envolvam natureza normativa
serão comunicadas pela Secretaria-Executiva do CDFSB, por meio de
correspondência.

§1o. As decisões de caráter confidencial serão comunicadas
somente aos interessados.

§2o. As decisões do CDFSB poderão ser publicadas após
prazo de carência estipulado pelo CDFSB.

CAPÍTULO IV
Das Atas
Art. 22. Das reuniões do CDFSB serão lavradas atas que

informarão o local e a data de sua realização, nomes dos conselheiros
presentes e demais participantes e convidados, resumo dos assuntos
apresentados e debates ocorridos e as deliberações tomadas.

Art. 23. As atas serão confeccionadas em folhas soltas e
receberão autenticação da Secretaria-Executiva do CDFSB e assi-
naturas do presidente e dos demais conselheiros presentes à reu-
nião.

Art. 24. As atas serão posteriormente digitalizadas, enca-
dernadas e arquivadas na Secretaria-Executiva do CDFSB.

CAPÍTULO V
Disposição Final
Art. 25. Os casos omissos neste regimento serão resolvidos

por decisão unânime dos membros do CDFSB.
Art. 26. Este Regimento Interno entra em vigor na data de

sua publicação.

RESOLUÇÃO No- 2, DE 17 DE SETEMBRO DE 2010

Aprova a aplicação de recursos para a des-
tinação a que se refere o art. 2o da Lei no

11.887, de 24 de dezembro de 2008.

Tendo em vista as competências estabelecidas nos incisos I e
IV do art. 3o do Decreto no 7.113, de 19 de fevereiro de 2010, o
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO SOBERANO DO BRA-
SIL, em sessão extraordinária realizada em 17 de setembro de 2010,
resolveu:

Art. 1o Para fins do disposto no inciso IV do art. 3o do
Decreto no 7.113, de 19 de fevereiro de 2010, e observado o disposto
no art. 2º da Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, fica au-
torizada a aplicação de recursos do Fundo Soberano do Brasil em
depósitos especiais remunerados em instituição financeira federal no
e x t e r i o r.

Parágrafo Único: Para a finalidade a que se refere o caput, a
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, no exer-
cício da sua atribuição prevista no inciso I do art. 2º do Decreto nº
7.055, de 28 de dezembro de 2009, fica autorizada a celebrar con-
vênio com o Banco Central do Brasil com vistas à compra ou venda
de moedas estrangeiras ou à realização de outras operações cambiais,
inclusive mediante contratos derivativos.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PORTARIA No- 16, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

Autoriza a concessão de acesso à consulta
prevista na Portaria MF nº 227, de 8 de
março de 2010, aos diretores de secretaria
de ofícios judiciais.

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 72 do Regimento Interno
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria
MF nº 257, de 23 de junho de 2009 e tendo em vista o disposto no
§ 2º do art. 2º da Portaria MF nº 227, de 8 de março de 2010, com
as alterações promovidas pela Portaria MF nº 537, de 18 de no-
vembro de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a concessão de acesso à consulta de que
trata o caput do art. 2º da Portaria MF nº 227, de 8 de março de 2010,
aos servidores do Poder Judiciário que ocupem o cargo de diretor de
secretaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO PARANÁ

ATO DECLARATÓRIO No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

A PROCURADORA-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL
NO PARANÁ, abaixo identificado, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 73/1993, e tendo em vista o
contido na Lei nº 10.684/2003 e no inciso II do art. 9º da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 03/2004, resolve:

Art. 1º. Excluir do PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES,
instituído pela Lei nº 10.684/2003, por motivo de inadimplência,
consoante o disposto no artigo 7º do referido diploma legal, a so-
ciedade GRAFICA KAINE LTDA, CNPJ 84.990.894/0001-02.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de publicação deste Ato Declaratório, nos ter-
mos do artigo 14 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03/2004, apre-
sentar recurso administrativo dirigido ao Procurador-Chefe da Fa-
zenda Nacional no Paraná, com endereço na sede desta Procuradoria,
à Av. Marechal Deodoro, 555, centro, CEP 80.020.911 - Curitiba-
PR.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 14 da Lei nº 10.684/2003, a exclusão do PAES será
definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCIA APARECIDA COTTA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINA GRANDE

ORDEM DE SERVIÇO No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

Disciplina procedimentos para a análise de
pedidos de Reembolsos de Salário-Família
e Salário-Maternidade e de restituição por
pagamento indevido de contribuições pre-
videnciárias, administradas pela RFB, no
âmbito da Delegacia da Receita Federal do
Brasil no Recife, na 4ª Região Fiscal.

O DELEGADO EM EXERCÍCIO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAMPINA GRANDE-PB, no uso das atribuições
que lhe conferem o art.203 e o art. 223, incisos I e IV, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no DOU
de 06 de março de 2009, combinado com a Portaria da DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINA GRANDE-
PB nº 82, de 20/12/2010, publicada no DOU de 21 de dezembro de
2010, resolve:

Art. 1º A apreciação dos Pedidos de Reembolsos de Salário-
Família e Salário-Maternidade e dos Pedidos de Restituição por Pa-
gamento Indevido de Contribuições Previdenciárias, de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 900, de 31 de dezembro 2008, e al-
terações posteriores, que se encontram pendentes de decisão admi-
nistrativa, observará o disposto nesta Ordem de Serviço, sem prejuízo
da legislação acerca do assunto.

Art. 2º Fica dispensada a exigência de documentos que com-
provem a legitimidade do signatário dos Pedidos de Reembolsos de
Salário-Família e Salário-Maternidade e dos Pedidos de Restituição
de Contribuições Previdenciárias por pagamento indevido ou a maior,
formulados por Pessoa Jurídica, desde que a qualificação do sig-
natário conste dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil
como representante legal ou sócio da pessoa jurídica, caracterizando-
se esta como situação suficiente para o prosseguimento da análise.

Art. 3º Os pedidos de reembolso do Salário-Família, de que
trata o art. 65 da Lei 8.213/91, cujo valor original total seja de até R$
1.000,00 (mil reais), terão análise sumária, cuja extensão poderá con-
sistir tão-somente em verificar: a existência de vínculo entre se-
gurado-contribuinte e empregador e a conformidade da instrução pro-
cessual, em face da documentação prevista nos arts. 67 da Lei
8.213/91 e 84 do Decreto 3.048/99, nas respectivas competências
objeto do pedido, sendo facultada a auditoria confirmatória dos va-
lores devidos a título de contribuição previdenciária, em cada com-
petência relativa ao período solicitado.

§ 1º A faculdade de que trata o caput não dispensa a simples
verificação, em GFIP, para a confirmação dos valores pagos, a título
de salário-família, ao segurado empregado, detentor do direito ao
benefício previdenciário.

§ 2º Quando o reembolso envolver valores não declarados ou
declarados incorretamente, o pedido será indeferido, cabendo ma-
nifestação de inconformidade do interessado, instruída com a re-
tificação da GFIP para sanar o erro causador do indeferimento.

Art. 4º Os pedidos de reembolso de Salário-maternidade, de
que tratam os arts. 71 e 71-A da Lei 8.213/91, cujo valor original
total seja de até R$ 1.000,00 (mil reais) terão análise sumária, cuja
extensão poderá consistir tão-somente em verificar: a existência do
vínculo do segurado-contribuinte com o empregador nas respectivas
competências objeto do pedido e a ocorrência de gestação ou de
aborto não-criminoso e/ou de adoção ou guarda judicial, conforme
cada caso, com base em atestados médicos e/ou em comprovantes de
adoção ou guarda judicial, respectivamente, sendo facultada a au-
ditoria confirmatória dos valores devidos a título de contribuição
previdenciária, em cada competência relativa ao período solicitado.

§ 1º A faculdade de que trata o caput não dispensa a simples
verificação, em GFIP, para a confirmação dos valores pagos, a título
de salário-maternidade, à segurada empregada, detentora do direito do
benefício previdenciário.

§ 2º Quando o reembolso envolver valores não declarados ou
declarados incorretamente, o pedido será indeferido, cabendo ma-
nifestação de inconformidade do interessado, instruída com a re-
tificação da GFIP para sanar o erro causador do indeferimento.

Art. 5º Os pedidos de restituição de pagamento indevido,
pelo fato de o segurado-contribuinte encontrar-se em gozo de be-
nefício previdenciário, exceto o salário-maternidade, terão análise su-
mária, cuja extensão poderá consistir tão-somente em verificar, me-
diante consulta aos sistemas informatizados da RFB, a existência dos
recolhimentos e do benefício gozado.

§ 1º Será liminarmente indeferido o pedido de restituição de
que trata o caput, quando se constatar, em pesquisa à base de dados
dos sistemas corporativos da RFB, que:

I - os recolhimentos não foram efetuados, ou;
II - os benefícios previdenciários não foram concedidos.
§ 2º Caso haja comprovação de recolhimentos parciais, a

restituição pleiteada também será parcial, e limitar-se-á aos valores
recolhidos efetivamente comprovados nos sistemas da RFB, devi-
damente atualizados.

§ 3º A restituição será parcial também nas competências de
início e término dos benefícios, caso haja a comprovação dos re-
colhimentos e do gozo do benefício previdenciário nestas compe-
tências.

Art. 6º Os pedidos de restituição de pagamento indevido,
cujo valor total seja de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), decorrentes
de duplicidade de recolhimento da contribuição previdenciária, em
GPS, terão análise sumária, cuja extensão poderá consistir tão-so-
mente em verificar, mediante consulta aos sistemas informatizados da
RFB, os possíveis recolhimentos em duplicidade efetuados.

§ 1º Considera-se duplicidade de pagamentos quando houver
duas ou mais GPS idênticas, do mesmo contribuinte, de mesmo valor,
da mesma competência, relativas a pagamento do mesmo fato ge-
r a d o r.

§ 2º Se houver mais de uma GPS, mas não se enquadrarem
nas condições do parágrafo anterior, os pagamentos serão conside-
rados como pagamentos indevidos ou a maior, de acordo com cada
caso concreto, e os pedidos de restituição serão tratados de acordo
com os arts. 7º, 8º ou 9º desta Ordem de Serviço, conforme cada
caso.

§ 3º Será liminarmente indeferido o pedido de restituição de
que trata o caput, quando se constatar, em pesquisa à base de dados
da RFB, que não houve a comprovação da duplicidade dos reco-
lhimentos.

Art. 7º Os pedidos de restituição por pagamento indevido,
cujo valor total seja de até R$ 1.000,00 (mil reais), relativos a re-
colhimentos da contribuição previdenciária efetuados acima dos li-
mites de contribuição previstos em legislação específica, nos casos
em que o interessado possuir mais de uma fonte pagadora, terão
análise sumária, cuja extensão poderá consistir tão-somente em ve-
rificar, mediante consulta aos sistemas informatizados da RFB, as
informações constantes das declarações das fontes pagadoras e a
existência de recolhimentos efetuados em montantes superiores aos
referidos limites, observadas suas alterações periódicas, em cada com-
petência objeto do pedido.

§ 1º Será liminarmente indeferido o pedido de restituição, de
que trata o caput, quando se constatar, em pesquisa à base de dados
da RFB, que não houve a comprovação de recolhimentos em mon-
tantes superiores aos limites máximos previstos na legislação es-
pecífica.

§ 2º Caso haja comprovação de recolhimentos parciais, a
restituição pleiteada também será parcial, e limitar-se-á aos valores
recolhidos efetivamente comprovados nos sistemas da RFB, devi-
damente atualizados.
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Art. 8º Os pedidos de restituição de pagamento indevido,
cujo valor original total seja de até R$ 1.000,00 (mil reais), relativos
a recolhimentos da contribuição previdenciária efetuados a maior,
terão análise sumária, cuja extensão poderá consistir tão-somente em
verificar, mediante consulta aos sistemas informatizados da RFB, a
realização de recolhimentos em valores superiores aos devidos à pre-
vidência, observadas as alterações periódicas dos limites de con-
tribuição previdenciária, em cada competência objeto do pedido.

§ 1º Será liminarmente indeferido o pedido de restituição, de
que trata o caput, quando se constatar, em pesquisa à base de dados
da RFB, que não houve a comprovação de recolhimentos em mon-
tantes superiores ao devido.

§ 2º Caso haja comprovação de recolhimentos parciais, a
restituição pleiteada será parcial, e limitar-se-á aos valores recolhidos
efetivamente comprovados nos sistemas da RFB, devidamente atua-
lizados.

Art. 9º Fica dispensada a solicitação de informações ao con-
tribuinte interessado nos casos em que não houver comprovação dos
pagamentos indevidos, previstos nos artigos 5º, 6º, 7º e 8º da presente
Ordem de Serviço.

Art. 10º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO MENDES RIOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

Disciplina procedimentos para a análise de
pedidos de Restituição Previdenciária rela-
tiva à Retenção dos 11% (onze por cento)
incidente sobre o valor bruto das Notas Fis-
cais ou Fatura de Prestação de Serviços,
executados mediante cessão de mão-de-
obra ou empreitada, emitidas pelas empre-
sas contratadas, cedentes da mão-de-obra,
no âmbito da Delegacia da Receita Federal
do Brasil no Recife, na 4ª Região Fiscal.

O DELEGADO EM EXERCÍCIO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAMPINA GRANDE-PB, no uso das atribuições
que lhe conferem o art.203 e o art. 223, incisos I e IV, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no DOU
de 06 de março de 2009, combinado com a Portaria da DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINA GRANDE-
PB nº 82, de 20/12/2010, publicada no DOU de 21 de dezembro de
2010, resolve:

Art. 1º A apreciação dos Pedidos de Restituição Previden-
ciária relativa à Retenção dos 11% (onze por cento) incidente sobre o
valor bruto das Notas Fiscais ou Fatura de Prestação de Serviços,
executados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, emitidas
pelas empresas contratadas, cedentes da mão-de-obra, de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 900, de 31 de dezembro 2008, e al-
terações posteriores, que se encontram pendentes de decisão admi-
nistrativa, observará o disposto nesta Ordem de Serviço, sem prejuízo
da legislação acerca do assunto.

Art. 2º Fica dispensada a exigência de documentos que com-
provem a legitimidade do signatário dos Pedidos de Restituição Pre-
videnciária relativa à Retenção dos 11% de que trata o artigo anterior,
formulado por Pessoa Jurídica, desde que a qualificação do signatário
conste dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil como
representante legal ou sócio da pessoa jurídica, caracterizando-se esta
como situação suficiente para o prosseguimento da análise.

Art. 3º Os pedidos de restituição de Retenção dos 11% (onze
por cento) incidente sobre o valor bruto das Notas Fiscais ou Fatura
de Prestação de Serviços, executados mediante cessão de mão-de-
obra ou empreitada, emitidas pelas empresas contratadas, cedentes da
mão-de-obra, até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em valores originais,
terão análise sumária, cuja extensão poderá consistir tão-somente em
verificar: o valor devido a título de contribuição previdenciária, em
comparação às retenções efetivamente sofridas pela empresa con-
tratante, em cada competência objeto do pedido; a existência dos
recolhimentos correspondentes, mediante consulta aos sistemas in-
formatizados da RFB; e as compensações eventualmente ocorridas,
em competências posteriores, com base no crédito em análise.

Art. 4º A análise sumária prevista no artigo anterior con-
sistirá em:

I - verificação dos valores retidos nas notas fiscais ou fa-
tura;

II - verificação nos sistemas da RFB dos recolhimentos efe-
tuados pelo contratante, caso não haja o destaque feito na nota fiscal
ou fatura pelo contratado;

III - verificação do valor devido pelo interessado a título de
contribuição previdenciária em cada competência objeto do pedido,
mediante consulta à GFIP;

IV - verificação de possíveis compensações em GFIP com
base no pretenso crédito, nas competências posteriores às do objeto
do pedido até a data da análise do pleito, considerando também as
próprias competências, a partir da segunda, que fazem parte do pe-
dido de restituição.

§ 1º - Será liminarmente indeferido o pedido de restituição
quando se constatar que não houve o destaque na nota fiscal ou fatura
e nem os recolhimentos dos valores supostamente retidos, a serem
certificados mediante consulta aos sistemas informatizados da RFB.

§ 2º - Caso o valor retido seja maior do que o devido a título
de contribuição previdenciária em cada competência, o direito cre-
ditório que exsurge após o aproveitamento desta retenção em sua
respectiva competência será reconhecido; porém, somente se cons-
tatado que não tenha havido compensações em GFIP de competências
posteriores, até a data da análise, inclusive a partir da segunda com-

petência suscitada no pedido, de origem não comprovada ou que se
baseie nos créditos reconhecidos.

§ 3 º - No caso de ter havido compensações em GFIP de
competências posteriores, consideradas até a data da análise, inclusive
a partir da segunda competência suscitada no pedido, sem a com-
provação de sua origem através da contabilidade e/ou do exame das
respectivas notas fiscais, do direito creditório reconhecido serão aba-
tidos os valores destas compensações não comprovadas.

Art. 5º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO MENDES RIOS

5ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 4 DE JANEIRO DE 2011

Declara alfandegado a instalação portuária
de uso privativo misto explorado pela em-
presa Dow Brasil S/A, localizado no Cen-
tro Industrial de Aratu, município de Can-
deias - BA.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 5ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência que lhe
foi delegada através das Portarias SRF nº 1.743, de 12 de agosto de
1998 e RFB nº 2.438, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista
o que consta do processo nº 12689.000361/99-93, declara:

Art. 1º Alfandegado, a título permanente e em caráter pre-
cário, até 20/10/2025, conforme extrato do Contrato de Adesão
MT/DP nº 090, de 18 de outubro de 2000, a Instalação Portuária
Marítima de Uso Privativo Misto explorada pela empresa Dow Brasil
S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 60.435.351/0017-14, localizada no
Centro Industrial de Aratu, município de Candeias - BA, bem como
os tanques nº TV-101, TV-150, TV-160, AV-213, AV-214, AV-215,
AV-216, AV-520, AV-603, BV- 551, BV-561, BV-695, CV-601-A,
CV-601-B, BV-722 e TV-901, que se encontram interligados a re-
ferida instalação portuária.

Art. 2º A fiscalização aduaneira será exercida, em caráter
eventual, sobre as seguintes operações, previstas no art. 27 da Portaria
RFB nº 2.438, de 21 de dezembro de 2010:

I - entrada ou saída, atracação, estacionamento ou trânsito de
veículos procedentes do exterior ou a ele destinados;

II - carga, descarga, transbordo, baldeação, redestinação, ar-
mazenagem ou passagem de mercadorias ou bens procedentes do
exterior ou a ele destinados;

III - despacho de mercadorias em regime de trânsito adua-
neiro;

IV - conclusão de trânsitos de exportação e embarque para o
exterior;

V - despacho de importação;
VI - despacho de exportação.
Art. 3º O recinto ora alfandegado ficará sob a jurisdição da

Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Aratu, que poderá es-
tabelecer as rotinas operacionais necessárias.

Art. 4º Cumprirá à administradora do recinto ressarcir ao
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Ativi-
dades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-lei nº
1.437, de 17 de dezembro de 1975, adotando-se, para esse fim, a
sistemática estabelecida na Instrução Normativa SRF nº 48, de 23 de
agosto de 1996.

Art. 5º Descumpridas as condições para seu funcionamento,
torna-se o recinto passível de ter seu alfandegamento suspenso, can-
celado ou cassado, de acordo com legislação específica.

Art. 6º Fica mantido o código 5.51.14.02 atribuído ao re-
cinto.

Art. 7º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF05
nº 15, de 09 de agosto de 2006.

Art. 8º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ZAYDA BASTOS MANATTA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1,
DE 7 DE JANEIRO DE 2011

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM - 9018.13.00 - Aparelho de diag-

nóstico por visualização de ressonância magnética, comercialmente
denominado Sistema de Ressonância Magnética, modelo Signa Excite
HDE 1.5T. Fabricante: GE YOKOGAWA MEDICAL SYSTEMS
LTD (País de origem: Japão).

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (texto da posição 9018) e
6 (texto da subposição 9018.13) da TEC (Tarifa Externa Comum do
Mercosul), aprovada pela Resolução CAMEX nº 43, de 22/12/2006, e
da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de
2006.

PETER TOFTE
Chefe da Divisão

6ª REGIÃO FISCAL
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Baixa de Ofício de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, con-
forme IN RFB 1.005/2010.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM BELO HORIZONTE-MG, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 280 do Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria nº 125, de 04 de março de 2009, nos
termos do art. 80 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e com
fundamento no art. 28, inciso II, alínea 'a', no art. 30, § 2º, e no art.
48 da Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 8 de fevereiro de 2010,
e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
10611.001453/2010-07, resolve:

Art. 1º - Declarar BAIXADA DE OFÍCIO a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) nº 08.646.195/0001-53,
de VERA LÚCIA DE OLIVEIRA E SILVA ME, por não terem sido
acatadas as contraposições apresentadas em resposta ao Edital de
Intimação nº 3, de 13 de setembro de 2010, publicado no Diário
Oficial da União nº 182, de 22 de setembro, p. 118, Seção 3, con-
cluindo-se, assim, pela inexistência de fato da mencionada pessoa
jurídica, por não dispor de patrimônio e capacidade operacional ne-
cessários à realização de seu objeto e não comprovar o capital social
integralizado.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

BERNARDO COSTA PRATES SANTOS

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Declara suspenso o benefício de isenção da
entidade que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no D.O.U. de 06
de março de 2009, declara:

Art. 1º Suspenso o benefício da isenção do Imposto de Ren-
da Pessoa Jurídica do INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOL-
VIMENTO E TREINAMENTO - IBDT, CNPJ nº 05.865.632/0001-
31, por falta de comprovação do cumprimento dos requisitos legais
para fruição do benefício de isenção, tendo em vista o disposto no §
5º do artigo 174 e no artigo 172 do RIR/99, Decreto nº 3.000/99 e
ainda o que consta do processo administrativo nº 15540.000005/2011-
63.

Art. 2º A suspensão produzirá seus efeitos, a partir de 01 de
janeiro de 2006.

Art. 3º Poderá a entidade interessada, no prazo de 30 (trinta)
dias da ciência deste, apresentar impugnação a este Ato Declaratório,
a qual será objeto de decisão pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro/RJ, nos termos do Decreto nº
70.235/1972 e alterações posteriores.

DIRCEU RESENDE PINHEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ), que men-
ciona, por atribuição de mais de um nú-
mero de inscrição para o mesmo estabe-
lecimento.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no D.O.U. de 06
de março de 2009, declara:

Art. 1º Nula a inscrição nº 29.018.132/0003-94 no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica da entidade NUCLEGRAFIC NÚCLEO
DE CÓPIAS E ARTES GRÁFICAS LTDA, por atribuição de mais de
um número de inscrição para o mesmo estabelecimento, nos termos
do art. 35, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de
fevereiro de 2010, e ainda o que consta do processo administrativo nº
13780.000223/2010-69.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor na
data de sua publicação.

DIRCEU RESENDE PINHEIRO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 70,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010.

Concede inscrição no registro especial para
operações com papel destinado à impressão
de livros, jornais e periódicos

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO - II, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 285 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04
de março de 2009, com as alterações previstas na Portaria MF nº 206,
de 03 de março de 2010 e tendo em vista o disposto no artigo 2º, da
Instrução Normativa RFB nº 976, de 07 de dezembro de 2009, com as
alterações introduzidas pelas Instruções Normativas RFB nº 1.011, de
23 de fevereiro de 2010 e IN/RFB nº 1.048, de 29 de junho de 2010,
resolve:

Art. 1º Conceder a inscrição nº DP-07109/052 no registro
especial de que trata o art. 1º, § 1º, inciso IV (Distribuidor) da
IN/RFB nº 976/2009, alterada pelas IN/RFB nº 1.011/2010 e IN/RFB
nº 1.048/2010, ao estabelecimento da empresa NEXT PAPER GRÁ-
FICA E PAPÉIS LTDA, CNPJ 12.468.174/0001-62, situado na Rua
Bráulio Cordeiro, 637/parte - Jacaré - Rio de Janeiro - RJ, CEP:
20975-090, requerida no processo administrativo nº
15471.003496/2010-84.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
DIVISÃO DE CONTROLE

E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 7 DE JANEIRO DE 2011

Declara o cancelamento de ofício de nú-
mero de inscrição perante o Cadastro de
Imóveis Rurais (CAFIR).

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
Art. 1° da Portaria de Delegação de Competência n° 199, publicada
no DOU em 02 de setembro de 2003, convalidada pela Portaria nº
169, de 02 de maio de 2007, publicada no DOU em 16/05/2007
resolve:

Declarar cancelados de ofício o imóvel rural relacionado a
seguir, nos termos do inciso II e parágrafo único do art. 12 da IN
RFB nº 830/2008:

PROCESSO:13807.009150/00-64
CONTRIBUINTE:JULIO NEMER EL HELOU
C P F : 11 3 . 3 9 5 . 9 4 8 - 2 0
NIRF: 4.663.928-4
Nome: Recanto da Paz
Área Total:0,1 ha
Código INCRA: ND
Motivo:Duplicidade cadastral com o NIRF 4.773.827-8

LEANDRO AUGUSTRO MAZZEI BATISTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARARAQUARA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45,
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARARAQUARA -SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso II do artigo 280 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 6 de
março de 2009, considerando o disposto no artigo 2º, da Instrução
Normativa (IN) RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, com as
alterações dadas pela Instrução Normativa RFB nº 1.048, de 29 de
junho de 2010 e nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, e face ao que
consta do processo nº 12896.000164/2010-69, declara:

Artigo 1º - Renovado o Registro Especial instituído pelo
artigo 1º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, sob o número UP-
08122/00007, nos termos do artigo 14 da IN RFB nº 976, de 2009,
para a Empresa Jornalística das Folhas Ltda, CNPJ 67.866.210/0001-
38, com sede na Rua Carlos Gomes, 33, Jardim Nova América, na
cidade de Araraquara - SP, para a atividade de usuário: empresa
jornalística ou editora que explore a indústria de livro, jornal ou
periódicos (UP).

Artigo 2º - O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-
primento das normas previstas na Instrução Normativa RFB nº 976,
de 2009, e demais atos normativos que regem a matéria, sob pena de
cancelamento do registro, na forma do artigo 7º da referida Instrução
Normativa.

Artigo 3º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 4 DE JANEIRO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARARAQUARA -SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso II do artigo 280 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 6 de
março de 2009, considerando o disposto no artigo 2º, da Instrução
Normativa (IN) RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, com as
alterações dadas pela Instrução Normativa RFB nº 1011, de 23 de
fevereiro de 2010, e face ao que consta do processo nº
17565.000024/2010-56, declara:

Artigo 1º - Cancelado, em razão de desistência por parte da
interessada, o Registro Especial nº GP-08122/00002, formalizado por
intermédio do ADE nº 0017/2002, D.O. de 06/05/2002, concedido
para o estabelecimento inscrito no CNPJ/MF nº 49.980.600/0001-52,
Rodrigues & Tristão Ltda. ME, Rua J, nº 120, Lote 5, Distrito In-
dustrial, Itápolis - SP, na atividade Gráfica - impressor de livros,
jornais e periódicos, que recebe papel de terceiros ou o adquire com
imunidade tributária (GP).

Artigo 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 5 DE JANEIRO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARARAQUARA -SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso II do artigo 280 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 6 de
março de 2009, considerando o disposto no artigo 2º, da Instrução
Normativa (IN) RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, com as
alterações dadas pela Instrução Normativa RFB nº 1011, de 23 de
fevereiro de 2010, e face ao que consta do processo nº
13851.000594/2006-83, declara:

Artigo 1º - Cancelado, em razão de solicitação espontânea
por parte da interessada, o Registro Especial nº GP-08122/00023,
formalizado por intermédio do ADE nº 0008/2007, D.O. de
03/04/2007, concedido para o estabelecimento inscrito no CNPJ/MF
nº 58.943.267/0001-00, Unigraf Matão ltda EPP, Avenida São Paulo,
nº 207 - Jardim do Bosque - Matão/SP - CEP: 15997-106, na ati-
vidade Gráfica - impressor de livros, jornais e periódicos, que recebe
papel de terceiros ou o adquire com imunidade tributária (GP).

Artigo 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 280 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de
04/03/2009, publicado no D.O.U. de 06/03/2009, do Senhor Ministro
de Estado da Fazenda, e tendo em vista o disposto no artigo 35, II, da
Instrução Normativa RFB nº 1005/2010 da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, de 08 de fevereiro de 2010, declara NULA a
inscrição nº 11.999.985/0001-27, pertinente a AUGUSTO ANTONIO
GALLO 03642229808, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
desde a data de 26/05/2010, conforme processo nº
10840.001267/2010-66.

PAULO ROBERTO TORRES

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Declara o cancelamento de inscrição no
Registro de Ajudante de Despachantes
Aduaneiros

O INSPETOR - CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, no uso das atribuições pelo art.
280 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no DOU
de 06 de março de 2009 e tendo em vista o disposto no art. 810, §
3ºdo Decreto 6.759 de 2009, resolve:

Cancelar no Registro de Ajudante de Despachantes Adua-
neiros, atendendo pedido do próprio interessado, a seguinte inscri-
ção:

Despachante: RODRIGO PEREIRA MOURA.
CPF nº: 256.791.608-38
Inscrição nº 8A.11.576
Processo nº: 10814.010338/2005-71

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Autoriza o fornecimento dos selos que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM ITAJAÍ, no uso de sua atribuição que lhe confere o
inciso IX do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº. 125, de 04 de março
de 2009, considerando o disposto no inciso I do artigo 57 da Ins-
trução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005, e tendo
em vista o requerimento da empresa importadora protocolizado em
03/01/2011, declara:

Art. 1º Fica autorizado o fornecimento de 25.080 selos de
controle Uísque Amarelo, ao estabelecimento importador Columbia
Trading S/A, CNPJ: 46.548.574/0005-23 e Registro Especial de Im-
portador nº 09206/029, para selagem pelo fabricante no exterior de
25.080 litros de uísque americano Jack Daniel's - Blend Whisky,
composto de malte de uísque e destilado alcoólico de cereais en-
velhecidos, graduação alcoólica 40%, 1.000ml.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIS GUSTAVO ROBETTI

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO
E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre a instituição de código de re-
ceita para o caso que especifica.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
290 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo
em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999, no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001, na Instrução Normativa RFB nº 985, de 22 de dezembro de
2009, e na Instrução Normativa RFB nº 1.101, de 17 de dezembro de
2010, declara:

Art. 1º Fica instituído o código de receita 1626 - Multa por
Atraso na Entrega da Declaração de Serviços Médicos (Dmed).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre a instituição de códigos de
receita para os casos que especifica.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
290 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.270, de 24 de junho de 2010,
declara:

Art. 1º Ficam instituídos os seguintes códigos de receita para
serem utilizados no preenchimento de Documento de Arrecadação de
Receitas Federais (Darf):

- 1957 - Direitos de Natureza Comercial;
- 1963 - Direitos de Natureza Comercial - Lançamento de

Oficio;
- 1970 - Multa Isolada - § 6º do Art 7º da Lei nº

12.270/2010; e
- 1992 - Multa Isolada - § 7º do Art 7º da Lei nº

12.270/2010.
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 4, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, substituto, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, e a Portaria
MF nº 102, de 08 de abril de 2010, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN n° 410,
de 04 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional - LTN,
cujas características estão definidas no Decreto n° 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
0 6 . 0 1 . 2 0 11 ;

II - horário para acolhimento das propostas: de 12h às
13h;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 14h30, por intermédio do Banco Central do Brasil;
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IV - data da emissão: 07.01.2011;
V - data da liquidação financeira: 07.01.2011;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 5
(cinco) para cada um dos títulos ofertados;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$) Adquirente
LT N 100000 0 1 . 1 0 . 2 0 11 267 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.04.2013 815 5.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.01.2015 1.455 1.500.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.04.2013 815 13.000.000 1.000,000000 Bacen
LT N 100000 01.01.2015 1.455 16.000.000 1.000,000000 Bacen

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 23, de
6 de agosto de 2010, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio apurado na
oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 06.01.2011;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

16h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 16h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 07.01.2011;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$)
LT N 100000 0 1 . 1 0 . 2 0 11 267 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.04.2013 815 1.000.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2015 1.455 300.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
prevista neste artigo, se a totalidade do volume ofertado ao público,
nos termos do art. 1º desta Portaria, for vendida.

Art. 4º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 3º será alocada em conformidade com
o disposto no art. 8º do mencionado Ato Normativo:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

PORTARIA No- 5, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, substituto, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, e a Portaria
MF nº 102, de 08 de abril de 2010, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN n° 410,
de 04 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras Financeiras do Tesouro - LFT,
cujas características estão definidas no Decreto n° 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
0 6 . 0 1 . 2 0 11 ;

II - horário para acolhimento das propostas: de 12h às
13h;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 14h30, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 07.01.2011;
V - data da liquidação financeira: 07.01.2011;
VI - data-base das LFT: 01.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as

propostas com cotações iguais ou superiores à cotação mínima aceita,
a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 5 (cin-
co) para cada um dos títulos ofertados;

X - quantidade para o público: até 1.000.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

XI - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo
(dias)

Qtde VN data-base
(R$)

Adquirente

LFT 210100 07.09.2015 1.704 Até 1.000.000 1.000,000000 Público
LFT 210100 07.09.2017 2.435 Até 1.000.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 23, de
6 de agosto de 2010, que consistirá na aquisição de LFT com as
características apresentadas abaixo, pelas cotações de venda apuradas
na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 06.01.2011;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

16h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 16h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 07.01.2011;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN data-base
(R$)

LFT 210100 07.09.2015 1.704 200.000 1.000,000000
LFT 210100 07.09.2017 2.435 200.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
prevista neste artigo, se a totalidade do volume ofertado ao público,
nos termos do art. 1º desta Portaria, for vendida.

Art. 4º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 3º, corresponderá a 5% (cinco por
cento) da quantidade vendida ao público na oferta pública de que
trata o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada
entre os títulos vendidos.

§ 1º.A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto
no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte pro-
porção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má-
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato Normativo,
e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do
SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

PORTARIA No- 14, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, substituto, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, e a Portaria
MF nº 102, de 08 de abril de 2010, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN n° 410,
de 04 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de Notas do Tesouro Nacional,
Série B Principal, NTN-B Principal e Notas do Tesouro Nacional,
Série F - NTN-F, a serem colocadas na carteira de títulos do Tesouro
Nacional, destinadas à oferta pública para pessoas físicas pela Internet
(TESOURO DIRETO), observadas as seguintes condições:

Título Data de
Emissão

Data do
Ve n c i m e n t o

Quantidade Data Base Valor Nomi-
nal na

data-base
(em R$)

Taxa de
Juros
(a.a)

NTN-B
Principal

1 0 . 0 1 . 2 0 11 15.05.2015 100.000 15.07.2000 1.000,00 zero

Ntn-f 1 0 . 0 1 . 2 0 11 01.01.2017 100.000 Não há Não há 10%
a.a.

Art. 2º As características de rendimento, atualização do valor
nominal, pagamento de principal e de juros e modalidade obedecerão
àquelas definidas no Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001.

Art. 3º Os títulos NTN-B Principal não pagarão cupons de
juros, havendo apenas pagamento de principal na data de venci-
mento.

Art. 4º Os cupons de juros das NTN-F poderão ser ne-
gociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO DE
COOPERATIVAS E DE INSTITUIÇÕES

NÃO-BANCÁRIAS

CARTA-CIRCULAR Nº 3.479, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre procedimentos para apresen-
tação, pelas cooperativas de crédito, dos
pleitos relativos às autorizações de que tra-
ta o art. 7º da Circular nº 3.508, de 2010,

Tendo em vista o disposto na alínea "a" do inciso III do art.
2º-B e no artigo 2º-C da Resolução nº 3.490, de 29 de agosto de
2007, com redação dada pela Resolução nº 3.897, de 25 de agosto de
2010, e no artigo 7º da Circular nº 3.508, de 19 de outubro de 2010,
comunicamos que as solicitações ali referidas devem ser encami-
nhadas à Gerência Técnica do Departamento de Supervisão de Co-
operativas e de Instituições Não Bancárias (Desuc) da jurisdição da
instituição pleiteante.

2. Os pleitos relativos ao inciso III do art. 2º-B da Resolução
nº 3.490, de 2007, de cooperativas de crédito que tenham optado pelo
Regime Prudencial Completo para apuração do Patrimônio de Re-
ferência Exigido (PRE), previsto no caput do art. 2º, e que queiram
retornar ao Regime Prudencial Simplificado, previsto no § 4º do art.
2º da mesma resolução, antes do prazo de doze meses, devem ser
acompanhados, pelo menos, da seguinte documentação:

I - detalhamento dos motivos que levaram a instituição a
optar anteriormente pela apuração do Patrimônio de Referência Exi-
gido (PRE) pelo Regime Prudencial Completo;

II - justificativas para o pedido de alteração para o Regime
Prudencial Simplificado;

III - simulação do impacto da mudança de metodologia de
cálculo do PRE nos seis meses anteriores e estimativa do impacto nos
seis meses posteriores ao pleito, considerando a tendência de variação
do patrimônio, bem como outras alterações planejadas ou estimadas
pela instituição;

IV - declaração de que a instituição atende aos requisitos
estabelecidos no art. 2º-A da Resolução nº 3.490, de 2007;

V - manifestação da cooperativa central em relação ao pleito,
no caso de cooperativa filiada.

3. Os pleitos relativos ao artigo 2º-C da Resolução nº 3490,
de 2007, de adesão ao Regime Prudencial Simplificado, por parte de
instituições que não atendam aos requisitos estabelecidos no art. 2º-A
da citada resolução, devem ser acompanhados, pelo menos, da se-
guinte documentação:

I - detalhamento dos requisitos não atendidos pela insti-
tuição, especificando:

a) os requisitos descumpridos, o prazo estimado para retorno
à situação de cumprimento ou as justificativas para a continuidade
das operações referidas nos incisos II a VI do art. 2º-A da Resolução
nº 3.490, de 2007;

b) o montante dos valores envolvidos e a representatividade
das operações, em relação ao ativo total, ao Patrimônio de Referência
Exigido (PRE) e ao Patrimônio de Referência (PR), informando tam-
bém o limite máximo a que tais operações podem chegar, os quais
servirão de referência para destaque de capital por parte da super-
visão.

c) os riscos envolvidos nas operações, incluídas as estima-
tivas de perdas, com descrição dos cálculos efetuados, eventuais me-
canismos de monitoramento dessas exposições e procedimentos de
controles internos e gestão de riscos atinentes às posições;

d) a ligação entre as operações e as atividades finalísticas da
instituição;

II - compromisso de que a instituição, nas operações não
mantidas na conta de centralização financeira na respectiva central,
concentrará suas exposições em renda fixa, informando os critérios
estabelecidos;

III - compromisso de capitalização acima dos níveis mínimos
exigidos, informando os valores, condições e período do compro-
misso, relacionando-os aos requisitos não atendidos;

IV - anuência da cooperativa central, se cooperativa filiada,
por meio do parecer citado no parágrafo único do art. 2º-C da Re-
solução nº 3.490, de 2007.

4. As cooperativas de crédito optantes pelo Regime Pru-
dencial Simplificado, caso pretendam realizar operações citadas nos
incisos II a VI do art. 2º-A da Resolução nº 3.490, de 2007, sem
modificação do regime prudencial, devem solicitar autorização prévia,
encaminhando a documentação nos termos do parágrafo 3 desta carta-
c i r c u l a r.

5. As cooperativas de crédito optantes pelo Regime Pru-
dencial Simplificado cujo crescimento do ativo tenha ocasionado a
extrapolação do limite na data-base, conforme inciso I do art. 2º-A da
Resolução nº 3.490, de 2007, e art. 5º da Circular nº 3.508, de 19 de
outubro de 2010, devem solicitar autorização nos termos do parágrafo
3 desta carta-circular, caso pretendam permanecer no referido regime
a partir do ano seguinte.

6. As cooperativas de crédito que tenham optado pelo Re-
gime Prudencial Completo e queiram retornar ao Regime Prudencial
Simplificado antes de doze meses e sem atender às condicionantes
estabelecidas no art. 2º-A da Resolução nº 3.490, de 2007, devem
fundamentar seu pedido em conformidade com os parágrafos 2 e 3
acima, excluída a declaração prevista no inciso IV do parágrafo 2.

7. A documentação citada nos itens anteriores deve ser
acompanhada de carta assinada pelos componentes da Diretoria ou do
Conselho de Administração.

8. A Gerência Técnica do Desuc poderá:
I - solicitar documentação complementar para análise dos

pleitos citados nesta carta-circular; e
II - condicionar a autorização de que trata o parágrafo 3

desta carta-circular à implementação de controles adicionais sobre o
risco de que trata a alínea c do inciso I do parágrafo 3, ou a um
compromisso de capitalização superior ao proposto pela instituição no
inciso III do mesmo parágrafo.

9. Esta carta-circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ÂNGELO MAZZILLO JÚNIOR
Chefe do Departamento
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 19, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 145, de 26 de janeiro de 2004, resolve:

Reconhecer aos portugueses abaixo nomeados a igualdade de
direitos e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos no Brasil,
nos termos do artigo 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e Con-
sulta entre a República Federativa do Brasil e a República Por-
tuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de
2001, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Cons-
tituição e leis do Brasil

CARLOS LUIS DOS SANTOS MARTA - W603415-S, na-
tural de Portugal, nascido em 5 de fevereiro de 1936, filho de José
Luis Marta e de Maria da Conceição dos Santos, residente no Estado
do Rio de Janeiro (Processo nº 08460.014169/2010-11);

CLOTILDE DA CONCEIÇÃO MARTINS LEONEL -
W652266-V, natural de Portugal, nascida em 8 de abril de 1951, filha
de José Augusto Martins e de Ana dos Anjos Bento, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.030220/2010-79);

FERNANDA JORGE PÁSCOA MARTA - W603319-0, na-
tural de Portugal, nascida em 16 de março de 1939, filha de Joaquim
Pedroso Páscoa e de Maria Amália Ferreira Jorge, residente no Es-
tado do Rio de Janeiro (Processo nº 08460.014166/2010-88);

MANUEL DOMINGOS DIAS DA INES - W506049-J, na-
tural de Portugal, nascido em 15 de junho de 1950, filho de Mário
Curracha da Ines e de Cristina Alice Amaral Dias, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08018.008596/2010-99);

MARIA JOÃO SANTOS BRAZ SILVA - Y276476-O, na-
tural de Portugal, nascida em 16 de julho de 1984, filha de Artur
Agostinho Couto dos Santos e de Maria Arminda Ferreira Carneiro,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08018.012959/2010-91);

MARIA LUISA MENDES FERNANDES - V324604-0, na-
tural de Portugal, nascida em 5 de maio de 1966, filha de João Rui da
Silva Fernandes e de Maria Jose Rola Mendes Fernandes, residente
no Estado do Amazonas (Processo nº 08240.023108/2010-30);

MARIA MARGARIDA FREITAS DE JESUS GIMENEZ -
W295094-N, natural de Portugal, nascida em 9 de fevereiro de 1961,
filha de João Pedro de Jesus Junior e de Maria Tereza de Freitas,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.005017/2010-
64) e

PAULO FILIPE OLIM DE CAIRES - W300487-2, natural
de Portugal, nascido em 20 de novembro de 1960, filho de José
Álvaro de Caires e de Maria Fernanda Olim de Caires, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08018.008593/2010-55).

LUIZ PAULO BARRETO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.220, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08512.013806/2010-80-DE-
LESP/SR/SP, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL DE SÃO
PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.820.585/0001-52, tendo
como responsável pelo serviço orgânico de segurança: ADAUTO
LUIZ SILVA, para exercer suas atividades no Estado de São Paulo,
com Certificado de Segurança nº. 27845, expedido pelo
D R E X / S R / D P F / S P.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 4.349, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08512.019223/2010-62-DE-
LESP/SR/SP, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL , , válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SOCIEDADE ALPHAVILLE RESIDENCIAL 5, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 51.244.861/0001-56, tendo como responsável
pelo serviço orgânico de segurança: ALCEU DE OLIVEIRA FILHO,
para exercer suas atividades no Estado de São Paulo, com Certificado
de Segurança nº 33316, expedido pela DREX/SR/DPF/SP.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 4.400, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-

RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017, de
30 de março de 1.995, e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação do interessado, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002942/2010-46-CGCSP/DI-
REX/DF e GESP nº 2010/0004619, resolve:

Conceder autorização à empresa MULTSERV SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ/MF nº
04.689.445/0001-81, sediada no DISTRITO FEDERAL para adquirir
em estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento Logís-
tico do Comando do Exército armas e munições nas seguintes quan-
tidades e naturezas:

- 60 (SESSENTA) revolveres calibre 38;
- 1080 (MIL E OITENTA) munição de calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias, a partir da publicação deste alvará no DOU.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 4.431, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei
nº 9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592,
de 10 de agosto de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08512.027914/2009-04-DELESP/SR/SP, declara revista a autorização
de funcionamento de serviços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PA-
TRIMONIAL, válida por 01(um) ano da data da publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
29.309.127/0116-18, para exercer suas atividades no Estado de São
Paulo, com Certificado de Segurança nº33332, expedido pelo
D R E X / S R / D P F / S P.

RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 4.446, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei
nº 9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592,
de 10 de agosto de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08420.026064/2010-81-SR/DPF/RN, declara revista a autorização de
funcionamento de serviços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRI-
MONIAL , válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa VALE VERDE EMPREENDIMEN-
TOS AGRíCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.414.858/0003-90, para exercer suas atividades no Estado do Rio
Grande do Norte, com Certificado de Segurança nº036289, expedido
pelo DREX/SR/DPF/RN.

RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 4.448, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei
nº 9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592,
de 10 de agosto de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08492.019739/2010-92-DPF/IJI/SC, declara revista a autorização de
funcionamento de serviços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRI-
MONIAL, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa ALBANY INTERNACIONAL TE-
CIDOS TECNICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
60.580.263/0001-49, tendo como responsável pelo serviço orgânico
de segurança: SERGIO LUDERS, para exercer suas atividades no
Estado de Santa Catarina.

RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 4.456, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei
nº 9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592,
de 10 de agosto de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08512.036668/2010-15-DELESP/SR/SP, declara revista a autorização
de funcionamento de serviços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PA-
TRIMONIAL, válida por 01(um) ano da data da publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa SIDERURGICA JL ALI-
PERTI S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.156.931/0001-78, para
exercer suas atividades no Estado de São Paulo, com Certificado de
Segurança nº33333, expedido pelo DREX/SR/DPF/SP.

RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 4.900, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-

RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei
nº 9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592,
de 10 de agosto de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08375.009086/2010-70-SR/DPF/PB, declara revista a autorização de
funcionamento de serviços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRI-
MONIAL , válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO MANAIRA, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 07.770.585/0001-78, para exercer suas
atividades no Estado da Paraíba.

RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 4.904, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei
nº 9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592,
de 10 de agosto de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08512.025132/2010-66-DELESP/SR/SP, declara revista a autorização
de funcionamento de serviços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PA-
TRIMONIAL, válida por 01(um) ano da data da publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO DO EDI-
FÍCIO ROYAL SERVICE VICTORIA PLACE, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 56.094.964/0001-09, para exercer suas atividades no Estado
de São Paulo.

RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 4.918, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08504.014831/2010-80-
DPF/STS/SP, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDINS DE SANTA
THEREZA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 64.043.060/0001-74, para
exercer suas atividades no Estado de São Paulo, com Certificado de
Segurança nº34894, expedido pelo DREX/SR/DPF/SP.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 4.926, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08512.015629/2010-76-DE-
LESP/SR/SP, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa POLY VAC S.A INDÚTRIA E COMÉRCIO DE EM-
BALAGENS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.655.612/0001-25,
para exercer suas atividades no Estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 4.928, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08400.012933/2010-29-
SR/DPF/PE, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 03.910.210/0001-05, para exercer suas atividades
no Estado de Pernambuco, com Certificado de Segurança nº035334,
expedido pelo DREX/SR/DPF/PE.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 12.088, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2010/7407/DPF/JZO/BA, resolve: CONCEDER autori-
zação à empresa MARCUS LIMAVERDE CABRAL DE OLIVEIRA
ME, CNPJ nº 10.761.870/0001-37, sediada em PERNAMBUCO, para
adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-

Ministério da Justiça
.
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to Logístico do Comando do Exército: 30000 (trinta mil) Espoletas
para Munição 38, 30000 (trinta mil) Projéteis para Munição 38, 8000
(oito mil) Gramas de Pólvora 38, 3500 (três mil e quinhentos) Es-
poletas para Munição .380, 3500 (três mil e quinhentos) Projéteis
para Munição .380, 1000 (um mil) Gramas de Pólvora .380, 2000
(dois mil) Cartuchos de Munição 12.

O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60
dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 7, DE 4 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017, de
30 de março de 1.995, e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação do interessado, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08389.033000/2009-37-CGCSP/DI-
REX e 2010/0005554/DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

RETIFICAR o Alvará nº 11.855, de 16 de novembro de
2010, publicado no DOU em 24 de novembro de 2010, página 73,
Seção 1, de modo que onde se lê:

"150 (SETENTA) Revólveres CALIBRE 38 e
1500 (HUM MIL E QUINHENTOS) Cartuchos de Munição

CALIBRE 38.",
leia-se:
"80 (OITENTA) Revólveres CALIBRE 38;
800 (OITOCENTOS) Cartuchos de Munição CALIBRE 38 e

ainda
70 (SETENTA) Revólveres CALIBRE 38;
700 (SETECENTOS) Cartuchos de Munição CALIBRE 38

pertencentes a empresa INOVA TECNOLOGIA EM SEGURANÇA
LTDA, CNPJ/MF 00.243.299/0001-05."

O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60
dias, a partir da publicação deste alvará no DOU.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 4.938, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo à
solicitação do interessado, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08705.014158/2010-11 - CV/DPF/MII/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedida por meio da Portaria nº 2,
de 23/09/1997, à empresa COMPANHIA AGRÍCOLA SANTA
AMÉLIA., CNPJ/MF nº 57.951.279/0001-06, localizada no Estado de
SÃO PAULO.

ADELAR ANDERLE

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 7 de janeiro de 2011

No- 29 - Ref.: Auto de Infração nº 08012.012331/2007-40. Repre-
sentante: SDE ex offício. Representada: Construtora Norberto Ode-
brecht S.A.

Tendo em vista que o presente auto de infração encontra-se
sub judice, determino a suspensão do presente procedimento enquanto
estiverem suspensos os efeitos da sentença proferida nos autos da
Ação Ordinária n. 2008.34.00.006330-6, que rejeitou os pedidos apre-
sentados pela Representada.

ANA MARIA MELO NETTO
Interina

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DO DIRETOR

Tendo em vista que a matéria em discussão nestes autos
encontra-se sub judice, por força de Decisão proferida nos autos do
Agravo de Instrumento n° 105733/PE, em trâmite perante o Tribunal
Regional Federal da 5º Região, permaneçam os autos sobrestados
aguardando decisão judicial de mérito.

Processo N° 08400.040440/2006-01 - Emmanuele Giovanni
Zingale

IZAURA MARIA SOARES MIRANDA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que a justificativa apresentada pelo inte-
ressado não corresponde a hipótese de situação especial ou caso
omisso, Indefiro o presente pedido de anistia.

Processo N° 08389.032295/2009-24 - Abu Bakar Siddique
Tendo em vista que a justificativa apresentada pelo inte-

ressado não corresponde a hipótese de situação especial ou caso
omisso, Indefiro o presente pedido de anistia.

Processo N° 08295.031517/2009-31 - Antonio Alberto Pinto
Areias

Tendo em vista que a justificativa apresentada pelo inte-
ressado não corresponde a hipótese de situação especial ou caso
omisso, Indefiro o presente pedido de anistia.

Processo N° 08240.027270/2009-93 - Luz Marina Ruiz
Montesinos

Tendo em vista que a justificativa apresentada pelo inte-
ressado não corresponde a hipótese de situação especial ou caso
omisso, Indefiro o presente pedido de anistia.

Processo N° 08505.037401/2009-92 - Gudia Beda Mapun-
da

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08070.001432/2010-04 - Hefin Rhys Jones
Processo Nº 08083.001934/2009-44 - Maria Anna Correa

Mera
Processo Nº 08091.001730/2010-48 - Mehmet Unal
Processo Nº 08260.003958/2010-83 - Rasit Serkan Ozdilek

Pavani
Processo Nº 08270.020433/2009-50 - Eve-Marie Gaussens

Miranda
Processo Nº 08280.033086/2010-40 - Filipe Medeiros de Fa-

ria Pimentel
Processo Nº 08280.039448/2010-14 - Evelin Del Rocio Or-

tega Escobar
Processo Nº 08310.013973/2010-05 - Miguel Angel Gutier-

rez Bonilla
Processo Nº 08311.001206/2010-35 - Ana Isabel Calderon

Simples
Processo Nº 08364.002036/2006-12 - Olivier Jean Louis

Stroomer
Processo Nº 08386.016733/2010-71 - Ramon Horacio Al-

fonso
Processo Nº 08389.016640/2010-16 - Rajeh Najib Bchara
Processo Nº 08390.004166/2010-41 - Jeffrey Lee Bagshaw
Processo Nº 08434.004251/2010-55 - Lisandro Ezequiel Ger-

pe
Processo Nº 08434.004260/2010-46 - Bettina Margarita Es-

cobal Rodriguez
Processo Nº 08438.000643/2009-71 - Jorge Eduardo Rodri-

guez Pereira
Processo Nº 08438.001782/2010-56 - Jacqueline Maciel Por-

to
Processo Nº 08444.006057/2009-51 - Frederic Onraet
Processo Nº 08457.006143/2008-34 - Sa Eed Sani
Processo Nº 08460.006694/2010-63 - Alain Acheritobehere,

Sylvie Marie Sophie Viollet Acheritobehere e Timothee Jean-Pierre
Acheritobehere

Processo Nº 08460.014079/2010-21 - Julia Linneia Maria
Te a n d e r s s o n

Processo Nº 08460.030161/2009-69 - Marketa Adamek Bas-
tos

Processo Nº 08460.037578/2009-52 - James Peter Chatter-
ton

Processo Nº 08461.004610/2009-11 - Pedro Miguel de Jesus
Carvalho

Processo Nº 08495.002926/2009-73 - Hesham Abdel Aziz
Attia

Processo Nº 08502.008798/2010-79 - Fadel Ibrahim
Processo Nº 08502.008804/2010-98 - Cynthia Daquioag Na-

kagawa
Processo Nº 08502.008807/2010-21 - Manuel Romero Men-

dez
Processo Nº 08502.010467/2010-07 - Andreea Catalina An-

tonovici

Processo Nº 08502.010471/2010-67 - Nzaquimuena Laura
Tumba Quintas Aguiar, Floribela Quintas Pais de Aguiar e Ricardo
Quintas Pais de Aguiar

Processo Nº 08506.004490/2010-14 - Scott Jonathan Shea-
rer

Processo Nº 08506.004498/2009-47 - Mauro Paolo Rubat
Remond

Processo Nº 08506.005172/2010-71 - Alberto José Arab Ola-
varrieta e Johana Rincones Perez

Processo Nº 08507.002625/2010-05 - Jorge Alberto Orellana
Acosta e Eva Cardona de Orellana

Processo Nº 08514.007379/2010-81 - Stephane Emile Paul
Raymond Morin

Processo Nº 08514.009547/2010-72 - Lizeth Margarida Vas-
concelos Filipe

Processo Nº 08514.010043/2010-03 - Joana Ines Rodrigues
Gomes

Processo Nº 08701.011491/2010-17 - Benjamin Foster
Processo Nº 08701.011498/2010-21 - Manuel Fernando

Troncao Belchior
Processo Nº 08707.007513/2010-86 - Antonio Abel Ferreira

da Silva
Processo Nº 08707.011197/2010-47 - Jie Zhu Valls Santos
Processo Nº 08711.004167/2010-15 - Marcello Vinci
Processo Nº 08792.004683/2010-97 - Lance Eugene Sloan
DEFIRO o presente pedido de transformação do visto tem-

porário VII, em permanente, nos termos da legislação vigente.
Processo Nº 08230.007608/2010-43 - Telesia Auvaa
Processo Nº 08364.001319/2010-15 - Angela La Magna
Processo Nº 08444.006095/2010-48 - Chen Hui Yue
DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-

porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de
janeiro de 2009.

Processo Nº 08444.005945/2010-91 - Agustin Ezeiza
Processo Nº 08444.006201/2010-93 - Jenaro Cesar Alberto

Converso
Processo Nº 08460.053055/2010-97 - Maria Gabriela Lu-

gones
Processo Nº 08495.005281/2010-64 - Mabel Ramona Ba-

zzini
Processo Nº 08495.005284/2010-06 - Eduardo Gabriel de

Jesus Ortiz
Processo Nº 08495.005332/2010-58 - Luciano Gaston Rai-

none
Processo Nº 08495.005389/2010-57 - Ramiro Gonzalo Piris
DEFIRO o presente pedido de transformação de residência

temporária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai,
por troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre
Residência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo Nº 08444.006038/2010-69 - Ana Paula Galletto
Ramirez

Processo Nº 08444.006056/2010-41 - Nathalia Loreley San
Roman Inzaurralde

DEFIRO o presente pedido de transformação de residência
temporária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo Nº 08444.006094/2010-01 - Luis Arcangel Alegre
Processo Nº 08444.006208/2010-13 - Vicente Patagua
Processo Nº 08495.005423/2010-93 - Oscar German Nunez
INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista que o (s)

estrangeiro (s) encontra (m) fora do país
Processo Nº 08270.028117/2009-26 - Nuno Antonio Ferreira

Santos Silva Spencer
Processo Nº 08475.010048/2010-31 - Sonia Ivette Correa

Ortiz Lima
Processo Nº 08502.008965/2008-67 - Ariana Cestelli
Processo Nº 08701.011362/2010-11 - Martine Elisabeth de

Haes
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia

Federal, INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista, que o es-
trangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando
prejudicada a instrução do processo.

Processo Nº 08460.008156/2010-11 - John Stamoudakis
Processo Nº 08506.004492/2010-11 - Maria Elisandra Teresa

Joaquim
INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista o não cum-

primento da (s) exigência(s) formulada(s) por esta Divisão.
Processo Nº 08792.001173/2010-68 - Mohammed Irfan
À vista dos novos elementos constantes dos autos, torno

insubsistente o despacho concessório de permanência, publicado no
Diário Oficial da União de 14/09/2007, tendo em vista não mais
persistirem as condições que deram origem a concessão da perma-
nência.

Processo N° 08460.000048/2007-97 - Todd James Burmeis-
ter

À vista dos novos elementos constantes dos autos, torno
insubsistente o despacho concessório de permanência, publicado no
Diário Oficial da União de 14/12/2009, tendo em vista não mais
persistirem as condições que deram origem a concessão da perma-
nência.

Processo N° 08514.001570/2009-85 - Leonardo Joell Segarra
Rios

INDEFIRO o presente pedido de Republicação, tendo em
vista que o estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos
autos.
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Processo N° 08460.002504/2003-18 - William Preston
Stough

À vista dos novos elementos constantes dos autos, em es-
pecial o relatório da Polícia Federal, torno insubsistente o despacho
concessório de permanência, publicado no Diário Oficial da União de
07/04/2008, tendo em vista não mais persistirem as condições que
deram origem a concessão da permanência.

Processo N° 08390.004416/2007-47 - Miaoli Guan e Jimen
Xie

Torno insubsistente o ato Deferitório publicado no
D.O.U.24/01/2007, Pág. 28, e determino o arquivamento a pedido da
parte interessada.

Processo N° 08505.056916/2006-49 - Juan Jose Mariscal
Apaza

Determino o arquivamento do presente processo, diante da
solicitação da parte interessada.

Processo Nº 08102.003492/2009-03 - Vincenzo Palermo
Processo Nº 08296.002860/2010-00 - Joao Maria Cebola Ra-

malho
Nos termos do Parecer CJ nº 066/85, constante do Processo

MJ n º 021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do despacho de-
feritório, para que surta seus jurídicos e legais efeitos .

Processo Nº 08444.000451/2008-03 - Christoph Clemens
Küstner

Processo Nº 08505.045088/2009-66 - Cesar Adrian Godoy

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) presente(s) pedido(s) de prorrogação do prazo
de estada.

Processo Nº 08102.008836/2010-04 - Joan Manuel Rodri-
guez Diaz, até 24/12/2011

Processo Nº 08102.010146/2010-15 - Lisia Milen Lima Ra-
mos, até 20/02/2012

Processo Nº 08102.010172/2010-35 - Anna Turco, até
31/12/2012

Processo Nº 08102.010175/2010-79 - Giulia Donnici, até
31/12/2012

Processo Nº 08102.010176/2010-13 - Ivanilda Silvana Mon-
teiro Silva, até 27/02/2012

Processo Nº 08102.010185/2010-12 - Nadia Cristina da Cruz
Delgado, até 17/02/2012

Processo Nº 08296.004498/2010-01 - Malam Djassi, até
03/02/2012

Processo Nº 08296.004504/2010-12 - Viktor Lukanowski,
até 02/03/2012

Processo Nº 08296.004505/2010-67 - Celeste Gomes, até
01/02/2012

Processo Nº 08296.004525/2010-38 - Frank Michael Dean-
gelis, até 11/02/2012

Processo Nº 08296.004845/2010-98 - Ancel Quaresma Afon-
so Ajupate, até 01/02/2012

Processo Nº 08297.001193/2010-20 - Modesto da Silva Del-
gado Pinto, até 31/01/2012

Processo Nº 08297.001197/2010-16 - Cipriano Luis Pereira,
até 02/02/2012

Processo Nº 08335.012996/2010-14 - Mario Heleno Almeida
Cardoso dos Santos Marques, até 01/07/2011

Processo Nº 08364.001258/2010-96 - Patrizia Poloni, até
12/01/2012

Processo Nº 08494.009579/2010-53 - Nilda de Lourdes Ca-
vieres Canales, até 09/01/2012

Processo Nº 08501.023545/2010-35 - Erivaldo da Silva
Paim, até 31/03/2012

Processo Nº 08501.023546/2010-80 - Carlos Alberto Vieira
Lopes, até 12/01/2012

Processo Nº 08501.023547/2010-24 - Eliseu do Rosario Epa-
langa, até 14/01/2012

Processo Nº 08501.023548/2010-79 - Roberto Tembu Hen-
rique Vicente, até 31/03/2012

Processo Nº 08501.023622/2010-57 - Yasmine Osvaldina da
Conceição Soares da Cunha, até 19/02/2012

Processo Nº 08501.023623/2010-00 - Adriana Cristina Mo-
rais Baptista, até 20/02/2012

Processo Nº 08501.023678/2010-10 - Maria Guadalupe Se-
reno, até 12/01/2012

Processo Nº 08501.023688/2010-47 - Carlos Frederico Fran-
co Alvarez, até 03/03/2012

Processo Nº 08501.023689/2010-91 - Melanie Baptista Cos-
ta, até 21/02/2012

Processo Nº 08506.010814/2010-53 - Diana Isabel Sanchez
Forero, até 11/02/2012

Processo Nº 08506.010826/2010-88 - Liena Del Rosario Ma-
rin Mesa, até 13/01/2012

Processo Nº 08506.010827/2010-22 - Julio Cesar Rodriguez
Diaz, até 08/02/2012

Processo Nº 08506.010932/2010-61 - Jana Caren Silverman,
até 25/02/2012

Processo Nº 08701.013337/2010-71 - Yassin Gonçalves Nur-
mahomed, até 23/02/2012

Processo Nº 08701.013368/2010-22 - Adelmisa Brandão
Bailo, até 08/03/2012

Processo Nº 08793.002394/2010-43 - Jorge Luis Romero
Ferrer, até 24/02/2012

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) presente(s) pedido(s) de prorrogação do prazo
de estada.

Processo Nº 08083.002786/2010-19 - Augusto Enrique Rue-
da Chumbes, até 05/02/2012

Processo Nº 08125.001442/2010-59 - Danila Carol da Cunha
Manita, até 16/02/2012

Processo Nº 08260.005637/2010-13 - Maria Alves Rodri-
gues, até 23/02/2012

Processo Nº 08260.005640/2010-37 - Emanuel Alberto Car-
doso Monteiro, até 18/02/2012

Processo Nº 08260.005659/2010-83 - Deila Cristina Baessa
Moniz, até 30/01/2012

Processo Nº 08260.005663/2010-41 - Fernando Alfonso Lo-
pez Sanchez, até 04/12/2011

Processo Nº 08260.005773/2010-11 - Maria Cristina Lopez
Roberts, até 30/11/2011

Processo Nº 08260.005784/2010-93 - Massimo Rangoni, até
3 0 / 11 / 2 0 11

Processo Nº 08260.005869/2010-71 - João Manuel Saveia
Daniel Francisco, até 01/02/2012

Processo Nº 08310.014312/2010-99 - Serge Nkebo Maken-
go, até 28/01/2012

Processo Nº 08353.006220/2010-39 - Joielline Phambu
Kumbumba, até 12/02/2012

Processo Nº 08375.002073/2010-70 - Judith Escobedo Ve-
lazquez, até 16/08/2011

Processo Nº 08390.005676/2010-35 - Eric Mauro Quilulo
Vumi, até 16/02/2012

Processo Nº 08390.006173/2009-43 - Rossana Margarida
Leite Miranda, até 18/05/2011

Processo Nº 08501.015696/2010-10 - Mustafa Umut Kafa-
dar, até 15/08/2011

Processo Nº 08508.019485/2010-96 - Dalila Isabel Lopes da
Silva Ribeiro Silva, até 09/02/2012

Processo Nº 08707.008434/2010-92 - Jose Julio Flores Del-
gado, até 30/07/2011

Determino o arquivamento do(s) presente(s) processo(s), por
já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08018.012933/2009-17 - John Paul Gallegos
Carrion

Processo Nº 08337.003448/2009-31 - Priscila Costa de Sou-
sa

Determino o arquivamento do presente pedido, diante do
término do curso e do fato de já ter transcorrido prazo superior ao da
estada solicitada.

Processo Nº 08102.001942/2008-34 - Sani Dalha Ahmad
INDEFIRO o(s) presente(s) pedido(s), tendo em vista, que

no momento da solicitaçao, o(s) estrangeiro(s) encontrava(m)-se em
situaçao irregular no país.

Processo Nº 08230.000005/2010-11 - Francisco Victor dos
Santos Correia

Processo Nº 08460.052067/2010-02 - Acinela da Silva Fer-
nandes

INDEFIRO o presente(s) processo(s) de prorrogação de pra-
zo, considerando:

A falta de amparo legal, tendo em vista o disposto art. 25,
c/c 66, do Decreto 86.715/81.

Processo N° 08505.068601/2010-21 - Simone Bernardi

MARIA ROSA VILAS BOAS DE ALMEIDA
p/Delegação de Competência

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Prorrogação
de Estada no País

Processo Nº 08000.006925/2010-56 - Alberto Barsotti, até
11 / 0 7 / 2 0 11

Processo Nº 08000.007770/2010-75 - Sarel Andries Bouwer,
até 01/01/2013

Processo Nº 08000.007771/2010-10 - John William Van Nie-
kerk, até 07/01/2013

Processo Nº 08000.007922/2010-30 - Andries Nicolaas Sch-
reuder, até 18/06/2012

Processo Nº 08000.008375/2010-18 - Randall Dale Starrett,
até 05/03/2011

Processo Nº 08000.008379/2010-98 - Viacheslav Matviichu-
ck, até 26/08/2012

Processo Nº 08000.008532/2010-87 - Christian Salazar Pa-
checo, até 30/03/2011

Processo Nº 08000.008629/2010-90 - Gordon Calvert, até
0 3 / 0 8 / 2 0 11

Processo Nº 08000.008746/2010-53 - Mitesh Mahesh Mehta,
até 04/08/2012

Processo Nº 08000.008914/2010-19 - Seane Swan, até
27/12/2012

Processo Nº 08000.010146/2010-55 - Endang Soemantri, até
27/10/2012

Processo Nº 08000.010148/2010-44 - Mikael Goran Sandq-
vist, até 21/01/2013

Processo Nº 08354.002071/2010-29 - Ambjorn Sellin Le-
bech, até 28/06/2011

Determino o arquivamento, diante da solicitação da empresa
responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08000.001542/2010-91 - Gianluca Frau
Processo Nº 08000.005421/2010-19 - Chen Zhang
Processo Nº 08000.014069/2010-11 - Sergii Gradinar
Determino o arquivamento do(s) presente(s) processo(s), por

já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s).
Processo Nº 08000.008844/2010-91 - Frederic Joerger

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) presente(s) pedido(s) de prorrogação do prazo
de estada.

Processo Nº 08000.014723/2010-88 - Masahiro Hata, até
1 9 / 0 7 / 2 0 11

Processo Nº 08270.016866/2010-44 - Rafael Gomes Co, até
0 9 / 0 8 / 2 0 11

Processo Nº 08270.024820/2010-07 - Celeste João Miel, até
2 8 / 1 2 / 2 0 11

Processo Nº 08354.006183/2010-59 - Maria de Fatima do
Ceu de Oliveira, até 19/01/2012

Processo Nº 08390.000185/2010-06 - Elisandra Marilda Go-
mes Candido, até 17/02/2011

Processo Nº 08390.005488/2010-15 - Alessia Benizzi, até
02/07/2012

Processo Nº 08444.006943/2009-85 - Sena Annick Laetitia
Abidu, até 23/02/2011

Processo Nº 08457.011329/2009-96 - Carlos Vergara Torres
Junior, até 14/02/2011

Processo Nº 08460.002341/2010-94 - Maria Luisa Gaieta
Damiao, até 12/03/2011

Processo Nº 08460.037402/2009-09 - Adilson Filipe Anibal,
até 04/02/2011

Processo Nº 08460.044611/2010-34 - Carlos Alberto Alvarez
Henao, até 12/11/2011

Processo Nº 08495.002946/2010-88 - Brian Martin Rust, até
0 2 / 0 8 / 2 0 11

Processo Nº 08495.003585/2010-97 - Christian Gonzalo Ce-
lestino e Martha Jane Flores Celestino, até 12/07/2011

Processo Nº 08495.004845/2010-41 - Yosuke Nakase, até
11 / 1 2 / 2 0 11

Processo Nº 08495.006575/2009-70 - Robert Villajuan Bo-
lisay Jr, até 29/01/2011

Processo Nº 08506.010821/2010-55 - David Gutierrez Arias,
até 18/02/2012

Processo Nº 08508.001429/2010-03 - Jandira Patricia Tei-
xeira Tomas, até 21/04/2011

Processo Nº 08514.010553/2010-72 - Rafael Miguelangel
Ascanio Vegas, até 15/01/2012

Processo Nº 08702.000869/2010-39 - Alexandrino Lopes
Vaz, até 17/02/2011

Determino o arquivamento do presente processo, diante do
término do curso.

Processo Nº 08260.001757/2010-41 - Salvatore Dimino
Processo Nº 08505.036565/2010-36 - Jesus Pascual Mena

Chalco

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPS nº 44000.000260/04-94, às fls. sob o comando nº
341274479 e juntada nº 343968455, resolve:

No- 4 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento do
Plano de Benefícios nº 03, CNPB nº 1997.0007-92, administrado pelo
MONGERAL Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPS nº 44000.000260/04-94, às fls. sob o comando nº
341274355 e juntada nº 344291471, resolve:

No- 5 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento do
Plano de Benefícios Mongeral, CNPB nº 2006.0046-38, administrado
pelo MONGERAL Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 7 de janeiro de 2011

No- 1 - Processo MPS 44000.002980/2008-16. Interessado: IHPREV -
Fundo de Pensão. Assunto: Retirada de Patrocínio.

Tendo em vista o disposto no inciso III do art. 33 da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010
e nos termos da Análise Técnica nº 004/CGTR/DITEC/PREVIC, de
06 de janeiro de 2011, HOMOLOGO o pedido de retirada de pa-
trocínio da Petrobrás Química S.A. - Petroquisa, do Plano Petrorio de
Contribuição Definida - CNPB nº 2006.0023-92, administrado pelo
IHPREV - Fundo de Pensão.

CARLOS DE PAULA

Ministério da Previdência Social
.
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 557, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 686, de 29 de março de 2010, e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo Congresso
Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados, Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas
diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do Processo nº 25000.225288/2010-34, resolve:
Art. 1º- Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso II, do artigo 55, da Lei nº 12.017, de

12.08.09 (LDO-2010), a alteração de modalidade de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) n.º
12.214, de 26.1.2010.

MÁRCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI

ANEXO

Seguridade Social

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R
E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO

36000 6.747.178,88 6.747.178,88

36901 6.747.178,88 6.747.178,88

10.302.1220.8535 6.747.178,88 6.747.178,88

10.302.1220.8535.0001 4.736.463,45 4.736.463,45
9999 4 4 30 151 4.736.463,45
9999 4 4 90 151 4.736.463,45

10.302.1220.8535.1670 1.452.933,43 1.452.933,43
9999 4 4 30 151 1.452.933,43
9999 4 4 90 151 1.452.933,43

10.302.1220.8535.1670 557.782,00 557.782,00
9999 4 4 30 153 557.782,00
9999 4 4 40 153 557.782,00

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO REGIONAL DE ATENDIMENTO

E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DA CHEFE
Em 17 de janeiro de 2011

A Chefe do Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização
Cynthia Beltrão de Souza Guerra Curado, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas através da Portaria nº 9, de 04/07/2007, pu-
blicada no DOU de 11/07/2007, seção 2, fl. 25, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da
portaria n° 45, de 09/08/2008, publicada no DOU de 11/09/2008,
seção 2, página 34 e tendo em vista o disposto no art. 57, V da
Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art.
22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003,
alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio desta DAR
CIÊNCIA:

Processo n.25772.004662/2010-29.
Ao representante legal da empresa ADMINISTRADORA

DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
00.637.500/0001-39, com ENDEREÇO INCERTO E NÃO SABIDO,
da lavratura do auto de infração nº 37365 na data de 24/12/2010, pela
constatação da conduta prevista no artigo 77, da resolução normativa
(RN) n° 124/2006, "ao deixar de garantir aos consumidores, a Sra. E.
R.C.S., usuária titular, e ao Sr. M.C.S., usuário dependente, o be-
neficio de acesso aos procedimento pleiteados, a saber: à usuária
titular os procedimentos: DENSITOMETRIA ÓSSEA e DOPPLER
COLORIDO VENOSO DE MEMBROS INFERIORES; ao usuário
dependente, os procedimentos: CONSULTA NA ESPECIALIDADE
DE ENDOCRINOLOGIA, TOMOGRAFIA DE ABDOME SUPE-
RIOR, CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA e DOPPLER COLORIDO VE-
NOSO DE MEMBROS INFERIORES, no período compreendido en-
tre os meses de outubro 2009 e setembro de 2010, conforme es-
tabelecido pela legislação vigente, ao não garantir a cobertura aos
supracitados consumidores de Contrato Individual/Familiar, na Seg-
mentação AMBULATORIAL, firmado em 06/01/2009, Produto
AMED AMBULATORIAL PLUS - SEM INTERNAÇÃO, Número
de Registro na ANS: 701.819/99-3, Matrícula: 02748701", desta for-
ma infringindo a regulamentação de saúde suplementar, ao desres-
peitar o seguintes dispositivos legais: Artigo 12, I da Lei nº 9656/98,
Artigo 77, da resolução normativa (RN) n° 124/2006; podendo a
autuada apresentar defesa administrativa ao auto de infração lavrado,
nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10
(dez) dias, a ser protocolizada no Núcleo da ANS em Pernambuco -
NÚCLEO-PE situado na Av. Lins Petit, n° 100 - 9° andar, Ilha do

Leite, Recife/PE - CEP: 50070-230.

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA
GUERRA CURADO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 11, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Deferir cancelamento de registro do medicamento por
transferência de titularidade e transferência de titularidade de registro,
conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 42, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o art. 23 e §§, da Lei nº 6.437, de 20 de agosto
de 1977;

considerando, ainda, o comunicado voluntário enviado em
15/06/10 pela própria empresa, versando sobre o Desvio de Qualidade
detectado, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, dos Lotes nºs. 24740311H (Val. 31/03/2011) e 24840311H
(Val. 30/04/2011), do medicamento BERIGLOBINA (Imunoglobulina
G Humana), importado pela empresa CSL BEHRING COMÉRCIO
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., CNPJ
62.969.589/0001-98, localizada na Rua Olimpíadas, nº 194, 5º andar,
Vila Olímpia - São Paulo/SP, por não atender as exigências regu-
lamentares desta Agência.

Art. 2º. Determinar à empresa, o recolhimento dos lotes do
produto citado no artigo anterior, nos termos da Resolução RDC nº
55, de 21 de março de 2005.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE Nº 43, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando os arts. 7º e 67, I da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976 c/c a RDC/ ANVISA nº 192/2002;

considerando o art. 37, § 1º da CRFB e o art. 2º, Parágrafo
único, inciso V da Lei n º 9.784/99;

considerando, ainda o Relatório de Análise nº. 110/35449 e
Ata nº 01/2010/LACEN-BA, que apresentou resultado insatisfatório
quanto aos ensaios de aspecto e volume, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional do Lote 09041070B (FAB. 04/2009, Val. 04/2011) do produto
RINGER COM LACTATO, marca Méd Flex, fabricado pela empresa
SEGMENTA FARMACÊUTICA LTDA., CNPJ nº 45.272.721/0001-
99, com endereço na Avenida Presidente Castelo Branco nº 1385 -
Lagoinha -Ribeirão Preto/SP, por desvio de rotulagem.

Art. 2º. Determinar à empresa, o recolhimento do lote do
produto citado no artigo anterior, nos termos da Resolução RDC nº
55, de 21 de março de 2005.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE Nº 44, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Deferir registro de medicamento e retificação de
publicação, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 45, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Deferir renovação de registro de concentração nova
no país e registro de medicamento novo, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 46, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Ministério da Saúde
.
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Art. 1º Deferir transferência de titularidade do registro e
cancelamento de registro do medicamento por transferência de ti-
tularidade, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 47, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Deferir registro de medicamento e renovação de re-
gistro de medicamento, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 48, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Deferir suspensão temporária de fabricação, reno-
vação de registro de medicamento, inclusão no tamanho do lote
superior a 10 vezes, aditamento, cancelamento de registro do me-
dicamento, inclusão de nova concentração, retificação de publicação,
caducidade de registro de medicamento, cancelamento de registro da
apresentação do medicamento e inclusão de nova apresentação co-
mercial, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 49, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Deferir solicitação de transferência de titularidade e
cancelamento de registro do medicamento por transferência de ti-
tularidade, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 50, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o art. 53 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução-RE n.º 6.001, de 23 de de-
zembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União n.º 247, de 27
de dezembro de 2010, seção 1, página 94 e em suplemento da seção
1, página 38.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE Nº 51, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria nº
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 52, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria nº
354, de 2006,

considerando o art. 2º, da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro
de 1976, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde constantes no anexo
desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 53, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria nº
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 54, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria nº
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 55, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006,

considerando o art. 2º, da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro
de 1976, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 56, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria nº
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 57, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006,

considerando o art. 2º, da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro
de 1976, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresa de Produtos para a Saúde constante no
anexo desta resolução.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 59, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,
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considerando a solicitação de inspeção pela empresa Abbott
Laboratórios do Brasil Ltda., CNPJ n.º 56.998.701/0001-16 e Au-
torização de Funcionamento n.º: 1.00.553-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 60, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando a solicitação de inspeção pela Universidade
Federal do Rio Grande do Norte, CNPJ n.º 24.365.710/0001-83, Au-
torização de Funcionamento n.º: 1.01.206-8 e Autorização Especial
n.º: 1.21.142-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação para fins de exportação para
o Brasil.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 61, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Daiichi
Sankyo Brasil Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 60.874.187/0001-84 e
Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.454-8;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 62, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, pela Vigilância Sanitária do Estado do
Rio de Janeiro, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 63, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Aché
Laboratórios Farmacêuticos S.A., CNPJ n.º 60.659.463/0001-91 e
Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.573-9;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação para fins de exportação para
o Brasil.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 64, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Chiesi
Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 61.363.032/0001-46 e Autorização de
Funcionamento n.º: 1.00.058-0;

considerando o relatório de inspeção e o parecer da área
técnica competente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão Certificado de Boas
Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 65, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando a solicitação de inspeção pela empresa La-
boratório Neo Química Comércio e Indústria Ltda., CNPJ n.º
29.785.870/0001-03 e Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.465-
6;

considerando o relatório de inspeção e o parecer da área
técnica competente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 66, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Johnson
& Johnson Industrial Ltda., CNPJ n.º 59.748.988/0001-14 e Auto-
rização de Funcionamento n.º: 1.05.721-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação para fins de exportação para
o Brasil.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 67, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Merck
S/A, CNPJ n.º 33.069.212/0001-84 e Autorização de Funcionamento
n.º: 1.00.089-8;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação para fins de exportação para
o Brasil.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 68, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Merck
Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 45.987.013/0001-34 e
Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.029-0;

considerando o relatório de inspeção e o parecer da área
técnica competente, resolve:
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Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 69, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando, ainda, a Portaria nº 802, de 08 de outubro de
1998 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os requisitos de
Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de Produtos Farma-
cêuticos, pela Vigilância Sanitária do Estado do Amazonas, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 70, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa As-
trazeneca do Brasil Ltda., CNPJ n.º 60.318.797/0001-00 e Auto-
rização de Funcionamento n.º: 1.01.618-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 81, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Alteração da Autorização de
Funcionamento para o estabelecimento de Farmácia e Drogaria abai-
xo citado, publicada pela Resolução 2.880 de 24 de junho de 2010, no
Diário Oficial da União nº 121 de 28 de junho de 2010, Seção 1,
página 102 e Suplemento págs. 4 e 5.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 82, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Alteração da Autorização de
Funcionamento para o estabelecimento de Farmácia e Drogaria abai-
xo citado, publicada pela Resolução 3.546 de 29 de julho de 2010, no
Diário Oficial da União nº 146 de 2 de agosto de 2010, Seção 1,
página 55 e Suplemento pág. 32.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 83, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de
2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Renovação Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 84, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de
2006, resolve:

Art. 1º Renovar Autorização de Funcionamento para os es-
tabelecimentos de comercialização de medicamentos: farmácias e dro-
garias: em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 85, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de
2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos: far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 86, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de
2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos: farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 87, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de
2006, resolve:

Art. 1º Conceder o pedido de Alteração Autorização de Fun-
cionamento para os estabelecimentos de comercialização de medi-
camentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 88, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de
2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Renovação Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 89, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de
2006, resolve:

Art. 1º Renovar Autorização de Funcionamento para os es-
tabelecimentos de comercialização de medicamentos: farmácias e dro-
garias: em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 90, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de
2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos: far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 91, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de
2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos: farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

Leia-se:
EMPRESA: CARMEM CARRION & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO Nº 1500
BAIRRO: CENTRO CEP: 98801650 - SANTO ÂNGE-

LO/RS
CNPJ: 00.828.070/0001-32
PROCESSO: 25351.185289/2002-49 AUTORIZ/MS:

0.22314.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na resolução - RE N.º 3.147, de 8 de julho de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 131, de 12 de julho de 2010,
Seção 1 Pag. 59 e Suplemento Págs. 31 e 35.

Onde se lê:
EMPRESA: araujo & moura ltda-me
ENDEREÇO: av. weyne cavalcante s/n
BAIRRO: centro CEP: 68537000 - CANAÃ DOS CARA-

JÁS/
PA
CNPJ: 06.125.182/0001-03
PROCESSO: 25351.263799/2010-74 AUTORIZ/MS:
0.67035.1
EXPEDIENTE: 346368/10-1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S /
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
Leia-se:
EMPRESA: araujo & moura ltda-me
ENDEREÇO: av. weyne cavalcante s/n
BAIRRO: centro CEP: 68537000 - CANAÃ DOS CARA-

J Á S / PA
CNPJ: 06.125.182/0001-03
PROCESSO: 25351.263799/2010-74 AUTORIZ/MS:

0.67035.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na resolução - RE n.º 3.548, de 29 de julho de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 146, de 2 de agosto de 2010,
Seção 1 Pag. 55 e Suplemento Págs. 34 e 36.

Onde se lê:
EMPRESA: KNIHS E COMPANHIA LIMITADA
ENDEREÇO: AVENIDA LAURO MULLER Nº 68
BAIRRO: CENTRO CEP: 88350001 - FLEXEIRAS/AL
CNPJ: 82.722.984/0001-89
PROCESSO: 25351.459689/2010-14 AUTORIZ/MS:
0.67686.0
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S /
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
Leia-se:
EMPRESA: KNIHS E COMPANHIA LIMITADA
ENDEREÇO: AVENIDA LAURO MULLER Nº 68
BAIRRO: CENTRO CEP: 88353040 - BRUSQUE/SC
CNPJ: 82.722.984/0001-89
PROCESSO: 25351.459689/2010-14 AUTORIZ/MS:

0.67686.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na resolução - RE N.º 3.350, de 15 de julho de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 136, de 19 de julho de 2010,
Seção 1 Pag. 55 e Suplemento Págs. 14 e 42.

Onde se lê:
EMPRESA: FARMÁCIA VITALFARMA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARÉ Nº

570
BAIRRO: CENTRO CEP: 97573531 - SANT'ANA DO LI-

V R A M E N TO /
RS
CNPJ: 04.095.263/0001-82
PROCESSO: 25351.000413/2003-96 AUTORIZ/MS:

0.22990.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Leia-se:
EMPRESA: A.S.A ESTEVES & CIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARÉ Nº

570
BAIRRO: CENTRO CEP: 97573531 - SANT'ANA DO LI-

V R A M E N TO / R S
CNPJ: 04.095.263/0001-82
PROCESSO: 25351.000413/2003-96 AUTORIZ/MS:

0.22990.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na resolução - RE n.º 3.935, de 20 de agosto de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 161, de 23 de agosto de
2010, Seção 1 Pag. 57 e Suplemento Págs. 41 e 58.

Onde se lê:
EMPRESA: R. BETZEL ME
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE VARGAS Nº 198
BAIRRO: SEDE CEP: 29185000 - FUNDÃO/ES
CNPJ: 01.314.237/0001-00
PROCESSO: 25351.217852/2002-55 AUTORIZ/MS:
0.10691.5
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S /
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIAL: -
Leia-se:
EMPRESA: R. BETZEL ME
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE VARGAS Nº 198
BAIRRO: SEDE CEP: 29185000 - FUNDÃO/ES
CNPJ: 01.314.237/0001-00
PROCESSO: 25351.217852/2002-55 AUTORIZ/MS:

0.10691.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na resolução - RE N.º 3.469, de 22 de julho de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 141, de 26 de julho de 2010,
Seção 1 Pag. 31 e Suplemento Págs. 13 e 14.

Onde se lê:
EMPRESA: LUCIO JOAQUIM ELLER EPP
ENDEREÇO: RUA PREFEITO JOSÉ KEHRIG, N° 2575,

LOJA
03
BAIRRO: CENTRO CEP: 8814000 - SANTO AMARO DA

I M P E R AT R I Z /
SC
CNPJ: 02.313.859/0001-86
PROCESSO: 25351.192553/2002-09 AUTORIZ/MS:

0.03555.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
Leia-se:
EMPRESA: LUCIO JOAQUIM ELLER EPP
ENDEREÇO: RUA PREFEITO JOSÉ KEHRIG, N° 2575,

LOJA 03
BAIRRO: CENTRO CEP: 8814000 - SANTO AMARO DA

I M P E R AT R I Z / S C
CNPJ: 02.313.859/0001-86
PROCESSO: 25351.192553/2002-09 AUTORIZ/MS:

0.03555.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na resolução - RE N.º 4.415, de 22 de setembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 185, de 27 de setembro de
2010, Seção 1 Pag. 41 e Suplemento Págs. 13 e 24.

Onde se lê:
EMPRESA: citrus farmácia de manipulação ltda me
ENDEREÇO: rua carlos da rocha, nº 20
BAIRRO: vila romero CEP: 02469030 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 09.492.346/0001-29
PROCESSO: 25351.553320/2010-99 AUTORIZ/MS:

0.69134.5
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL:

RETIFICAÇÕES

Na resolução - RE N.º 2.472, de 27 de maio de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 102, de 31 de maio de 2010,
Seção 1 Pag. 56 e Suplemento Págs. 27 e 54.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGA LAND LTDA ME
ENDEREÇO: RUA SESSENTA Nº 48
BAIRRO: PARQUE CONTINENTAL II CEP: 07082300 -

GUARULHOS/
SP
CNPJ: 72.891.138/0001-39
PROCESSO: 25351.204736/2002-76 AUTORIZ/MS:

0.15463.0
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL: -
Leia-se:
EMPRESA: DROGA LAND LTDA ME
ENDEREÇO: RUA JOÃO GENUINO SOBRAL, N° 22
BAIRRO: PARQUE CONTINENTAL II CEP: 07084130 -

GUARULHOS/SP
CNPJ: 72.891.138/0001-39
PROCESSO: 25351.204736/2002-76 AUTORIZ/MS:

0.15463.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na resolução - RE N.º 1.257, de 19 de março de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 54, de 22 de março de 2010,
Seção 1 Pag. 53 e Suplemento Págs. 79 e 95.

Onde se lê:
EMPRESA: CARMEM CARRION & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO Nº 1500
BAIRRO: CENTRO CEP: 98801650 - SANTO ÂNGE-

LO/RS
CNPJ: 00.828.070/0001-32
PROCESSO: 25351.185289/2002-49 AUTORIZ/MS:

0.22314.3
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/COSMÉTI-

COS/PERFUMES/
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL: -
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Leia-se:
EMPRESA: citrus farmácia de manipulação ltda me
ENDEREÇO: rua carlos da rocha, nº 20
BAIRRO: vila romero CEP: 02469030 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 09.492.346/0001-29
PROCESSO: 25351.553320/2010-99 AUTORIZ/MS:

0.69134.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -

Na resolução - RE N.º 3.548, de 29 de julho de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 146, de 2 de agosto de 2010,
Seção 1 Pag. 55 e Suplemento Págs. 34 e 44.

Onde se lê:
EMPRESA: drogaria e perfumaria viver ltda
ENDEREÇO: Av. brigadeiro eduardo gomes, 1080 lj02
BAIRRO: gloria CEP: 30870100 - BELO HORIZONTE/
MG
CNPJ: 11.362.596/0001-96
PROCESSO: 25351.463594/2010-97 AUTORIZ/MS:
0.67718.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S /
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
Leia-se:
EMPRESA: drogaria e perfumaria viver ltda
ENDEREÇO: Av. brigadeiro eduardo gomes, 1080 lj02
BAIRRO: gloria CEP: 30870100 - BELO HORIZON-

TE/MG
CNPJ: 11.362.596/0001-96
PROCESSO: 25351.463594/2010-97 AUTORIZ/MS:

0.67718.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na resolução - RE N.º 5.000, de 5 de novembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 213, de 8 de novembro de
2010, Seção 1 Pag. 74 e Suplemento Págs. 3 e 5.

Onde se lê:
EMPRESA: MACER DROGUISTAS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA A, 3831
BAIRRO: CONJUNTO HABITACIONAL JULIO DE MES-

Q U I TA
FILHO CEP: 18053060 - SOROCABA/SP
CNPJ: 71.448.047/0018-09
PROCESSO: 25351.002650/2003-91 AUTORIZ/MS:

0.27514.6
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL: -
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
Leia-se:
EMPRESA: MACER DROGUISTAS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA A, 3831
BAIRRO: CONJUNTO HABITACIONAL JULIO DE MES-

QUITA FILHO CEP: 18053060 - SOROCABA/SP
CNPJ: 71.448.047/0018-09
PROCESSO: 25351.002650/2003-91 AUTORIZ/MS:

0.27514.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na resolução - RE N.º 3.933, de 20 de agosto de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 161, de 23 de agosto de
2010, Seção 1 Pag. 56 e Suplemento Págs. 32 e 34.

Onde se lê:
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICA-

M E N TO S
ENDEREÇO: rua abel scuissiato, 541 loja b
BAIRRO: atuba CEP: 83408280 - COLOMBO/PR
CNPJ: 84.683.481/0186-29
PROCESSO: 25351.413037/2010-25 AUTORIZ/MS:
0.68360.9
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S /
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIAL:

Leia-se:
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICA-

M E N TO S
ENDEREÇO: rua abel scuissiato, 541 loja b
BAIRRO: atuba CEP: 83408280 - COLOMBO/PR
CNPJ: 84.683.481/0186-29
PROCESSO: 25351.413037/2010-25 AUTORIZ/MS:

0.68360.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -

Na resolução - RE N.º 5.169, de 12 de novembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 218, de 16 de novembro de
2010, Seção 1 Pag. 37 e Suplemento Págs. 2 e 4.

Onde se lê:
EMPRESA: FARMACIA COPACABANA LTDA
ENDEREÇO: VIA ANCHIETA Nº 1420
BAIRRO: MOINHO VELHO CEP: 04246001 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 61.270.419/0001-58
PROCESSO: 25351.046477/2003-33 AUTORIZ/MS:

0.38536.6
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
Leia-se:
EMPRESA: FARMACIA COPACABANA LTDA ME
ENDEREÇO: VIA ANCHIETA Nº 1420
BAIRRO: MOINHO VELHO CEP: 04246001 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 61.270.419/0001-58
PROCESSO: 25351.046477/2003-33 AUTORIZ/MS:

0.38536.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na resolução - RE N.º 4.304, de 16 de setembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 181, de 21 de setembro de
2010, Seção 1 Pag. 50 e Suplemento Págs. 7 e 27.

Onde se lê:
EMPRESA: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGA-

DOS
DE SÃO PAULO
ENDEREÇO: AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA Nº
5853
BAIRRO: JARDIM SAO MANOEL CEP: 15090000 -

SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 44.692.168/0009-38
PROCESSO: 25351.199999/2002-56 AUTORIZ/MS:
0.06541.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S /
COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIAL: -
Leia-se:
EMPRESA: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGA-

DOS DE SÃO PAULO
ENDEREÇO: AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA Nº

5853
BAIRRO: JARDIM SAO MANOEL CEP: 15090000 - SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 44.692.168/0009-38
PROCESSO: 25351.199999/2002-56 AUTORIZ/MS:

0.06541.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na resolução - RE N.º 4.415, de 22 de setembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 185, de 27 de setembro de
2010, Seção 1 Pag. 41 e Suplemento Págs. 13 e 21.

Onde se lê:
EMPRESA: HELINTON GIUSEPPE CORREA
ENDEREÇO: AV.5 DE MARÇO, 485
BAIRRO: CENTRO CEP: 84240000 - PIRAÍ DO SUL/PR
CNPJ: 95.393.690/0001-00
PROCESSO: 25351.577315/2010-71 AUTORIZ/MS:

0.69081.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
Leia-se:
EMPRESA: HELINTON GIUSEPPE CORREA
ENDEREÇO: R PREFEITO RAUL PROENCA, 411
BAIRRO: CENTRO CEP: 86270000 - SÃO JERÔNIMO

DA SERRA/PR

CNPJ: 95.393.690/0001-00
PROCESSO: 25351.577315/2010-71 AUTORIZ/MS:

0.69081.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na resolução - RE N.º 4.656, de 8 de outubro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 195, de 11 de outubro de
2010, Seção 1 Pag. 83 e Suplemento Págs. 14 e 17.

Onde se lê:
EMPRESA: drogaria popular pompeana ltda.
ENDEREÇO: rua osvaldo alves, 118-a
BAIRRO: centro CEP: 35640000 - POMPÉU/MG
CNPJ: 11.486.048/0001-78
PROCESSO: 25351.419367/2010-24 AUTORIZ/MS:

0.69580.5
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL:
Leia-se:
EMPRESA: drogaria popular pompeana ltda.
ENDEREÇO: rua osvaldo alves, 118-a
BAIRRO: centro CEP: 35640000 - POMPÉU/MG
CNPJ: 11.486.048/0001-78
PROCESSO: 25351.419367/2010-24 AUTORIZ/MS:

0.69580.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na resolução - RE N.º 5.002, de 5 de novembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 213, de 8 de novembro de
2010, Seção 1 Pag. 75 e Suplemento Págs. 6 e 16.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DO CURSINO Nº1435
BAIRRO: SAÚDE CEP: 04133100 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0100-37
PROCESSO: 25351.675894/2010-83 AUTORIZ/MS:

0.70927.5
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
Leia-se:
EMPRESA: Drogaria São Paulo S/A
ENDEREÇO: AVENIDA DO CURSINO Nº1435
BAIRRO: SAÚDE CEP: 04133100 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0100-37
PROCESSO: 25351.675894/2010-83 AUTORIZ/MS:

0.70927.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na resolução - RE N.º 5.877, de 23 de dezembro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União n° 247, de 28 de dezembro de
2009, Seção 1 Pag. 34 e Suplemento Págs. 43 e 47.

Onde se lê:
EMPRESA: CAMARGO & SERPENTINO LTDA.
ENDEREÇO: RUA CEL. ARTHUR WHITAKER No-

11 2 9
BAIRRO: SAO BENEDITO CEP: 13690000 - DESCAL-

VA D O / S P
CNPJ: 50.028.232/0001-26
PROCESSO: 25351.217039/2002-85 AUTORIZ/MS:

0.12378.8
ATIVIDADE/ CLASSE
APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS: -
COMÉRCIO: CORRELATOS/COSMÉTICOS/DIETÉTI-

COS/PERFUMES/
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
Leia-se:
EMPRESA: CAMARGO & SERPENTINO LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA CEL. ARTHUR WHITAKER Nº 1129
BAIRRO: SAO BENEDITO CEP: 13690000 - DESCAL-

VA D O / S P
CNPJ: 50.028.232/0001-26
PROCESSO: 25351.217039/2002-85 AUTORIZ/MS:

0.12378.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
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Na resolução - RE N.º 714, de 25 de fevereiro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 39, de 1º de março de 2010,
Seção 1 Pag. 69 e Suplemento Págs. 18, 26 e 27.

Onde se lê:
EMPRESA: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL DEODORO Nº
287
BAIRRO: CENTRO CEP: 88501000 - LAGES/SC
CNPJ: 03.777.341/0027-03
PROCESSO: 25351.192390/2002-56 AUTORIZ/MS:
0.03777.5
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S /
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIAL: -
Leia-se:
EMPRESA: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL DEODORO Nº

287
BAIRRO: CENTRO CEP: 88501000 - LAGES/SC
CNPJ: 03.777.341/0027-03
PROCESSO: 25351.192390/2002-56 AUTORIZ/MS:

0.03777.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Art.1º Conceder registro de alimentos e bebidas importado,
revalidação de registro, inclusão de nova embalagem, registro de
alimentos e bebidas, alteração de formula do produto, registro único
de alimentos e bebidas importado, inclusão de marca, na confor-
midade da relação anexa.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 12, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 13, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 14, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 61, de
19 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presa prestadora de serviço de importação por conta e ordem de
terceiro detentor de registro na ANVISA, por descumprimento do Art.
3º da RDC nº 61 de 19 de março de 2004 alterado pela RDC nº 11 de
16 de fevereiro de 2007.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 15, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 61, de
19 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 16, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 346, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresa
prestadora de serviço de Armazenagem em Recintos Alfandegados,
conforme o disposto em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 17, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 346, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresa
prestadora de serviço de Armazenagem em Recintos Alfandegados,
conforme o disposto em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 18, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria n° 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 19, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria n° 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 20, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela resolução nº. 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE Nº 7, DE 5 DE JANEIRO DE 2011(*)

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
do Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 12, do Decreto nº. 3.029/1999, c/c arts. 15 e 55, I, § 1º, do
Anexo I, da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em
21 de agosto de 2006 e, ainda, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14
de setembro de 2010,

considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir inclusão de marca, registro único de ali-
mentos e bebidas - nacional, registro de alimentos e bebidas, registro
de alimentos e bebidas importados.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 8, DE 5 DE JANEIRO DE 2011(*)

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
do Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 12, do Decreto nº. 3.029/1999, c/c arts. 15 e 55, I, § 1º, do
Anexo I, da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em
21 de agosto de 2006 e, ainda, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14
de setembro de 2010,

considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder revalidação de registro, inclusão de marca,
retificação de publicação de registro, registro de alimentos e bebidas,
inclusão de nova embalagem.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 9, DE 5 DE JANEIRO DE 2011(*)

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
do Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 12, do Decreto nº. 3.029/1999, c/c arts. 15 e 55, I, § 1º, do
Anexo I, da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em
21 de agosto de 2006 e, ainda, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14
de setembro de 2010,

considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:
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Art. 1º Conceder Concessão de Autorização de Funciona-
mento de Empresa em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 21, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010,
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 22, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010,
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 23, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010,
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 346, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização para empresa
prestadora de serviço de Armazenagem em Recintos Alfandegados.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 24, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria n° 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 25, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-

pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria n° 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 26, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria n° 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Indeferir o pleito de Renovação de Autorização de
Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 27, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria n° 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 28, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 29, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº. 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 30, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº. 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010 e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 31, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº. 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010 e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 32, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010,
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 33, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010,
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 34, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010,
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:
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Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 35, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010,
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Mudança de Endereço na
Autorização de Funcionamento de Empresa, em conformidade com o
disposto anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 36, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 37, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 38, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 39, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010,
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 40, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010,
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 41, DE 6 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010,
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 58, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder os registros, as revalidações e inclusão de
tonalidades dos produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes,
grau de risco 2, na conformidade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 71, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de
setembro de 2010.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e revalidações dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, grau de risco 2, na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 72, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 73, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder a Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 74, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria nº 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de 2010
e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 75, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 45 e o inciso
I § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, re-
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e o inciso II alínea "a"
do art. 1º da Portaria n° 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de
2010, publicada no DOU n° 177, de 15 de setembro de 2010, Seção
2, página 53,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos Saneantes Domis-
sanitários, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 76, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 45 e o inciso
I § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, re-
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e o inciso II alínea "a"
do art. 1º da Portaria n° 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de
2010, publicada no DOU n° 177, de 15 de setembro de 2010, Seção
2, página 53,

considerando os arts. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976; o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos Saneantes Do-
missanitários, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 77, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256
de 14 de Setembro de 2010, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Revalidação, dos processos dos Produtos
para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

As Revalidações indicadas na relação anexa foram conce-
didas nos termos da RDC n.º 185/2001, apenas os documentos exi-
gidos para fins de revalidação indicados na referida resolução foram
considerados. O registro/cadastro foi revalidado tal qual como con-
cedido originalmente, qualquer alteração que eventualmente tenha
sido encaminhada na petição de revalidação, foi desconsiderada.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO- RE Nº 78, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256
de 14 de Setembro de 2010, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Cadastro, Cadastramento e o
Desarquivamento dos processos dos Produtos para a Saúde, na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 79, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256
de 14 de Setembro 2010, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação, Reva-
lidação e o Desarquivamento dos processos dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 80, DE 7 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256 de 14 de
Setembro 2010, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Arquivamento Temporário dos Processos
de Registro e de Petição, dos Produtos para a Saúde, na conformidade
da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO -RE Nº 92, DE 7 DE JANEIRO DE 2010(*)

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
do Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
o art.12, do Decreto nº. 3.029/1999, c/c arts. 15 e 55, I, § 1º, do
Anexo I, da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em
21 de agosto de 2006, e, ainda, a Portaria nº 1.256, de 14 de setembro
de 2010,

considerando o inciso II § 1º do art. 8º da Lei 9.782, de 26
de janeiro de 1999;

considerando o art. 48, inciso IV do Decreto-Lei nº 986, de
21 de outubro de 1969;

considerando o art. 23, § 4º, da Lei nº 6.437, de 20 de agosto
de 1977;

considerando que está próprio para consumo humano o sal
que contiver teor igual ou superior a 20 (vinte) miligramas até o
limite máximo de 60 (sessenta) miligramas de iodo por quilograma de
produto, conforme dispõe o art. 1º da Resolução-RDC nº 130, de 26
de maio de 2003;

considerando o Laudo de Análise 6345.00/2010, emitido pe-
lo Instituto Octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias -
IOM/FUNED (LACEN/MG);

considerando a Notificação Gerência Colegiada da Superin-
tendência de Vigilância Sanitária nº 0107/2010, que determinou a
interdição cautelar do lote FBS 04/10 do Sal Moído Iodado, marca
LN, por conter teor de iodo abaixo do limite previsto na legislação,
resolve:

Art. 1° Determinar a interdição cautelar, em todo território
nacional, do produto discriminado no anexo desta Resolução por
conter teor de iodo inferior ao estabelecido na legislação sanitária.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE N° 5.684, de 9 de dezembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União N° 237, de 13 de dezembro de
2010, em Suplemento, página 76.

Onde se lê:
M AT R I Z
EMPRESA: SANTOS & SILVA ASSOC. ASSESSORIA

EM COM. EXT. LTDA
AUTORIZ/MS: GMX7-0LY6-8037
CNPJ: 08.450.042/0001-36
PROCESSO N°: 25741.450246/2007-61
RUA ÁLVARO WERNER, N° 243, SALA 02
BAIRRO: VILA OPERÁRIA
MUNICÍPIO: ITAJAÍ
UF: SC
CEP: 88.303-160
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de administração ou re-

presentação de negócios, em nome do representante legal ou res-
ponsável direto por embarcação, tomando as providências necessárias
ao seu despacho em portos organizados e terminais aquaviários ins-
talados no território nacional.

Leia-se:
M AT R I Z
EMPRESA: SANTOS & SILVA ASSOC. ASSESSORIA

EM COM. EXT. LTDA
AUTORIZ/MS: GMX7-0LY6-8037
CNPJ: 08.450.042/0001-36
PROCESSO N°: 25741.544934/2010-57
RUA ALBERTO WERNER, N° 243, SALA 02
BAIRRO: VILA OPERÁRIA
MUNICÍPIO: ITAJAÍ
UF: SC
CEP: 88.303-160
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de administração ou re-

presentação de negócios, em nome do representante legal ou res-
ponsável direto por embarcação, tomando as providências necessárias
ao seu despacho em portos organizados e terminais aquaviários ins-
talados no território nacional.

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHO DO GERENTE-GERAL

O GERENTE-GERAL DA GERÊNCIA-GERAL DE POR-
TOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGA-
DOS, usando das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo
artigo 42, inciso XII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006,
alterada pela Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009 - publicada no
Diário Oficial da União de 14.07.2009, resolve:

RETIFICAR a Decisão sem número datada em 01.08.2010
constante do processo nº. 25767.516405/2006-28 (folha 23 - Ex-
pediente 25767.516405/2006-28 - AIS nº. 090/06/PPSTS/SP - em-
presa BEACON & SOUTH ATLANTIC AGENCIAMENTOS LTDA.
- publicada na seção 1, pág. 61, DOU nº. 159, de 19.08.2010) que
inflige penalidade de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) e em
cumprimento a determinação do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª
Vara Federal de Santos/SP referente ao Mandado de Segurança In-
dividual (Processo nº. 0007977-93.2010.403.6104) que afasta a rein-
cidência, conforme disposto no Ofício nº. 1118/2010 - sec02-apdasilv
datado de 03.12.2010, passando a vigorar o valor simples de R$
12.000,00 (doze mil reais).

TORNAR SEM EFEITO a Decisão sem número datada em
18.11.2005 constante do processo nº. 25755.000001/2001-41 (folha
19 - Expediente 410050/05-6 - empresa WILLIAMS SERVIÇOS
MARÍTIMOS LTDA. - publicada na seção 1, pág. 61, DOU nº. 14,
de 19.01.2006) que inflige penalidade de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
em cumprimento a determinação do MM. Juiz Federal da 2ª Vara
Federal da Seção Judiciária da Paraíba/PB referente ao Mandado de
Segurança Individual (Processo nº. 0000149-58.2000.4.05.8200) que
anula o Auto de Infração Sanitária nº. 014/00-CVS/PB, conforme
disposto no Ofício nº. OFI.0002.002295-5/2010/2/SC datado de
2 2 . 11 . 2 0 1 0 .

PAULO BIANCARDI COURY

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 7 de janeiro de 2011

REF.: SIPAR nº. 25000.046667/2006-83
INT.: URACH E CERVI LTDA
ASS.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Po-
pular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3.089/2009, à vista da con-
clusão jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DE-
FERE o descredenciamento da empresa URACH E CERVI LTDA,
CNPJ nº 04.522.878/0001-48, localizada em Guaiba/RS, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-pagamento.

REF.: SIPAR nº. 25000.113826/2006-62
INT.: DROGARIA MANIPULAR LTDA
ASS.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Po-
pular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3.089/2009, à vista da con-
clusão jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA MANIPULAR
LTDA CNPJ nº 07.564.874/0001-22, localizada em Manhuacu/MG,
do Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-paga-
mento.

REF.: SIPAR nº. 25000.111703/2007-78
INT.: ANGELA MARIA LOURENÇO SILVA
ASS.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Po-
pular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3.089/2009, à vista da con-
clusão jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DE-
FERE o descredenciamento da empresa ANGELA MARIA LOU-
RENÇO SILVA, CNPJ nº 06.319.513/0001-46, localizada em Ca-
ratinga/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de
Co-pagamento.

REF.: SIPAR nº. 25000.091426/2007-70
INT.: ANDERSON PEREIRA DA SILVA MEDICAMENTOD LT-
DA-ME
ASS.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Po-
pular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3.089/2009, à vista da con-
clusão jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DE-
FERE o descredenciamento da empresa ANDERSON PEREIRA DA
SILVA MEDICAMENTOD LTDA-ME, CNPJ nº 01.032.993/0001-
46, localizada em Belo Horizonte/MG, do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil - Sistema de Co-pagamento.

REF.: SIPAR nº. 25000.158171/2006-51
INT.: FARMÁCIA SENADOR LTDA
ASS.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Po-
pular - Sistema Co-pagamento
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1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3.089/2009, à vista da con-
clusão jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA SENADOR LT-
DA, CNPJ nº 75.227.124/0001-03, localizada em Londrina/PR, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-pagamento.

REF.: SIPAR nº. 25000. 097414/2007-59
INT.: DROGARIA E FARMACIA VENDA NOVA LTDA-EPP
ASS.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Po-
pular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3.089/2009, à vista da con-
clusão jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA E FARMACIA
VENDA NOVA LTDA-EPP, CNPJ nº 17.181.561/0001-37, localizada
em Belo Horizonte/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Sistema de Co-pagamento.

REF.: SIPAR nº. 25000.119101/2007-69
INT.: FARMÁCIA DROGANOVA DE PORECATU LTDA
ASS.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Po-
pular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3.089/2009, à vista da con-
clusão jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA DROGANOVA
DE PORECATU LTDA, CNPJ nº 68.845.197/0001-01, localizada em
Porecatu/PR, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de
Co-pagamento.

REF.: SIPAR nº. 25000.079483/2006-08
INT.: COMERCIAL OLIVEIRA E NEVES LTDA
ASS.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Po-
pular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3.089/2009, à vista da con-
clusão jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DE-
FERE o descredenciamento da empresa COMERCIAL OLIVEIRA E
NEVES LTDA, CNPJ nº 17.602.772/0001-04, localizada em Cara-
tinga/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-
pagamento.

REF.: SIPAR nº. 25000.114293/2007-17
INT.: KIPPER E STIVAL LTDA
ASS.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Po-
pular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3.089/2009, à vista da con-
clusão jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DE-
FERE o descredenciamento da empresa KIPPER E STIVAL LTDA,
CNPJ nº 08.056.724/0001-69, localizada em Salvador das Mis-
sões/RS, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-
pagamento.

REF.: SIPAR nº. 25000.193499/2008-85
INT.: HALLAMO - COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS ASS.: Solicitação de descredenciamento do Programa Far-
mácia Popular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3.089/2009, à vista da con-
clusão jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DE-
FERE o descredenciamento da empresa HALLAMO - COMÉRCIO
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, CNPJ nº 05.869.274/0001-35,
localizada em Bagé/RS, do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Sistema de Co-pagamento.

REF.: SIPAR nº. 25000.060451/2007-10
INT.: LATSCH E BOCHI LTDA-ME
ASS.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Po-
pular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3.089/2009, à vista da con-
clusão jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DE-
FERE o descredenciamento da empresa LATSCH E BOCHI LTDA-
ME, CNPJ nº 94.963.576/0009-55, localizada em Uruguaiana/RS, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-pagamento.

Ref.: Processo n.º 25000.048765/2006-55
INT.: REINALDO ROBLER E CIA LTDA
ASS.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Po-
pular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3.089/2009, à vista da con-
clusão jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DE-
FERE o descredenciamento da empresa REINALDO ROBLER E
CIA LTDA, CNPJ nº 72.028.707/0001-17, localizada em Adaman-
tina/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-
pagamento.

Ref.: Processo n.º 25000.204855/2010-19
Interessado: EDER E EDUARDO EVANGELISTA LTDA.
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa EDER E EDUARDO EVANGELISTA LTDA., CNPJ nº
08.946.264/0001-44, em ANICUNS /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206305/2010-34
Interessado: FARMACIA CENTRAL ROCASALENSE LTDA -
EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA CENTRAL ROCASALENSE LTDA - EPP,
CNPJ nº 91.383.463/0001-35, em ROCA SALES /RS na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205537/2010-75
Interessado: DROGARIA PIRES E CANDAL LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA PIRES E CANDAL LTDA, CNPJ nº
08.337.133/0001-60, em IPATINGA /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211257/2010-04
Interessado: DROGARIA SANTA CLARA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SANTA CLARA LTDA - ME, CNPJ nº
08.797.716/0001-73, em CAMPO LIMPO DE GOIAS /GO na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205639/2010-91
Interessado: CARVALHO,SILVA & SOUZA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CARVALHO,SILVA & SOUZA LTDA, CNPJ nº
10.250.172/0001-77, em BAEPENDI /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209495/2010-41
Interessado: CAMPANAPREV FARMACIA E DROGARIA LTDA -
ME

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CAMPANAPREV FARMACIA E DROGARIA LTDA -
ME, CNPJ nº 09.535.698/0001-14, em CRUZEIRO DO OESTE /PR
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habili-
tação.

Ref.: Processo n.º 25000.209302/2010-52
Interessado: E.L. GONDIM
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa E.L. GONDIM, CNPJ nº 02.049.184/0001-00, em SAO JO-
SE DE RIBAMAR /MA na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209293/2010-08
Interessado: GABRIEL SILVA SALGADO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GABRIEL SILVA SALGADO - ME, CNPJ nº
11.384.843/0001-55, em ANDRELANDIA /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204788/2010-32
Interessado: GISELE BINOTTO GREVETTI
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GISELE BINOTTO GREVETTI, CNPJ nº 04.909.889/0001-
85, em CURITIBA /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209295/2010-99
Interessado: T. M. TANAKA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa T. M. TANAKA - EPP, CNPJ nº 03.741.480/0001-30, em
SINOP /MT na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211153/2010-91
Interessado: FLOWER COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E FARMACEUTICOS LT-
DA-ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FLOWER COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOS-
PITALARES, ODONTOLOGICOS E FARMACEUTICOS LTDA-
ME, CNPJ nº 10.518.279/0001-53, em IBAITI /PR na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205590/2010-76
Interessado: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE F
DO SOTURNO
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE F DO
SOTURNO, CNPJ nº 89.893.887/0001-06, em FAXINAL DO SO-
TURNO /RS na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211124/2010-20
Interessado: DROGANUNES LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGANUNES LTDA, CNPJ nº 76.250.869/0001-56, em
CORNELIO PROCOPIO /PR na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na re-
ferida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209429/2010-71
Interessado: DROGARIA UNIAO ASSISTENCIAL LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela matéria per-
tinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada exclusivamente
pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação apresentada neste
processo, DEFERE a participação da empresa DROGARIA UNIAO AS-
SISTENCIAL LTDA, CNPJ nº 08.218.255/0001-37, em CRUZEIRO DO
SUL /RS na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.
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Ref.: Processo n.º 25000.209286/2010-06
Interessado: SUPER FARMA COMERCIAL LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SUPER FARMA COMERCIAL LTDA, CNPJ nº
08.821.610/0001-68, em UBERABA /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205613/2010-42
Interessado: FARMACIA E DROGARIA HMS LTDA-ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA E DROGARIA HMS LTDA-ME, CNPJ nº
03.581.666/0001-79, em PALHOCA /SC na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206959/2010-68
Interessado: F PAZ FIGUEREDO ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa F PAZ FIGUEREDO ME, CNPJ nº 08.767.644/0001-11, em
CABACEIRAS DO PARAGUACU /BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209731/2010-20
Interessado: LUCIVANEO ADRIANO DA COSTA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LUCIVANEO ADRIANO DA COSTA, CNPJ nº
05.269.661/0001-30, em CARATINGA /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204668/2010-35
Interessado: FARMACIA TATIFARMA LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA TATIFARMA LTDA ME, CNPJ nº
07.071.398/0001-04, em TURVO /SC na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205521/2010-62
Interessado: FARMACIA DROGA NUNES LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA DROGA NUNES LTDA, CNPJ nº
11.732.901/0001-94, em PATOS DE MINAS /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.207050/2010-27
Interessado: FREITAG E MARCAL LTDA.
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FREITAG E MARCAL LTDA., CNPJ nº 10.603.133/0001-
06, em ARARUNA /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.207911/2010-77
Interessado: DROGARIA MULTIFARMA LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MULTIFARMA LTDA ME, CNPJ nº
04.755.272/0001-52, em RIO VERDE /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205605/2010-04
Interessado: DROGARIA ARAUJO RODARTE LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA ARAUJO RODARTE LTDA, CNPJ nº
20.649.984/0001-43, em CAMPO BELO /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209562/2010-28
Interessado: SANTANA E BIGGI LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SANTANA E BIGGI LTDA ME, CNPJ nº 11.861.613/0001-
30, em JACUTINGA /MG na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida
Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.207862/2010-72
Interessado: FARMACIA IVONE DE PEABIRU LTDA-ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA IVONE DE PEABIRU LTDA-ME, CNPJ nº
78.767.803/0001-63, em PEABIRU /PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205917/2010-18
Interessado: NILSON RODRIGUES
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa NILSON RODRIGUES, CNPJ nº 78.253.473/0001-98, em
ROLANDIA /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205079/2010-74
Interessado: CASTILHO & RODRIGUES MEDICAMENTOS LT-
DA- EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CASTILHO & RODRIGUES MEDICAMENTOS LTDA-
EPP, CNPJ nº 02.955.428/0001-13, em AGUAS DE SANTA BAR-
BARA /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206257/2010-84
Interessado: RIGUI & PRADO DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RIGUI & PRADO DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº
09.135.358/0001-04, em JALES /SP na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209441/2010-86
Interessado: DROGARIA PARAIBA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA PARAIBA LTDA, CNPJ nº 28.400.661/0001-
23, em COLATINA /ES na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206368/2010-91
Interessado: DROGARIA FARCENTER LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA FARCENTER LTDA - ME, CNPJ nº
05.485.316/0001-34, em BARRA FUNDA /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204830/2010-15
Interessado: G. P. DE SOUSA DROGARIA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa G. P. DE SOUSA DROGARIA, CNPJ nº 05.154.607/0001-
40, em VALENCA DO PIAUI /PI na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209330/2010-70
Interessado: LUIZ A. LEITE - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LUIZ A. LEITE - ME, CNPJ nº 11.784.186/0001-33, em
MOSSAMEDES /GO na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204010/2010-23
Interessado: ROMENES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ROMENES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME,
CNPJ nº 01.534.335/0001-52, em SILVA JARDIM /RJ na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206405/2010-61
Interessado: SANGALLI & LINCK PAZETO LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SANGALLI & LINCK PAZETO LTDA, CNPJ nº
09.647.875/0001-54, em PALMITOS /SC na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209536/2010-08
Interessado: DIRLEI FRANCISCA FARIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DIRLEI FRANCISCA FARIA - ME, CNPJ nº
11.180.272/0001-37, em JUQUITIBA /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.
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Ref.: Processo n.º 25000.210114/2010-77
Interessado: DROGARIA PLUSFARMA LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA PLUSFARMA LTDA ME, CNPJ nº
59.538.520/0001-03, em SAO PAULO /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206329/2010-93
Interessado: JMC DROGARIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JMC DROGARIA LTDA, CNPJ nº 02.946.490/0001-49, em
JATAI /GO na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.207772/2010-81
Interessado: FRANCISCA BEDIM - PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estraté-
gicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
FRANCISCA BEDIM - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
EPP, CNPJ nº 04.812.836/0001-41, em JABOTICABAL /SP na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209553/2010-37
Interessado: E.R. MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa E.R. MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
12.361.364/0001-86, em FRANCA /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211083/2010-71
Interessado: PERIN & PERIN LTDA.
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa PERIN & PERIN LTDA., CNPJ nº 06.093.400/0001-75, em
BRUSQUE /SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206996/2010-76
Interessado: SCHWAMBACH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LT D A
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SCHWAMBACH COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA, CNPJ nº 86.711.322/0001-64, em PATO BRANCO /PR na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211140/2010-12
Interessado: ANA PAULA CAVALCANTE DO NASCIMENTO
FREIRE ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ANA PAULA CAVALCANTE DO NASCIMENTO FREIRE
ME, CNPJ nº 07.061.258/0001-47, em CANGUARETAMA /RN na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habili-
tação.

Ref.: Processo n.º 25000.209360/2010-86
Interessado: LEANDRO VINICIUS DE MAGALHAES RODRI-
GUES
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LEANDRO VINICIUS DE MAGALHAES RODRIGUES,
CNPJ nº 12.262.429/0001-36, em ANAPOLIS /GO na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209227/2010-20
Interessado: DROGARIA V. W. PEREIRA LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA V. W. PEREIRA LTDA ME, CNPJ nº
06.292.373/0001-60, em BROTAS /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211113/2010-40
Interessado: DROGARIA P & P FARMA LTDA-ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA P & P FARMA LTDA-ME, CNPJ nº
08.217.086/0001-10, em BAIXO GUANDU /ES na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206397/2010-52
Interessado: LINCK SANGALLI & CIA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LINCK SANGALLI & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº
79.313.169/0001-51, em PALMITOS /SC na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206267/2010-10
Interessado: REINALDO JOSE CANOVA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa REINALDO JOSE CANOVA - EPP, CNPJ nº
55.180.491/0001-91, em RIO CLARO /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205104/2010-10
Interessado: DROGARIA ANA SE LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA ANA SE LTDA ME, CNPJ nº
58.966.839/0001-69, em SAO PAULO /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205648/2010-81
Interessado: FARMACIA POLARA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA POLARA LTDA - ME, CNPJ nº
08.336.390/0001-87, em PRESIDENTE OLEGARIO /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205925/2010-56
Interessado: MARLISE LINDEMANN ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARLISE LINDEMANN ME, CNPJ nº 07.357.570/0001-
82, em MODELO /SC na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.207165/2010-11
Interessado: UEMOTO & RUIZ JUNIOR LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa UEMOTO & RUIZ JUNIOR LTDA, CNPJ nº
12.138.358/0001-64, em UBIRATA /PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209328/2010-09
Interessado: LUCIA DEBORA SANTOS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LUCIA DEBORA SANTOS - ME, CNPJ nº
04.496.868/0001-85, em RIVERSUL /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209525/2010-10
Interessado: FARMASIND - COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LT D A
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMASIND - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA, CNPJ nº 09.666.786/0001-55, em DOIS VIZINHOS /PR na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habili-
tação.

Ref.: Processo n.º 25000.206260/2010-06
Interessado: ADALBERTO FERNANDES DROGARIA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ADALBERTO FERNANDES DROGARIA ME, CNPJ nº
96.213.723/0001-48, em RIBEIRAO PRETO /SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206272/2010-22
Interessado: FARMA SCHNEIDER COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMA SCHNEIDER COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA LTDA, CNPJ nº 11.819.358/0001-67, em
ALMIRANTE TAMANDARE /PR na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209351/2010-95
Interessado: DROGARIA ENIFARMA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA ENIFARMA LTDA, CNPJ nº
11.873.835/0001-72, em AGUA BOA /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.
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Ref.: Processo n.º 25000.209343/2010-49
Interessado: J. E. DA SILVA PINHEIRO & CIA LTDA-ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa J. E. DA SILVA PINHEIRO & CIA LTDA-ME, CNPJ nº
05.808.121/0001-88, em CANAA DOS CARAJAS /PA na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205945/2010-27
Interessado: FARMACIA STAR BEM LTDA. ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA STAR BEM LTDA. ME, CNPJ nº
08.312.152/0001-31, em SALVADOR /BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209678/2010-67
Interessado: REDE ERVA DOCE LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa REDE ERVA DOCE LTDA, CNPJ nº 12.265.060/0001-15,
em UNAI /MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209361/2010-21
Interessado: DROGARIA MOTA MARANGUAPE LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MOTA MARANGUAPE LTDA, CNPJ nº
10.895.432/0001-61, em MARANGUAPE /CE na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205920/2010-33
Interessado: FARMACIA HEIDRICH LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA HEIDRICH LTDA, CNPJ nº 10.467.189/0001-
80, em TAIO /SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206295/2010-37
Interessado: COMERCIO DE MEDICAMENTOS TAPERA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa COMERCIO DE MEDICAMENTOS TAPERA LTDA,
CNPJ nº 90.472.408/0001-59, em TAPERA /RS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205562/2010-59
Interessado: JOSE CARLOS MARTINS DROGARIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JOSE CARLOS MARTINS DROGARIA - ME, CNPJ nº
10.399.982/0001-90, em GUARANTA /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206288/2010-35
Interessado: GRZESIUK & SILVA LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GRZESIUK & SILVA LTDA ME, CNPJ nº
11.277.593/0001-54, em DEODAPOLIS /MS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205885/2010-42
Interessado: COMERCIO DE MEDICAMENTOS VAN DER HAM
LT D A
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa COMERCIO DE MEDICAMENTOS VAN DER HAM LT-
DA, CNPJ nº 11.245.235/0001-60, em IJUI /RS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211203/2010-31
Interessado: MUTIRAO-PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MUTIRAO-PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-ME,
CNPJ nº 11.279.051/0001-10, em INHUMAS /GO na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204691/2010-20
Interessado: VANESSA DA SILVA LIMA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa VANESSA DA SILVA LIMA, CNPJ nº 09.622.238/0001-23,
em CABEDELO /PB na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206026/2010-71
Interessado: MG FARMA MERCANTIL LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MG FARMA MERCANTIL LTDA - EPP, CNPJ nº
05.341.697/0001-88, em SAO BERNARDO DO CAMPO /SP na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habili-
tação.

Ref.: Processo n.º 25000.204681/2010-94
Interessado: GUIMARAES & AGUIAR LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GUIMARAES & AGUIAR LTDA, CNPJ nº
06.338.405/0001-10, em GURUPI /TO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.207868/2010-40
Interessado: DONATTI & DUARTE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DONATTI & DUARTE LTDA - ME, CNPJ nº
03.345.934/0001-53, em MARINGA /PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206413/2010-15
Interessado: ROZINEY MALENTAQUI DOMINGUES EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ROZINEY MALENTAQUI DOMINGUES EPP, CNPJ nº
01.772.527/0001-05, em CIDADE GAUCHA /PR na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209356/2010-18
Interessado: ERICA FREIRIA MOREIRA & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ERICA FREIRIA MOREIRA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
49.388.184/0001-06, em MOCOCA /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206052/2010-07
Interessado: DROGARIA VALAO LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA VALAO LTDA ME, CNPJ nº
11.432.318/0001-68, em CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM /ES na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habili-
tação.

Ref.: Processo n.º 25000.209317/2010-11
Interessado: MAGNABOSCO & RAMOS LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MAGNABOSCO & RAMOS LTDA ME, CNPJ nº
10.444.249/0001-40, em CATANDUVAS /SC na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211290/2010-26
Interessado: M F BOUSQUET CESAR DROGARIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa M F BOUSQUET CESAR DROGARIA LTDA, CNPJ nº
10.949.472/0001-49, em CAMPOS DOS GOYTACAZES /RJ na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211191/2010-44
Interessado: DROGARIA VENTURA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA VENTURA LTDA, CNPJ nº 04.458.529/0001-
04, em SALVADOR /BA na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida
Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211243/2010-82
Interessado: JOICE TERESA GRANDI
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JOICE TERESA GRANDI, CNPJ nº 05.466.518/0001-39,
em RONDA ALTA /RS na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação.
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Ref.: Processo n.º 25000.205959/2010-41
Interessado: IAGARO BERNARDON
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa IAGARO BERNARDON, CNPJ nº 08.766.108/0001-00, em
MARIANO MORO /RS na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211160/2010-93
Interessado: DROGARIA SANTA LUZIA LTDA EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SANTA LUZIA LTDA EPP, CNPJ nº
00.101.162/0001-16, em BRASILIA /DF na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206309/2010-12
Interessado: FONSECA E SOUSA DROGARIA DE ITAPERUNA
LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FONSECA E SOUSA DROGARIA DE ITAPERUNA LT-
DA ME, CNPJ nº 02.553.361/0001-90, em ITAPERUNA /RJ na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habili-
tação.

Ref.: Processo n.º 25000.209265/2010-82
Interessado: RAMOS & ARAUJO FARMACIAS LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RAMOS & ARAUJO FARMACIAS LTDA, CNPJ nº
11.749.438/0001-93, em VIAMAO /RS na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211182/2010-53
Interessado: J CESAR PIRES ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa J CESAR PIRES ME, CNPJ nº 11.823.031/0001-69, em
MIRANDOPOLIS /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.207786/2010-03
Interessado: CAROLINE JUNQUEIRA ANICETO NOGUEIRA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CAROLINE JUNQUEIRA ANICETO NOGUEIRA, CNPJ
nº 10.598.044/0001-19, em SAO JOSE DO RIO PARDO /SP na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habili-
tação.

Ref.: Processo n.º 25000.206306/2010-89
Interessado: MARIA BORGES SANTANA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARIA BORGES SANTANA, CNPJ nº 41.282.831/0001-
80, em OEIRAS /PI na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211172/2010-18
Interessado: DROGARIA CARMEN LTDA-ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA CARMEN LTDA-ME, CNPJ nº
16.545.220/0001-30, em CONTAGEM /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209337/2010-91
Interessado: M. MENEGAT ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa M. MENEGAT ME, CNPJ nº 08.934.862/0001-01, em
GAUCHA DO NORTE /MT na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na re-
ferida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205621/2010-99
Interessado: FARMACIA TAKETA & CIA LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA TAKETA & CIA LTDA ME, CNPJ nº
01.095.964/0001-23, em PALHOCA /SC na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204755/2010-92
Interessado: SACHET & LAZZARETTI LTDA.
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SACHET & LAZZARETTI LTDA., CNPJ nº
04.131.535/0001-52, em SAO GABRIEL /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209325/2010-67
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA ALVORADA LTDA-
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA E PERFUMARIA ALVORADA LTDA-ME,
CNPJ nº 11.502.513/0001-17, em PECANHA /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209299/2010-77
Interessado: FARMACIA HCLC LTDA - ME.
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA HCLC LTDA - ME., CNPJ nº
11.994.164/0001-06, em LAGES /SC na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.207828/2010-06
Interessado: DROGARIA COHAB LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA COHAB LTDA ME, CNPJ nº
12.040.504/0001-14, em PRESIDENTE PRUDENTE /SP na Expan-
são do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204823/2010-13
Interessado: FARMACIA UBM LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA UBM LTDA, CNPJ nº 08.754.528/0001-68, em
BARRA MANSA /RJ na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206579/2010-23
Interessado: RICARDO BALDESSAR FARMACIA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RICARDO BALDESSAR FARMACIA, CNPJ nº
04.592.583/0001-48, em SALTO DO LONTRA /PR na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206036/2010-14
Interessado: ECS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ECS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº
12.183.561/0001-52, em PATO BRANCO /PR na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204836/2010-92
Interessado: DROGARIA LIMEIRA LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA LIMEIRA LTDA ME, CNPJ nº
08.623.061/0001-17, em TELEMACO BORBA /PR na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205939/2010-70
Interessado: FARMACIA DROGACITY LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA DROGACITY LTDA ME, CNPJ nº
05.382.051/0001-49, em DOURADOS /MS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205092/2010-23
Interessado: DROGARIA FARMA NOBRE LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA FARMA NOBRE LTDA, CNPJ nº
05.550.410/0001-20, em SAO PAULO /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209423/2010-02
Interessado: VALDIR JOSE VEIT ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa VALDIR JOSE VEIT ME, CNPJ nº 05.512.746/0001-06, em
NOVA LONDRINA /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação.
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Ref.: Processo n.º 25000.206284/2010-57
Interessado: T G T RIBEIRO
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa T G T RIBEIRO, CNPJ nº 11.060.207/0001-78, em ABATIA
/PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua ha-
bilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206342/2010-42
Interessado: ALZIRO M. GARCIA & CIA. LTDA-EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ALZIRO M. GARCIA & CIA. LTDA-EPP, CNPJ nº
44.210.516/0001-36, em ARARAS /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.210124/2010-11
Interessado: DROGARIA COLINENSE LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA COLINENSE LTDA, CNPJ nº
92.643.345/0001-81, em COLINAS /RS na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204811/2010-99
Interessado: ELIZABETH SOUSA MENDES DE MORTUGABA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ELIZABETH SOUSA MENDES DE MORTUGABA, CNPJ
nº 01.787.485/0001-78, em MORTUGABA /BA na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209283/2010-64
Interessado: NETO BEDIM - PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa NETO BEDIM - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
EPP, CNPJ nº 12.039.409/0001-09, em JABOTICABAL /SP na Ex-

pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206984/2010-41
Interessado: DINIZ & COSTA DROGARIA LTDA-ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DINIZ & COSTA DROGARIA LTDA-ME, CNPJ nº
23.930.845/0001-81, em CARMOPOLIS DE MINAS /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209454/2010-55
Interessado: DROGARIA RIBEIRO FARIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA RIBEIRO FARIA LTDA, CNPJ nº
06.112.317/0001-04, em LUZIANIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209278/2010-51
Interessado: BONI & CIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa BONI & CIA LTDA, CNPJ nº 10.263.488/0001-01, em
TERRA RICA /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206015/2010-91
Interessado: FARMACIA PIANTINO LIMITADA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA PIANTINO LIMITADA, CNPJ nº
17.920.893/0001-96, em PASSOS /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206390/2010-31
Interessado: MARIA DE LOURDES SOUZA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARIA DE LOURDES SOUZA, CNPJ nº 04.786.985/0001-
83, em DESTERRO /PB na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206928/2010-15
Interessado: HOMEOFARMA COMERCIAL LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa HOMEOFARMA COMERCIAL LTDA, CNPJ nº
00.562.436/0001-74, em CAXAMBU /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.207171/2010-79
Interessado: C F FEITOSA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa C F FEITOSA, CNPJ nº 12.288.755/0001-12, em UBIRATA
/PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua ha-
bilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206590/2010-93
Interessado: DROGARIA REIS LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA REIS LTDA, CNPJ nº 12.375.086/0001-16, em
VENANCIO AIRES /RS na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.211280/2010-91
Interessado: DROGARIA MENINO JESUS LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MENINO JESUS LTDA ME, CNPJ nº
00.759.234/0001-17, em PIRES DO RIO /GO na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205644/2010-01
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA LANA E CANDAL LT-
DA-EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA E PERFUMARIA LANA E CANDAL LTDA-
EPP, CNPJ nº 10.458.391/0001-46, em IPATINGA /MG na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209469/2010-13
Interessado: RAIMUNDO ANTONIO RODRIGUES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RAIMUNDO ANTONIO RODRIGUES - ME, CNPJ nº
04.649.714/0001-86, em SAO JOAO DO PIAUI /PI na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205629/2010-55
Interessado: FARMACIA DRESCH LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA DRESCH LTDA - ME, CNPJ nº
05.255.464/0001-62, em IPORA DO OESTE /SC na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.206262/2010-97
Interessado: GARCIA E BARBON LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GARCIA E BARBON LTDA - ME, CNPJ nº
11.467.934/0001-54, em ALTA FLORESTA /MT na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.205599/2010-87
Interessado: HELIANA CARDOSO DE MACEDO CARVALHO
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa HELIANA CARDOSO DE MACEDO CARVALHO, CNPJ
nº 86.852.613/0001-72, em EUCLIDES DA CUNHA /BA na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209718/2010-71
Interessado: WILSON ANTONIO DA SILVA FRANCA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa WILSON ANTONIO DA SILVA FRANCA ME, CNPJ nº
58.692.278/0001-57, em FRANCA /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.044118/2006-74
Interessado: DROGASIL SA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo da empresa DROGASIL SA, CNPJ nº
61.585.865/0001-51, em SAO PAULO /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação.
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61.585.865/0388-09 CAMPINAS SP
61.585.865/0410-01 ITAPETININGA SP
61.585.865/0424-07 BRASILIA DF
61.585.865/0425-80 BRASILIA DF
61.585.865/0428-22 BRASILIA DF
61.585.865/0433-90 BRASILIA DF
61.585.865/0439-85 BRASILIA DF

Ref.: Processo n.º 25000.121967/2007-30
Interessado: BEN HUR J DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo da empresa BEN HUR J DE OLIVEIRA,
CNPJ nº 01.741.616/0001-86, em NOVA HARTZ /RS na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

01.741.616/0004-29 NOVA HARTZ RS
01.741.616/0005-00 ARARICA RS
01.741.616/0006-90 NOVA HARTZ RS
01.741.616/0007-71 PAROBE RS

Ref.: Processo n.º 25000.202453/2008-65
Interessado: MARTINS-GUERRA & THOMAZ LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa MARTINS-GUERRA & THO-
MAZ LTDA, CNPJ nº 86.666.591/0001-56, em IPATINGA /MG na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habili-
tação.

86.666.591/0003-18 IPATINGA MG

ZICH MOYSÉS JÚNIOR
Substituto

lidades Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional; e
entre a rede de telecomunicações de suporte à prestação do STFC da
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA, na modalidade Local e a
rede de telecomunicações de suporte à prestação do STFC da SMART
VOIP TELECOMUNICAÇÕES LTDA, na modalidade Local.

A presente homologação não alcança o item 21.1.2 da Cláu-
sula Vigésima Primeira do Contrato.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

ATO Nº 7.273, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe II, pro-
tocolizado sob o n.º 53508.006561.2010, anexo ao Processo n.º
53500.013284.2010, celebrado entre a rede de telecomunicações de
suporte à prestação do STFC da VIPWAY SERVIÇOS DE TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA, na modalidade Local, e a rede de te-
lecomunicações de suporte à prestação do Serviço Móvel Pessoal -
SMP da VIVO S.A.

JOSÉ GONÇALVES NETO
Superintendente

Substituto

ATO No- 7.882, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo n.º 535000272982010- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 114A - Modalidade Longa Distância Nacional
da Concessionária Telemar Norte Leste S/A.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

ATO No- 7.883, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo n.º 535000272052010- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 230 - Modalidade Longa Distância Nacional da
Concessionária Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - Em-
bratel.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

ATO No- 7.884, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo n.º 535000276692010- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 247 - Modalidade Local da Concessionária
Telecomunicações de São Paulo S/A.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

ATO No- 7.885, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo n.º 535000267632010- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 229 - Modalidade Longa Distância Nacional da
Concessionária Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - Em-
bratel.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

ATO No- 7.886, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo n.º 535000257152010- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 228 - Modalidade Longa Distância Nacional da
Concessionária Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - Em-
bratel.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

ATO No- 7.887, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo n.º 535000276682010- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 246 - Modalidade Local da Concessionária
Telecomunicações de São Paulo S/A.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

ATO No- 7.888, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo n.º 535000276132010- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 245 - Modalidade Local da Concessionária
Telecomunicações de São Paulo S/A.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 5 de agosto de 2010

N.º 6.716 - Ref.: Processo nº 53500.025314/2004. O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regi-
mentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela BRA-
SIL TELECOM S/A, CNPJ/MF n° 76.535.764/0326-90, Concessio-
nária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), no Setor 26 do
Plano Geral de Outorgas (PGO), em face da decisão exarada pela
Superintendência de Serviços Públicos, pelo Despacho nº
3.744/2008/PBQI/SPB, de 29 de setembro de 2008, que lhe aplicou
sansões de advertência e de multa, decidiu, em sua Reunião nº 569ª,
realizada em 1º de julho de 2010, conhecer do Recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando a decisão para excluir
a sanção de multa aplicada a título de violação ao dever de con-
tinuidade, mantendo-se todas as demais sanções, pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 307/2010-GCAB, de 14 de junho
de 2010.

Em 21 de dezembro de 2010

N.° 12.105 - Processo n.º 53516.005363/2009. O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, ana-
lisando o Procedimento para Apuração de Descumprimento de Obri-
gações - PADO n.º 53516.005363/2009, instaurado em desfavor de
entidades inadimplentes junto ao Fistel, depois de cumpridos os pro-
cedimentos legais, decidiu, em sua Reunião n.º 591, realizada em 9 de
dezembro de 2010, reformar a decisão contida no Ato 4.699 de 23 de
julho de 2010, pelas razões e fundamentos constantes da Análise n.º
702/2010-GCJR, de 5 de novembro de 2010, afastando a sanção de
caducidade de suas outorgas para a entidade abaixo listada.

Nome CNP Fistel
0001.F.BARROS & BARROS
LT D A

01.046.389/0001-79 50403797306

RONALDO MOTA SARDENBERG

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 8.443, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo no 53504.001968/1999 - Autoriza a Skynet Satellite
Corporation, por meio de seu representante legal, a Telesat Brasil
Capacidade de Satélites Ltda., CNPJ no 02.884.281/0001-18, o uso
em todo território nacional de faixas de radiofreqüências, em acrés-
cimo àquelas associadas ao direito de exploração do satélite estran-
geiro Telstar 12, conferido por meio do Ato no 7.904, de 12 de abril
de 2000, alterado pelo Ato no 62.662, de 11 de dezembro de 2006,
respeitadas as condições estabelecidas.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO No- 6.957, DE 25 DE OUTUBRO DE 2010

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe II, pro-
tocolizado sob o n.º 53508.009080.2010, anexo ao Processo n.º
53500.018885.2010, celebrado entre a rede de telecomunicações de
suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado da VOI-
TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, na modalidade Local, e a rede
de telecomunicações de suporte à prestação do Serviço Móvel Pessoal
- SMP - da VIVO S.A.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

ATO No- 7.394, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe II, pro-
tocolizado sob o n.º 53500.023204.2010, anexo ao Processo n.º
53500.025219.2010, celebrado entre a rede de telecomunicações de
suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado da ITA-
VOICE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, nas mo-
dalidades Longa Distância Nacional e Internacional, e a rede de
telecomunicações de suporte à prestação do Serviço Móvel Pessoal -
SMP - da TNL PCS S.A.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

ATO No- 7.395, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

Homologar, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe II, pro-
tocolizado sob o n.º 53508.011354.2010, anexo ao Processo n.º
53500.026058.2010, celebrado entre a rede de telecomunicações de
suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado da ITA-
VOICE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, na mo-
dalidade Local, e a rede de telecomunicações de suporte à prestação
do Serviço Móvel Pessoal - SMP - da TNL PCS S.A.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

ATO No- 7.396, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

Homologar, com respeito aos itens exigidos no Regulamento
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe I, pro-
tocolizado sob o n.º 53516.007423.2010, anexo ao Processo n.º
53500.026062.2010, entre a rede de telecomunicações de suporte à
prestação do STFC da GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA, na
modalidade Local e a rede de telecomunicações de suporte à pres-
tação do STFC da SMART VOIP TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
nas modalidades Longa Distância Nacional e Longa Distância In-
ternacional; entre a rede de telecomunicações de suporte à prestação
do STFC da SMART VOIP TELECOMUNICAÇÕES LTDA, na mo-
dalidade Local, e a rede de telecomunicações de suporte à prestação
do STFC da GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA, nas moda-

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 4.699, DE 23 DE JULHO DE 2010

Processo n.º 53516.005363/2009 - Aplica às entidades abai-
xo relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para ex-
ploração do Serviço Móvel Marítimo (Estações de Navio), de in-
teresse restrito, por descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da
Lei n.º 5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art.
51 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do disposto
no artigo 16 do Anexo à Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001.
A sanção aplicada não implica a isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ARIVALDO FERNAN-
DES DE BARROS SOBRI-
NHO

50401315509 171.352.229-20

002.F.BARROS & BAR-
ROS LTDA

50403797306 01.046.389/0001-79

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

Ministério das Comunicações
.
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ATO No- 8.061, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

Atribui os recursos de numeração listados em anexo para
utilização pela TELEMAR NORTE LESTE S.A, BRASIL TELE-
COM S.A, 14 BRASIL TELECOM S.A e TNL PCS S.A.

A aludida atribuição é condicionada à designação exclusiva
dos códigos à FIFA - Fédération Internationale de Football Asso-
ciation, na realização do evento Copa do Mundo Brasil 2014, bem
como à devolução desses recursos até 1º de janeiro de 2015.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir da autorização da utilização dos recursos de nu-
meração Sistema de Administração do Plano de Numeração -
SAPN.

FERNANDO ANTONIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

ANEXO

STFC
UF CN Prefixo Requerido
SP 11 3 11 4
RJ 21 2014

MG 31 2014
PR 41 2014
RS 51 2014
DF 61 2014
MT 65 2014
BA 71 2014
PE 81 2014
RN 84 2014
CE 85 2014
AM 92 2014

SMP
UF CN Prefixo Requerido
RJ 21 6201

MG 31 6201/7201
PR 41 6201/7201
RS 51 6201/7201
DF 61 6201/7201
MT 65 6201/7201
BA 71 6201/7201
PE 81 6201/7201
RN 84 6201/7201
CE 85 6201/7201
AM 92 6201/7201

ATO No- 160, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Processo n.º 53500.012438/2009
O SUPERINTENDENTE DE RADIOFREQUÊNCIA E FIS-

CALIZAÇÃO SUBSTITUTO E O SUPERINTENDENTE DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS INTERINO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências,
consoante o disposto nos incisos XXII do art. 190 e no art. 156 c/c
art. 202, respectivamente, do Regimento Interno da Agência Nacional
de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 270 de 19 de
julho de 2001, alterado pela Resolução n.º 489, de 05 de dezembro de
2007.

CONSIDERANDO que a regulamentação de telecomunica-
ções prevê a aprovação da Relação de Bens Reversíveis (RBR),
conforme o art. 5º do Regulamento de Controle de Bens Reversíveis,
aprovado pela Resolução n.º 447, de 19 de outubro de 2006;

CONSIDERANDO o disposto na Cláusula 16.1, VIII, do
Contrato de Concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado, que
obriga as Concessionárias a manter em dia o inventário dos bens e
direitos integrantes do patrimônio da empresa nos termos da re-
gulamentação, e o disposto no art. 28, caput e seus incisos, do Re-
gulamento de Fiscalização, aprovado pela Resolução nº. 441 de 12 de
julho de 2006, que trata das obrigações das prestadoras de serviço;

CONSIDERANDO que o art. 3º, VI, do Regulamento de
Controle de Bens Reversíveis, aprovado pela Resolução n.º 447/2006,
define Inventário e estabelece os requisitos mínimos a serem ob-
servados pelas Concessionárias na apresentação desse documento;

CONSIDERANDO que a Cláusula 17.1, XVIII, do Contrato
de Concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado, inclui entre as
prerrogativas da Anatel a de determinar à concessionária a adoção de
providências que visem a proteção do interesse público ou para as-
segurar a fruição do serviço, observado o estabelecido na regula-
mentação e neste Contrato;

CONSIDERANDO a delegação de competência insculpida
na Portaria n.º 1.263, de 29 de novembro de 2010;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 14, § 3º, da Lei n.º
9.784, de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO os resultados apresentados no Relatório
de Fiscalização n.º 50/2010/ER02FS;

CONSIDERANDO a declaração da Prestadora que somente
em 2013 completará cerca de 60% (sessenta por cento) do inventário
de seus bens;

CONSIDERANDO o exposto nos Informes nº. 322/2010-
PBOAC/PBOA, de 06 de dezembro de 2010 e 26/2010-
RFFCF3/RFFC, de 17 de dezembro de 2010 (Procedimento Admi-
nistrativo n.º 53500.012438/2009), resolvem:

Art. 1º Determinar à Brasil Telecom S/A, Concessionária do
STFC, setores 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28, 29 e 30 do Plano Geral
de Outorgas - PGO, que efetue inventário físico de todos os itens do
seu patrimônio, apresentando seu resultado, isto é, o Inventário com-
pleto de seus bens, bem como Relação de Bens Reversíveis já con-
sistente com o Inventário atualizado, conforme art. 3º, VI e X, do
Regulamento de Controle de Bens Reversíveis - RCBR, aprovado
pela Resolução nº. 447/2006, dentro de 6 (seis) meses, a contar da
data de notificação deste Ato.

Art. 2º Vedar a Prestadora de realizar qualquer alienação
preceituada no RCBR e no art. 101 da Lei nº. 9.472 de 16/07/1997,
até que a determinação retro citada seja considerada cumprida pela
Anatel.

Art. 3º O descumprimento desta determinação sujeita o in-
frator à aplicação das sanções previstas no art. 173 da Lei n.º 9.472,
de 16 de julho de 1997, c/c a Cláusula 26.1, VII, do Contrato de
Concessão.

Art. 4º No caso de se iniciarem novas fiscalizações e a
prestadora não apresentar informações confiáveis que permitam aferir
corretamente o cumprimento das obrigações relativas a bens rever-
síveis, enviar notificação ao gestor da Prestadora. Persistindo tal con-
duta, a critério da Superintendência de Radiofreqüência e Fiscali-
zação, instaurar PADO por obstrução à fiscalização e encaminhar
representação ao Ministério Público para apuração da repercussão
criminal da conduta.

Art. 5° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente de Serviços Públicos

Interino

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA
Superintendente de Radiofreqüencia e Fiscalização

Substituto

ATO No- 161, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Processo n.º 53500.012416/2009
O SUPERINTENDENTE DE RADIOFREQUÊNCIA E FIS-

CALIZAÇÃO SUBSTITUTO E O SUPERINTENDENTE DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS INTERINO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências,
consoante o disposto nos incisos XXII do art. 190 e no art. 156 c/c
art. 202, respectivamente, do Regimento Interno da Agência Nacional
de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 270 de 19 de
julho de 2001, alterado pela Resolução n.º 489, de 05 de dezembro de
2007.

CONSIDERANDO que a regulamentação de telecomunica-
ções prevê a aprovação da Relação de Bens Reversíveis (RBR),
conforme o art. 5º do Regulamento de Controle de Bens Reversíveis,
aprovado pela Resolução n.º 447, de 19 de outubro de 2006;

CONSIDERANDO o disposto na Cláusula 16.1, VIII, do
Contrato de Concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado, que
obriga as Concessionárias a manter em dia o inventário dos bens e
direitos integrantes do patrimônio da empresa nos termos da re-
gulamentação, e o disposto no art. 28, caput e seus incisos, do Re-
gulamento de Fiscalização, aprovado pela Resolução nº. 441 de 12 de
julho de 2006, que trata das obrigações das prestadoras de serviço;

CONSIDERANDO que o art. 3º, VI, do Regulamento de
Controle de Bens Reversíveis, aprovado pela Resolução n.º 447/2006,
define Inventário e estabelece os requisitos mínimos a serem ob-
servados pelas Concessionárias na apresentação desse documento;

CONSIDERANDO que a Cláusula 17.1, XVIII, do Contrato
de Concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado, inclui entre as
prerrogativas da Anatel a de determinar à concessionária a adoção de
providências que visem a proteção do interesse público ou para as-
segurar a fruição do serviço, observado o estabelecido na regula-
mentação e neste Contrato;

CONSIDERANDO a delegação de competência insculpida
na Portaria n.º 1.263, de 29 de novembro de 2010;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 14, § 3º, da Lei n.º
9.784, de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO os resultados apresentados no Relatório
de Fiscalização n.º 74/2009/ER02FS;

CONSIDERANDO o exposto nos Informes nº. 323/2010-
PBOAC/PBOA, de 06 de dezembro de 2010 e 25/2010-
RFFCF3/RFFC, de 17 de dezembro de 2010 (Procedimento Admi-
nistrativo n.º 53500.012416/2009);

R E S O LV E M :
Art. 1º Determinar à Telemar Norte Leste S.A., Conces-

sionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, na região I do
Plano Geral de Outorgas - PGO, que efetue inventário físico de todos
os itens do seu patrimônio, apresentando seu resultado, isto é, o
Inventário completo de seus bens, bem como Relação de Bens Re-
versíveis já consistente com o Inventário atualizado, conforme art. 3º,
VI e X, do Regulamento de Controle de Bens Reversíveis - RCBR,
aprovado pela Resolução nº. 447/2006, dentro de 6 (seis) meses, a
contar da data de notificação deste Ato.

Art. 2º Vedar a Prestadora de realizar qualquer alienação
preceituada no RCBR e no art. 101 da Lei nº. 9.472 de 16/07/1997,
até que a determinação retro citada seja considerada cumprida pela
Anatel.

Art. 3º O descumprimento desta determinação sujeita o in-
frator à aplicação das sanções previstas no art. 173 da Lei n.º 9.472,
de 16 de julho de 1997, c/c a Cláusula 26.1, VII, do Contrato de
Concessão.

Art. 4º No caso de se iniciarem novas fiscalizações e a
prestadora não apresentar informações confiáveis que permitam aferir
corretamente o cumprimento das obrigações relativas a bens rever-
síveis, enviar notificação ao gestor da Prestadora. Persistindo tal con-
duta, instaurar PADO por obstrução à fiscalização e, a critério da
Superintendência de Radiofreqüência e Fiscalização, encaminhar re-
presentação ao Ministério Público para apuração da repercussão cri-
minal da conduta.

Art. 5° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente de Serviços Públicos

Interino

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA
Superintendente de Radiofreqüencia e Fiscalização

Substituto

ATO No- 162, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Processo n.º 53500.028430/2010 - O SUPERINTENDENTE
DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO E O
SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS INTERINO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos XXII
do art. 190 e no art. 156 c/c art. 202, respectivamente, do Regimento
Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela
Resolução n.º 270 de 19 de julho de 2001, alterado pela Resolução n.º
489, de 05 de dezembro de 2007.

CONSIDERANDO que a regulamentação de telecomunica-
ções prevê a aprovação da Relação de Bens Reversíveis (RBR),
conforme o art. 5º do Regulamento de Controle de Bens Reversíveis,
aprovado pela Resolução n.º 447, de 19 de outubro de 2006;

CONSIDERANDO o disposto na Cláusula 16.1, VIII, do
Contrato de Concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado, que
obriga as Concessionárias a manter em dia o inventário dos bens e
direitos integrantes do patrimônio da empresa nos termos da re-
gulamentação, e o disposto no art. 28, caput e seus incisos, do Re-
gulamento de Fiscalização, aprovado pela Resolução nº. 441 de 12 de
julho de 2006, que trata das obrigações das prestadoras de serviço;

CONSIDERANDO que o art. 3º, VI, do Regulamento de
Controle de Bens Reversíveis, aprovado pela Resolução n.º 447/2006,
define Inventário e estabelece os requisitos mínimos a serem ob-
servados pelas Concessionárias na apresentação desse documento;

CONSIDERANDO que a Cláusula 17.1, XVIII, do Contrato
de Concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado, inclui entre as
prerrogativas da Anatel a de determinar à concessionária a adoção de
providências que visem a proteção do interesse público ou para as-
segurar a fruição do serviço, observado o estabelecido na regula-
mentação e neste Contrato;

CONSIDERANDO a delegação de competência insculpida
na Portaria n.º 1.263, de 29 de novembro de 2010;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 14, § 3º, da Lei n.º
9.784, de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO os resultados apresentados no Relatório
de Fiscalização n.º 27/2010/ER04FS (Pado n.º 53524.002042/2010);

CONSIDERANDO o exposto nos Informes nº. 321/2010-
PBOAC/PBOA, de 06 de dezembro de 2010 e 24/2010-
RFFCF3/RFFC, de 17 de dezembro de 2010 (Procedimento Admi-
nistrativo n.º 53500.028430/2010), resolvem:

Art. 1º Determinar à Empresa Brasileira de Telecomunica-
ções S.A., Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado -
STFC, na região IV do Plano Geral de Outorgas - PGO, que efetue
inventário físico de todos os itens do seu patrimônio, apresentando
seu resultado, isto é, o Inventário completo de seus bens, bem como
Relação de Bens Reversíveis já consistente com o Inventário atua-
lizado, conforme art. 3º, VI e X, do Regulamento de Controle de
Bens Reversíveis - RCBR, aprovado pela Resolução nº. 447/2006,
dentro de 6 (seis) meses, a contar da data de notificação deste Ato.

Art. 2º Vedar a Prestadora de realizar qualquer alienação
preceituada no RCBR e no art. 101 da Lei nº. 9.472 de 16/07/1997,
até que a determinação retro citada seja considerada cumprida pela
Anatel.

Art. 3º O descumprimento desta determinação sujeita o in-
frator à aplicação das sanções previstas no art. 173 da Lei n.º 9.472,
de 16 de julho de 1997, c/c a Cláusula 26.1, VII, do Contrato de
Concessão.
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Art. 4º No caso de se iniciarem novas fiscalizações e a
prestadora não apresentar informações confiáveis que permitam aferir
corretamente o cumprimento das obrigações relativas a bens rever-
síveis, enviar notificação ao gestor da Prestadora. Persistindo tal con-
duta, instaurar PADO por obstrução à fiscalização e, a critério da
Superintendência de Radiofreqüência e Fiscalização, encaminhar re-
presentação ao Ministério Público para apuração da repercussão cri-
minal da conduta.

Art. 5° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente de Serviços Públicos

Interino

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA
Superintendente de Radiofreqüencia e Fiscalização

Substituto

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de agosto de 2010

No- 5539/2009/PBCPA/PBCP/SPB - Ref.: PADO n.º
53539.000571/2008 - Resolve aplicar sanção de MULTA no valor de
R$81.410,61 (oitenta e um mil e quatrocentos e dez reais e sessenta
e um centavos) à TELEMAR NORTE LESTE S/A - Telemar/PB pela
comercialização de cartões indutivos em valores superiores ao má-
ximo homologado pelo art. 1º do Ato nº 66.028, de 17 de julho de
2007, pelos motivos expostos no Informe n° 267/2009/PBCPA/PBCP,
de 27 de julho de 2009

Em 6 de outubro de 2010

No- 9202/2010-SPB - Ref.: PADO n.º 53504.005555/2007 - Resolve
aplicar sanção de ADVERTÊNCIA à TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO S/A. - TELESP por irregularidades relativas a des-
cumprimentos do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado, aprovado pela Resolução nº 426, de 09 de dezembro de 2005,
pelos motivos expostos no Informe n° 98/2010/PBCPA/PBCP, de 29
de março de 2010.

Em 3 de dezembro de 2010

No- 11.191/2010-SPB - Ref.: PA n.º 53500.002837/2008 - Resolve:
ARQUIVAR o Procedimento Administrativo n.º 53500.002837/2008;
NOTIFICAR a CONVERGIA TELECOMUNICAÇÕES DO BRA-
SIL LTDA e a TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A acer-
ca do teor do presente Despacho.

Em 30 de dezembro de 2010

No- 12277/2010 - PBQID/PBQI/SPB - Ref.: Processo nº
53554002140/2009. O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS INTERINO DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais,
regulamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apu-
ração de Descumprimento de Obrigações (PADO) n°
535540021402009, instaurado em face da TELEMAR NORTE LES-
TE S/A, Concessionária do STFC, Setor 5 do Plano Geral de Ou-
torgas (PGO), CNPJ n° 33.000.118/0005-00, que trata de indícios de
descumprimento de obrigações estabelecidas no Regulamento Geral
de Interconexão, e considerando o disposto no Informe n° 440/2010-
PBQID/PBQI, de 28/12/2010, nos o qual adotou nos termos do art.
54, §1º do Regimento Interno desta Agência, resolve aplicar sanção
de ADVERTÊNCIA à TELEMAR, em razão das infrações aos 28 e
30 do RGI, com base nas razões e fundamentos contidos no Informe
acima citado.

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Interino

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.048045/2010, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da FUNDAÇÃO JOSÉ POSSIDÔNIO PEIXOTO, per-
missionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cau-
caia, Estado do Ceará, utilizando o canal 221E (duzentos e vinte e
um, educativo), classe A4.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.007882/2010, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da RÁDIO DIFUSÃO CARAJÁS LTDA, autorizada a
executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, no município de Curionópolis, Estado do Pará, utilizando
o canal 27 (vinte e sete).

ROBERT BRAQUEHAIS JUNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Eólica
denominada EOL Costa Branca, de titularidade da empresa SPE Cos-
ta Branca Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

09.665.392/0001-82, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infraestrutura - REIDI, conforme descrito no Ane-
xo I à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Nome EOL Costa Branca.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Ato Autorizativo Aviso de Adjudicação e Homologação Leilão no 7/2010-ANEEL,

publicado no Diário Oficial da União de 29 de outubro de 2010.
Pessoa Jurídica Titu-
lar

SPE Costa Branca Energia S.A.

CNPJ 09.665.392/0001-82.
Localização Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do Norte.
Potência Instalada 20.700 kW.
Enquadramento Arts. 1o-A e 3o, inciso II, da Portaria MME no 319, de 26 de

setembro de 2008.
Identificação do Pro-
cesso

ANEEL no 48500.005546/2010-22 e MME no 48000.002483/2010-
93.

RETIFICAÇÃO

No Inciso I do § 1o do art. 2o da Portaria MME no 1.004, de
28 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União no

249, de 29 de dezembro de 2010, Seção 1, página 104, onde se lê: "I
- ... a retificação do prazo ...; e" leia-se: "I - ... a ratificação do prazo
...; e".

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 7 de janeiro de 2011

Nº 36 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto de 10 de março
de 2009, no uso de suas atribuições regimentais, com fulcro no
disposto no art. 47, §3,º da Norma de Organização ANEEL nº 001,
considerando que a suspensividade automática prevista no artigo 33,
parágrafo único, da Resolução Normativa nº 63/2004 não se aplica
aos recursos interpostos contra as decisões colegiadas da Diretoria,
resolve não conhecer do pedido de reconsideração interposto pela
União Comercializadora de Energia S.A. nos autos do Processo nº
48500.001234/2010-40 em face do Despacho nº 01/2011, restando
mantida a decisão denegatória do efeito suspensivo.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 7 de janeiro de 2011

Nº 33 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI-
TAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº
1.310, de 3 de agosto de 2009, e considerando o que consta do
Processo nº 48500.002455/2007-30, resolve: I - Registrar que os
documentos de constituição da Sociedade de Propósito Específico
Inxú Geradora e Comercializadora de Energia Elétrica S/A., CNPJ nº
12.863.751/0001-10, referente a PCH Inxú, foram analisados e estão
em conformidade com o Edital do Leilão n° 05/2010.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

RETIFICAÇÃO

No Despacho n° 3.670, de 29/09/2009, constante do Pro-
cesso n° 48500.005611/2007-14, publicada no D. O. nº 187, de
30/09/2009, seção 1, página 206, onde se lê: "com período de su-
primento entre 30 de dezembro de 1998 e 31 de dezembro de 2010",
leia-se: "com período de suprimento entre 30 de dezembro de 1998 e
28 de fevereiro de 2011"; acrescentando-se à tabela publicada o
Montante médio anual contratado para 2011 de 2,96 MW médio.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de janeiro de 2011

Nº 34 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, em
conformidade com o que estabelece a Resolução Normativa nº 63, de
12 de maio de 2004, tendo em vista o que consta no Processo nº
48500.004054/2010-10, considerando o recurso interposto pela em-
presa Usina Termelétrica Palmeiras de Goiás Ltda. em face do Auto
de Infração nº 030/2010-SFG, de 21 de julho de 2010, resolve: (i)
conhecer por tempestivo o recurso contra o Auto de Infração nº
030/2010-SFG; (ii) acatar a manifestação da empresa; e (iii) arquivar
o Auto de Infração nº 030/2010-SFG, adotando como fundamento
aqueles constantes na Análise do Pedido de Reconsideração, com
fulcro no disposto no art. 34 da Resolução Normativa nº 63/2004.

RÔMULO DE VASCONCELOS FEIJÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de janeiro de 2011

No- 35 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔ-
MICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram de-
legadas por meio da Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. 63 do Decreto nº 41.019, de 26 de
fevereiro de 1957, na Resolução nº 444, de 26 de outubro de 2001, no
Contrato de Concessão nº 066/1999 e o que consta do Processo nº
48500.006413/2010-73, resolve: I - anuir ao pedido da CEB Dis-
tribuição S.A. para alienação do imóvel localizado no SGAN 601,
Módulo H, denominado "Pirâmide"; II - ressaltar que é de exclusiva
responsabilidade da delegatária a gestão quanto à necessidade, opor-
tunidade, análise dos riscos e custos inerentes à transferência do
Centro de Operações de Distribuição para a Sede da concessionária,
nos termos da legislação e do Contrato de Concessão nº 066/1999,
especialmente em relação à prestação do serviço público, cujo even-
tual prejuízo ensejará os processos punitivos cabíveis, nos termos das
normas vigentes; III - ressaltar que devem ser observadas as dis-
posições do Manual de Contabilidade do Setor Elétrico - MCSE; e IV
- este despacho entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 6, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004 e con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 18, de 18 de junho de
2009, e o que consta do processo ANP n. º 48610.008265/2005-17,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa Texsa do Brasil Ltda., inscrita no
CNPJ n.º 04.608.635/0001-27, habilitada como produtora, localizada
na Avenida Floriivaldo Ricieri Tampelini, n.° 1.470 - Data 1 Qd. 3,
Bairro Parque Industrial I, no município de Umuarama - PR, au-
torizada a exercer a atividade de produção de óleos lubrificantes
acabados automotivo e industriais.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de pro-
dução de óleos lubrificantes acabados industriais e automotivos.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

AUTORIZAÇÃO N.º 7, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n. º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 18, de 18/06/2009, da
Lei n. º 9.478/97, e o que consta do processo n.º 48610.008265/2005-
17, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa TEXSA DO BRASIL LTDA, CNPJ
nº 04.608.635/0001-27, habilitada para o exercício da atividade de
produtor de óleo lubrificante acabado, autorizada a operar as ins-
talações na Avenida Florivaldo Riciere Tampeline, 1470, Data 1,
Quadra 3, Parque Industrial I, Umuarama, PR, CEP: 87507-070.

As referidas instalações compreendem 9 (nove) tanques aé-
reos, horizontais,, listados na tabela seguir, com capacidade total de
armazenamento de 265 m3.
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N.º Diâmetro (m) Altura (m) Capacidade (m³) Produto
1 2,87 10,20 65,00 Óleo Básico
2 2,85 7,90 50,00 Óleo Básico
3 2,55 7,30 35,00 Óleo Básico
4 1,90 5,50 15,00 Óleo Básico
5 1,90 5,50 15,00 Óleo Básico
6 1,90 5,50 15,00 Óleo Básico
7 1,90 5,50 15,00 Óleo Básico
8 2,50 6,10 30,00 Óleo Básico
9 2,10 7,50 25,00 Óleo Básico

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

AUTORIZAÇÃO No- 8, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições das Portarias ANP n.º 29,
de 9 de fevereiro de 1999, e n.º 202, de 31 de dezembro de 1999, e o que consta do processo n.º
48610.008245/2010-11, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a COSAN COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES S.A., CNPJ n.º
33.000.092/0099-72, registrada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, sob o n.º TA02,
autorizada a operar as instalações de armazenamento de combustíveis localizadas na Estrada João
Cazerta, km 5 - Ferdinando Laboreaux - Araçatuba - SP - CEP 16100-000.

As instalações de armazenamento, cuja Autorização para Operação está sendo solicitada, são
constituídas pelos tanques aéreos apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento
será de 4.377,66 m³.

Tanque n.º Diâmetro (m) Comprimento (m) Capacidade (m³) Produto Observação
05 12,37 9,92 1.093,74 EHC Ve r t i c a l
06 12,37 9,90 1.096,08 Óleo Diesel Ve r t i c a l
07 12,39 9,86 1.088,72 Gasolina A Ve r t i c a l
08 12,36 9,88 1.083,37 EAC Ve r t i c a l
09 1,91 5,49 15,75 B100 Horizontal

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

AUTORIZAÇÃO No- 9, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Portaria ANP n.º 161,
de 05 de novembro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo ANP n.º 48600.000995/2000-
84, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a AMAZONGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
LTDA, CNPJ n.º 04.957.650/0001-80, habilitada na ANP como distribuidora de gás liquefeito de
petróleo, autorizada a operar as instalações de armazenamento e distribuição de GLP a granel e
envasado, localizadas na Rua Rio Quixito, 1.223 - Distrito Industrial - Manaus - AM - CEP 69075-
830.

As referidas instalações compreendem os vasos de pressão listados na tabela abaixo, com
capacidade total de armazenamento de 2.486,98 m³.

TANQUE N.º DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) VOLUME (m³) SITUAÇÃO
01 2,77 20,71 11 9 , 3 3 Em operação
02 2,77 20,71 11 9 , 3 2 Em operação
03 2,77 20,71 11 9 , 3 7 Em operação
04 2,77 20,70 11 9 , 2 9 Em operação
05 2,77 20,70 11 9 , 2 9 Em operação
06 2,77 20,71 11 9 , 3 3 Em operação
07 2,77 20,71 11 9 , 4 5 Em operação
08 2,77 20,71 11 9 , 4 5 Em operação
09 2,77 20,69 11 9 , 4 8 Em operação
10 2,77 20,68 11 9 , 3 6 Em operação

AUTORIZAÇÃO N.º 11, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Portaria ANP n.º 29,
de 30 de dezembro de 1999, e o que consta dos processos n.º 48610.009448/2002-15 e nº
48610.008454/2010-57, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a POTENCIAL PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º 80.795.727/0002-22, registrada na
ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel,
óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, sob o n.º 0203, responsável pela base compartilhada
"CONDOMÍNIO COMERCIAL SADIPE", autorizada a operar as instalações de armazenamento de
combustíveis, localizadas na Rua Dr. Eli Volpato n.º 948 - Chapada, no município de Araucária - PR.

Integram a base compartilhada CONDOMÍNIO COMERCIAL SADIPE:

EMPRESA CNPJ N.º REGISTRO N.º
POTENCIAL PETRÓLEO LTDA. 80.795.727/0002-22 0203

ORCA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. 06.958.597/0001-68 3256
STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. 11 . 3 2 5 . 3 3 0 / 0 0 0 1 - 7 3 3328

As instalações de armazenamento compreendem os tanques verticais, cujos produtos e ca-
racterísticas estão apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento é de 21.785
m³.

TANQUE Nº DIÂMETRO ( m) ALTURA (m) VOLUME (m³) P R O D U TO
01 10,00 9,99 710 B100
02 10,00 10,02 712 EAC
03 10,00 10,01 7 11 GASOLINA A
04 15,25 12,20 2.200 EAC
05 10,00 9,99 716 ÓLEO DIESEL
06 10,00 9,99 712 ÓLEO DIESEL
07 15,30 14,00 2.583 ÓLEO DIESEL
08 17,17 15,64 3.250 EHC
09 22,95 14,00 6.171 ÓLEO DIESEL
11 19,10 14,00 4.020 GASOLINA A

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Fica revogada a autorização nº 105, publicada no Diário Oficial da União, de 19 de
fevereiro de 2009.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

AUTORIZAÇÃO No- 10, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Portaria ANP n.° 202,
de 30 de dezembro de 1999, o que consta do processo n.º 48610.008454/2010-57, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º - Fica a STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
11.325.330/0001-73, sediada na Rua Doutor Eli Volpato, n.º 948, Bairro Chapada, no município de
Araucária - PR, e registrada na ANP sob o n.º 3329, autorizada a exercer a atividade de distribuição de
combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B especificado ou
autorizado pela ANP e outros combustíveis automotivos.

Art. 2º - Esta autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições para o
exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol com-
bustível, biodiesel, óleo diesel B especificado ou autorizado pela ANP e outros combustíveis au-
tomotivos.

Art. 3º - Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de janeiro de 2011

No- 2 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/PR0088662 A. FREIRE COMBUSTÍVEIS LTDA. 81.436.016/0001-43 O RT I G U E I R A PR 48610.016805/2010-01
PR/PR0089742 AUTO POSTO TAGGETTI LTDA. 12.281.579/0001-97 PA I C A N D U PR 48610.018171/2010-13
PR/SP0088048 CENTRO DE SERVIÇOS FRANGO ASSADO NORTE LTDA 02.896.671/0004-50 AT I B A I A SP 48610.016085/2010-76
PR/CE0089324 CRISTOVAN MIGUEL NETO ME 07.294.910/0001-73 I G U AT U CE 48610.017832/2010-93
PR/AL0087514 E J M COMERCIO E COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 11 . 9 0 5 . 0 5 0 / 0 0 0 1 - 3 4 MAR VERMELHO AL 48610.014695/2010-35
PR/SP0090242 GOLDEN SUMARE AUTO POSTO LTDA. 11 . 9 6 7 . 5 4 3 / 0 0 0 1 - 0 7 SUMARE SP 48610.019106/2010-13
PR/SP0089245 HERO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 12.792.533/0001-32 SAO CARLOS SP 48610.017629/2010-17
PR/RS0086970 JAIR PEREIRA DE ANDRADE TRANSPORTE 08.865.373/0001-37 SANTO ANTONIO DAS MISSOES RS 48610.013584/2010-10
PR/SP0088083 MAKRO ATACADISTA S/A. 47.427.653/0108-54 PIRACICABA SP 48610.016029/2010-31
PR/SC0088205 MARAZUL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 11 . 7 3 9 . 6 2 3 / 0 0 0 1 - 0 5 SAO JOSE SC 48610.015971/2010-82
PR/BA0088588 MARILENE MACEDO FRANCO 09.236.587/0001-07 IRAJUBA BA 48610.016771/2010-47
PR/PB0088223 O CAIPIRA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 10.304.348/0003-98 CRUZ DO ESPIRITO SANTO PB 4 8 6 1 0 . 0 1 5 9 6 9 / 2 0 1 0 - 11
PR/AM0089164 O. MARTINS D`OLIVEIRA - ME 09.576.343/0002-54 PA R I N T I N S AM 48610.017407/2010-02
PR/RJ0089485 POSTO AMARELINHO DE PETRÓPOLIS LTDA. 10.787.772/0001-79 PETROPOLIS RJ 48610.018293/2010-18
PR/BA0088483 POSTO CARIPARE LTDA. 12.047.827/0001-30 RIACHAO DAS NEVES BA 48610.016666/2010-16
PR/RS0088075 POSTO DA PRAÇA OURO NEGRO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA. 11 . 3 8 5 . 2 6 8 / 0 0 0 1 - 0 5 PORTO ALEGRE RS 48610.016384/2010-19
PR/SP0090222 POSTO SÃO JUDAS TADEU DE RIBEIRÃO LTDA. 12.383.221/0001-75 RIBEIRAO PRETO SP 48610.019077/2010-81
PR/MG0088203 POSTO SOCAPO LTDA. 08.646.781/0001-06 IAPU MG 48610.015963/2010-36
PR/PE0088484 ZELMA COMBUSTIVEIS LTDA. 11 . 1 7 2 . 4 6 6 / 0 0 0 1 - 9 0 SAO BENTO DO UNA PE 48610.016667/2010-52

11 2,77 20,71 11 9 , 3 5 Em operação
12 2,77 20,67 11 9 , 2 6 Em operação
13 3,35 2 1 , 11 175,80 A operar
14 3,35 2 1 , 11 175,71 A operar
15 3,35 2 1 , 11 175,73 A operar
16 3,35 2 1 , 11 175,76 A operar
17 3,35 2 1 , 11 175,84 A operar
18 3,35 2 1 , 11 175,86 A operar

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Fica revogada a Autorização nº 523, publicada no Diário Oficial da União, em 29 de
outubro de 2009.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR
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No- 3 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92,
de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo
- GLP, observado que as instalações foram vistoriadas pelo corpo de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, assim como se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme
certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente.

Fica condicionada à manutenção da presente autorização o atendimento aos requisitos constantes no certificado do corpo de bombeiros competente e na Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, Área de Armazenamento de recipientes transportáveis de gás liquefeito de petróleo (GLP), destinados ou não à comercialização - Critérios de segurança, nos termos da Resolução ANP nº
05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/RN0204451 A GURGEL DE BRITO ME. 3 5 . 3 0 7 . 5 11 / 0 0 0 1 - 3 5 PAU DOS FERROS RN 48610.019074/2010-48
GLP/PE0204452 AUTO POSTO CARRETEIRO LTDA 00.462.284/0001-38 POMBOS PE 48610.019068/2010-91
GLP/BA0204453 BELARMINO MENDES FEITOSA E CIA LTDA 13.666.003/0002-91 MAIQUINIQUE BA 48610.019013/2010-81
GLP/SP0204454 BOTIJÃO DE OURO DE ITATIBA LTDA - ME 08.744.072/0001-55 I TAT I B A SP 48610.018893/2010-78
GLP/RN0204455 C SILVIA MARTINS ALVES ME 40.788.374/0001-38 N ATA L RN 48610.018993/2010-02
GLP/RN0204456 CARLOS EGBERTO F DE SOUZA 11 . 7 2 7 . 5 0 9 / 0 0 0 1 - 5 7 N ATA L RN 48610.018966/2010-21
G L P / TO 0 2 0 4 4 5 7 CARVALHO GÁS LTDA 11 . 8 4 5 . 4 5 1 / 0 0 0 1 - 4 6 BREJINHO DE NAZARE TO 48610.019022/2010-71
GLP/SE0204458 CELIO DA SILVA LIMA - ME 11 . 9 9 2 . 9 3 5 / 0 0 0 1 - 1 8 NOSSA SENHORA DO SOCORRO SE 48610.019072/2010-59
GLP/RJ0204459 CLAUDIA BRAZ DA SILVA COMÉRCIO DE GÁS 12.140.791/0001-34 DUQUE DE CAXIAS RJ 48610.019067/2010-46

GLP/MG0204460 CLEIDE DE FATIMA GONÇALVES COELHO 07.505.230/0001-51 GOVERNADOR VALADARES MG 48610.018882/2010-98
GLP/AM0204461 COMERCIAL MALO & MALO LTDA ME 01.480.783/0001-10 MANAUS AM 48610.018090/2010-13
GLP/SP0204462 CONFIANCA TRANSP.E COM. DE GAS LTDA 03.584.369/0001-87 SAO PAULO SP 48610.019044/2010-31
GLP/RO0204463 CRISTAL COMÉRCIO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA 34.731.513/0001-94 PORTO VELHO RO 48610.019062/2010-13
GLP/MG0204464 EDINILSON ANTONIO FAUSTINO 07.334.482/0001-65 DIVINOPOLIS MG 48610.019073/2010-01
GLP/GO0204465 ELIANA PEREIRA DA SILVA MARACANA BEBIDAS 11 . 7 9 2 . 0 8 9 / 0 0 0 1 - 9 2 APARECIDA DE GOIANIA GO 48610.018886/2010-76
GLP/RS0204466 ELSO SILVEIRA PEREIRA 09.054.748/0001-41 P E L O TA S RS 48610.015071/2010-35
G L P / PA 0 2 0 4 4 6 7 F. B. BARRETO OLIVEIRA COMÉRCIO - ME 11 . 5 6 6 . 4 3 5 / 0 0 0 1 - 1 4 C A PA N E M A PA 48610.018987/2010-47
GLP/AC0204468 F. RAIMUNDO DE OLIVEIRA - ME. 34.694.265/0001-59 CRUZEIRO DO SUL AC 48610.019066/2010-00
GLP/SP0204469 FABIANO VICENTE DE SOUZA GAS- ME 10.440.503/0001-31 FRANCISCO MORATO SP 4 8 6 1 0 . 0 1 9 0 1 8 / 2 0 1 0 - 11
GLP/BA0204470 G. E. COMÉRCIO DE GÁS LIQUIFEITO DE PETROLÉO LTDA 11 . 3 7 3 . 2 5 3 / 0 0 0 1 - 2 7 I TA B E L A BA 48610.018998/2010-27
GLP/PE0204471 G. L. SANTOS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 07.914.046/0001-65 JABOATAO DOS GUARARAPES PE 48610.019040/2010-53
GLP/MG0204472 GILDOMAR LESSA NUNES 26.399.360/0001-00 SERRO MG 48610.019027/2010-02
GLP/AP0204473 J. C. DISTRIBUIDORA LTDA 04.420.885/0010-20 M A C A PA AP 48610.019028/2010-49
GLP/AP0204474 J. C. DISTRIBUIDORA LTDA 0 4 . 4 2 0 . 8 8 5 / 0 0 11 - 0 0 M A C A PA AP 48610.019019/2010-58
GLP/BA0204475 J. D. COMERCIAL DE GÁS LTDA 12.848.439/0001-58 CORONEL JOAO SA BA 48610.018983/2010-69
GLP/RR0204476 JOSELIO ALVES FREITAS - ME 05.408.616/0002-09 BOA VISTA RR 48610.018094/2010-00
GLP/PE0204477 JOSENILDO PAZ DOS SANTOS 12.633.003/0001-41 BREJAO PE 4 8 6 1 0 . 0 1 9 0 6 4 / 2 0 1 0 - 11
GLP/PR0204478 JULIANE FRANCO 12.380.627/0001-02 COLOMBO PR 48610.019071/2010-12
GLP/ES0204479 JULIO CESAR BATISTA DE OLIVEIRA - ME 36.418.465/0001-04 VILA VELHA ES 48610.018888/2010-65
GLP/MG0204480 LAURA CAMPOS LOPES 12.672.086/0001-88 MONTES CLAROS MG 48610.019060/2010-24
GLP/MG0204481 LEANDRO TADEU ROSA DE FARIA 06.107.909/0001-20 POUSO ALEGRE MG 48610.018969/2010-65
GLP/MT0204482 M P M COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA - ME 11 . 7 3 5 . 0 7 7 / 0 0 0 2 - 0 7 CUIABA MT 48610.019017/2010-69
GLP/PI0204483 M S DOS REIS SOUSA ME 02.367.722/0001-04 TERESINA PI 48610.014545/2010-21
GLP/RJ0204484 MARCIA DOS SANTOS PRUDENCIO - ME. 02.179.559/0003-18 ARARUAMA RJ 4 8 6 1 0 . 0 1 8 8 8 7 / 2 0 1 0 - 11
GLP/RS0204485 MARLIZE FATIMA SARTON FRANÇA 12.041.799/0001-43 T U PA N C I R E TA RS 48610.019058/2010-55
GLP/MG0204486 MERCEARIA CAMELO E SILVA LTDA 08.844.567/0001-56 GOVERNADOR VALADARES MG 48610.018884/2010-87
G L P / TO 0 2 0 4 4 8 7 MOACIR C PIAS 00.822.952/0001-90 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS TO 48610.018878/2010-20
G L P / TO 0 2 0 4 4 8 8 MOACIR C PIAS 00.822.952/0002-71 DOIS IRMAOS DO TOCANTINS TO 48610.018892/2010-23
GLP/AM0204489 NAVERIO NAVEGAÇÃO DO RIO AMAZONAS LTDA 84.477.215/0009-45 TEFE AM 48610.015695/2010-52
GLP/AL0204490 P. F. BATISTA DOS SANTOS GÁS 12.824.691/0001-27 RIO LARGO AL 4 8 6 1 0 . 0 1 8 9 8 4 / 2 0 1 0 - 11
G L P / PA 0 2 0 4 4 9 1 PAULO SERGIO LOPES CANTÃO - ME 08.106.390/0001-90 BREU BRANCO PA 48610.019026/2010-50
GLP/SP0204492 PEDRO RIBEIRO DA SILVA CARAVELA - ME 1 2 . 6 11 . 7 1 4 / 0 0 0 1 - 1 5 RIOLANDIA SP 48610.019024/2010-61
GLP/RS0204493 PORTOSUL COMÉRCIO DE GÁS LTDA 05.376.366/0001-83 PORTO ALEGRE RS 48610.018981/2010-70
GLP/GO0204494 R. A. DE MORAIS 12.153.886/0001-92 APARECIDA DE GOIANIA GO 48610.018879/2010-74
GLP/SP0204495 R J DA SILVA GÁS - EPP 06.326.165/0001-34 SUMARE SP 48610.018890/2010-34
GLP/RN0204496 R M C DOS PRAZERES - ME 11 . 3 3 2 . 3 5 2 / 0 0 0 1 - 6 0 N ATA L RN 48610.018982/2010-14
GLP/BA0204497 RAVS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 04.553.218/0001-24 PORTO SEGURO BA 48610.019063/2010-68
GLP/RS0204498 REDEGAS COMÉRCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS LTDA 09.568.792/0002-50 CAPAO DA CANOA RS 48610.018985/2010-58
GLP/AL0204499 SIMONIA DOS SANTOS MENDES GÁS 08.787.599/0002-48 PASSO DE CAMARAGIBE AL 48610.018889/2010-18
GLP/SC0204500 SUPERGAS COMÉRCIO DE GÁS LTDA 03.850.819/0001-36 XANXERE SC 48610.010617/2004-13
GLP/SP0204501 TATIANE DIAS BATISTA GÁS - ME 12.613.379/0001-94 SALTO DE PIRAPORA SP 48610.019021/2010-27
GLP/MG0204502 VERA LUCIA ALVES DE MOURA - DEPÓSITO DE GÁS 11 . 9 8 4 . 6 0 8 / 0 0 0 1 - 1 4 C O N TA G E M MG 48610.018881/2010-43
GLP/MG0204503 WC COMÉRCIO DE GÁS LTDA 12.188.548/0001-96 PEDRO LEOPOLDO MG 48610.019076/2010-37

No- 4 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004 e com base na Resolução ANP n.º 18, de 18 de junho de 2009, e o que consta do processo n.º 48610.008265/2005-17, torna pública a habilitação da Texsa do Brasil Ltda., inscrita
no CNPJ sob o n.º 04.608.635/0001-27, situada na Avenida Floriivaldo Ricieri Tampelini, n.° 1.470 - Data 1 Qd. 3, Bairro Parque Industrial I, no município de Umuarama - PR, para o exercício da atividade de produção
de óleos lubrificantes acabados automotivo e industriais.

No- 5 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92,
de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento de GLP,
conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/SC0204386 GETÚLIO DE COSTA FILHO 81.626.327/0002-56 SANTA ROSA DO SUL SC 48610.019035/2010-41
GLP/PI0204387 JANUS MONTEIRO LIMA - ME. 41.265.190/0003-18 URUCUI PI 48610.018883/2010-32
GLP/PB0204388 JEFFERSON LIMA DE JESUS 12.780.368/0001-07 JOAO PESSOA PB 48610.018891/2010-89
GLP/RN0204389 PEDRO PONCIANO DOS SANTOS - ME. 08.368.284/0001-85 GOIANINHA RN 48610.018845/2010-80
GLP/RJ0204390 VRX COMÉRCIO DE GÁS GLP LTDA EPP 12.081.387/0001-37 VOLTA REDONDA RJ 48610.019036/2010-95

No- 6 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92,
de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
0 0 1 / G L P / R S 0 0 11 7 5 1 ADEMAR OSCAR FIGUEIRA DA SILVA ME 74.867.623/0001-00 COLORADO RS 48610.008104/2006-12
001/GLP/SP0013222 COMERCIO DE GAS ALMEIDA & BIANCO LTDA 53.864.997/0001-94 MOGI GUACU SP 48610.003540/2007-78
001/GLP/PR0002019 D C DE SOUZA GAS ME 0 6 . 11 3 . 4 6 5 / 0 0 0 1 - 3 5 MARINGA PR 48610.008757/2004-21
001/GLP/SP0005077 LUCIANA MARIA ALVES DE SOUZA - ME. 05.776.798/0001-81 RANCHARIA SP 48610.005947/2005-78
001/GLP/RS0009101 ROSELEI TERESINHA PEREIRA 05.775.245/0001-04 BOM PRINCIPIO RS 48610.009814/2006-51
001/GLP/RS0010961 SÉRGIO LUIS MALLMANN - ME. 94.562.246/0001-09 CRUZEIRO DO SUL RS 48610.000567/2007-17

No- 7 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos:
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Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
SP0007963 AUTO POSTO BELA VISTA DE SÃO JOÃO LTDA - EPP 01.771.270/0001-69 SAO JOAO DA BOA VISTA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 5 6 4 6 / 2 0 0 1 - 11
SP0026839 AUTO POSTO DE SERVIÇOS NAPOLES LTDA 43.449.727/0001-63 SAO PAULO SP 48610.010121/2002-88
SP0000418 AUTO POSTO ESTAÇÃO DO PÊSSEGO LTDA 03.698.490/0001-30 SAO PAULO SP 48610.007200/2000-41
S P 0 0 0 6 11 6 AUTO POSTO EXTRA MAIS LTDA 02.679.401/0001-45 SAO BERNARDO DO CAMPO SP 48610.006633/2000-88
RS0017152 AUTO POSTO HUBNER LTDA 88.794.490/0001-96 TRES DE MAIO RS 48610.001656/2001-87
MG0008203 AUTO POSTO J R PINTO LTDA 71.168.629/0002-74 CONCEICAO DO RIO VERDE MG 4 8 6 1 0 . 0 1 0 5 5 9 / 2 0 0 0 - 11
SP0012743 AUTO POSTO PANAMA LTDA 71.952.279/0001-51 MOGI DAS CRUZES SP 4 8 6 1 0 . 0 11 5 5 3 / 2 0 0 0 - 4 4
MG0024467 AUTO POSTO PONTE DO SILVA LTDA 03.261.019/0001-80 MANHUACU MG 48610.005157/2002-41
BA0017843 AUTO POSTO SITIO NOVO LTDA 14.107.247/0001-16 I TA B E L A BA 48610.019140/2001-99
GO0002098 AUTO POSTO VIDAL FAGUNDES LTDA 02.389.239/0001-20 TERESINA DE GOIAS GO 48610.009161/2000-15
PE0170443 AUTO POSTO VILA NOVA LTDA. 24.404.154/0002-98 RECIFE PE 48610.003538/2004-56
MT0165949 C. A. PRATA - ME 05.950.877/0001-67 SALTO DO CEU MT 4 8 6 1 0 . 0 11 4 7 3 / 2 0 0 3 - 3 1
AL0158976 CENTRAL DE COMBUSTIVEIS VENEZA LTDA 0 4 . 2 6 4 . 4 11 / 0 0 0 1 - 4 5 MACEIO AL 48610.003032/2003-66
RN0009592 COMERCIAL CAMPOS E DERIVADOS E PETROLEO LTDA 24.197.691/0001-23 CEARA-MIRIM RN 48610.007252/2001-13
RN0013934 COMERCIO VAREJISTA G. F. LTDA 02.247.334/0001-90 ACU RN 48610.014814/2001-69
SP0031287 COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE SÃO JOSE DOS CAMPOS 60.179.462/0001-40 SAO JOSE DOS CAMPOS SP 48600.003018/2002-17

PR/SP0058289 CORDIS POSTO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 03.661.495/0001-98 S A R U TA I A SP 48610.005354/2001-88
RS0165662 DI FIRENZE POSTOS DE SERVIÇO LTDA 05.061.439/0002-29 CAXIAS DO SUL RS 48600.003775/2003-55
RS0159693 DI FIRENZE POSTOS DE SERVIÇO LTDA 05.061.439/0003-00 CAXIAS DO SUL RS 48600.001524/2003-36

PR/RS0062701 DI NAPOLI POSTOS DE SERVIÇO LTDA. 05.362.403/0002-85 FLORES DA CUNHA RS 48610.012965/2008-59
RS0200577 E. J. FRANZEN & CIA LTDA. 03.247.073/0007-66 GRAMADO RS 48610.008922/2006-15
BA0016096 GOMES DERIVADOS PETROLEO LTDA 40.553.315/0001-80 C AT U BA 48610.017043/2001-61
MG0198554 LOTUS AUTO POSTO LTDA. 07.840.179/0001-34 UBERLANDIA MG 48610.007310/2006-13
MG0165049 MAIS COMBUSTIVEIS LTDA 05.814.986/0001-57 DIVINOPOLIS MG 48610.010859/2003-26

PR/SC0062620 MARE ALTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 09.579.385/0001-68 SAO JOSE SC 48610.012697/2008-75
MG0162168 MARIA BENTA DA PAIXÃO 04.018.279/0001-91 I TA N H O M I MG 48610.006841/2003-21
PR0010501 MATHEUS MENDES VALERA & CIA LTDA 75.872.051/0001-02 MOREIRA SALES PR 48610.009068/2001-91
SP0228291 NERES & NERES - AUTO POSTO LTDA. 09.440.576/0001-44 APARECIDA D'OESTE SP 48610.004981/2008-78
PE0225715 PETROPOSTOS LTDA. 09.055.253/0005-60 PETROLINA PE 48610.003147/2008-65
SP0024580 PETROVALE AUTO SERVIÇO LTDA 02.096.647/0001-94 PERUIBE SP 48610.005185/2002-67
RS0188243 POSTO DREWS LTDA. 06.133.453/0001-72 IJUI RS 4 8 6 0 0 . 0 0 1 8 11 / 2 0 0 5 - 1 6
MG0017547 POSTO JUIZ DE FORA LTDA 21.628.532/0001-48 JUIZ DE FORA MG 48610.018251/2001-88
SC0026949 POSTO SANTA MÔNICA LTDA 00.889.225/0002-21 FLORIANOPOLIS SC 48600.002105/2002-31
RS0026071 RHRISS COMBUSTÍVEIS LTDA. 04.144.661/0004-94 SEBERI RS 48610.007805/2002-19
RS0191816 THOMÉ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 02.682.122/0006-45 CAMPO BOM RS 48610.009608/2005-61
RS0200467 THOMÉ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 02.682.122/0008-07 CACHOEIRA DO SUL RS 48610.008825/2006-14
MG0185780 TORDILHO NEGRO AUTO POSTO PRATÁPOLIS LTDA. 07.217.407/0001-14 P R ATA P O L I S MG 4 8 6 1 0 . 0 0 2 8 4 3 / 2 0 0 5 - 11
MT0204518 WAGNER FEREIRA DA COSTA 08.283.652/0001-92 GUARANTA DO NORTE MT 48610.012104/2006-17
PE0213238 ZENEILDO L. LIMEIRA COMBUSTÍVEL 24.258.972/0001-49 CARUARU PE 48610.007661/2007-99

No- 8 - Com base nas disposições da Portaria ANP n.º 202, de 30 de
dezembro de 1999, considerando as atribuições conferidas pela Por-
taria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, fica a Stang Distribuidora
de Petróleo Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 11.325.330/0001-73,
sediada na Rua Doutor Eli Volpato, n.º 948, Bairro Chapada, no
município de Araucária - PR, registrada como distribuidora de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível, biodie-
sel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, sob o n.º 3329,
conforme o Processo n.º 48610.008454/2010-57.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 1 / 2 0 11

Em 7 de janeiro de 2011

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

30/2011-826.002/2010-CERÂMICA VISTA ALEGRE LT-
DA

31/2011-826.375/2010-E.B. PERES & CIA LTDA
32/2011-826.424/2010-ETR COMÉRCIO DE AREIA LT-

DA
33/2011-826.574/2010-WALTER MARTINS DE OLIVEI-

RA ANDREIS - ME
34/2011-826.616/2010-RODOLFO WEIBER
35/2011-826.632/2010-LUIZ CARLOS GRANDI
36/2011-826.639/2010-LUIZ CARLOS GRANDI
37/2011-826.646/2010-ARAUCO FLORESTAL ARAPOTI

S.A.
38/2011-826.654/2010-AREAL BOZZA LTDA
39/2011-826.658/2010-YSHI & IEL LTDA
40/2011-826.659/2010-CÉLIO APARECIDO RIBEIRO
41/2011-826.679/2010-TERRAPLENAGEM HOSANG LT-

DA
42/2011-826.698/2010-SÃO GABRIEL MINERAÇÃO LT-

DA
43/2011-826.699/2010-SÃO GABRIEL MINERAÇÃO LT-

DA
44/2011-826.700/2010-SÃO GABRIEL MINERAÇÃO LT-

DA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

45/2011-826.273/2009-MINERAÇAO CERRADOGRANDE
LT D A

46/2011-826.204/2010-JAIME NICOLA PELANDA
47/2011-826.372/2010-LOMBARDI TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIO LTDA ME
48/2011-826.373/2010-LOMBARDI TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIO LTDA ME
49/2011-826.414/2010-FABRÍCIO EDUARADO DOS

S A N TO S
50/2011-826.445/2010-SANTA MONICA MINÉRIOS LT-

DA
51/2011-826.520/2010-DITZEL & SANCHES LTDA
52/2011-826.543/2010-LUCIO IRAJÁ FURTADO
53/2011-826.546/2010-LUCIO IRAJÁ FURTADO
54/2011-826.547/2010-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
55/2011-826.553/2010-J. A. GAI COMÉRCIO DE AREIA

ME
56/2011-826.572/2010-LAUDOMIR XAVIER PAES

( F. I N D . )
57/2011-826.583/2010-TERRA RICA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE CALCÁRIOS E FERTILIZANTES DE SOLO LT-
DA.

58/2011-826.601/2010-LUCIO IRAJÁ FURTADO
59/2011-826.604/2010-M.T. TORTATO - ME
60/2011-826.607/2010-LUCIO IRAJÁ FURTADO
61/2011-826.615/2010-PAULO ROBERTO MOL E CIA

LT D A
62/2011-826.617/2010-RODOLFO WEIBER
63/2011-826.620/2010-LUCIO IRAJÁ FURTADO
64/2011-826.621/2010-LUCIO IRAJÁ FURTADO
65/2011-826.622/2010-LUCIO IRAJÁ FURTADO
66/2011-826.629/2010-LUCIO IRAJÁ FURTADO
67/2011-826.633/2010-AREAL SÃO JOÃO BATISTA LT-

DA. ME.
68/2011-826.638/2010-ZAMIR KENNEDY HOSHI TEI-

XEIRA
69/2011-826.649/2010-JAIR FERNANDES BERTINATTI
70/2011-826.657/2010-LUCIO IRAJÁ FURTADO
71/2011-826.660/2010-LUCIO IRAJÁ FURTADO
72/2011-826.662/2010-AREAL PRATA LTDA ME
73/2011-826.663/2010-AREAL PRATA LTDA ME
74/2011-826.665/2010-AREAL PRATA LTDA ME
75/2011-826.666/2010-AREAL PRATA LTDA ME
76/2011-826.667/2010-AREAL PRATA LTDA ME
77/2011-826.668/2010-KIANI EDA EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA EPP
78/2011-826.671/2010-SILVANIRA MARQUES DE CAS-

TRO
79/2011-826.672/2010-SILVANIRA MARQUES DE CAS-

TRO
80/2011-826.675/2010-E.B. PERES & CIA LTDA
81/2011-826.676/2010-JESSE RICARDO GOMES PRES-

TES
82/2011-826.677/2010-JESSE RICARDO GOMES PRES-

TES

83/2011-826.678/2010-AGNALDO DA SILVA CONSTRU-
ÇÃO

84/2011-826.681/2010-AIRTON ALBA
85/2011-826.682/2010-FRANCISCO CARLOS BOLETTI
86/2011-826.687/2010-COOPERATIVA AGRÍCOLA RE-

GIONAL DE PRODUTORES DE CANA LTDA
87/2011-826.688/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRA-

SIL S/A
88/2011-826.689/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRA-

SIL S/A
89/2011-826.690/2010-VOTORANTIM CIMENTOS BRA-

SIL S/A

MIGUEL ANTONIO CEDRAZ NERY

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
840.072/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.076/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.083/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.088/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.089/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.092/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.093/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.094/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.095/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.096/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.097/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.098/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.100/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.113/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.116/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.123/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.124/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.125/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.126/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.127/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.130/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.131/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.149/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.150/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.151/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.
840.184/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.

PAULO JAIME SOUZA ALHEIROS
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SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
870.256/1990-GILDETE DA ANUMCIAÇÃO CORDEIRO

SILVA- NOT. N°4.420/2009

TEOBALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3 / 2 0 11

Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
866.061/2001-SILVA & MACEDO SILVA LTDA - ME -

Publicado DOU de 21/09/2010, Relação n° 149/10, Seção 1, pág. 74-
Onde se lê: "Vencimento em 03/01/2011" - Leia-se: "Vencimento em

0 3 / 0 2 / 2 0 11 "

RELAÇÃO No- 4 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1669)
866.526/2008-CERAMICA LEVERGER LTDA-ME- DOU

de 09/06/2010

RELAÇÃO No- 5 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
866.272/2006-SAG-CONSTRUÇÃO MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°834/10
866.838/2006-JOVINO LUIZ DE SOUZA-OF. N°832/10
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina arquivamento definitivo do processo(565)
867.388/2007-CELSO LUIS KEMPF
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
867.206/2005-ANTONIO SALAZAR GARCIA
866.014/2006-BRAZMIN LTDA
866.076/2006-AURORA GOLD CORP. MINERACAO DE

OURO LTDA
866.078/2006-AURORA GOLD CORP. MINERACAO DE

OURO LTDA
866.079/2006-AURORA GOLD CORP. MINERACAO DE

OURO LTDA
866.080/2006-AURORA GOLD CORP. MINERACAO DE

OURO LTDA
866.081/2006-AURORA GOLD CORP. MINERACAO DE

OURO LTDA
866.089/2006-TRANS PACIFIC GOLD MINERAÇÃO LT-

DA

JOCY GONÇALO DE MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2 / 2 0 11

Licenciamento
Fica o abaixo relacionado NOTIFICADO para pagar, par-

celar ou apresentar defesa, relativo ao débito apurado da Compen-
sação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art.
3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61
da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa,
CADIN e ajuizamento da ação de execução.(1.79)

Processo de Cobrança nº 948.572/2009 NotificadoAzevedo
Corretivos de Solos Ltda.

CNPJ 00.949.310/0001-57 NFLDP nº 004/2010
Valor: R$ 7.453,71

CARLOS MAGNO BEZERRA CORTEZ

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
864.206/2010-GENIVAL SERVULO DA COSTA-OF.

N°112/2010 - OUT/DNPM/TO
864.210/2010-MINERADORA RONCADOR SA-OF.

N°114/2010 - OUT/DNPM/TO
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)

864.614/2008-ELIZELTON GARAY NUNES- Cessioná-
rio:GEOBRAZ EXPLORATION LTDA ME- CPF ou CNPJ
10.706.934/0001-05- Alvará n°3077/2009

864.615/2008-ELIZELTON GARAY NUNES- Cessioná-
rio:GEOBRAZ EXPLORATION LTDA ME- CPF ou CNPJ
10.706.934/0001-05- Alvará n°306/2009

864.617/2008-ELIZELTON GARAY NUNES- Cessioná-
rio:GEOBRAZ EXPLORATION LTDA ME- CPF ou CNPJ
10.706.934/0001-05- Alvará n°308/2009

864.618/2008-ELIZELTON GARAY NUNES- Cessioná-
rio:GEOBRAZ EXPLORATION LTDA ME- CPF ou CNPJ
10.706.934/0001-05- Alvará n°309/2009

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
864.020/2006-WALDSON ALVES PEREIRA JUNIOR-SÃO

VALÉRIO DA NATIVIDADE/TO - Guia n° 011/2010-6.000TONE-
LADAS-MANGANÊS- Validade:20/10/2012

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
864.222/2010-COMPANHIA ENERGÉTICA SÃO SALVA-

DOR -Alvará N°13.658/2010
864.223/2010-COMPANHIA ENERGÉTICA SÃO SALVA-

DOR -Alvará N°13.659/2010
864.246/2010-VÓRTICE CONSULTORIA MINERAL -Al-

vará N°16.995/2010
864.247/2010-VÓRTICE CONSULTORIA MINERAL -Al-

vará N°16.996/2010
864.248/2010-VÓRTICE CONSULTORIA MINERAL -Al-

vará N°16.997/2010
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
864.133/2000-UILE REGINALDO PINTO-ESMERALDA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
864.282/2003-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.
864.283/2003-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.
864.285/2003-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.
864.366/2007-CORCOVADO GRANITOS LTDA
Auto de Infração multa - início da pesquisa não comuni-

cado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(1407)
864.515/2005-PHYSICAL EXTRAÇÃO INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA.- AI N°605/2010 - DNPM/TO
864.269/2008-JOÃO HÉLIO TEIXEIRA MONTEIRO ME-

AI N°614/2010 - DNPM/TO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
864.489/2010-IVANILTO GONÇALVES ALENCAR-OF.

N°231/2010
Fase de Disponibilidade
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(1842)
864.123/2002-COMPANHIA DE MELHORAMENTOS DO

OESTE DA BAHIA - CMOB- AI N°603/2010 - DNPM/TO

JOAQUIM TOMAZ DE SOUZA NETO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 222/2010

Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
896.091/1999-FORNO GRANDE PEDRAS ORNAMEN-

TAIS DO BRASIL LTDA EPP- NOT. N°873/2009 - 20º
DS/DNPM/ES

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito declaração de prioridade a disponibilidade

ART 26(537)
896.955/1995-DAVI ZOTTI-DOU de 10/08/2010

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA No- 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 806.104/2009, resolve:

Art. 1o Outorgar à GESSOMAR INDUSTRIA DE GESSO
DO MARANHÃO LTDA, concessão para lavrar GIPSITA - INDUS-
TRIAL, no(s) Município(s) de CODÓ/MA, numa área de 1.000,00ha,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
04°52'15,009''S/44°03'19,966''W; 04°52'15,008''S/44°04'05,112''W;
04°49'58,278''S/44°04'05,109''W; 04°49'58,278''S/44°04'05,401''W;
04°49'51,181''S/44°04'05,401''W; 04°49'51,179''S/44°04'57,327''W;
04°49'08,858''S/44°04'57,325''W; 04°49'08,860''S/44°03'25,093''W;
04°49'18,626''S/44°03'25,093''W; 04°49'18,626''S/44°03'19,966''W;
04°52'15,009''S/44°03'19,966''W; em SAD 69 e em coordenadas car-
tesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente
com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 04°52'15,009''S e
Long. 44°03'19,966''W e os lados a partir desse vértice, com os

seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1391,0m-W; 4200,0m-
N; 9,0m-W; 218,0m-N; 1600,0m-W; 1300,0m-N; 2842,0m-E;
300,0m-S; 158,0m-E; 5418,0m-S.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CLAUDIO SCLIAR

PORTARIA No- 2, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 858.050/2006, resolve:

Art. 1o Outorgar à ÁGUA MINERAL ANDINA LTDA.,
concessão para lavrar ÁGUA MINERAL, no(s) Município(s) de MA-
CAPÁ/AP, numa área de 50,00ha, delimitada por um polígono que
tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geo-
désicas descritos a seguir (Lat/Long):
00°12'40,000''N/51°06'35,000''W; 00°13'12,557''N/51°06'35,000''W;
00°13'12,557''N/51°06'18,830''W; 00°12'40,000''N/51°06'18,830''W;
00°12'40,000''N/51°06'35,000''W; em SAD 69 e em coordenadas car-
tesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente
com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 00°12'40,000''N e
Long. 51°06'35,000''W e os lados a partir desse vértice, com os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1000,0m-N; 500,0m-E;
1000,0m-S; 500,0m-W.

Art. 2o Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com
extensão de 50 ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices
coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a
seguir (Lat/Long): 00°12'40,000''N/51°06'35,000''W;
00°13'12,557''N/51°06'35,000''W; 00°13'12,557''N/51°06'18,830''W;
00°12'40,000''N/51°06'18,830''W; 00°12'40,000''N/51°06'35,000''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 00°12'40,000''N e Long. 51°06'35,000''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 1000,0m-N; 500,0m-E; 1000,0m-S; 500,0m-W.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CLAUDIO SCLIAR

PORTARIA No- 3, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 870.265/2003, resolve:

Art. 1o Outorgar à AM MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,
concessão para lavrar AREIA - CONSTRUÇÃO CIVIL, no(s) Mu-
nicípio(s) de DIAS D'ÁVILA/BA, numa área de 49,96ha, delimitada
por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
12°37'13,800''S/38°13'25,700''W; 12°37'13,800''S/38°12'59,192''W;
12°36'46,139''S/38°12'59,193''W; 12°36'46,137''S/38°12'14,463''W;
12°36'42,883''S/38°12'14,463''W; 12°36'42,885''S/38°13'01,877''W;
12°37'00,783''S/38°13'01,877''W; 12°37'00,783''S/38°13'25,700''W;
12°37'13,800''S/38°13'25,700''W; em SAD 69 e em coordenadas car-
tesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente
com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 12°37'13,800''S e
Long. 38°13'25,700''W e os lados a partir desse vértice, com os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 800,0m-E; 850,0m-N;
1350,0m-E; 100,0m-N; 1431,0m-W; 550,0m-S; 719,0m-W; 400,0m-
S.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CLAUDIO SCLIAR

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

DIRETORIA DE ORDENAMENTO DA ESTRUTURA
FUNDIÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 30 DE DEZEMBRO
DE 2010

Aprova os procedimentos para atualização
cadastral e os formulários de coleta do Sis-
tema Nacional de Cadastro Rural, instituído
pela Lei nº 5.868, de 1972, regulamentada
pelo Decreto nº 72.106, de 1973 e alterada
pela Lei nº 10.267, de 2001, regulamentada
pelo Decreto nº 4.449, de 30 de outubro de
2002 e pelo Decreto nº 5.570, de 31 de
novembro de 2005, e em conformidade
com o art. 46 da Lei nº 4.504, de 30 de
novembro de 1964.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 21 da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto
n° 6.812, de 03 de abril de 2009, e inciso IX do art. 122 do Re-
gimento Interno aprovado pela Portaria MDA nº 20, de 08 de abril de
2009, resolve:

CAPÍTULO I
DA APROVAÇÃO DOS FORMULÁRIOS
Art. 1º Aprovar os formulários de coleta de dados do Sis-

tema Nacional de Cadastro Rural, instituído pela Lei n.º 5.868, de 12
de dezembro de 1972, alterada pela Lei n.º 10.267, de 28 de agosto de
2001, com o objetivo de atualizar os registros cadastrais existentes e
aperfeiçoar os métodos e instrumentos de pesquisas, coleta e tra-
tamento de dados e informações rurais, bem como o respectivo Com-
provante de Entrega e Notificação, constantes dos anexos I, II, III e
IV desta Instrução.

CAPÍTULO II
DA OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DA DE-

CLARAÇÃO PARA CADASTRO DE IMÓVEIS RURAIS
Art. 2º. Todos os proprietários, titulares do domínio útil ou

possuidores a qualquer título de imóveis rurais, estão obrigados a
prestar a Declaração para Cadastro de Imóveis Rurais, composta dos
formulários anexos I, II e III desta Instrução e das plantas e me-
moriais descritivos correspondentes, sempre que ocorrer modificações
nas informações referentes ao imóvel ou a pessoa a ele vinculada,
bem como nos casos de preservação, conservação e proteção de
recursos naturais.

§ 1º. Conceitua-se imóvel rural, na forma do inciso I, art. 4º
da Lei 8.629, de 25 de fevereiro de 1993 e suas alterações, o prédio
rústico de área contínua, qualquer que seja a sua localização, que se
destine ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa
vegetal, florestal ou agroindustrial.

§ 2º. Para efeitos desta instrução, considera-se como um
único imóvel rural duas ou mais áreas contínuas e contíguas, que
constituam unidade de exploração econômica, podendo ser composta
por vários registros de um ou mais proprietários, mesmo na ocor-
rência das hipóteses abaixo:

I - estar situado total ou parcialmente em um ou mais mu-
nicípios ou em mais de uma Unidade da Federação;

II - estar situado total ou parcialmente em zona rural ou
urbana;

III - ter interrupções físicas por cursos d'água, estradas ou
outro acidente geográfico, desde que seja mantida a unidade eco-
nômica, ativa ou potencial.

§ 3º. Somente será exigida a apresentação de plantas e me-
morais descritivos previstos no caput deste artigo, de acordo com a
Norma Técnica de Georreferenciamento de Imóveis Rurais e legis-
lação de regência, quando a atualização cadastral requerida versar
sobre alteração de área registrada em caso de desmembramento, re-
membramento, parcelamento ou qualquer outra situação de trans-
ferência de domínio do imóvel rural, inclusive naquelas originadas de
ações judiciais e inventário ou partilha administrativa, em que o
georreferenciamento do imóvel já é exigido na forma do da Lei nº
10.267/2001, regulamentada pelo Decreto nº 4.499/2002, e escalo-
namento atualmente vigente, alterado pelo Decreto nº 5.570/2005.

CAPÍTULO III
DA COLETA DE DADOS E DOS FORMULÁRIOS
Art. 3º A coleta das informações far-se-á através dos for-

mulários aprovados pela presente Instrução - anexos I, II e III - e das
peças técnicas a seguir especificadas que se constituem nos elementos
de atualização de dados cadastrais, quais sejam:

I - Declaração para Cadastro de Imóveis Rurais - Dados
Sobre Estrutura: Utiliza-se para coleta de dados referentes à área,
situação jurídica, localização do imóvel rural, entre outros;

II - Declaração para Cadastro de Imóveis Rurais - Dados
Sobre Uso: utiliza-se para coleta de dados referentes à situação do
uso e à exploração do imóvel rural;

III - Declaração para Cadastro de Imóveis Rurais - Dados
Pessoais e de Relacionamentos: utiliza-se para coleta de dados sobre
as pessoas físicas ou jurídicas e informações referentes ao relacio-
namento, por detenção ou uso temporário, das pessoas com o imóvel
rural;

IV - Planta e Memorial Descritivo: utiliza-se para coleta de
dados de localização geográfica dos imóveis rurais; e,

V - Mapa de Uso: utiliza-se para coleta de dados de ex-
ploração dos imóveis rurais.

§ 1o. Os formulários especificados nos incisos I, II e III
devem ser preenchidos de acordo com as instruções contidas no
Manual de Orientação para Preenchimento da Declaração para Ca-
dastro de Imóveis Rurais, editado pelo INCRA em 2002, e as peças
técnicas especificadas no inciso IV, quando for o caso, deverão ser
apresentadas em conformidade com a Norma Técnica para Geor-
referenciamento de Imóveis Rurais do INCRA.

§ 2o. Os formulários e as peças técnicas de que trata o
parágrafo anterior devem ser entregues acompanhados da documen-
tação comprobatória na forma descrita no referido Manual de Orien-
tação para Preenchimento da Declaração para Cadastro de Imóveis
Rurais editado pelo INCRA em 2002 e na referida Norma Técnica
para Georreferenciamento de Imóveis Rurais.

CAPÍTULO IV
DA OPERAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
Art. 4º A atualização cadastral compreende as operações de

inclusão, alteração e cancelamento, efetuada por meio dos elementos
descritos no art. 3º e utilizados para o imóvel rural e para as pessoas
a ele vinculadas.

§ 1º. Quando se tratar de inclusão de imóvel rural o detentor
deverá preencher os formulários constantes dos anexos I, II e III da
Instrução, de acordo com o Manual de Orientação para Preenchi-
mento da Declaração para Cadastro de Imóveis Rurais.

§ 2º. Quando se tratar de imóvel já cadastrado no SNCR não
é necessário o preenchimento de todos os formulários. O tipo de
atualização cadastral solicitada indicará quais formulários deverão ser
entregues, de acordo com o Manual de Orientação para Preenchi-
mento da Declaração para Cadastro de Imóveis Rurais.

§ 3º A Declaração de Certificação do Georreferenciamento
emitida pelo INCRA deverá ser apresentada, quando se tratar de
imóveis com área registrada em Serviço de Registro de Imóveis, nos
casos de desmembramento, parcelamento, remembramento ou qual-
quer situação de transferência de imóvel rural, inclusive aquelas ori-
ginadas de ações judiciais, tais como usucapião, divisão e partilha,
sempre de acordo com as exigências da Lei nº 10.267/2001, re-
gulamentada pelo Decreto nº 4.499/2002, e escalonamento atualmente
vigente, alterado pelo Decreto nº 5.570/2005.

§ 4º. A apresentação do formulário Declaração para Cadastro
de Imóveis Rurais - Dados sobre Uso, somente é obrigatória para
imóveis cuja área total seja igual ou superior a 4 módulos fiscais,
salvo casos em que haja determinação expressa do INCRA.

§ 5º. O mapa de uso do imóvel rural deverá ser apresentado
quando houver solicitação do INCRA ou por iniciativa do decla-
rante.

CAPÍTULO V
DA DISTRIBUIÇÃO DOS FORMULÁRIOS
Art. 5º A coordenação da produção, reprodução e distri-

buição dos formulários e manuais de orientação caberá à área técnica
do INCRA regimentalmente competente pela administração do Sis-
tema Nacional de Cadastro Rural - SNCR, a qual manterá estoque de
formulários e manuais de orientação à disposição dos declarantes, na
Sede, nas Superintendências Regionais ou nas Unidades Avançadas
do INCRA ou ainda em todas as Prefeituras Municipais, por in-
termédio das Unidades Municipais de Cadastramento - UMC, ou nos
demais órgãos que possam vir a integrar a Rede Nacional de Cadastro
Rural.

CAPÍTULO VI
DOS LOCAIS DE RECEPÇÃO
Art. 6º A Declaração para Cadastro de Imóveis Rurais -

Dados Sobre Estrutura, Declaração para Cadastro de Imóveis Rurais -
Dados Sobre Uso e Declaração para Cadastro de Imóveis Rurais -

Dados Pessoais e de Relacionamentos, a Planta e Memorial Des-
critivo e o Mapa de Uso, deverão ser entregues: na Sede, nas Su-
perintendências Regionais ou nas Unidades Avançadas do INCRA, ou
ainda nas Unidades Municipais de Cadastramento - UMC, localizadas
nas Prefeituras Municipais, ou nos demais órgãos que possam vir a
integrar a Rede Nacional de Cadastro Rural, conforme previsto no
artigo 46 e no parágrafo 2º do artigo 6o da Lei 4.504, de 30 de
novembro de 1964.

CAPÍTULO VII
DA COMPROVAÇÃO DA ENTREGA
Art. 7º A comprovação de entrega far-se-á por meio do

formulário Comprovante de Entrega e Notificação da Declaração para
Cadastro de Imóveis Rurais, na forma do anexo IV desta Instrução, a
ser preenchido pelo atendente de modo individualizado para cada
imóvel rural.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 8º Ao dirigente responsável pela área técnica do INCRA

regimentalmente competente pela administração do Sistema Nacional
de Cadastro Rural - SNCR caberá elaborar e assinar os atos ad-
ministrativos de sua competência, visando atingir os objetivos aqui
propostos, bem como dirimir dúvidas e expedir orientações para im-
plementação desta Instrução.

Art. 9º Os anexos desta Instrução serão publicados em Bo-
letim Interno da Autarquia.

Art. 10 Ficam revogadas a Instrução Normativa nº. 24, de 28
de novembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União do dia 28
de novembro de 2002 e a Instrução Normativa nº 25, de 28 de
novembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de
dezembro de 2005.

Art. 11 Os anexos serão publicados em Boletim Interno, bem
como disponibilizados no sítio do Incra (www.incra.gov.br).

Art. 12 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ROLF HACKBART

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA No- 2, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas
atribuições, e de acordo com o disposto no art. 5º do Decreto nº
5.996, de 20 de dezembro de 2006, combinado com as disposições do
Manual do Crédito Rural, Capítulo 10, Seção 15 (MCR 10.15) e das
disposições constantes da Resolução n° 3.885, de 22 de julho de
2010, do Conselho Monetário Nacional - CMN, resolve:

Art. 1º Informar aos agentes financeiros, operadores do Pro-
grama Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf,
os produtos que tem direito e o valor dos bônus de desconto a ser
concedido nas operações e parcelas de crédito rural que serão objeto
de pagamento ou amortização pelos mutuários no período de 10 de
janeiro de 2011 a 09 de fevereiro de 2011, segundo o que determina
o parágrafo 1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de
2006.

§ 1º Somente os produtos e Estados que apresentarem o
bônus de desconto, de que trata o caput, estão listados no Anexo.

§ 2º Os bônus de descontos da tabela "Cesta de Produtos"
incidem sobre as operações de crédito de custeio contratadas até
1/7/2006, com vencimento a partir de 10/7/2010 e investimento agro-
pecuário, conforme o art 5º da Resolução 3.885, de 22 de julho de
2010 do Conselho Monetário Nacional.

Art. 2º Os preços de mercado e o bônus de desconto pre-
vistos nesta Portaria referem-se ao mês de dezembro de 2010, têm
validade para o período de 10 de janeiro de 2011 a 09 de fevereiro de
2011, em atendimento ao estabelecido na Resolução n° 3.885, de 22
de julho de 2010, do Conselho Monetário Nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADONIRAN SANCHES PERACI

ANEXO

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: AÇAÍ (FRUTO)

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
RO RU kg 0,69 0,60 13,04

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: ARROZ LONGO FINO EM CASCA

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
AL R2 Sc (60 kg) 30,96 28,80 6,98
SE R2 Sc (60 kg) 30,96 29,24 5,56
RS R1 Sc (50 kg) 25,80 24,47 5,16

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF
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Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: BABAÇÚ (AMÊNDOA)

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
TO RU kg 1,46 1,02 30,14
CE RU kg 1,46 1,00 31,51
MA RU kg 1,46 0,87 40,41
PI RU kg 1,46 0,92 36,99

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: BORRACHA NATURAL (EXTRATIVISTA) - BIOMA AMAZÔNIA

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
AC RU kg 3,50 1,30 62,86
AM RU kg 3,50 2,39 31,71
PA RU kg 3,50 1,80 48,57
RO RU kg 3,50 1,77 49,43
TO RU kg 3,50 1,74 50,29
MA RU kg 3,50 1,20 65,71
MT RU kg 3,50 2,64 24,57

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: BORRACHA NATURAL (HEVEICULTURA)

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
AC RU kg 1,53 1,30 15,03
MA RU kg 1,53 1,20 21,57

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: CAFÉ ARÁBICA

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
CE RU Sc (60 kg) 261,69 238,75 8,77
PE RU Sc (60 kg) 261,69 225,33 13,89

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: CAFÉ CONILLON

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
RO RU Sc (60 kg) 156,57 145,53 7,05

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: CANA-DE-AÇÚCAR

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
CE RU t 42,89 41,40 3,47

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: CEBOLA

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
ES RU kg 0,56 0,49 12,50
PR RU kg 0,56 0,50 10,71
RS RU kg 0,56 0,50 10,71
SC RU kg 0,56 0,45 19,64

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: FEIJÃO

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
CE RU Sc (60 kg) 80,00 78,23 2,21
PI RU Sc (60 kg) 80,00 70,56 11 , 8 0
DF RU Sc (60 kg) 80,00 75,95 5,06
PR RU Sc (60 kg) 80,00 73,51 8 , 11
RS RU Sc (60 kg) 80,00 70,40 12,00
SC RU Sc (60 kg) 80,00 75,87 5,16

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: LEITE

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
PA R3 litro 0,47 0,40 14,89
ES R1 litro 0,62 0,61 1,61

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: MAMONA

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
CE R1 Sc (60 kg) 50,00 44,88 10,24
PE R1 Sc (60 kg) 50,00 36,96 26,08
MS R2 Sc (60 kg) 47,70 46,20 3,14
PR R2 Sc (60 kg) 47,70 42,00 11 , 9 5

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: PEQUI (FRUTO)

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
MG R2 kg 0,35 0,25 28,57

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: PIAÇAVA (FIBRA)

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
BA R1 kg 1,67 1 , 11 33,53

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: SISAL
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Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
PB RU kg 1,04 0,98 5,77
RN RU kg 1,04 0,80 23,08

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: SORGO

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
PI R3 Sc (60 kg) 19,00 15,00 21,05

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: TRIGO

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
GO R3 Sc (60 kg) 29,43 28,52 3,09
MS R3 Sc (60 kg) 29,43 23,95 18,62
SP R3 Sc (60 kg) 29,43 27,58 6,29
PR R2 Sc (60 kg) 26,30 25,66 2,43
RS R1 Sc (60 kg) 23,81 22,20 6,76

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: TRITICALE

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
SP RU Sc (60 kg) 17,10 14,06 17,78
PR RU Sc (60 kg) 17,10 13,19 22,87
RS RU Sc (60 kg) 17,10 14,51 15,15
SC RU Sc (60 kg) 17,10 16,68 2,46

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2011
Produto: Cesta de Produtos - Bônus Médio

Mês de referência: dezembro de 2010
Unidades

da Federa-
ção

Regionalização
do PGPAF

Unidade de Co-
mercialização

Preço de Ga-
rantia

(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
AC NSA NSA NSA NSA 0,00
AM NSA NSA NSA NSA 0,00
AP NSA NSA NSA NSA 0,00
PA NSA NSA NSA NSA 3,72
RO NSA NSA NSA NSA 0,00
RR NSA NSA NSA NSA 0,00
TO NSA NSA NSA NSA 0,00
AL NSA NSA NSA NSA 0,00
BA NSA NSA NSA NSA 0,00
CE NSA NSA NSA NSA 0,55
MA NSA NSA NSA NSA 0,00
PB NSA NSA NSA NSA 0,00
PE NSA NSA NSA NSA 0,00
PI NSA NSA NSA NSA 2,95
RN NSA NSA NSA NSA 0,00
SE NSA NSA NSA NSA 0,00
DF NSA NSA NSA NSA 1,27
GO NSA NSA NSA NSA 0,00
MS NSA NSA NSA NSA 0,00
MT NSA NSA NSA NSA 0,00
ES NSA NSA NSA NSA 0,40
MG NSA NSA NSA NSA 0,00
RJ NSA NSA NSA NSA 0,00
SP NSA NSA NSA NSA 0,00
PR NSA NSA NSA NSA 2,03
RS NSA NSA NSA NSA 3,00
SC NSA NSA NSA NSA 1,29

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Notas:
1 - NSA - Não se aplica.
2 - Média ponderada dos bônus dos produtos feijão, leite, mandioca e milho.
3 - Bônus de desconto aplicáveis às operações de custeio contratadas até 1/7/2006, com vencimento
a partir de 10/7/2010 e investimento segundo o art 5º da Resolução nº 3.885, de 22 de julho de
2010 do Conselho Monetário Nacional.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA No- 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre operações de comércio ex-
t e r i o r.

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTA, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelos incisos I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº
7.096, de 4 de fevereiro de 2010, e considerando a implantação do
SISCOMEX Exportação, em ambiente web, no módulo comercial, a
partir do dia 17 de novembro de 2010, e a sua coexistência até o dia
31 de janeiro de 2011 com o SISCOMEX no módulo SISBACEN,
resolve:

Art. 1º Os artigos 190 e 216 da Portaria SECEX nº 10, de 24
de maio de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 190. A partir do dia 1º de fevereiro de 2011, os RE
passarão a ser registrados somente no SISCOMEX Exportação, em
ambiente web, sendo o acesso realizado pela página eletrônica do
MDIC (www.mdic.gov.br).

§ 1º Durante o período compreendido entre os dias 17 de
novembro de 2010 e 31 de janeiro de 2011, os registros de exportação
poderão ser efetuados no módulo SISBACEN (versão anterior) ou no
novo SISCOMEX Exportação web (versão atual), à exceção dos
seguintes casos:

I - sujeitos a tratamentos de cotas;
II - vinculados a registros de crédito; e
III - referentes ao regime de drawback.
§ 2º Até o dia 19 de janeiro de 2011, os casos previstos nos

incisos do § 1º deverão ser registrados apenas no SISBACEN; a partir
do dia 20 de janeiro de 2011, deverão ser registrados somente no
novo SISCOMEX Exportação web, não sendo mais possível o re-
gistro na versão anterior.

§ 3º Os RE registrados no módulo SISBACEN (versão an-
terior) até o dia 31 de janeiro de 2011 ficarão disponíveis somente
para consulta, alteração e averbação naquele ambiente.

§ 4º No despacho de exportação, a uma mesma Declaração
de Exportação (DE) somente poderão ser associados RE da mesma
base de dados (SISBACEN ou módulo SISCOMEX Exportação
web)."(NR)

...................................................................................................
"Art.216. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 2º A partir do dia 20 de janeiro de 2011, os RC passarão

a ser registrados apenas no SISCOMEX Exportação, em ambiente
web, sendo o acesso realizado pela página eletrônica do MDIC
( w w w. m d i c . g o v. b r ) .

§ 3º Os RC registrados no módulo SISBACEN deverão ser
efetivados até o dia 19 de janeiro de 2011 somente naquele mó-
dulo.

§ 4º Os RC efetivados até o dia 19 de janeiro de 2011 com
saldo não utilizado deverão ser mantidos inalterados, devendo a em-
presa efetuar novo RC no módulo SISCOMEX Exportação, em am-
biente web, com o saldo restante, informando o número do RC
emitido na versão anterior (SISBACEN) no campo "Nº do RC no
Legado" do novo módulo.

§ 5º Os RC registrados no Sistema até o dia 19 de janeiro de
2011 ficarão disponíveis somente para consulta no módulo SISBA-
CEN." (NR)

..................................................................................................
Art. 2º Os artigos 129, 137, 140, 142, 187, bem como os

Anexos G, J e P, da Portaria SECEX nº 10, de 24 de maio de 2010,
alterados pela Portaria SECEX nº 24, de 10 de novembro de 2010,
serão aplicáveis somente à versão anterior do RE (módulo SISBA-
CEN), até o dia 19 de janeiro de 2011; passando a vigorar para ambas
as versões (SISBACEN e WEB) a partir de 20 de janeiro de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELISABETE SERODIO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 6, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.938, de
31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de
junho de 1990, e no Regimento Interno do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - Conama, Anexo à Portaria nº 168, de 10 de junho
de 2005, e

Considerando o disposto na Resolução nº 292, de 21 de
março de 2002, que disciplina o cadastramento e recadastramento de
entidades ambientalistas no Cadastro Nacional de Entidades Am-
bientalistas - CNEA, resolve:

Art. 1º Homologar o registro das entidades ambientalistas
que tiveram seus recadastramentos deferidos conforme avaliação da
Comissão Permanente do Cadastro Nacional de Entidades Ambien-
talistas - CNEA, na sua 58ª Reunião da Comissão Permanente rea-
lizada no dia 23 de novembro de 2010, em Brasília-DF.

I - Região Centro-Oeste:
a) Fundação Neotrópico do Brasil - FNB, CNPJ:

73.684.789/0001-10.
Art. 2º Homologar a relação das entidades ambientalistas que

tiveram seu cadastramento deferido conforme avaliação da Comissão
Permanente do Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas -
CNEA, na sua 2ª Reunião Extraordinária realizada dia 23 de no-
vembro de 2010, em Brasília-DF.

I - Região Norte:
a) Instituto Amazônia - IA, CNPJ: 05.158.585/0001-96;
b) Instituto de Conservação e Desenvolvimento Sustentável

do Amazonas - Idesam, CNPJ: 07.339.438/0001-48.
I - Região Sudeste:
a) Associação para Preservação da Natureza Grupo Eco-

lógico Geração Verde - Geração Verde, CNPJ: 04.251.496/0001-27;
b) Associação F. G. Guidotti para Estudos e Preservação da

Natureza - AFG, CNPJ: 66.832.247/0001-82.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

Ministério do Meio Ambiente
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o disposto no art. 8o, § 2o, do Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, resolve:
Art. 1º Divulgar os limites finais autorizados para movimentação e empenho de órgãos e/ou unidades orçamentárias do Poder Executivo no exercício de 2010, na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(Anexo I do Decreto nº 7.094, de 3 de fevereiro de 2010)

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Demais (*) Obrigatórias To t a l

Lei + Créditos Disponível Lei + Créditos Disponível Lei + Créditos Disponível
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) ( e ) = ( a+c ) ( f ) = ( b+d )

20000 Presidência da República 3.808.161 3.187.133 63.666 63.376 3.871.828 3.250.509
20102 Gabinete da Vice-Presidência da República 3.729 2.787 142 142 3.871 2.929
2 0 11 4 Advocacia-Geral da União 277.917 238.645 37.253 37.543 315.170 276.188
22000 Min. da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 2.677.152 2.106.513 206.159 206.159 2 . 8 8 3 . 3 11 2.312.672
24000 Min. da Ciência e Tecnologia 6.056.652 5.709.100 82.758 82.758 6.139.410 5.791.859
25000 Min. da Fazenda 3.053.472 2.882.260 300.649 300.649 3.354.121 3.182.909
26000 Min. da Educação 17.946.356 14.850.910 5.588.163 5.589.743 23.534.519 20.440.653
28000 Min. do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 1.020.241 692.681 20.020 20.020 1.040.260 712.701
30000 Min. da Justiça 3.850.056 2.881.629 194.420 194.420 4.044.476 3.076.049
32000 Min. de Minas e Energia 1 . 0 8 0 . 11 4 610.524 41.847 41.847 1.121.960 652.371
33000 Min. da Previdência Social 1.829.862 1.667.121 315.239 315.239 2.145.101 1.982.360
35000 Min. das Relações Exteriores 1.224.785 962.356 59.731 59.731 1.284.515 1.022.087
36000 Min. da Saúde 11 . 9 4 6 . 9 7 2 9.897.276 42.956.995 42.956.995 54.903.967 52.854.271
38000 Min. do Trabalho e Emprego 1.356.473 942.779 6 6 . 11 0 6 6 . 11 0 1.422.583 1.008.888
39000 Min. dos Transportes 17.092.427 15.129.028 216.299 216.299 17.308.726 15.345.327
41000 Min. das Comunicações 506.678 301.904 23.874 23.874 530.552 325.779
42000 Min. da Cultura 1.803.485 1.090.542 25.198 25.198 1.828.683 1 . 11 5 . 7 4 0
44000 Min. do Meio Ambiente 1.021.268 648.060 56.513 56.513 1.077.780 704.572
47000 Min. do Planejamento, Orçamento e Gestão 2.452.714 1.981.030 108.968 108.968 2.561.682 2.089.998
49000 Min. do Desenvolvimento Agrário 3.549.870 2.196.194 160.703 160.703 3.710.574 2.356.898
51000 Min. do Esporte 2.032.587 994.198 2.826 2.826 2.035.413 997.024
52000 Min. da Defesa 14.251.904 12.635.735 1.918.188 1.919.188 16.170.092 14.554.923
53000 Min. da Integração Nacional 5.103.923 3.533.600 37.290 37.290 5.141.214 3.570.890
54000 Min. do Turismo 4.162.746 2.313.874 2.787 2.787 4.165.532 2.316.660
55000 Min. do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 3.504.958 3.218.497 13.460.487 13.460.487 16.965.445 16.678.984
56000 Min. das Cidades 15.317.223 12.483.310 42.029 42.029 15.359.252 12.525.339
58000 Min. da Pesca e Aquicultura 743.402 288.160 2.182 2.182 745.584 290.342
71000 Encargos Financeiros da União 1.278.108 6 11 . 7 6 1 0 0 1.278.108 6 11 . 7 6 1
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 56.912 9.879 74.673 74.673 131.586 84.553
74902 Rec. Superv. Fundo Financ. Est. Ensino Superior/FIEES-MEC 11 6 . 4 2 3 11 0 . 7 2 3 0 0 11 6 . 4 2 3 11 0 . 7 2 3
74903 Rec. Superv. Fundo Nacional de Desenvolvimento/FND-MDIC 10.000 10.000 0 0 10.000 10.000
74912 Rec. Superv. Fundo Nacional de Cultura 818 818 0 0 818 818

TO TA L 129.137.388 104.189.027 66.065.170 66.067.749 195.202.558 170.256.775

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 12, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1o, inciso III, da
Portaria MP n° 211, de 28 de abril de 2010, e tendo em vista o
disposto no art. 18, inciso I, da Lei nº 9.636 de 15 de maio de 1998,
alterada pela Lei n° 11.481, de 31 de maio de 2007, no art. 6º do
Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987 e nos demais
elementos que integram o Processo nº 04985.000879/2010-94, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso, em condições especiais, ao
Município de Manaus, Estado do Amazonas, de imóvel de domínio
da União caracterizado como terreno marginal, praia fluvial e espelho
d'água situado na orla fluvial da margem esquerda do Rio Negro, no
local conhecido como Parque Cultural e de Lazer da Ponta Negra,
com área de 135.004,82 m² e Perímetro de 3.650,51 m. A área possui
a seguinte descrição: Partindo do Ponto PC-0/M-1 definido pelas
coordenadas Regionais Transversa de Mercator (RTM) 388.165,3100
E e 4.661.121,5031 N, elipsóide SAD 69, referidas ao meridiano
central 63 W.Gr e zona 20 S, deste segue com coordenadas 388194,23
E/ 4.661.121,5031 N e distância de 77,97 metros até o vértice M-2,
deste segue com coordenadas 388189,17 E/ 4661193,69 N e distância
de 10,56 metros até o vértice M-3, deste segue com coordenas
388189,17 E/ 4661202,67 N e distância de 21,28 metros até o vértice
M-4, deste segue com coordenadas 388195,22 E/ 4661222,67 N e
distância de 15,59 metros até o vértice M-5, deste segue com co-
ordenadas 388210,57 E/ 4661225,11 N e distância de 10,03 metros
até o vértice M-6, deste segue com coordenadas 388212,65 E/
4661235,08 N e distância de 19,41 metros até o vértice M-7, deste
segue com coordenadas 388231,62 E/ 4661237,77 N e distância de
70,46 metros até o vértice M-8, deste segue com coordenadas
388252,43 E/ 4661305,06 N e distância de 59,02 metros até o vértice
M-9, deste segue com coordenadas 388309,09 E/ 4661290,45 N e
distância de 25,65 metros até o vértice M-10, deste segue com co-
ordenadas 388334,73 E/ 4661289,59 N e distância de 22,98 metros
até o vértice M-11, deste segue com coordenadas 388334,73 E/
4661312,2 N e distância de 29,26 metros até o vértice M-12, deste
segue com coordenadas 388363,90 E/ 4661309,66 N e distância de
13,17 metros até o vértice M-13; deste segue com coordenadas

388376,46 E/ 4661311,94 N e distância aproximada de 1.438,67 me-
tros pois segue a linha sinuosa da LLTM até o vértice M-14; deste
segue com coordenadas 389636,12 E/ 4660623,2 N e distância de
/80,84 metros até o vértice M-15; deste segue com coordenadas
389559,61 E/ 4660646,05 N e distância de 44,92 metros até o vértice
M-16; deste segue com coordenadas 389514,53 E/ 4660645,00 N e
distância de 75,27 metros até o vértice M-17; deste segue com co-
ordenadas 389445,81 E/ 4660675,74 N e distância 50,73 metros até o
vértice M-18; deste segue com coordenadas 389408,28 E/ 4660709,29
N e distância de 41,27 metros até vértice M-19; deste segue com
coordenadas 389370,8 E/ 4660725,29 N e distância de 45,93 metros
até o vértice M-20; deste segue com coordenadas 389338,33 E/
4660757,66 N e distância de 48,87 metros até p vértice M-21; deste
segue com coordenadas 389320,35 E/ 4660802,49 N e distância de
35,14 até o vértice M-22; deste segue com coordenadas 389301,72 E/
4660832,32 N e distância de 59,99 metros até o vértice M-23; deste
segue com coordenadas 389244,51 E/ 4660852,88 N e distância de
43,96 metros até o vértice M-24; deste segue com coordenadas
389209,62 E/ 4660879,75 N e distância de 30,84 metros até o vértice
M-25; deste segue com coordenadas 389178,76 E/ 4660879,84 N e
distância 74,74 metros até o vértice M-26; deste segue com co-
ordenadas 389116,66 E/ 4660921,38 N e distância de 30,49 até o
vértice M-27; deste segue com coordenadas 389095,22 E/ 4660943,35
N e distância de 11,45 metros até o vértice M-28; deste segue com
coordenadas 389085,49 E/ 4660948,62 N e distância de 18,76 metros
até o vértice M-29; deste segue com coordenadas 389067,56 E/
4660952,55 N e distância de 12,28 metros até o vértice M-30; deste
segue com coordenadas 389057,51 E/ 4660959,41 N e distância de
11,98 metros até o vértice M-31; deste segue com coordenadas
389049,48 E/ 4660968,15 N e distância de 15,72 metros até o vértice
M-32; deste segue com coordenadas 389036,14 E/ 4660976,3 N e
distância de 8,34 até o vértice M-33; deste segue com coordenadas
389031,44 E/ 4660983,05 N e distância de 18,35 metros até o vértice
M-34; deste segue com coordenadas 389027,03 E/ 4661000,93 N e
distância de 13,10 metros até vértice M-35; deste segue com co-
ordenadas 389018,18 E/ 4661010,78 N e distância de 33,87 até o
vértice M-36; deste segue com coordenadas 388991,55 E/ 4661031,53
N e distância de 8,75 metros até vértice M-37; deste segue com
coordenadas 388986,3 E/ 4661038,64 N e distância de 9,72 até o
vértice M-38; deste segue com coordenadas 388978,53 E/ 4661032,67
N e distância de 18,37 metros até o vértice M-39; deste segue com
coordenadas 388961,98 E/ 4661025,17 N e distância de 27,28 metros

até o vértice M40; deste segue com coordenadas 388934,65 E/
4661023,49 N e distância de 17,88 metros até o vértice M-41; deste
segue com coordenadas 388917,19 E/ 4661026,68 N e distância de
23,45 metros até o vértice M-42; deste segue com coordenadas
388898,00 E/ 4661040,24 N e distância de 53,55 metros até o vértice
M-43; deste segue com coordenadas 388849,64 E/ 4661063,12 N e
distância de 47,00 metros até o vértice M-44; deste segue com co-
ordenadas 388805,46 E/ 4661078,48 N e distância de 76,71 metros
até o vértice M-45; deste segue com coordenadas 388735,19 E/
4661109,16 N e distância de 211,96 metros até o vértice M-46; deste
segue com coordenadas 388528,66 E/ 4661159,52 N e distância de
103,25 metros até o vértice M-47; deste segue com coordenadas
388425,37 E/ 4661162,31 N e distância de 263,98 metros até vértice
inicial PC/M-1, fechando assim a poligonal da área, esta inserida em
terras da União. Todas as coordenadas aqui descritas estão geor-
referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à im-
plantação do Projeto Ponta Negra, obra de grande significado para a
cidade de Manaus e que buscará a regeneração urbanística de uma
área já consolidada há muitos anos como cenário de lazer, esporte,
turismo e eventos da cidade. Autoriza-se a: 1- Perenização da Praia;
2- Instalação de Redes: água potável, drenagem superficial, esgoto
sanitário, energia elétrica e de iluminação pública; 3- Sistema Viário;
4- Calçadão; 5- Prédio Administrativo de dois pavimentos para se-
gurança, primeiros socorros e administração em geral; 6- Anfiteatro,
ou melhor, reforma e ampliação do já existente; 7- Mirantes para uso
público geral em total de três unidades; 8- Posto de Salva-Vidas; 9-
Torre Mirante e Atracadouro Turístico; e, por fim, 10- Pista de Skate
e Campos de Areia para a prática de voleibol.

§ 1º Os recursos necessários para implantação do Projeto são
provenientes do Ministério do Turismo e da Prefeitura Municipal em
comento.

§ 2º É vedado o uso do imóvel em tela para qualquer ati-
vidade com fins lucrativos, bem como a concessão de exploração da
área cedida para terceiros, sob pena de aplicação das penalidades
previstas em lei e o imediato retorno da área à União.

§ 3º Na realização das intervenções, a praia, bem de uso
comum do povo, não poderá ter seu acesso prejudicado, como tam-
bém não será objeto de qualquer edificação.

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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Art. 3o Para que este ato gere seus efeitos, o Município de
Manaus/AM fica obrigado a:

I - obedecer às exigências estabelecidas pelos demais órgãos
(pertinentes à questão) dos poderes municipal, estadual e federal;

II - fornecer à Superintendência do Patrimônio da União no
Estado do Amazonas - SPU/AM todas as informações necessárias ao
acompanhamento da implementação do Projeto, ao longo de todas as
etapas da obra;

III - atentar e, caso necessário, adequar o projeto afim de não
edificar área caracterizada como praia, bem de uso comum, asse-
gurando sempre o livre acesso a esta e ao rio.

Art. 4º O prazo da cessão de uso será de 10 anos, contado da
data de assinatura do contrato de cessão de uso em condições es-
peciais, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a juízo da ou-
t o rg a n t e .

§ 1º É fixado o prazo de 01 (um) ano, a contar da data de
assinatura do contrato do caput, para que o cessionário inicie a im-
plantação do Projeto, e de 03 (três) anos para o cumprimento dos
objetivos previstos, ressalvado, para este último prazo, a possibilidade
de prorrogação, por igual período, caso haja fatos supervenientes que
justifiquem e desde que requerido tempestivamente.

§ 2º Durante o prazo de um ano, fica o cessionário obrigado
a se manifestar quanto ao interesse de uso com finalidade econômica
de parte da área da União, junto Superintendência do Patrimônio da
União no Estado do Amazonas, tendo que esta proceder a autuação
do processo de cessão onerosa.

§ 3º A presente autorização não exime o cessionário de obter
as licenças, autorizações e alvarás necessários à execução da obra de
que trata o art. 2º desta Portaria, bem como de observar, rigoro-
samente, a legislação e respectivo regulamento pertinente.

§ 4º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria não
excluem outros, explícita ou implicitamente, de acordo com a le-
gislação de referência.

Art. 5o Responderá o Município de Manaus, judicial e ex-
trajudicialmente, por quaisquer reivindicações que venha a ser efe-
tuada por terceiros, em decorrência da realização de obras e serviços
de que trata esta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRA RESCHKE

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM MINAS
GERAIS

PORTARIA No- 2, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O Superintendente do Patrimônio da União em Minas Ge-
rais, no uso da sua competência subdelegada pela Portaria SPU/MP nº
200, de 29 de junho de 2010, bem como as disposições contidas na
Lei nº 11.483/07, Lei nº 9.636/98, Decreto-lei nº 9.760/46, Decreto nº
6.018/07 e os elementos que integram o processo nº
04926.000740/2010-45, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Cessão de Uso Gratuito ao Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN dos imóveis que
perfazem o Complexo da Casa do Conde de Santa Marinha, ca-
racterizados como sendo os lotes nºs. 3-A e 4 a 10 da Quadra 3-A da
6ª Secção Suburbana do Município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, devidamente matriculados sob os números 44.600,
39.227, 39.228, 39.229, 39.230, 39.231, 39.232 e 39.233, no 4º Ser-
viço de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG.

Art. 2º - Os imóveis aos quais se refere o artigo anterior se
destinam única e exclusivamente a regularização da instalação da
sede da Superintendência do IPHAN em Minas Gerais e se revestem
de elevado valor histórico, artístico e cultural.

Art. 3º - A presente Cessão é válido por um prazo de 20
anos, podendo ser renovada por iguais e sucessivos períodos, a cri-
tério de conveniência e oportunidade desta Superintendência do Pa-
trimônio da União, desde que mantida a finalidade prevista pelo
artigo 2º desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NA BAHIA

PORTARIA No- 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio da
União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei n.º 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º 3.725, de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título oneroso e precário, à Empresa
Editora A Tarde, inscrita sob CNPJ nº 15.111.297/0001-30, de área de
uso comum do povo com 257,40m², situada na Praia do Porto da
Barra, no município de Salvador/Bahia, no período de 06 a 13 de
janeiro de 2011, destinada à realização da "48ª Travessia Mar Gran-
de/Salvador", de acordo com os elementos constantes do Processo n°
04941.006807/2010-67.

Art. 2° O valor devido à União em decorrência da presente
permissão de uso é de R$ 2.071,32 (dois mil e setenta e um reais e
trinta e dois centavos).

Art. 3° Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LÚCIA VILAS BOAS

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO PARANÁ

PORTARIA No- 4, DE 4 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso VI, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e tendo em
vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro de
2007, e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04936.008051/2010-60, resolve:

Art. 1º Autorizar a Entrega Provisória ao Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná - TRE/PR, a partir da assinatura até decisão final
do procedimento administrativo que tratar da entrega definitiva, de
uma parcela do imóvel urbano com área de 6.662,00 m2 de pro-
priedade da União, oriundo da extinta RFFSA com base na Lei nº.
11.483, de 31 de maio de 2007, localizada na Rua Profª. Regina Célia
Marinoni, s/n, Bairro Prado Velho, Curitiba/PR, parte integrante do
terreno com área total de 19.711,75m2, devidamente registrada na
Matrícula nº 18.471, ficha 1, da 7ª Circunscrição do Registro de
Imóveis da Comarca de Curitiba/PR, que possui as seguintes ca-
racterísticas e confrontações: "Constituído por Área B-2, oriunda da
subdivisão da área B, localizada entre os kms 11+435,65 e
112+996,00 da linha ferroviária Paranaguá - Ponta Grossa".

Art. 2º A parcela do imóvel a que se refere o art. 1º destina-
se à construção e utilização de depósito com área aproximada de
3.000,00 m2, pelo Tribunal Regional Eleitoral do Paraná - TRE/PR.

Art. 3° Responderá o outorgado, judicial e extrajudicialmen-
te, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por ter-
ceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4° A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito ao outorgante a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - não for cumprida a finalidade da entrega, estipulada no
artigo 2° desta Portaria;

II - cessarem as razões que justificaram a entrega;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no artigo 2° da presente Portaria;
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais ou,
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente, ressalvada, em tal caso, a indenização por benfeitorias
necessárias, de cuja realização tenha sido dado o prévio e indis-
pensável conhecimento da União.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

Registro Sindical.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Portaria 186,
publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica RES Nº.
213/2010/DICNES/CGRS/SRT/MTE, resolve conceder o registro sin-
dical ao SINDIHOTEIS - Sindicato dos Empregados no Comércio
Hoteleiro, Restaurantes, Bares e Lanchonetes de São José e Região,
n°. 46220.002145/2009-06, CNPJ 10.782.090/0001-73, para repre-
sentar a categoria Profissional dos Trabalhadores em hotéis, motéis,
apart-hotéis, restaurantes, bares, churrascarias, fast-food, pizzarias,
casas de chá, sorveterias, confeitarias, cafés, leiterias, botequins, bom-
bonieres, pensões, campings, lanchonetes, hospedarias, resort e de-
mais, trabalhadores da categoria, que exerçam suas profissões em
clubes "boites", casas de diversões, bem como os que trabalham em
lanchonetes de restaurantes e supermercados, de padarias com venda
a varejo, com abrangência intermunicipal e base territorial nos mu-
nicipios de Águas Mornas, Angelina, Anitápolis, Antônio Carlos,
Biguaçu, Garopaba, Governador Celso Ramos, Palhoça, Paulo Lopes,
Rancho Queimado, Santo Amaro da Imperatriz, São Bonifácio, São
José e São Pedro de Alcântara -SC. Para fins de anotação no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve excluir a categoria
Profissional dos Trabalhadores em hotéis, motéis, apart-hotéis, res-
taurantes, bares, churrascarias, fast-food, pizzarias, casas de chá, sor-
veterias, confeitarias, cafés, leiterias, botequins, bombonieres, pen-
sões, campings, lanchonetes, hospedarias, resort e demais, trabalha-
dores da categoria, que exerçam suas profissões em clubes "boites",
casas de diversões, bem como os que trabalham em lanchonetes de
restaurantes e supermercados, de padarias com venda a varejo nos
municípios de Águas Mornas, Angelina, Anitápolis, Antônio Carlos,
Biguaçu, Garopaba, Governador Celso Ramos, Palhoça, Paulo Lopes,
Rancho Queimado, Santo Amaro da Imperatriz, São Bonifácio, São
José e São Pedro de Alcântara - SC da representação do Sindicato dos
Trabalhadores em Turismo, Hospitalidade e de Hotéis, Restaurantes,
Bares e Similares da Grande Florianópolis - SITRATUH, SC, Pro-
cesso Nº. 46000.004948/98-86, CNPJ 81.328.999/0001-02, conforme
determina o art. 25 da portaria 186/2008.

Em 20 de dezembro de 2010

Retificação
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Nota Técnica nº.
364/2010/DIAN/CGRS/SRT, resolve RETIFICAR o despacho de con-
cessão alteração estatutária concedido ao Sindicato dos Trabalhadores
em Atividades (Diretas e Indiretas) de Pesquisas e Desenvolvimento
em Ciência e Tecnologia de Campinas e Região - SinTPq, n°
46219.004834/2009-86, CNPJ 59.038.844/0001-74, publicado no Diá-
rio Oficial de União - DOU de 08/03/2010, Seção I, pág. 88, Nº 44,
para que seja onde se lê: Sindicato dos Trabalhadores em Atividades
(Diretas e Indiretas) de Pesquisas e Desenvolvimento em Ciência e
Tecnologia de Campinas e Região - SINTRPQ, leia-se Sindicato dos
Trabalhadores em Atividades (Diretas e Indiretas) de Pesquisas e
Desenvolvimento em Ciência e Tecnologia de Campinas e Região -
SinTPq.

Arquivamento.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Portaria nº.
186/08 e Nota Técnica Nº 363/2010/DIAN/CGRS/SRT/MTE resolve
ARQUIVAR o pedido de registro sindical de interesse do Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Caparaó - MG, processo administrativo
nº. 46211.007194/2008-55, CNPJ: 09.348.990/0001-28

Arquivamento.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Portaria nº.
186/08 e Nota Técnica Nº 355/2010/DIAN/CGRS/SRT/MTE resolve
ARQUIVAR o pedido de registro sindical de interesse do Sindicato
dos Motoristas, Tratoristas, Operadores de Máquinas Agrícolas, Mo-
torizadas das Usinas de Açúcar, Destilarias de Álcool e Condomínios
de Empregadores Agrícolas, Sítios e Fazendas de Monte Aprazível -
SINDIMONTE, nº. 46219.053743/2008-93, CNPJ: 10.463.250/0001-

11, com fundamento no artigo 5°, inciso I da Portaria 186/2008.

Concessão de Registro.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 186,
publicada em 10 de abril de 2008, na Nota Técnica Nº.
365/2010/DIAN/CGRS/SRT/MTE, resolve CONCEDER o registro
sindical ao Sindicato dos Odontologistas de Campinas e Região-SP,
nº 46000.007319/97-36, CNPJ: 02. 063.396/0001-41, para representar
a categoria profissional dos odontologistas, com abrangência inter-
municipal na base territorial dos Municípios de Campinas, Mogi-
Mirin, Mogi-Guaçú, Jaguariúna, Amparo, Pedreira, Serra Negra, Lin-
dóia, Morungaba, Itatiba, Bragança Paulista, Holambra, Hortolândia,
Indaiatuba, Salto, Itu-SP. Para fins de anotação no Cadastro Nacional
de Entidades Sindicais - CNES, resolve excluir a categoria dos Odon-
tologistas na base territorial dos Municípios de Campinas, Mogi-
Mirin, Mogi-Guaçú, Jaguariúna, Amparo, Pedreira, Serra Negra, Lin-
dóia, Morungaba, Itatiba, Bragança Paulista, Holambra, Hortolândia,
Indaiatuba, Salto, Itu da representação do Sindicato dos Odonto-
logistas no Estado de São Paulo, processo n° L003 P003 A1941,
CNPJ: 52.034.840/0001-79, conforme determina o art. 25 da portaria
186/2008.

Concessão de Registro.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 186,
publicada em 10 de abril de 2008, na Nota Técnica Nº.
356/2010/DIAN/CGRS/SRT/MTE, resolve CONCEDER o registro

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 15 de dezembro de 2010

Registro Sindical.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Portaria 186,
publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica RES Nº.
214/2010/DICNES/CGRS/SRT/MTE, resolve conceder o registro sin-
dical ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgica do
Recôncavo do Estado da Bahia, n°. 46204.004011/2009-10, CNPJ
10.749.571/0001-87, para representar a categoria Profissional dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, de Material
Elétrico e Eletrônico, Siderúrgicas, Automobilística e Autopeças, In-
dústrias de Informática, Indústria da Construção e Reparação Naval,
Indústria da Construção e Reparação de Estaleiros, Diques e Offsho-
re, Indústria de Serviços de Reparação e Manutenção, com abran-
gência intermunicipal e base territorial nos municipios de Jaguaripe,
Maragogipe, Salinas da Margarida, São Félix e Saubara-BA. Para fins
de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES,
resolve excluir a categoria Profissional dos Trabalhadores nas In-
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico e Eletrônico,
Siderúrgicas, Automobilística e Autopeças, Indústrias de Informática,
Indústria da Construção e Reparação Naval, Indústria da Construção
e Reparação de Estaleiros, Diques e Offshore, Indústria de Serviços
de Reparação e Manutenção nos municípios de Maragogipe, Salinas
da Margarida, São Félix e Saubara - BA da representação do Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Siderúrgicas,
Mecânicas, Automobilísticas e de Autopeças, de Material Elétrico e
Eletrônico de Informática e de Empresas de Serviço de Reparos,
Manutenção e Montagem do Estado do Bahia - BA, Processo de
número 46000.002967/97-79, CNPJ 15.248.644/0001-70, conforme
determina o art. 25 da portaria 186/2008.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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sindical ao Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo,
Lava-Rápido e Estacionamento de Santos e Região - RESAN - SP, n°.
46000.001386/94-68, CNPJ nº. 71.547.947/0001-65, para representar
a categoria Econômica do Comércio Varejista de Derivados de Pe-
tróleo, Lava-Rápido e Estacionamento, com abrangência Intermuni-
cipal e base territorial nos Municípios de Santos, São Vicente, Cu-
batão, Guarujá, Bertioga, Mongaguá, Itanhaém, Peruíbe, Pedro de
Toledo, Itariri, Miracatu, Sete Barras, Jacupiranga, Iguape, Cananéia,
Juquiá, Registro, Praia Grande, Pariquera-Açu, Eldorado, Cajati e
Barra do Turvo-SP. Para fins de Anotação no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES, resolve excluir da representação dos
sindicatos abaixo: a) SINCOPETRO - Sindicato do comércio varejista
de Derivados de Petróleo do Estado de São Paulo, Carta Sindical:
L013 P022 A1943, CNPJ nº. 62.620.232/0001-08, excluindo de sua
representação a Categoria Econômica do Comércio Varejista de Com-
bustíveis Minerais nos Municípios de Santos, São Vicente, Cubatão,
Guarujá, Bertioga, Mongaguá, Itanhaém, Peruíbe, Pedro de Toledo,
Itariri, Miracatu, Sete Barras, Jacupiranga, Iguape, Cananéia, Juquiá,
Registro, Praia Grande, Pariquera-Açu, Eldorado, Cajati e Barra do
Turvo-SP; b) do SINDEPARK - Sindicato das Empresas de garagem
e estacionamento do Estado de São Paulo, Processo Nº.
24440.049182/89-19, CNPJ nº. 61.844.478/0001-92, excluindo de sua
base territorial os Municípios de Santos, São Vicente, Cubatão, Gua-
rujá, Bertioga, Mongaguá, Itanhaém, Peruíbe, Pedro de Toledo, Itariri,
Miracatu, Sete Barras, Jacupiranga, Iguape, Cananéia, Juquiá, Re-
gistro, Praia Grande, Pariquera-Açu, Eldorado, Cajati e Barra do
Turvo- SP.

Concessão de Registro.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 186,
publicada em 10 de abril de 2008, na Nota Técnica Nº.
359/2010/DIAN/CGRS/SRT/MTE, ARQUIVAR a impugnação n°
46000.023726/2009-68, nos termos do art. 10, inciso I da Portaria
186/2008 e CONCEDER o registro sindical ao Sindicato dos Em-
pregados de Empresas Prestadoras de Serviços de Asseio e Con-
servação de Blumenau e Região - SINDILIMP, n°
46305.001530/2008-15, CNPJ 07.066.499/0001-89, para representar a
categoria dos Empregados de Empresas Prestadoras de Serviços de
Asseio e Conservação, com abrangência intermunicipal na base ter-
ritorial dos seguintes municípios: Ascurra, Benedito Novo, Blumenau,
Doutor Pedrinho, Gaspar, Indaial, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio,
Ti m b ó - S C .

Concessão de Registro.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 186,
publicada em 10 de abril de 2008, na Nota Técnica Nº.
3572010/DIAN/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR a impugnação
n° 46000.019490/2009-65, nos termos do art. 10, inciso X da Portaria
186/2008; e CONCEDER o registro sindical ao Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Extrativas dos Municípios de Cássia, For-
taleza de Minas, Itaú de Minas, Pratápolis e São Sebastião do Paraíso
- Minas Gerais, n° 46000.018047/2005-43, CNPJ 07.570.675/0001-
15, para representar a categoria profissional dos Trabalhadores nas
Indústrias Extrativas de níquel, ferro, ouro, cobalto, cobre, prata,
enxofre, calcário e pedreiras, argila, nióbio, metais básicos, minerais-
não-metálicos, na extração, beneficiamento ou fundição dos minerais
descritos, tratoristas, motoristas, operadores, empilhadores, eletricis-
tas, instrumentistas, técnicos, mecânicos, caldeireiros, soldadores, ad-
ministrativos, auxiliares, da indústria extrativa mineral., com abran-
gência intermunicipal e base territorial nos Municípios de Cássia,
Fortaleza de Minas, Itaú de Minas, Pratápolis e São Sebastião do
Paraíso- MG.

Concessão de Registro de Alteração.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 186,
publicada em 10 de abril de 2008, na Nota Técnica Nº.
360/2010/DIAN/CGRS/SRT/MTE, ARQUIVAR a impugnação n°
46000.010432/2010-18, nos termos do art. 10, inciso X da Portaria
186/2008; e CONCEDER o registro de alteração estatutária ao Sin-
dicato dos Professores de Taubaté e Região, n° 46000.018837/2007-
91, CNPJ 07.288.958/0001-79, para representar a Categoria Profis-
sional Diferenciada - Professores em estabelecimentos privados de
ensino e educação de todos os cursos, níveis, ramos e graus, ex-
cluindo os trabalhadores nas empresas nos cursos de informática, nos
municípios de Taubaté, Tremembé, Campos do Jordão, Santo Antonio
do Pinhal, São Bento do Sapucaí e São Luis do Paraitinga- SP.

Concessão de Registro.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 186,
publicada em 10 de abril de 2008, na Nota Técnica Nº.
358/2010/DIAN/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR a impugna-
ção n° 46000.019675/2009-70, nos termos do art. 10, inciso X da
Portaria 186/2008; e CONCEDER o registro sindical ao Sindicato dos
Professores Municipais de São Sepé - SPMSS, n°
46000.018050/2002-14, CNPJ 07.361.153/0001-03, para representar a
categoria dos Professores municipais da Rede Pública Municipal de
Educação Básica, ativos e inativos, com abrangência na base ter-
ritorial no município de São Sepé-RS.

MARCELO PANELLA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM SANTA CATARINA

PORTARIA No- 3, DE 3 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no
DOU, de 20/05/2010, resolve:

Conceder autorização a empresa SCHULZ S/A., inscrita no
CNPJ sob o nº 84.693.183/0001-68, para reduzir o intervalo destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minuto, ficando au-
torizado este intervalo no 1º Turno Industrial (segundas à sextas-
feiras, das 05:30 às 14:48 horas); 2º Turno Industrial (segundas à
sextas-feiras, das 14:48 às 23:52 horas); 3º Turno Industrial (do-
mingos a segundas-feiras, das 22:00 às 05:30 horas); 3º Turno In-
dustrial (sextas-feiras aos sábados, das 23:52 às 08:00 horas). Em
relação ao 3º Turno Industrial (segundas às quintas-feiras, das 23:52
às 05:30 horas) autoriza-se o intervalo destinado ao repouso e à
alimentação para 15 (quinze) minutos. Autoriza-se ainda, o intervalo
destinado ao repouso e à alimentação em 1 (uma) hora e 12 (doze)
minutos no setor administrativo, horário comercial (segundas a sex-
tas-feiras, das 08:00 às 18:00 horas). Resta autorizado no estabe-
lecimento situado na Rua Dona Francisca, nº 6901, CEP 89.219-600,
Distrito Industrial, na cidade de Joinville (SC), nos exatos termos
prescrito parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo o pleito de renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à
alimentação. Deverá a Empresa Requerente, observar o horário cons-
tante às folhas 48, 48v. e 49 deste administrativo. Esta autorização
estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exi-
gências constantes da prefalada Portaria, constatada a hipótese por
regular inspeção do trabalho, (Processo nº 46220.006390/2010-18).

ADELMO GOMES DOS PASSOS MIRANDA

PORTARIA No- 4, DE 3 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no
DOU, de 20/05/2010, resolve:

Conceder autorização a empresa SCHULZ S/A, inscrita no
CNPJ sob o nº 84.693.183/0007-53, para reduzir o intervalo destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minuto, ficando au-
torizado este intervalo no 1º Turno Industrial (segundas à sextas-
feiras, das 05:30 às 14:48 horas); 2º Turno Industrial (segundas à
sextas-feiras, das 14:48 às 23:52 horas); 3º Turno Industrial (do-
mingos a segundas-feiras, das 22:00 às 05:30 horas); 3º Turno In-
dustrial (sextas-feiras aos sábados, das 23:52 às 08:00 horas). Em
relação ao 3º Turno Industrial (segundas às quintas-feiras, das 23:52
às 05:30 horas) autoriza-se o intervalo destinado ao repouso e à
alimentação para 15 (quinze) minutos. Autoriza-se ainda, o intervalo
destinado ao repouso e à alimentação em 1 (uma) hora e 12 (doze)
minutos no setor administrativo, horário comercial (segundas a sex-
tas-feiras, das 08:00 às 18:00 horas). Resta autorizado no estabe-
lecimento situado na Rua Rui Barbosa, nº 800, CEP 89.219-158,
Distrito Industrial, na cidade de Joinville (SC), nos exatos termos
prescrito parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo o pleito de renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à
alimentação. Deverá a Empresa Requerente, observar o horário cons-
tante às folhas 52, 52v. e 53 deste administrativo. Esta autorização
estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exi-
gências constantes da prefalada Portaria, constatada a hipótese por
regular inspeção do trabalho, (Processo nº 46220.006391/2010-62).

ADELMO GOMES DOS PASSOS MIRANDA

PORTARIA No- 5, DE 3 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no
DOU, de 20/05/2010, resolve:

Conceder autorização a empresa BUTZKE IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
86.375.078/0001-06, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minuto, ficando autorizado este intervalo
no estabelecimento situado na Rua Fritz Lorenz, º 4879, bairro In-
dustrial, na cidade de Timbó (SC), nos exatos termos prescrito pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo o
pleito de renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
Deverá a Empresa Requerente, observar o horário constante às folhas

10 deste administrativo. Esta autorização estará sujeita a cancela-
mento em caso de descumprimento das exigências constantes da
prefalada Portaria, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho, (Processo nº 46220.003641/2010-11).

ADELMO GOMES DOS PASSOS MIRANDA

PORTARIA No- 6, DE 3 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no
DOU, de 20/05/2010, resolve:

Conceder autorização a empresa GOHDER INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 95.838.967/0001-53,
para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minuto, ficando autorizado este intervalo no estabelecimento
situado na Rua Ottokar Doerffel, nº 1655, bairro Atiradores, na cidade
de Joinville (SC), nos exatos termos prescrito parágrafo 3º, do artigo
71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo o pleito de renovação, ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Deverá a Empresa
Requerente, observar o horário constante às folhas 02, 03 e 04 deste
administrativo. Esta autorização estará sujeita a cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes da prefalada Por-
taria, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho, (Pro-
cesso nº 46304.001488/2010-59).

ADELMO GOMES DOS PASSOS MIRANDA

PORTARIA No- 7, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no
DOU, de 20/05/2010, resolve:

Conceder autorização a empresa WETZEL S/A., inscrita no
CNPJ sob o nº 84.683.671/0002-75, para reduzir o intervalo destinado
ao repouso e à alimentação para 40 (quarenta) minutos, ficando au-
torizado este intervalo nos seguintes horários de trabalho: Horário
Industrial - manhã (segunda à sexta-feira, das 05:21 às 14:49 horas);
Horário Industrial - manhã 1 (segunda à sexta-feira, das 05:00 às
14:28 horas); Horário Industrial - tarde (segunda à sexta-feira, das
14:49 às 24:00 horas); Horário Industrial - tarde (segunda à sexta-
feira, das 14:28 às 23:41 horas); Horário Industrial - noite 2 (domingo
à segunda-feira, das 22:00 às 05:00 horas); e, Horário Industrial -
noite 2 (sexta-feira das 23:41 às 08:00 horas de sábado). Em relação
ao Horário Industrial - noite (segunda à sábado, das 00:00 às 07:10
horas) autoriza-se o intervalo destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos. Resta autorizado o intervalo de 15 (quinze)
minutos, destinado ao repouso e à alimentação no Horário Industrial
- noite 1 (segunda às sextas-feiras, das 00:00 às 05:21 horas e, aos
sábados, das 00:00 às 07:30 horas); e, Horário Industrial - noite 2
(terça-feira à sexta-feira, das 23:41 às 05:00 horas). Autoriza-se ain-
da, o intervalo destinado ao repouso e à alimentação em 1 (uma) hora
nos seguintes horários de trabalho: Horário Industrial diurno (segunda
à sexta-feira, das 07:00 às 16:48 horas); Horário Industrial / Ad-
ministrativo (segunda à quinta-feira, das 07:30 às 17:30 horas, e, as
sextas-feiras, das 07:30 às 16:30 horas); e, Horário Comercial (se-
gunda à quinta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, e, as sextas-feiras, das
08:00 às 17:00 horas). Restam autorizados no estabelecimento situado
na Rua Dona Francisca, nº 8300, bloco H, Distrito Industrial, na
cidade de Joinville (SC), nos exatos termos prescrito parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo o pleito de
renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Deverá a
Empresa Requerente, observar o horário constante às folhas 07, 08,
09 e 10 deste administrativo. Esta autorização estará sujeita a can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes da
prefalada Portaria, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho, (Processo nº46220. 006389/2010-93).

ADELMO GOMES DOS PASSOS MIRANDA

PORTARIA No- 8, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no
DOU, de 20/05/2010, resolve:

Conceder autorização a empresa WETZEL S/A., inscrita no
CNPJ sob o nº 84.683.671/0006-07, para reduzir o intervalo destinado
ao repouso e à alimentação para 40 (quarenta) minutos, ficando au-
torizado este intervalo nos seguintes horários de trabalho: Horário
Industrial - manhã (segunda à sexta-feira, das 05:00 às 14:28 horas);
Horário Industrial - tarde (segunda à sexta-feira, das 14:28 às 23:41
horas); Horário Industrial - noite (domingo à segunda-feira, das 22:00
às 05:00 horas, e, sexta-feira, das 23:41 às 08:00 horas de sábado).
Em relação ao Horário Industrial - noite (terça-feira à sexta-feira, das
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23:41 às 05:00 horas) autoriza-se o intervalo destinado ao repouso e
à alimentação para 15 (quinze) minutos. Autoriza-se ainda, o in-
tervalo destinado ao repouso e à alimentação em 1 (uma) hora nos
seguintes horários de trabalho: Horário Industrial / Administrativo
(segunda à quinta-feira, das 07:30 às 17:30 horas, e, as sextas-feiras,
das 07:30 às 16:30 horas); e, Horário Comercial (segunda à quinta-
feira, das 08:00 às 18:00 horas, e, as sextas-feiras, das 08:00 às 17:00
horas). Resta autorizados no estabelecimento situado na Rua Rui
Barbosa, nº 2062, bairro Costa e Silva, na cidade de Joinville (SC),
nos exatos termos prescrito parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo o pleito de renovação, ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e à alimentação. Deverá a Empresa Requerente,
observar o horário constante às folhas 07, 08, 09 e 10 deste ad-
ministrativo. Esta autorização estará sujeita a cancelamento em caso
de descumprimento das exigências constantes da prefalada Portaria,
constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho, (Processo
nº46220. 006387/2010-02).

ADELMO GOMES DOS PASSOS MIRANDA

PORTARIA No- 9, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no
DOU, de 20/05/2010, resolve:

Conceder autorização a empresa WETZEL S/A., inscrita no
CNPJ sob o nº 84.683.671/0007-80, para reduzir o intervalo destinado
ao repouso e à alimentação para 40 (quarenta) minutos, ficando au-
torizado este intervalo nos seguintes horários de trabalho: Horário
Industrial - manhã (segunda à sexta-feira, das 05:21 às 14:49 horas);
Horário Industrial - manhã 1 (segunda à sexta-feira, das 05:00 às
14:28 horas); Horário Industrial - manhã 2 (segunda à sexta-feira, das
06:00 às 15:28 horas); Horário Industrial - tarde (segunda à sexta-
feira, das 14:49 às 24:00 horas); Horário Industrial - tarde 1 (segunda
à sexta-feira, das 14:28 às 23:41 horas); Horário Industrial - tarde 2
(segunda à sexta-feira, das 12:32 às 22:00 horas); Horário Industrial -

noite 2 (domingo à segunda-feira, das 22:00 às 05:00 horas); e,
Horário Industrial - noite 2 (sexta-feira das 23:41 às 08:00 horas de
sábado). Em relação ao Horário Industrial - noite (segunda à sábado,
das 00:00 às 07:10 horas) autoriza-se o intervalo destinado ao re-
pouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos. Resta autorizado o
intervalo de 15 (quinze) minutos, destinado ao repouso e à alimen-
tação no Horário Industrial - noite 1 (segunda às sextas-feiras, das
00:00 às 05:21 horas e, aos sábados, das 00:00 às 07:30 horas); e,
Horário Industrial - noite 2 (terça-feira à sexta-feira, das 23:41 às
05:00 horas). Autoriza-se ainda, o intervalo destinado ao repouso e à
alimentação em 1 (uma) hora nos seguintes horários de trabalho:
Horário Industrial diurno (segunda à sexta-feira, das 07:00 às 16:48
horas); Horário Industrial / Administrativo (segunda à quinta-feira,
das 07:30 às 17:30 horas, e, as sextas-feiras, das 07:30 às 16:30

horas); e, Horário Comercial (segunda à quinta-feira, das 08:00 às
18:00 horas, e, as sextas-feiras, das 08:00 às 17:00 horas). Restam
autorizados no estabelecimento situado na Rua Visconde de Taunay,
nº 427, bairro centro, na cidade de Joinville (SC), nos exatos termos
prescrito parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo o pleito de renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à
alimentação. Deverá a Empresa Requerente, observar o horário cons-
tante às folhas 25, 26, 27 e 28 deste administrativo. Esta autorização
estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exi-
gências constantes da prefalada Portaria, constatada a hipótese por
regular inspeção do trabalho, (Processo nº 46220.006388/2010-49).

ADELMO GOMES DOS PASSOS MIRANDA

PORTARIA No- 10, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no
DOU, de 20/05/2010, resolve:

Conceder autorização a empresa REMAPA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.808.437/0001-07,
para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, ficando autorizado este intervalo nos seguintes ho-
rários de trabalho: 1) Primeiro Turno (segunda à sexta-feira, das
05:04 às 14:22 horas); 2) Segundo Turno (segunda à sexta-feira, das
14:22 às 23:00 horas); 3) Terceiro Turno (segunda à sexta-feira, das
22:00 às 06:22 horas); 4) De segunda à sexta-feira, das 10:12 às
19:30 horas; e, 5) De segunda à sexta-feira, das 11:12 às 20:30 horas.
Resta autorizado ainda, o intervalo destinado ao repouso e à ali-
mentação para 1 (uma) hora nos seguintes horários: 1) De segunda à
sexta-feira, das 07:30 às 17:18 horas; e, 2) De segunda à sexta-feira,
das 08:00 às 17:48 horas. Resta autorizado no estabelecimento si-
tuado na Rua Coronel Francisco Gomes, nº 101, bairro bucarein, na
cidade de Joinville (SC), nos exatos termos prescrito parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo o pleito de
renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Deverá a
Empresa Requerente, observar o horário constante às folhas 24, 25 e
26 deste administrativo. Esta autorização estará sujeita a cancela-
mento em caso de descumprimento das exigências constantes da
prefalada Portaria, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho, (Processo nº 46220.006121/2010-51).

ADELMO GOMES DOS PASSOS MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos dos
Processos Nº. 46219.015945/2010-51, e, 46219.015946/2010-04, re-
solve:

Conceder autorização à empresa DELL COMPUTADORES
DO BRASIL LTDA., para funcionar aos sábados, domingos e fe-
riados civis e religiosos, em seu estabelecimento situado à AVENIDA
Emancipação, nº 5000, Bairro: Parque dos Pinheiros, Município: Hor-
tolândia, Estado: São Paulo, nos termos do que prescreve os artigos
68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº605, de 05/01/49 e seu
Regulamento aprovado pelo Decreto N.º 27.048, de 12/08/49, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo o respectivo pedido de renovação ser for-
mulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, obser-
vados os requisitos constantes das alíneas do artigo 2º, da referida
Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim, observa-se que a pre-
sente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de descum-
primento das exigências constantes da mencionada Portaria Minis-
terial, constatada a hipótese por regular inspeção do Trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria n.º 197, de 17 de dezembro de 2010, publicada
na Seção 1, págs. 211 a 232 do Diário Oficial da União de 24 de
dezembro de 2010:

no artigo 3º, onde se lê "Revogar as Portarias SSMT n.º 12,
de 06 de junho de 1983 e Portaria SSST n.º 25, de 3 de dezembro de
1996.", leia-se "Revogar a Portaria n.º 25, de 3 de dezembro de
1996."

na legenda da Figura 2 do Anexo VI da Norma Regula-
mentadora n.º 12, onde se lê " : 50º (cinquenta graus)...", leia-se
"Ângulo alfa: 50º (cinquenta graus)..."

na alínea "a" do subitem 15.22 do Anexo XI da Norma
Regulamentadora n.º 12, onde se lê "a inclinação ? deve ser entre 70º
(setenta graus) e 90º (noventa graus) em relação à horizontal con-
forme figura 2 desta Norma...", leia-se "a inclinação alfa deve ser
entre 70º (setenta graus) e 90º (noventa graus) em relação à horizontal
conforme figura 2 do Anexo III desta Norma...".

na alínea "b" do subitem 15.22 do Anexo XI da Norma
Regulamentadora n.º 12, onde se lê "no caso de inclinação ? menor
que...", leia-se "no caso de inclinação alfa menor que..."

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DA COORDENADORA-GERAL
Em 7 de janeiro de 2011

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "a", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004 e de acordo com o disposto no artigo 635 da CLT, decidiu os seguintes processos de autos de
infração, negando provimento ao recurso voluntário, mantendo a decisão recorrida de procedência do
auto de infração.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.006222/2005-83 009377531 Videolar S.A. AM
2 46202.006533/2005-42 009378057 Videolar S.A. AM
3 4 6 7 7 8 . 0 0 11 8 8 / 2 0 0 7 - 0 6 013386913 ABB Ltda. BA
4 46769.000015/2007-71 010026185 Banco Bradesco S.A. BA
5 46768.000159/2003-12 004825853 J.S.W. Serviços de Saúde Ltda. BA
6 46204.010638/2007-48 016988604 Vitoragrill Comércio de Alimentos Ltda. BA
7 46208.001939/2008-21 016656105 Usina Boa Vista S.A. GO
8 46016.028548/2009-92 019280203 Cerâmica Modelo Ltda. MA
9 47747.000103/207-94 013229583 A&C Centro de Contatos Ltda. MG
10 46249.000816/2003-82 007314825 Banco Bradesco S.A. MG
11 46551.000956/2002-46 007151063 Banco Bradesco S.A. MG
12 47747.001798/2007-76 014613573 Banco Itaú S.A. MG
13 47747.002208/2005-16 010663720 Banco Santander Brasil S.A. MG
14 46234.000106/2007-45 013156144 Café Solúvel Brasília S.A. MG
15 47747.003298/2007-24 014646269 Companhia Atual de Transportes MG
16 47747.005731/2006-85 013201743 Drogaria Araújo S.A. MG
17 47747.005942/2004-56 010699457 Engecom Engenharia e Comércio Ltda. MG
18 47747.005943/2004-09 010699431 Engecom Engenharia e Comércio Ltda. MG
19 4 7 7 4 7 . 0 0 4 3 11 / 2 0 0 5 - 0 9 013010140 Finasa Promotora de Vendas Ltda. MG
20 46240.000350/2003-03 007266022 Laticínios Damata Indústria e Comércio Ltda. MG
21 47747.004077/2008-54 014756684 Liquigás Distribuidora S.A. MG
22 46302.000893/2007-74 007452071 Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades

Domésticas
MG

23 47747.004849/2007-77 014618362 S.A. Estado de Minas MG
24 46551.000436/2001-52 0 0 5 1 8 2 11 5 V & M Florestal Ltda. MG
25 46245.003841/2007-81 014465680 Votorantim Metais Zinco S.A. MG
26 46245.003858/2007-39 014693208 Votorantim Metais Zinco S.A. MG
27 46245.003871/2007-98 014768305 Votorantim Metais Zinco S.A. MG
28 46210.004526/2008-50 019227132 Agropecuária Morocó Ltda. MT
29 46214.003272/207-31 014132028 Adobe Assessoria de Serviços Cadastrais Ltda. PI
30 46214.001480/2007-04 0 1 4 11 7 8 0 1 Finivest Negócio de Varejo Ltda. PI
31 47533.002050/2008-32 016056477 Copel Distribuição S.A. PR

32 47533.004192/2005-91 012843547 Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás PR
33 46617.004286/2003-14 007568797 Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. RS
34 46617.001584/2007-78 007587473 Lojas Colombo´S.A. Comércio de Utilidades

Domésticas
RS

35 46617.002524/2007-72 012528307 Lojas Colombo´S.A. Comércio de Utilidades
Domésticas

RS

36 46617.002551/2007-45 012523216 Lojas Colombo´S.A. Comércio de Utilidades
Domésticas

RS

37 46617.002906/2007-04 012537063 Lojas Colombo´S.A. Comércio de Utilidades
Domésticas

RS

38 46617.004077/2007-96 012467014 Lojas Colombo´S.A. Comércio de Utilidades
Domésticas

RS

39 46617.004372/2007-42 0 11 2 7 5 4 8 1 Lojas Colombo´S.A. Comércio de Utilidades
Domésticas

RS

40 46617.008747/2006-62 012466921 Lojas Colombo´S.A. Comércio de Utilidades
Domésticas

RS

41 46617.008748/2006-15 012466930 Lojas Colombo´S.A. Comércio de Utilidades
Domésticas

RS

42 46617.008088/2005-83 012490318 Multiclínica Serviços de Saúde Ltda. RS
43 46617.008828/2005-81 012460400 Multiclínica Serviços de Saúde Ltda. RS
44 46617.008829/2005-26 012460427 Multiclínica Serviços de Saúde Ltda. RS
45 46617.008830/2005-51 012460419 Multiclínica Serviços de Saúde Ltda. RS
46 46617.005697/2007-42 012676403 Tintas Ideal S.A. RS
47 46220.003731/2007-06 0 11 6 7 9 4 6 8 Isoar Sistemas de Climatização Ltda. SC
48 46303.000196/2008-94 016306121 Setep Construções Ltda. SC
49 46221.002001/2008-51 014167263 Santista Têxtil Brasil S.A. SE
50 46221.002002/2008-03 014163004 Santista Têxtil Brasil S.A. SE
51 46221.002003/2008-40 014162971 Santista Têxtil Brasil S.A. SE
52 46221.002005/2008-39 014167280 Santista Têxtil Brasil S.A. SE
53 46221.002008/2008-72 014167301 Santista Têxtil Brasil S.A. SE
54 46221.002009/2008-17 014167310 Santista Têxtil Brasil S.A. SE
55 46221.002010/2008-41 014167328 Santista Têxtil Brasil S.A. SE
56 47998.008168/2008-15 015855406 Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S.A. SP
57 47998.008169/2008-51 015855384 Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S.A. SP
58 47998.008170/2008-86 015855449 Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S.A. SP
59 47998.008171/2008-21 01585547 Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S.A. SP
60 47998.008172/2008-75 015855465 Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S.A. SP
61 47998.008173/2008-10 015855392 Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S.A. SP
62 47998.008174/2008-64 015855376 Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S.A. SP
63 47998.008175/2008-17 015855414 Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S.A. SP
64 47998.008176/2008-53 015855422 Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S.A. SP
65 47998.008177/2008-06 015855431 Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S.A. SP
66 46473.003569/2003-12 008407312 Associação do Sanatório Sírio SP
67 46473.005099/2003-21 008395632 Banco Rabobank International Brasil S.A. SP
68 46266.005658/2007-72 013527177 Bardella S.A. Indústrias Mecânicas SP
69 47998.001416/2009-70 015490661 BPA Construções Comércio Ltda. SP
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1

70 47998.001420/2009-38 015490653 BPA Construções Comércio Ltda. SP
71 46219.002981/2005-98 0 11 8 8 2 8 0 8 DBA Sistemas de Engenharia de Ltda. SP
72 46219.002982/2005-32 0 11 8 8 2 8 1 6 DBA Sistemas de Engenharia de Ltda. SP
73 46219.017169/2006-48 012162337 Ductor Implantação de Projetos S.A. SP
74 46219.041866/2008-81 015381340 Duke Energy International Geração Paranapane-

ma S.A.
SP

75 4 7 9 9 8 . 0 1 3 2 11 / 2 0 0 7 - 7 5 015855902 Elektro Eletricidade e Serviços S.A. SP
76 46423.000387/2009-71 015494721 Elfusa Geral de Eletrofusão Ltda. SP
77 46219.002417/2006-56 0 1 2 11 2 3 1 3 Estapar Estacionamento Ltda. SP
78 46219.014176/2008-50 015335852 Everis Brasil Consultoria de Negócios e Tecno-

logia da Informação Ltda.
SP

79 46219.002435/2006-38 012104124 M.N. Teruya Comercial de Ferramentas Ltda. SP
80 46266.0047909/2008-20 015643573 Mac Tradição Indústria Gráfica e Editora Ltda.

- EPP
SP

81 46266.003864/2009-18 015398609 Pérsico Pizzamiglio S.A. SP
82 47998.008246/2009-54 019389884 Rio Branco Esporte Clube SP
83 47998.008247/2009-07 019389892 Rio Branco Esporte Clube SP
84 47998.008248/2009-43 019389841 Rio Branco Esporte Clube SP
85 47998.008249/2009-98 019389850 Rio Branco Esporte Clube SP
86 46219.024939/2008-71 015349438 Rio São Franciso Assessoria Comercial e Fi-

nanceira Ltda.
SP

87 46219.024940/2008-03 015349381 Rio São Franciso Assessoria Comercial e Fi-
nanceira Ltda.

SP

88 46219.002066/2006-83 012104108 Softway Contact Serviços de Teleatendimento a
Clientes S.A.

SP

89 46219.034825/2008-39 015368629 Unilever Brasil Alimentos Ltda. SP
90 46268.001660/2009-14 015494675 Usina Guariroba Ltda. SP
91 46268.001661/2009-69 015494667 Usina Guariroba Ltda. SP
92 4 6 2 6 8 . 0 0 1 6 6 2 / 2 0 0 9 - 11 015577058 Usina Guariroba Ltda. SP
93 46268.001663/2009-58 015494659 Usina Guariroba Ltda. SP
94 46268.001665/2009-47 015577031 Usina Guariroba Ltda. SP
95 46268.001666/2009-91 015577023 Usina Guariroba Ltda. SP
96 46268.001667/2009-36 015577040 Usina Guariroba Ltda. SP
97 46219.059955/2007-01 015328481 Vivo S.A. SP

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "a", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004 e de acordo com o disposto no artigo 637 da CLT, decidiu os seguintes processos de autos de
infração, negando provimento ao recurso de ofício, mantendo a decisão recorrida de improcedência do
auto de infração.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.006878/2008-49 0 1 4 3 8 5 11 2 Raul de Paulo Oliveira AM
2 46207.001008/2009-14 0 1 6 5 0 8 6 11 Lorenge Empreendimentos Imobiliários Ltda. ES
3 46208.005853/2008-78 016673832 Empresa de Mudanças Gato Azul Ltda. GO
4 47533.003070/2009-10 016182472 Companhia Brasileira de Distribuiçã0 PR
5 47533.003071/2009-56 016182464 Companhia Brasileira de Distribuição PR
6 47533.002528/2009-13 016173929 Companhia Providência Indústria e Comércio PR
7 47533.001926/2009-12 010888977 S.A.T.I. Restaurante, Bar e Eventos Ltda. PR
8 46330.000019/2009-61 0 1111 2 9 0 5 Supermercado Avenida de Santo Antônio de

Platina Ltda.
PR

9 46293.002651/2009-33 016134818 WMS Supermercados do Brasil Ltda. - Merca-
dorama

PR

10 46617.003647/2003-05 007553544 S.D. Consultoria e Engenharia Ltda. RS
11 46265.001643/2009-15 015431461 Agro Comercial Ribeiro Araçatuba Ltda. ME SP
12 46266.001200/2008-25 015647307 Banco do Brasil S.A. SP
13 46266.002433/2008-45 015649644 Banco do Brasil S.A. SP
14 46266.013064/2007-35 015632458 Banco do Brasil S.A. SP
15 46258.000232/2009-93 015373827 Banco Nossa Caixa S.A. SP
16 46258.002468/2009-64 015912515 C.P. Móveis e Eletrodomésticos Ltda. SP
17 46266.005194/2008-85 015640591 Carrefour Comércio e Indústria Ltda. SP
18 46258.002524/2007-07 015620352 Fruteza Sucos Naturais Ltda. SP
19 46266.001855/2008-01 015649407 Gol Transportes Aéreos S.A. SP
20 46266.008826/2007-81 015633331 Holcim Brasil S.A. SP
21 46266.001603/2008-74 015648303 Metalúrgica de Tubos de Precisão Ltda. SP
22 46472.015322/2009-44 015937763 Modelato Indústria e Comércio Ltda. ME SP
23 46266.004390/2008-32 015648168 Tenda Atacado Ltda. SP
24 4 6 2 6 6 . 0 0 4 3 9 4 / 2 0 0 8 - 11 015648214 Tenda Atacado Ltda. SP
25 46266.006067/2008-01 0 1 5 6 4 11 9 8 Zito Pereira Indústria e Comércio de Peças e

Acessórios para Autos Ltda.
SP

26 46226.001282/2008-84 014283921 Joana de Aguiar Franco (Fazenda Santa Cruz) TO

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "a", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004 e de acordo com o disposto no artigo 637 da CLT, decidiu o seguinte processo de auto de
infração, dando provimento ao recurso de ofício, reformando a decisão recorrida, para tornar procedente
o auto de infração.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 0 1 6 . 0 0 11 9 0 / 2 0 0 9 - 5 1 019242531 Compet Agro Florestal S.A. PR

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "a", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004 e de acordo com o disposto no artigo 637 da CLT, decidiu os seguintes processos de autos de
infração, negando provimento ao recurso de ofício, mantendo a decisão recorrida de procedência parcial
do auto de infração.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46504.001245/2007-69 013201425 Gerdau Açominas S.A. MG
2 46318.001932/2007-81 0 1 2 8 7 11 3 3 Auri Verde Alimentos e Embalagens Ltda. PR
3 47533.005439/2006-78 012840041 Churrascaria Napolitana Ltda. - EPP PR
4 46319.000459/2008-96 0 111 4 5 9 9 4 Compensados Vila Velha Ltda. PR
5 47533.004690/2006-15 0 111 4 4 6 7 0 Contrans Locação de Veículos Ltda. PR
6 46293.0009382008-48 016064828 Creche Associação dos Pais e Mães Conjunto

Ernani M. Lima
PR

7 46293.000939/2008-92 016064801 Creche Associação dos Pais e Mães Conjunto
Ernani M. Lima

PR

8 47533.002586/2008-58 016048873 Frigorífico Margen Ltda. PR
9 47533.002635/2006-91 0 11 0 6 5 4 6 0 Fundação Educacional Universidade Eletrônica

do Brasil
PR

10 46293.004206/2008-27 016152352 Guarda & Guarda Ltda. PR
11 47533.002948/2006-49 010984623 Imagram Mármores e Granitos Ltda. PR
12 47533.001497/2008-94 016035208 Indústria & Comércio de Artefatos de Madeira

Brasmade Ltda.
PR

13 46293.001018/2009-28 0 1 6 1 6 9 6 11 LPR Ltda. PR
14 46317.001069/2007-72 016077644 Mineração Porto Camargo Ltda. PR

15 46320.000470/2006-55 0 1111 0 7 3 2 Município de Apucarana (Prefeitura do) PR
16 47533.001985/2008-00 016124839 Nova Classe Informática Ltda. PR
17 47533.000648/2009-78 016165501 Posto Valladarense Ltda. PR
18 47533.001316/2009-19 016104447 S.A.T.I. Restaurante Bar e Eventos Ltda. PR

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "b", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,
e os artigos 635 e 636 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, decidiu os seguintes processos de
notificação de débito, negando provimento ao recurso voluntário, mantendo a decisão recorrida de
procedência da notificação de débito.

Nº PROCESSO NFGC EMPRESA UF
1 47533.003327/2005-00 505.568.276 Associação Mantenedora do Centro Integrado

de Prevenção
PR

2 47533.002339/2003-47 705.004.376 C.A. Instalação Eletro Eletrônicas Ltda. PR
3 47533.003609/2003-37 505.223.813 Casa dos Pneus S.A. Importação e Comércio PR
4 46293.000288/2003-26 505.144.832 Cedar do Brasil Ind. Com Importação Expor-

tação e Representações Ltda.
PR

5 47533.000032/2007-35 505.827.310 Fundação Instituto Tecnológico Industrial PR
6 47533.003685/2004-23 505.408.791 Kaiser Comércio de Massas e Confeitaria Lt-

da.
PR

7 47533.005360/2003-02 505.271.991 Stactus Assessoria e Consultoria Contábil
S/C Ltda.

PR

8 47533.005761/2003-54 505.282.216 Zilliplast Ind. e Com. de Embalagens Plás-
ticas Ltda.

PR

9 46219.028742/2008-19 506.084.566 Rio São Franciso Assessoria Comercial e Fi-
nanceira Ltda.

SP

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "b", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,
e o artigo 637 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, decidiu os seguintes processos de
notificação de débito, negando provimento ao recurso de ofício, mantendo a decisão recorrida de
procedência parcial da notificação de débito.

Nº PROCESSO NFGC PROCESSO UF
1 47533.001408/2003-03 705.003.612 Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda. PR
2 4 7 5 3 3 . 0 0 2 3 11 / 2 0 0 2 - 2 9 505.033.208 Associação Rede de Benefícios Solidariedade PR
3 46293.003227/2009-14 506.302.181 Biosyn Tecnologia e Nutrição Animal Ltda.. PR
4 46319.001958/2008-09 506.134.946 D A Cordeiro e Cia. Ltda. ME PR
5 47533.003248/2009-14 506.283.577 Dayho Industrial Ltda. PR
6 47533.000500/2003-48 705.002.926 Florestal Tangará S.A. PR
7 47533.000189/2003-37 705.002.659 Iguaçu Celulose S.A. PR
8 47533.000277/2003-39 705.002.233 Iguaçu Celulose S.A. PR
9 47533.000497/2003-62 705.002.900 Iguaçu Celulose S.A. PR
10 47533.000498/2003-15 705.002.896 Iguaçu Celulose S.A. PR
11 47533.000499/2003-51 705.002.934 Iguaçu Celulose S.A. PR
12 46293.001370/2009-63 506.231.313 Levert Calçados e Luvas Ltda. PR
13 47533.000474/2009-43 506.198.561 Sociedade Educacional Expoente S/C Ltda. PR
14 47533.004871/2009-94 506.319.989 Trucktechinic Ind. e Com. de Peças Ltda. PR
15 46218.005405/207-74 505.873.648 Schimitt Oliveira e Auditores Associaddos SS RS

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "b", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,
e os artigos 635 e 636 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, decidiu o seguinte processo de
notificação de débito, não conhecendo do recurso voluntário por intempestivo, mas convalido a revisão
efetuada para reformar a decisão regional e declarar a NFGC parcialmente procedente em relação aos
valores apontados às fls. 117.

Nº PROCESSO NDFG EMPRESA UF
1 4 7 5 3 3 . 0 0 3 6 3 4 / 2 0 0 3 - 11 505.224.283 Artesil Ind. e Comércio de Molduras Ltda. PR

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "a", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004 e de acordo com o disposto no artigo 1º- da lei nº 9.873/99, e de acordo com o disposto no
artigo 637 da CLT, decidiu os seguintes processos de Autos de Infração, negando provimento ao recurso
ex-oficio, mantendo a decisão de arquivamento, pela ocorrência de prescrição.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 0333482 14344 A O Pasqual e Cia Ltda RS
2 0599081 11 3 1 6 Abdel Aziz A Q Abu Neba RS
3 24400.017127/86 63500101 Auditoria Porto Ltda RS
4 24400.003482/91 63270074 Calçados Venância Ltda RS
5 24400.004632/91 62980206 Churrascaria Tradicional Ltda RS
6 24400.001677/91 6 11 8 0 11 5 Cia Ind. Linheiras S/A RS
7 24400.001999/91 61500375 Cia Ind. Linheiras S/A RS
8 24400.002000/91 61500376 Cia Ind. Linheiras S/A RS
9 24400.002001/91 61500377 Cia Ind. Linheiras S/A RS
10 24400.002008/91 63690024 Cia Ind. Linheiras S/A RS
11 24400.301623/91 61450376 Cia Ind. Linheiras S/A RS
12 1468079 5005 Metalaço Metais de Aço Ltda RS

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "a", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004 e de acordo com o disposto no artigo 1º-A da lei nº 9.873/99, e de acordo com o disposto no
artigo 637 da CLT, decidiu os seguintes processos de Autos de Infração, negando provimento ao recurso
ex-oficio, mantendo a decisão de arquivamento, pela ocorrência de prescrição.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 24400.004494/88 62950129 A.M.M Turismo e Transportes Ltda RS
2 24400.015004/85 63200180 Adriano Osvaldo Quiroga RS
3 24400.000914/87 61470207 Ágape S/A Ind. da Alimentação RS
4 24400.006922/87 61500228 Augusto Luis de Souza Rodrigues RS
5 24400.004880/86 63680004 Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A RS
6 24400.013576/85 61340078 Banco Itaú S/A RS
7 24400.003675/91 62910061 Busato Mineração e Construção Ltda RS
8 24400.013037/87 61850195 Calçados Azaléia Ltda RS
9 24400.003440891 63390040 Cartume Leuck Mattes S/A RS
10 24400.002141/89 61490050 Cia Ind Linheiras S/A RS
11 24400.002131/89 6 1 4 6 0 11 9 Cia Ind. Linheiras S/A RS
12 24400.005357/88 61080064 Citibank N.A RS
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1

13 24400.008988/84 63200015 Comercio de Confecções Amanda Ltda RS
14 2 4 4 0 0 . 0 0 5 11 6 / 8 8 63220005 Companhia de Cimento Portland Gaúcho RS
15 24400.008135/86 63460081 Cooperativa Regional Agropecuária Ltda RS
16 2 4 4 0 0 . 0 1 5 11 7 / 8 5 63130063 Correntes Toti Ltda RS
17 24400.005174/88 61740030 Crepe Center Lanches Ltda RS
18 24400.008370/87 63280040 Embrasel - Empr Bras. de Serv. e Repr. LTDA RS
19 24400.001256/88 61770136 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos RS
20 24400.703738/91 00266326 Hospital de Clinicas Dr. Lazzarotto S/A RS
21 24400.003189/91 00240326 Hospital Nossa Senhora da Conceição RS
22 24400.003337/92 62050229 Inconfidência Loc Veículos Mao de Obra Ltda RS
23 00101893 61300072 Ind e Comercio Sonva S/A RS
24 24400.006007/88 62050148 Ind. de Bebidas Antártica Polar S/A RS
25 00226083 61080004 Ind. e Comércio Sonva S/A RS
26 24400.008168/86 61450027 Irmão Silva Rocha e Cia Ltda RS
27 24400.014342/85 63670007 Joaquim Oliveira S/A Com e Ind. RS
28 24400.014343/85 62380150 Joaquim Oliveira S/A Com e Ind. RS
29 24400.014344/85 63670006 Joaquim Oliveira S/A Com e Ind. RS
30 24400.014345/85 6 3 4 8 0 0 11 Joaquim Oliveira S/A Com e Ind. RS
31 24400.014448/85 62380151 Joaquim Oliveira S/A Com e Ind. RS
32 24000.014447/85 62380152 Joaquim Oliveira S/A Com. e Ind. RS
33 24400.014449/85 63670005 Joaquim Oliveira S/A Com. e Ind. RS
34 24400.014450/85 63480012 Joaquim Oliveira S/A Com. Ind. RS
35 24400.002685/86 61450015 Joaquim Oliveira S/A Ind. e Comercio RS
36 00093383 6 2 11 0 0 0 4 Jose Bonder RS
37 24400.003184/86 62410183 Jose Carlos Johann RS
38 24400.004983/86 61810023 Lucie Rosele Dias do Amaral RS
39 24400.004626/88 61530047 Man - Sul Trabalho Temporário Ltda RS
40 24400.004627/88 61530048 Man - Sul Trabalho Temporário Ltda RS
41 24400.003761/91 61960092 Mariner Construções Náuticas Ltda RS

42 24400.002495/91 62040132 Motosam Veículos Ltda RS
43 24400.009131/89 63540043 Nacional Supermercados Ltda RS
44 0 0 1 2 11 8 3 61800026 Olimpres-Org. Limp. Prestação Serviço Ltda RS
45 2 4 4 0 0 . 0 0 4 8 11 / 8 5 62940014 Ótica Esteio Ltda RS
46 24400.015174/85 62050231 Padaria e Confeitaria Cristal Ltda RS
47 2 4 4 0 0 . 0 11 3 5 0 / 8 6 62900009 Paulo Sergio Rodrigues Passos RS
48 0627081 11 5 5 7 Percorre Assessoria Imobiliária Ltda RS
49 35744.002950/92 63340365 Podium Indústria de Troféus Ltda ME RS
50 0318383 20299 Policlínica São Carlos Ltda RS
51 0278382 13187 Predial Administradora Hotéis Plaza S/A RS
52 24400.000865/87 61680006 Primus Com. de Cereais Ltda RS
53 24400.000866/87 61680007 Primus Com. de Cereais Ltda RS
54 1271980 02387 Prinsul Repre. De Pinturas do Sul Ltda RS
55 00801882 19840 Reci C Moraes Ltda RS
56 24400.003756/91 61660025 Sano Mudanças e Transportes Ltda RS
57 24400.003392/91 61200177 Sonia Terezinha Ferreira Marques RS
58 00986182 61310016 Super Mercado Ipanema Ltda RS
59 24400.005098/88 61420053 Susa S/A RS
60 757882 62070001 Tecnividro Com. e Imp. De Vidros Ltda RS
61 24400.005172/88 61760004 Transporte Sentinela Ltda RS
62 24400.005307/88 63320013 Tropicana Comercial de Perfumes Ltda RS
63 01034082 62570015 Vanoil Drogarias e Farmácias RS
64 24400.001520/87 63520042 Westinghouse do Brasil Ind e Com. Serv. Ltda RS
65 24400.001569/88 63150065 York Manufatora de Calçados Ltda RS

HÉLIDA ALVES GIRÃO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 14 de dezembro de 2010

Sobrestamento.
A Secretaria de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria 186, publicada em 14 de
abril de 2008, na Nota Técnica nº. 361/2010/DIAN/CGRS/SRT/MTE,
resolve SOBRESTAR o Pedido de Registro do Sindicato dos Es-
tabelecimentos Comerciais de Franco da Rocha e Região, nº.
46014.000465/2001-00, CNPJ nº. 09.436.836/0001-08, com base na
portaria 186/2008, Art. 13, §5º, até que a Secretaria de Relações do
Trabalho seja notificada do inteiro teor de acordo judicial ou ex-
trajudicial ou decisão judicial que decida a controvérsia.

Sobrestamento.
A Secretaria de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria 186, publicada em 14 de
abril de 2008, na Nota Técnica nº. 362/2010/DIAN/CGRS/SRT/MTE,
resolve SOBRESTAR o Pedido de Alteração Estatutária do Sindicato
dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino e Educação de São
João da Boa Vista - SINPRO SÃO JOÃO - SP, nº.
46000.018839/2007-80, CNPJ nº. 06.967.961/0001-56, com base na
portaria 186/2008, Art. 13, §5º, até que a Secretaria de Relações do
Trabalho seja notificada do inteiro teor de acordo judicial ou ex-
trajudicial ou decisão judicial que decida a controvérsia.

ZILMARA DAVID DE ALENCAR

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO Nº 345, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

No período de 3/1/2011 a 7/1/2011 no Edifício-Sede da Pro-
curadoria-Geral da República, foi realizada distribuição automática de
procedimentos administrativos aos Membros da 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

Denise Vinci Túlio
1.25.000.003996/2000-99 1.19.000.000637/2003-20
1.13.000.001491/2005-15 1.14.001.000057/2005-71
1.19.000.000279/2005-17 1.17.002.000035/2007-51
1.22.000.000544/2007-33 1.35.000.000361/2007-60
1.20.000.000890/2008-77 1.23.000.000038/2008-98
1.29.010.000012/2008-15 1.30.012.000312/2008-55
1.15.000.001989/2009-37 1.16.000.003054/2009-58
1.18.000.000877/2009-57 1.25.000.000378/2009-25
1.30.012.000325/2009-13 1.30.012.000340/2009-53
1.33.004.000067/2009-54 1.33.009.000071/2009-72
1.34.009.000199/2009-07 1.12.000.000729/2010-90
1.15.000.003168/2010-79 1.15.000.003257/2010-15
1.19.000.001469/2010-19 1.22.009.000414/2010-16
1.23.000.001711/2010-21 1.24.001.000088/2010-42
1.24.002.000133/2010-59 1.26.002.000052/2010-84
1.26.005.000069/2010-10 1.27.000.000596/2010-29
1.28.000.000867/2010-17 1.29.004.000766/2010-61
1.30.012.000964/2010-12 1.33.001.000434/2010-83
1.33.005.000059/2010-31 1.33.005.000313/2010-00
Eugênio José Guilherme de Aragão.
1.34.012.000162/2002-45 1.34.001.004296/2004-26
1.13.000.000890/2005-69 1.30.012.000512/2005-65
1.13.000.001083/2006-44 1.14.001.000121/2006-02
1.15.000.000505/2006-90 1.13.000.000141/2007-01
1.14.000.001771/2007-58 1.25.000.000183/2007-13
1.28.000.000681/2007-54 1.29.000.001749/2007-85
1.33.009.000049/2009-22 1.33.009.000051/2009-00
1.33.009.000054/2009-35 1.34.008.100020/2009-12
1.12.000.000432/2010-24 1.12.000.000923/2010-75

1.15.002.000235/2010-83 1.16.000.003369/2010-39
1.19.000.001010/2010-15 1.19.000.001243/2010-18
1.21.002.000046/2010-11 1.22.000.002092/2010-20
1.22.000.003653/2010-16 1.22.000.003682/2010-70
1.24.000.000226/2010-01 1.27.000.001562/2010-51
1.28.000.001789/2010-60 1.30.012.000403/2010-13
1.30.801.011407/2010-22 1.31.001.000008/2010-14
1.31.001.000104/2010-62 1.34.001.004206/2010-45
1.34.008.100001/2010-20 1.35.000.001442/2010-82
1.35.000.001763/2010-87 1.35.000.001765/2010-76
Maria Hilda Marsiaj Pinto
1.30.012.000080/2000-88 1.14.000.000602/2002-96
1.34.004.000119/2004-41 1.13.000.001236/2005-72
1.13.000.001402/2005-31 1.23.000.000134/2006-74
1.14.001.000166/2007-50 1.20.000.001202/2007-13
1.23.000.003210/2007-84 1.31.001.000014/2007-76
1.16.000.001026/2008-15 1.19.001.000101/2008-17
1.24.002.000135/2008-23 1.31.001.000069/2008-67
1.33.005.000237/2008-18 1.34.009.000489/2008-61
1.19.000.000096/2009-25 1.20.000.000178/2009-59
1.23.000.001615/2009-40 1.31.001.000186/2009-10
1.12.000.000789/2010-11 1.15.000.003316/2010-55
1.15.002.000028/2010-29 1.15.002.000260/2010-67
1.16.000.003534/2010-52 1.19.000.001272/2010-80
1.22.002.000118/2010-85 1.22.003.000233/2010-40
1.22.006.000151/2010-75 1.22.010.000162/2010-96
1.24.000.000736/2010-71 1.30.012.000632/2010-20
1.34.001.009428/2010-54 1.34.004.200090/2010-43
1.34.007.000277/2010-19 1.34.010.000854/2010-13
1.34.012.000960/2010-87 1.35.000.002329/2010-14
Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini
1.25.000.003791/2003-56 1.16.000.001822/2004-24
1.13.000.000200/2005-71 1.13.000.000895/2005-91
1.13.000.001143/2005-48 1.31.000.000295/2005-13
1.13.000.000612/2006-92 1.20.000.000896/2006-82
1.22.000.002428/2006-78 1.27.000.000330/2006-08
1.19.000.001183/2007-38 1.35.000.000154/2007-13
1.20.000.001135/2008-18 1.23.000.000459/2008-19
1.23.000.000878/2008-51 1.16.000.001334/2009-21
1.23.000.001621/2009-05 1.24.002.000158/2009-19
1.24.002.000192/2009-93 1.31.001.000181/2009-89
1.33.009.000053/2009-91 1.33.009.000057/2009-79
1.34.004.200101/2009-51 1.34.004.200122/2009-77
1.34.014.000148/2009-06 1.00.000.016204/2010-97
1.15.000.001616/2010-08 1.15.000.003125/2010-93
1.19.000.000986/2010-71 1.19.000.001359/2010-57
1.22.000.003651/2010-19 1.22.014.000153/2010-65
1.27.000.000731/2010-36 1.30.012.000380/2010-39
1.30.012.001074/2010-10 1.34.025.000052/2010-44
1.34.025.000054/2010-33 1.34.025.000100/2010-02
Rodrigo Janot Monteiro de Barros
1.19.000.000398/2001-46 1.16.000.000267/2004-13
1.20.000.000487/2004-14 1.13.000.000577/2005-21
1.13.000.001121/2005-88 1.13.000.001145/2005-37
1.25.000.002225/2005-99 1.30.012.000098/2005-94
1.13.000.000231/2006-11 1.20.000.000121/2006-15
1.20.000.001441/2006-84 1.24.000.000335/2006-34
1.34.003.000110/2006-10 1.34.025.000133/2006-68
1.20.000.001242/2007-57 1.30.012.000723/2007-60
1.30.012.000734/2007-40 1.22.001.000362/2008-33
1.31.001.000073/2008-25 1.25.000.000389/2009-13
1.25.000.003162/2009-11 1.27.000.002023/2009-04
1.28.200.000080/2009-57 1.34.025.000044/2009-64
1.15.000.001319/2010-54 1.15.000.002393/2010-98
1.22.000.003606/2010-64 1.22.000.003630/2010-01
1.24.001.000019/2010-39 1.26.005.000070/2010-36
1.28.000.001699/2010-79 1.29.008.000009/2010-57
1.33.012.000212/2010-31 1.34.004.200141/2010-37
1.34.009.000841/2010-83 1.34.014.000134/2010-18
1.34.025.000053/2010-99 1.35.000.001441/2010-38
Valquíria Oliveira Quixada Nunes
1.25.000.001856/2002-48 1.13.000.001850/2003-72

1.22.000.000018/2003-40 1.13.000.000524/2005-18
1.13.000.000525/2005-54 1.13.000.000897/2005-81
1.13.000.000899/2005-70 1.20.000.000653/2005-63
1.22.000.002026/2005-92 1.13.000.000611/2006-48
1.13.000.001289/2006-74 1.16.000.001484/2006-92
1.20.000.000921/2006-28 1.17.002.000038/2007-94
1.16.000.001331/2008-15 1.30.005.000046/2008-50
1.30.012.000848/2008-71 1.30.015.000047/2008-85
1.16.000.004135/2009-75 1.21.002.000178/2009-00
1.29.000.001219/2009-07 1.31.001.000108/2009-15
1.34.004.200130/2009-13 1.12.000.000787/2010-13
1.15.000.003060/2010-86 1.16.000.006162/2010-16
1.19.000.001235/2010-71 1.22.000.003655/2010-05
1.23.000.000084/2010-10 1.23.000.002334/2010-48
1.25.000.000969/2010-36 1.26.000.002262/2010-27
1.27.000.000372/2010-17 1.27.000.001510/2010-85
1.34.007.000317/2010-22 1.34.008.100046/2010-02
1.35.000.002041/2010-40 1.35.000.002144/2010-18
Total de procedimentos distribuídos: 228

ADRIANA CAMPELO ONIAS DE CARVALHO
Assessora Administrativa

PORTARIA No- 2, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial; re-
solve converter em INQUÉRITO CIVIL os autos administrativos nº
1.26.000.001003/2004-31, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar as medidas, em estudo e/ou adotadas, por
órgãos da União, do Estado de Pernambuco e dos Municípios, para
prevenção de crimes em Pernambuco.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 32, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, lotado e em exercício no município de Fran-
cisco Beltrão-PR, no uso de suas atribuições, com fundamento no
artigo 129, incisos II e III, da Constituição da República Federativa
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do Brasil (CRFB); nos artigos: 5º, inciso III, alínea b; 6º, inciso VII,
alínea b; 7º, inciso I, todos da Lei Complementar nº 75/93; nas
Resoluções nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público e
nº 87/06, na redação consolidada pelo Conselho Superior do MPF; e
CONSIDERANDO que:

O Tribunal de Contas da União apontou, no acórdão nº
5039/2010, irregularidades observadas na execução do Contrato de
Repasse nº 186.341-36, celebrado entre a União, por intermédio do
Ministério do desenvolvimento Agrário - MDA, representado pela
Caixa Econômica Federal - CEF e a Cooperativa Iguaçu de Prestação
de Serviços - COOPERIGUAÇU;

As irregularidades consistiram, de forma resumida, na uti-
lização indevida de recursos em favor de representante, as quais
incluíam despesas como a de combustíveis em quantidade incom-
patível com a atividade realizada e não comprovação da contra-
partida, assim como despesas elevadas com alimentação e hospe-
dagem mesmo na cidade de moradia da referida pessoa (fl. 04);

Os fatos narrados implicam possível infringência dos se-
guintes dispositivos legais e constitucionais: art. 1º, parágrafo único,
cc art. 10 da Lei 8.429/1992;

A competência federal é atraída pela possível utilização ir-
regular de recursos originários da União Federal;

Ao Ministério Público Federal, a teor do prescrito no artigo
129, inciso III, da Constituição da República e nos artigos: 5º, inciso
III, alínea b; 6º, inciso VII, alínea b ; 7º, inciso I, todos da Lei
Complementar 75/93, incumbe a defesa do patrimônio público, bem
como instaurar inquérito civil público e propor ações para a proteção
do patrimônio público, nos termos da legislação supracitada; resol-
ve:

Instaurar Inquérito Civil Público em defesa do patrimônio
público, visando apurar as irregularidades apontadas pelo TCU re-
lativas ao Contrato de Repasse nº 186.341-36, celebrado entre a
União, por intermédio do Ministério do desenvolvimento Agrário -
MDA, representado pela Caixa Econômica Federal - CEF e a Co-
operativa Iguaçu de Prestação de Serviços - COOPERIGUAÇU.

Assim sendo, DETERMINO:
1) O registro e a autuação desta Portaria e dos documentos

que a acompanham como Inquérito Civil Público, vinculado à 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, resultante da conversão
da Peça Informativa Cível nº 1.25.010.000090/2010-75;

2) Seja comunicada esta instauração à 5ª CCR, nos termos
do art. 6ª da Resolução 087/2006 do CSMPF, enviando-se cópia desta
Portaria para as publicações referidas nos artigos 5º, inciso VI e 16,
§ 1º, inciso I, da Resolução CSMPF nº 87/06;

3) A nomeação como Secretário, para prestar assessoria no
que se refere aos assuntos relativos a este Inquérito Civil, do servidor
Dyogo Zella Zielinski, Analista Processual, matrícula nº 17.168-9,
enquanto permanecer lotado nesta PRM, dispensado termo de com-
promisso (artigo 5º, inciso V da Resolução CSMPF 86/06);

4) Determino as seguintes providências:
a) A assessoria, localize os endereços dos Senhores Olívio

Dambros e Pedro Boller através dos sistemas de busca do Ministério
Público da União.

b) Após, intime-se os Senhores Olívio Dambros e Pedro
Boller para que compareçam a esta Procuradoria da República, a fim
prestarem esclarecimentos a respeitos das irregularidades apuradas no
Processo de Tomada de Contas Especial TC 011.975/2007-6.

Após voltem os autos conclusos.

MARCELO GODOY

PORTARIA No- 50, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Wenceslau Braz/PR in-
tegrou o rol de municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da
União a partir do 31º Sorteio do Projeto de Fiscalização de Unidades
Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais as possíveis má gestão e aplicação
dos recursos provenientes do Programa Atenção Básica em Saúde, no
exercício de 2010, tais como a composição inadequada do Conselho
Municipal de Saúde, utilização indevida ou imprópria dos recursos do
PAB Fixo e ausência, nas unidades de saúde, de armazenamento
adequado dos resíduos sólidos de serviços de saúde;Considerando a
função institucional do Ministério Público de promover o inquérito
civil público e a ação civil pública para a defesa do patrimônio
público e social, assim como da probidade administrativa, conforme
reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do Ministério Público
da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Complementar nº
75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa Atenção Básica
em Saúde, no exercício de 2010, no âmbito do Município de Wen-
ceslau Braz/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Ja-

carezinho sob o nº 1.25.013.000196/2010-49, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz/PR
para que, no prazo de 30 (trinta) dias: (i) informe a composição do
Conselho Municipal de Saúde e se há representante da área privada;
(ii) informe onde são aplicados os recursos do PAB Fixo; (iii) informe
como é feito o armazenamento dos resíduos sólidos oriundos de
serviços de saúde, em especial nas unidades de saúde Vila Velha,
Santa Madalena e Rural; (iv) preste outras informações que julgar
pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Jacarezinho
pelo prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 51, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Wenceslau Braz/PR in-
tegrou o rol de municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da
União a partir do 31º Sorteio do Projeto de Fiscalização de Unidades
Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais as possíveis má gestão e aplicação
dos recursos provenientes do Programa de Assistência Farmacêutica e
Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde, no exercício de
2010, para a manutenção da Farmácia Básica do Município, tais
como a inexistência de controles de estoques, condições inadequadas
de armazenagem e inobservância aos procedimentos estabelecidos
pela Lei nº 8.666/1993;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa de Atenção
Básica em Saúde (PABS), no exercício de 2010, para a manutenção
da Farmácia Básica Municipal, tais como a inexistência de controles
de estoques, condições inadequadas de armazenagem e inobservância
aos procedimentos estabelecidos pela Lei nº 8.666/1993, no âmbito
do Município de Wenceslau Braz/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Ja-

carezinho sob o nº 1.25.013.000197/2010-93, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz/PR
para que, no prazo de 30 (trinta) dias: (i) informe como se dá atual-
mente o controle de estoque da farmácia básica do município (ma-
nual, informatizado, etc.), apresentando-nos eventuais providências
tomadas após a fiscalização da CGU em 2010; (ii) informe as atuais
condições de armazenamento dos medicamentos, bem como a forma
de controle de acesso ao local, encaminhando-se fotografias, se pos-
sível; (iii) informe se há algum tipo de controle de validade dos
medicamentos e, caso existente, em que período de tempo é realizado
(vezes ao ano); (iv) informe a conduta tomada pelo município em
relação aos medicamentos vencidos e com validade próxima do ven-
cimento; (v) informe se existe profissional farmacêutico capacitado
para ministrar os medicamentos da Farmácia Básica, informando-nos
eventuais providências tomadas após a fiscalização da CGU em 2010;
(vi) informe como se dá o registro, o controle de vencimento e a
entrega dos medicamentos controlados, apresentando-nos, inclusive,
as condições atuais do local em que armazenados; (vii) informe as
razões da aquisição dos medicamentos, com dispensa de licitação,

diversas vezes ao ano, fracionando-se as despesas, ao invés de uma
única aquisição global anual; (viii) outras informações que julgar
necessárias.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Jacarezinho
pelo prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 52, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Wenceslau Braz/PR in-
tegrou o rol de municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da
União a partir do 31º Sorteio do Projeto de Fiscalização de Unidades
Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais as possíveis má gestão e aplicação
dos recursos provenientes do Programa de Vigilância, Prevenção e
Controle de Doenças e Agravos (PPI/VS), nos exercícios de 2008 e
2009, consistente na não apresentação do quadro de metas e na
contratação de agentes de endemias sem concurso público após a
edição da Emenda Constitucional nº 51/2006 e não cumprimento da
carga horária de 40 horas semanais;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa de Vigilância,
Prevenção e Controle de Doenças e Agravos (PPI/VS), nos exercícios
de 2008 e 2009, no âmbito do município de Wenceslau Braz/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Ja-

carezinho sob o nº 1.25.013.000198/2010-38, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz/PR
para que, no prazo de 30 (trinta) dias: (i) apresente justificativa pela
não apresentação do quadro de metas, com os quantitativos e por-
centagens, referente ao Programa de Vigilância, Prevenção e Controle
de Doenças (PPI-VS); (ii) apresente justificativa para contratação de
agentes de endemias, no Setor de Vigilância em saúde da Secretaria
Municipal de Saúde, contratados por intermédio da APMI, sem con-
curso público após a edição da Emenda Constitucional nº 51/2006 e
não cumprimento da carga horária de 40 horas semanais; (iii) preste
outras informações que julgar pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Jacarezinho
pelo prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 53, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;
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Considerando que o Município de Wenceslau Braz/PR in-
tegrou o rol de municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da
União a partir do 31º Sorteio do Projeto de Fiscalização de Unidades
Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais as possíveis má gestão e aplicação
dos recursos provenientes do Programa de Inclusão Digital (PID), no
exercício de 2010, como o descumprimento de cláusulas do Termo de
Doação firmado junto ao Ministério das Comunicações para a im-
plantação de um telecentro comunitário, bem como em relação ao
Programa Qualidade dos Serviços de Telecomunicações constatou-se
TUPs em localidades distantes que não realizam chamadas gratuitas,
fator que evidenciaria a irregular execução dos programas;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa de Inclusão
Digital (PID), para a implantação de um telecentro comunitário, bem
como em relação ao Programa Qualidade dos Serviços de Teleco-
municações, no qual constatou-se TUPs em localidades distantes que
não realizam chamadas gratuitas, referente ao exercício de 2010, no
âmbito do Município de Wenceslau Braz/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Ja-

carezinho sob o nº 1.25.013.000199/2010-82, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz/PR
para que, no prazo de 30 (trinta) dias: (i) encaminhe cópia integral do
termo de doação firmado junto ao Ministério das Comunicações para
a implantação do telecentro comunitário; (ii) informe se foi pro-
videnciada a instalação de placa conforme modelo padrão; (iii) in-
forme o total da área disponibilizada para a implantação do telecentro
(em m²), bem como se o espaço conta com extintores, telefone, ar-
condicionado e duas cadeiras para cada computador, bem como se
possui sanitários adaptados para pessoas portadoras de deficiência;
(iv) informe se o local é coordenado por profissional da área de
informática; (v) informe o atual estado de funcionamento da internet
banda larga no referido centro (velocidade, nome do provedor e
número de pontos instalados); (vi) informe as condições elétricas do
telecentro e sobre a implementação de aterramento para o fim de
proteger as instalações e usuários contra descargas elétricas; (vii)
informe se as TUPs existentes no município, localizadas em lugares
mais isolados, realizam chamadas gratuitas; (viii) informe se foram
solucionados os defeitos apresentados pelas TUPs localizadas em São
Miguel (43-3528 2140), Vila Rural Novo Horizonte (43-3519 1000),
Vila Rural Vale do Sol (43-3519 1016) e Wenceslau Braz (43-3528
3058); (ix) preste outros esclarecimentos que julgar pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Jacarezinho
pelo prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 54, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Wenceslau Braz/PR in-
tegrou o rol de municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da
União a partir do 31º Sorteio do Projeto de Fiscalização de Unidades
Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais as possíveis má gestão e aplicação
dos recursos provenientes do Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil (PETI), no exercício de 2010, tais como a não execução do
programa no município, já que consta a informação pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de que nenhuma das crianças ca-
dastradas no SISPETI frequenta os serviços socioeducativos;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa de Erradicação
do Trabalho Infantil (PETI), no exercício de 2010, no âmbito do
Município de Wenceslau Braz/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Ja-

carezinho sob o nº 1.25.013.000200/2010-79, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz/PR
para que, no prazo de 30 (trinta) dias: (i) informe quais as pro-
vidências adotadas, após a fiscalização da CGU em 2010, consi-
derando a constatação de que o Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil - PETI, não é executado no município, já que consta a
informação da Secretaria Municipal de Assistência Social de que
nenhuma das crianças cadastradas no SISPETI frequenta os serviços
socioeducativos; (ii) informe se aos monitores do PETI é oferecido
algum tipo de capacitação, bem como se há eventual parceria da
Secretaria de Assistência Social com municípios vizinhos para que a
capacitação exigida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome seja realizada a contento; (iii) preste outras in-
formações que julgar pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Jacarezinho
pelo prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 55, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Wenceslau Braz/PR in-
tegrou o rol de municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da
União a partir do 31º Sorteio do Projeto de Fiscalização de Unidades
Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais a má gestão e aplicação dos
recursos provenientes do Programa Bolsa Família do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, no exercício de 2010,
tais como a observância de cadastro único desatualizado, a ausência
de implementação de ações complementares ao Programa Bolsa Fa-
mília e imposição aos beneficiários, por parte da Caixa Econômica
Federal, para abrir uma conta "Caixa Fácil", sob pena de não receber
mais o benefício;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos provenientes do Programa
Bolsa Família do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, no exercício de 2010, no âmbito do Município de Wenceslau
Braz/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Ja-

carezinho sob o nº 1.25.013.000201/2010-13, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz/PR
para que, no prazo de 30 (trinta) dias: (i) informe as providências
adotadas, após a fiscalização realizada pela CGU, quanto ao de-
senvolvimento de programas/ações complementares ao Programa Bol-
sa Família, conforme previsto no Anexo da Portaria GM/MDS nº 246,
de 20/05/05 e art. 2º, V, Portaria nº 148, de 27/04/2006; (ii) envie
cópia do atual cadastro único do Programa Bolsa Família no âmbito
do município; (iii) informe o período de tempo em que é procedida a

atualização (em meses) e a forma como é realizada, em especial com
relação aos endereços; (iv) informe se os NIS 12.949.646.494;
16.126.381.139; 16.270.272.905; 16.327.430.032; 16.458.492.821;
16.355.085.069; 12.792.625.505; 20.959.557.991; 12.792.855.519;
12.632.733.504; 20.110.160.155; 16.002.515.810; 16.603.595.967; e
16.109.530.043, estão com os endereços atualizados; (v) preste outras
informações que julgar pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Jacarezinho
pelo prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 1.105, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010

(CONVERSÃO DE PEÇAS DE INFORMAÇÃO)
O Ministério Público Federal, por meio do procurador da

República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos
da legislação acima apontada;

Considerando que as Peças de Informação nº
1.26.000.002827/2010-76 foram instauradas para apurar irregulari-
dades na manipulação de registros de inadimplência no âmbito do
sistema SIAFI efetuados pela Agência de Desenvolvimento do Nor-
deste - ADENE no período de 2004 a 2008;

Considerando a necessidade de aprofundar as investiga-
ções;

Resolve converter as Peças de Informação nº
1.26.000.002827/2010-76 em inquérito civil, determinando:

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com
estas peças informativas, assinalando como objeto do Inquérito Civil:
"apurar irregularidades na manipulação de registros de inadimplência
no âmbito do sistema SIAFI efetuados pela Agência de Desenvol-
vimento do Nordeste - ADENE no período de 2004 a 2008";

2. Nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, do
servidor Alex Rodrigues de Araújo, ocupante do cargo de Técnico
Administrativo, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 -
CNMP e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, para fun-
cionar como Secretário, em cujas ausências será substituído por qual-
quer servidor em exercício no 7º Ofício da Tutela Coletiva;

3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 5º Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal (Patrimônio Público e Social), inclusive por meio eletrônico
(para o endereço 5camara@pgr.mpf.gov.br), nos termos do art. 6º, da
Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação no
Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16,
§1º, I, Resolução nº 87 CSMPF);

Como providência instrutória, oficie-se à Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, sucessora da ADENE,
para que informe, no prazo de 10 (dez) dias úteis, as providências
tomadas no sentido de verificar as irregularidades apontadas na Nota
Técnica n° 1/200/CGU - Regional/PB/CGU-PR, cuja cópia deve ins-
truir o ofício.

No intuito de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23
do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Divisão
de Tutela Coletiva Cível (DTCC) realizar o acompanhamento de
prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito
civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso.

Cumpra-se.

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JUNIOR

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ

PORTARIA No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República infra assinado, com apoio na Constituição Federal, artigos
127 e 129, Lei Complementar nº 75/93, artigo 6º, inciso VII, "c",
Resolução CNMP n° 23/2007, artigo 2°, inciso III, parágrafos 6° e 7°
e:OBJETO: ACOMPANHAMENTO DO PROCEDIMENTO DE LI-
CENCIAMENTO AMBIENTAL DA SIDERÚRGICA DA VALE, A
ALPA (AÇOS LAMINADOS DO PARÁ). VIOLAÇÕES ÀS POS-
TURAS E NORMAS AMBIENTAIS. POTENCIAL LESÃO AO
MEIO AMBIENTE.

Trata-se de Peça de Informações relativa a cópia do processo
referente à Ação Civil Pública ajuizada pelo MPF em maio de 2010,
cujo objeto consiste em irregularidades atinentes ao procedimento de
licenciamento ambiental da siderúrgica ALPA, tais como vícios de
legalidade relativos à designação e realização da audiência pública
una ocorrida em Marabá; ausência de estudos; deficiência do EIA-
RIMA; inobservância de aspectos previstos no Termo de Referência,
etc, conforme portaria de instauração (em anexo) do procedimento
administrativo que fundamentou a ACP.

No bojo da ACP foi requerido, liminarmente, em síntese, a
anulação/suspensão da Licença Prévia, a realização de novas au-
diências públicas, e a apresentação de estudos complementares, dentre
outros pedidos. No entanto, a Justiça Federal declinou a competência
para a Justiça Estadual, que, por sua vez, suscitou conflito de com-
petência perante o STJ. De acordo com a movimentação processual,
o IDC encontra-se concluso para decisão no gabinete do Ministro
Luiz Fux, com parecer da PRR favorável à competência da Justiça
Federal.
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Registre-se que a Licença Prévia fora expedida dias antes do
ajuizamento da ACP. Ademais, consta dos autos a análise do EIA-
RIMA procedida pelo núcleo técnico do Ministério Público do Estado
do Pará - que já foi objeto de referência na Ação Civil Publica
referida.

Posteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública, fora
concedida a Licença de Instalação. Em seguida, a 4ª CCR/PGR/MPF,
por solicitação desta Procuradoria, remeteu a esta PRM_MAB laudo
técnico acerca da observância, pelo TR e pelo EIA-RIMA, dos re-
quisitos legais formais/materiais, bem como sobre a compatibilida-
de/adequação entre o TR e o EIA.

Face ao suscitado, há que se dar continuidade ao acom-
panhamento do procedimento de licenciamento do empreendimento.

Ante o exposto, determino:
a) Instaure-se Inquérito Civil Público nos termos dos arts. 5º

e 6º da Resolução nº 87/2010, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, distribuindo-o em seguida. Para tanto, deve ser pro-
videnciado o quanto disposto nos termos do art. 5º, inc. VI, do
mesmo diploma, comunicando-se o teor da presente portaria à 4ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
consoante art. 6º da citada Resolução;

b) Oficie-se a SEMA/PA para que, em prazo não superior a
30 dias: 1) manifeste-se pormenorizadamente sobre as constatações e
conclusões insertas no estudo técnico (análise do EIA-RIMA) cons-
tante do apenso 01 (doc. 04, em destaque), a ser enviado em anexo ao
ofício; 2) encaminhe a esta PRM-MAB o relatório (detalhado) de
cumprimento das condicionantes previstas na Licença Prévia (LP),
bem como cópia da Licença de Instalação acompanhada de suas
respectivas condicionantes;

c) Oficie-se o INCRA para, em 20 dias, prestar informações
detalhadas acerca dos impactos diretos e indiretos do empreendimento
ALPA e do desvio da BR-230 nos assentamentos do entorno;

d) Dê-se ciência do presente despacho ao Ministério Público
do Estado, para adoção das providências cabíveis;

e) Junte-se a documentação em anexo e atribua-se nova nu-
meração ao presente ICP.

Com as respostas, conclusos os autos para novas providên-
cias, ressaltando-se a necessidade de eventuais reiterações dos ofícios
ora determinados.

TIAGO MODESTO RABELO

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do REPRESENTAÇÃO N° 10000/2009, em face de ATHAMAG -
ALIANÇA ADMINSITRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n.º 651671320000158, localizada à Rua Cam-
bé, 21 - Bairro Coqueiros, Belo Horizonte / MG - 30.880-440 e
SINDI-ASSEIO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRE-
SAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE inscrito no
CNPJ sob o n.º 02722953000199, localizado à Rua São Vicente, 18 -
Bairro Centro, Betim / MG - 32.510-200.

ALOÍSIO ALVES

PORTARIA Nº 533, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Represen-
tação, n.° 001610.2010.03.000/3, instaurada em face de representação
formulada por FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS IN-
DUSTRIAS EXTRATIVAS DO ESTADO D EMINAS GERAIS -
FTIEMG E SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUS-
TRIAS DE EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BASICOS DE
BRUMADINHO, constam evidências de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade
de serem colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do
objeto, qual seja fraude à relação de emprego, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 001610.2010.03.000/3, em face de AVG
MINERAÇÃO S/A (GRUPO MMX MINERAÇÃO), inscrita no
CNPJ sob o n.º 66462808000229, localizada à Rodovia BR 381 - Km
467,8 - s/nº - Zona Rural , Igarapé / MG - 32.900-000 e SINDICATO
DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA EXTRAÇÃO DE
FERRO E METAIS BASICOS DE BRUMADINHO E REGIÃO,
inscrita no CNPJ sob o n.º 18935031000108, localizada à rua Dr.
Vitor de Freitas - 125 - Brumadinho / MG - 35.460-000:

LUCIANA MARQUES COUTINHO

PORTARIA Nº 535, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 001038.2000.03.000/3, instaurado em face de re-
presentação formulada por Denunciante Anônimo, constam evidên-
cias de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente
garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e
necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja Jornada de
Trabalho, Horas excedentes, Horas extras, Prorrogação, resolve:

Nos termos do disposto no art. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do Inquérito Civil N° 001038.2000.03.000/3, em face de VIAÇÃO
GETÚLIO VARGAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
17.429.671/0001-75, localizada à Rua Fósforo, nº 200, Bairro Ta-
quaril, Belo Horizonte / MG - CEP 30290-035.

ALOÍSIO ALVES

PORTARIA Nº 536, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 001669.2010.03.000/4, instaurada em face de representação
formulada pela 1ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte constam evi-
dências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucio-
nalmente garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas provas
úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja "Fraude
na Relação de emprego/Lide simulada", resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUERITO CIVIL N° 001669.2010.03.000/4, em face de SU-
DOESTE SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º23.970.387/0001-04, localizada à Rua Padre Eustáquio nº 1667,
Bairro Carlos Prates - BH/MG.

GERALDO EMEDIATO DE SOUZA

PORTARIA Nº 537, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do PROCE-
DIMENTO PREPARATÓRIO N.° 000973.2010.03.000/4, instaurado
em face de representação formulada pela VARA DO TRABALHO
DE PONTE NOVA, constam evidências de lesão à ordem jurídica e
a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade
de serem colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do
objeto, qual seja "Equipamentos de proteção individual; Atividades e
Operações Insalubres; Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; Jor-
nada de trabalho", resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUERITO CIVIL N° 000973.2010.03.000/4, em face de BRF -
BRASIL FOODS S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º01.838.723/0197-

31, localizada à Rodovia BR 381 S/N Km 4363, Bairro Ravena,
Sabará / MG - 34.740-000:.

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA

PORTARIA Nº 538, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos Representação
n.° 001650.2010.03.000/9, instaurada em face de representação for-
mulada por SINDICATO DOS TRABALHADORES DE EXTRA-
ÇÃO DE FERRO E METAIS BASICOS DE CONGONHAS, BELO
VALE E OURO PRETO, constam evidências de lesão à ordem ju-
rídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a
necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para o es-
clarecimento do objeto, qual seja fraude à relação de emprego, ter-
ceirização, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do REPRESENTAÇÃO N° 10000/2009, em face de GERDAU AÇO-
MINAS S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 17227422000105, localizada
à Rodovia MG 443, Km 07, s/nº - Fazenda Cadete, Ouro Branco /
MG - 36.420-000:.

GERALDO EMEDIATO DE SOUZA

PORTARIA Nº 539, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 1487/2010, instaurada em face de representação formulada
por DENUNCIANTE ANÔNIMO, constam evidências de lesão à
ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e
ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para
o esclarecimento do objeto, qual seja discriminação a trabalhadores,
assédio moral fundado em critérios discriminatórios, falta de inter-
valos, horas extras, prorrogação, períodos de repouso, Intervalo in-
trajornada, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 001487.2010.03.000/1, em face de TRO-
PICAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 07.520.458/0001-10, localizada à Rua Eli Coelho Neto, 105,
Bairro Novo Horizonte, Ouro Preto / MG - 35.400-000.

LUTIANA NACUR LORENTZ

PORTARIA Nº 540, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 001684.2010.03.000/0, instaurado em face de representação
formulada pela 5ª VARA DO TRABALHO DE CONTAGEM, cons-
tam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas
provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja,
Fraudes na Relação de Emprego, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 001684.2010.03.000/0, em face de REAL
GUINDASTES E EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o
n.º 86.528.700/0001-79, localizada à Avenida Tom Jobim, 2681, Bair-
ro Cidade Industrial, Contagem / MG - 32.210-190:.

GERALDO EMEDIATO DE SOUZA

PORTARIA Nº 541, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 640/2010, instaurado em face de representação for-
mulada pela 36ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, constam evi-
dências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucio-
nalmente garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas provas
úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja fraude
à relação de emprego, pagamento não contabilizados, jornada de
trabalho, horas excedentes, horas extras, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000640.2010.03.000/9, em face de TE-
LELISTAS (REGIÃO 1) LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
02956234000809, localizada à Av. Álvares Cabral, 593 - 7º andar,
salas 701, 702 e 704 - Lourdes, Belo Horizonte / MG - 30.170-
000.

ADRIANA AUGUSTA DE MOURA SOUZA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

3ª REGIÃO

PORTARIA Nº 530, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 000504.2010.03.000/7, instaurado em face de re-
presentação formulada por Denunciante Anônimo, constam evidên-
cias de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente
garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e
necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja irregularidades
nas condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, CTPS e
registro de empregados, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000504.2010.03.000/7, em face de REAL
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 02966526000, lo-
calizada à Rua João Batista, 736 A - Bairro Nascimento, Ibirité / MG
- 32.400-000.

MARIA BEATRIZ CHAVES XAVIER

PORTARIA Nº 531, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 001537.2010.03.000/7, instaurada em face de representação
formulada pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de
Minas Gerais - SRTE/MG constam evidências de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a
necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para o es-
clarecimento do objeto, qual seja "Proteção ao trabalho da pessoa
com deficiência habilitada ou reabilitação/Reserva de vagas", resol-
ve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUERITO CIVIL N° 001537.2010.03.000/7, em face de LO-
GIN SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 04.843.388/0001-43, localizada à Rua Maura nº11, Bairro
Palmares - Belo Horizonte /MG.

LUTIANA NACUR LORENTZ

PORTARIA Nº 532, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 000757.2007.03.000/4, instaurado em face de re-
presentação formulada por Denunciante Sigiloso, constam evidências
de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente
garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e
necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja ilegalidade de
clausulas em acordo coletivo de trabalho/convenção coletiva de tra-
balho, resolve:
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PORTARIA Nº 542, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 001277.2009.03.000/4, instaurado em face de re-
presentação formulada pela Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego em Minas Gerais/Seção de Fiscalização do Trabalho -
SFISC constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos
sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem
colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto,
qual seja Proteção ao trabalho da pessoa com deficiência ou rea-
bilitada, reserva de vagas, fiscalização, recusa em exibir documentos,
resolve:

Nos termos do disposto no art. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do Inquérito Civil n° 001277.2009.03.000/4, em face de THERMO-
TITE DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
03.807.490/0001-20, localizada à Av. Olinto Meireles, 65, Pátio In-
terno Parte, Bairro Barreiro, Belo Horizonte / MG - CEP 30.640-
010.

ADVANE DE SOUZA MOREIRA

PORTARIA Nº 544, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos Procedimento
Preparatório n.° 000697.2010.03.000/0, instaurado em face de re-
presentação formulada Pela 3ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,
constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais
constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem co-
lhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual
seja Fraude na Relação de Emprego e Lide Simulada, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000697.2010.03.000/0, em face de CA-
NAL EXECUTIVO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o n.º 07.346.525/0001-22, localizada à RUA LUIZ
PAULO FRANCO, 603, 10º ANDAR - BELVEDERE, BELO HO-
RIZONTE / MG - 30320570.

ADRIANA AUGUSTA DE MOURA SOUZA

PORTARIA Nº 545, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 000999.2008.03.000/5, instaurado em face de re-
presentação formulada pelo Ministério Público Estadual constam evi-
dências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucio-
nalmente garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas provas
úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja CTPS e
registro de empregados, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000999.2008.03.000/5, em face de J L
LOCADORA DE TÁXI LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º03375783/0001-86, localizada à RUA BIMBARRA 82, BAIRRO
GAMELEIRA, Belo Horizonte / MG - 30480350:.

ALOÍSIO ALVES

PORTARIA Nº 546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 1563/2010, instaurada em face de representação formulada
por SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EM-
PREGO - SRTE/MG, constam evidências de lesão à ordem jurídica e
a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade
de serem colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do
objeto, qual seja fraude á relação de emprego, terceirização, resol-
ve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 001563.2010.03.000/4, em face de COM-
PANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV, inscrita no
CNPJ sob o n.º 02808708005591, localizada à Rodovia MG 050, s/n,
KM 46/47 - bairro Varginha, Juatuba / MG - 35.675-000.

LUCIANA MARQUES COUTINHO

PORTARIA Nº 547, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 000664.2010.03.000/9, instaurado em face de re-
presentação formulada por denunciante anônimo, constam evidências
de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente
garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e
necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja Fraude à re-
lação de emprego/Pagamentos não contabilizados; Jornada de tra-
balho/Horas extras e Prorrogação; Jornada de trabalho/ Intervalo In-
trajornada, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUERITO CIVIL N° 000664.2010.03.000/9, em face de MÉ-
TODO CORRETORA DE SEGUROS, inscrita no CNPJ sob o n.º
65.213.571/0001-50, localizada à Av. Nossa Senhora do Carmo nº
1860 sala 801/804, Bairro Carmo, Belo Horizonte / MG - 30.320-
000:.

ADRIANA AUGUSTA DE MOURA SOUZA

PORTARIA Nº 548, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação, n.° 001626.2010.03.000/2, instaurada em face de representação
formulada por denunciante anônimo, constam evidências de lesão à
ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e
ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para
o esclarecimento do objeto, qual seja Fraude na relação de traba-
lho/Pagamentos não contabilizados, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUERITO CIVIL N° 001626.2010.03.000/2, em face de TE-
CIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S.A., inscrita
no CNPJ sob o n.º 17.359.233/0001-88, localizada à Via Municipal
Manoel Jacinto Coelho Jr, S/N, Bairro Tapera, Contagem / MG -
32.060-514:.

GERALDO EMEDIATO DE SOUZA

PORTARIA Nº 549, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 001559.2010.03.000/0, instaurada em face de representação
formulada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE MINAS
GERAIS constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos
sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem
colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto,
qual seja "Utilização de trabalho infantil", resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUERITO CIVIL N° 001559.2010.03.000/0, em face de AS-
SOCIAÇÃO AMBIENTALISTA NATURAE VOX - NATURAE
VOX, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.184.524/0001-29 localizada à Av
Minas Gerais nº291, Bairro Sevilha-A, Ribeirão das Neves / MG -
33.855-160.

LUTIANA NACUR LORENTZ

PORTARIA Nº 550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 001339.2010.03.000/3, instaurada em face de representação
formulada pelo MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO -
MTE constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos
sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem
colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto,
qual seja discriminação a trabalhadores, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 001339.2010.03.000/3, em face de GEO-
SOL GEOLOGIA E SONDAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 83646547000196, localizada à Rua São Vicente, 255 - Bairro
Olhos D'agua, Belo Horizonte / MG - 30.390-570:.

ELAINE NORONHA NASSIF

PORTARIA Nº 551, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 001840.2008.03.000/9, instaurada em face de representação
formulada pela Superintendência Regional do Trabalho em Minas
Gerais - SRTE/MG, constam evidências de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade
de serem colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do
objeto, qual seja Discriminação a trabalhadores, assédio moral fun-
dado em critérios discriminatórios, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 001840.2008.03.000/9, em face de SO-
CIEDADE DE RÁDIO E TELEVISÃO ALTEROSA, inscrita no
CNPJ sob o n.º17247925000134, localizada à Av. Assis Chateau-
briand, 499 - Floresta, Belo Horizonte / MG - 30.150-101.

ELAINE NORONHA NASSIF

PORTARIA Nº 552, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 000663.2010.03.000/2, instaurado em face de re-
presentação formulada pela SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO

TRABALHO E EMPREGO, constam evidências de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a
necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para o es-
clarecimento do objeto, qual seja reserva de vagas e proteção ao
trabalho da pessoa com deficiência ou reabilitada, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000663.2010.03.000/2, em face de HAP
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 38664140000137,
localizada à Av: Álvares Cabral, 1833 - salas 501 e 502 - Bairro
Santo Agostinho, Belo Horizonte / MG - 30.170-001.

ADVANE DE SOUZA MOREIRA

PORTARIA Nº 553, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 000691.2010.03.000/1, instaurado em face de re-
presentação formulada pela 40ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,
constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais
constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem co-
lhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual
seja Extinção do contrato individual de trabalho/Não pagamento de
verbas, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUERITO CIVIL N° 000691.2010.03.000/1, em face de SI-
QUEIRA S ACABAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n.º10.286.587/0001-09, localizada à Rua Feira de
Santana nº 31, Bairro Ribeiro de Abreu, Belo Horizonte / MG -
31.872-040:.

LUCIANA MARQUES COUTINHO

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO Nº 1.307, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

Altera dispositivos da Resolução CFC n°
803/96, que aprova o Código de Ética Pro-
fissional do Contabilista.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que com a Lei n° 12.249/10, que alterou
o Decreto-Lei n° 9.295/46, faz-se necessário uma adequação em di-
versos normativos que compõe a Legislação da Profissão Contábil,
resolve:

Art. 1º O Código de Ética Profissional do Contabilista -
CEPC passa a se chamar Código de Ética Profissional do Contador -
CEPC

Art. 2º O Art. 1° da Resolução CFC n° 803/1996 passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Este Código de Ética Profissional tem por objetivo
fixar a forma pela qual se devem conduzir os Profissionais da Con-
tabilidade, quando no exercício profissional e nos assuntos relacio-
nados à profissão e à classe."

Art. 3º O caput do Art. 2° da Resolução CFC n° 803/1996
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º São deveres do Profissional da Contabilidade:"
Art. 4º O inciso I do Art. 2° da Resolução CFC n° 803/1996

passa a vigorar com a seguinte redação:
"I - exercer a profissão com zelo, diligência, honestidade e

capacidade técnica, observada toda a legislação vigente, em especial
aos Princípios de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Con-
tabilidade, e resguardados os interesses de seus clientes e/ou em-
pregadores, sem prejuízo da dignidade e independência profissio-
nais;"

Art. 5º Fica criado o inciso X do Art. 2° da Resolução CFC
n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação:

"X - cumprir os Programas Obrigatórios de Educação Con-
tinuada estabelecidos pelo CFC;"

Art. 6º Fica criado o inciso XI do Art. 2° da Resolução CFC
n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação:

"XI - comunicar, ao CRC, a mudança de seu domicílio ou
endereço e da organização contábil de sua responsabilidade, bem
como a ocorrência de outros fatos necessários ao controle e fis-
calização profissional."

Art. 7º Fica criado o inciso XII do Art. 2° da Resolução CFC
n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação:

"XII - auxiliar a fiscalização do exercício profissional."
Art. 8º O caput do Art. 3° da Resolução CFC n° 803/1996

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º No desempenho de suas funções, é vedado ao Pro-

fissional da Contabilidade:"

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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Art. 9º O inciso I do Art. 3° da Resolução CFC n° 803/1996
passa a vigorar com a seguinte redação:

"I - anunciar, em qualquer modalidade ou veículo de co-
municação, conteúdo que resulte na diminuição do colega, da Or-
ganização Contábil ou da classe, em detrimento aos demais, sendo
sempre admitida a indicação de títulos, especializações, serviços ofe-
recidos, trabalhos realizados e relação de clientes;"

Art. 10 O inciso XIII do Art. 3° da Resolução CFC n°
803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação:

"XIII - aconselhar o cliente ou o empregador contra dis-
posições expressas em lei ou contra os Princípios de Contabilidade e
as Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade;"

Art. 11 O inciso XX do Art. 3° da Resolução CFC n°
803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação:

"XX - executar trabalhos técnicos contábeis sem observância
dos Princípios de Contabilidade e das Normas Brasileiras de Con-
tabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;"

Art. 12 Fica criado o inciso XXIII do Art. 3° da Resolução
CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação:

"XXIII - Apropriar-se indevidamente de valores confiados a
sua guarda;"

Art. 13 Fica criado o inciso XXIV do Art. 3° da Resolução
CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação:

"XXIV - Exercer a profissão demonstrando comprovada in-
capacidade técnica."

Art. 14 Fica criado o inciso XXV do Art. 3° da Resolução
CFC n° 803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação:

"XXV - Deixar de apresentar documentos e informações
quando solicitado pela fiscalização dos Conselhos Regionais."

Art. 15 O caput do Art. 4° da Resolução CFC n° 803/1996
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º O Profissional da Contabilidade poderá publicar
relatório, parecer ou trabalho técnico-profissional, assinado e sob sua
responsabilidade."

Art. 16 O inciso VII do Art. 5° da Resolução CFC n°
803/1996 passa a vigorar com a seguinte redação:

"VII - assinalar equívocos ou divergências que encontrar no
que concerne à aplicação dos Princípios de Contabilidade e Normas
Brasileiras de Contabilidade editadas pelo CFC;"

Art. 17 O caput do Art. 6° da Resolução CFC n° 803/1996
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º O Profissional da Contabilidade deve fixar pre-
viamente o valor dos serviços, por contrato escrito, considerados os
elementos seguintes:"

Art. 18 O Art. 7° da Resolução CFC n° 803/1996 passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º O Profissional da Contabilidade poderá transferir o
contrato de serviços a seu cargo a outro profissional, com a anuência
do cliente, sempre por escrito, de acordo com as normas expedidas
pelo Conselho Federal de Contabilidade."

Art. 19 O Parágrafo único do Art. 7° da Resolução CFC n°
803/1996 passam a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. O Profissional da Contabilidade poderá
transferir parcialmente a execução dos serviços a seu cargo a outro
profissional, mantendo sempre como sua a responsabilidade técni-
ca."

Art. 20 O caput do Art. 8° da Resolução CFC n° 803/1996
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º É vedado ao Profissional da Contabilidade oferecer
ou disputar serviços profissionais mediante aviltamento de honorários
ou em concorrência desleal."

Art. 21 O caput do Art. 9° da Resolução CFC n° 803/1996
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º A conduta do Profissional da Contabilidade com
relação aos colegas deve ser pautada nos princípios de consideração,
respeito, apreço e solidariedade, em consonância com os postulados
de harmonia da classe."

Art. 22 O caput do Art. 10 da Resolução CFC n° 803/1996
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 O Profissional da Contabilidade deve, em relação
aos colegas, observar as seguintes normas de conduta:"

Art. 23 O caput do Art. 11 da Resolução CFC n° 803/1996
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11 O Profissional da Contabilidade deve, com relação à
classe, observar as seguintes normas de conduta:"

Art. 24 O parágrafo único, incisos I, II e III do Art. 12 passa
a ser o § 1° e incisos I, II e III e passa a vigorar com a seguinte
redação:

"§ 1º Na aplicação das sanções éticas, podem ser consi-
deradas como atenuantes:

I - ação desenvolvida em defesa de prerrogativa profissio-
nal;

II - ausência de punição ética anterior;
III - prestação de relevantes serviços à Contabilidade."
Art. 25 Ficam criados o § 2° e incisos I e II do Art. 12:
"§ 2º Na aplicação das sanções éticas, podem ser consi-

deradas como agravantes:
I - Ação cometida que resulte em ato que denigra publi-

camente a imagem do Profissional da Contabilidade;
II - punição ética anterior transitada em julgado."
Art. 26 O caput do Art. 14 da Resolução CFC n° 803/1996

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 14 O Profissional da Contabilidade poderá requerer

desagravo público ao Conselho Regional de Contabilidade, quando
atingido, pública e injustamente, no exercício de sua profissão."

Art. 27 Fica criado o Capítulo VI - Das Disposições Ge-
rais.

Art. 28 Fica criado o Art. 15 com a seguinte redação
"Art. 15. Este Código de Ética Profissional se aplica aos

Contadores e Técnicos em Contabilidade regidos pelo Decreto-Lei nº.
9.295/46, alterado pela Lei nº. 12.249/10."

Art. 29 A presente Resolução entra em vigor na data de sua
aprovação.

JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE
IMÓVEIS

RESOLUÇÃO Nº 1.197, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010

Cria a Corregedoria Nacional e os cargos
de Corregedor Federal e Corregedor Fede-
ral Adjunto e regula o seu funcionamento.

O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓ-
VEIS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo
16, incisos XIII, XVI e XVII, da Lei n° 6.530, de 12 de maio de
1978, c/c o artigo 10, incisos III, XVI, XIX e XX do Decreto n°
81.871, de 29 de junho de 1978; CONSIDERANDO o elevado nú-
mero de processos administrativos e disciplinares que tramitam em
primeira instância pelos Conselhos Regionais e, em instância recursal
superior, pelo Conselho Federal de Corretores de Imóveis; CON-
SIDERANDO a necessidade de se exercer melhor controle sobre o
andamento e a velocidade de tramitação dos processos administra-
tivos e disciplinares, a fim de evitar: a) demora exagerada na tra-
mitação processual e o conseqüente arrefecimento do poder do jus
puniendi, acarretando desmotivação fiscal, descrédito à parte denun-
ciante e sensação de impunidade à parte ré; b) perecimento de direitos
e ou da punibilidade por motivo de prescrição ou decadência; CON-
SIDERANDO que os problemas acima enunciados, quando existen-
tes, podem ser reduzidos ou eliminados mediante a competente apli-
cação de PROCEDIMENTO CORREICIONAL, que pode ser ope-
rado tanto no âmbito do COFECI como dos Conselhos Regionais a
ele vinculados; CONSIDERANDO que a implantação de um sistema
correicional solidário entre o COFECI e os CRECIs proporcionará
melhor fiscalização e controle da regularidade de tramitação dos pro-
cessos, resultando em maior celeridade e qualidade de julgamento e
servindo também como instrumento de orientação aos Coordenadores
ou Chefes de fiscalização quanto à correta aplicação do Código de
Processo Disciplinar e da legislação pertinente; CONSIDERANDO a
decisão adotada pelo Egrégio Plenário, em Sessão realizada no dia 10
de dezembro de 2010, na cidade de João Pessoa/PB, RESOLVE: Art.
1º - Ficam criados, no âmbito do Conselho Federal de Corretores de
Imóveis, a CORREGEDORIA NACIONAL e os cargos de Corre-
gedor Federal e Corregedor Federal Adjunto, honoríficos, com as
atribuições de realizar Correições e Inspeções gerais, ordinárias e
extraordinárias, totais ou parciais, compreendendo orientação, fisca-
lização e inspeção sobre os procedimentos atinentes à tramitação e ao
julgamento de processos administrativos e disciplinares no COFECI e
em todos os Conselhos Regionais do Sistema COFECI-CRECI, assim
como sobre os processos de natureza inscricional junto aos Conselhos
Regionais. § 1º - Os cargos de Corregedor Federal e Corregedor
Federal Adjunto somente poderão ser ocupados por Conselheiros Fe-
derais efetivos. § 2º - O Corregedor Federal e o Corregedor Federal
Adjunto serão nomeados por Portaria da Presidência do COFECI,
podendo esta, em caso de necessidade, nomear mais de um Cor-
regedor Federal Adjunto. § 3º - O Corregedor Federal Adjunto exerce
as mesmas atribuições do Corregedor Federal, mas a este se su-
bordina, podendo substituí-lo em caso de impedimento. § 4º - O
Corregedor Federal e o Corregedor Federal Adjunto não poderão
atuar como Corregedores em seus Conselhos Regionais de origem,
devendo, no caso, as correições darem-se de maneira cruzada cada
um deles atuando no Conselho de origem do outro. Art. 2º - As
Correições ou Inspeções Federais nos Conselhos Regionais serão de-
terminadas pela Presidência do COFECI, de acordo com o plane-
jamento anual de gestão, e realizadas, obrigatoriamente, a cada ano,
em pelo menos um terço dos Conselhos Regionais do Sistema CO-
FECI-CRECI, mediante comunicação oficiada ao Presidente do CRE-
CI com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Parágrafo Único -
Sem prejuízo de outros documentos que possam ser requeridos pelo
Corregedor Federal durante a Correição ou Inspeção, o Presidente do
CRECI providenciará, através de seu Departamento de Fiscalização, o
preenchimento antecipado dos relatórios necessários, previamente es-
tabelecidos pela Corregedoria, cujos modelos seguirão anexados à
comunicação de que trata este artigo. Art. 3º - Os Conselhos Re-
gionais, quando sob Correição ou Inspeção Federal, disponibilizarão,
além do Coordenador ou Chefe de Fiscalização, cuja presença é
obrigatória durante a Correição ou Inspeção, todo o pessoal e as-
sessores necessários ao bom andamento dos trabalhos, obedecida à
disponibilidade do Regional. § 1º - Os trabalhos de Correição ou
Inspeção, independente do horário de funcionamento do CRECI, se-
rão iniciados às 8h30min, devendo o Presidente do CRECI pro-
videnciar para que o pessoal designado para acompanhá-los, espe-
cialmente o Coordenador ou Chefe da Fiscalização, esteja presente
nesse horário, sendo que os trabalhos poderão estender-se além do
horário normal de expediente, se a isso não se opuser o Presidente do
CRECI. § 2º - O Presidente do CRECI comunicará aos empregados
do Conselho, Assessores e Conselheiros, a quem possa interessar, a
realização da Correição ou Inspeção, a data e o tempo previsto para
sua duração, e determinará a devolução de todos os autos de pro-
cessos que, porventura, estejam fora da sede do CRECI, até o dia
imediatamente anterior ao do início dos trabalhos. § 3º - Nos dias
reservados para a Correição ou Inspeção o Presidente do CRECI
providenciará para que sejam evitados: concessão de vistas a pro-
cessos, realização de Sessões Plenárias e reuniões da CEFISP, da

CRECICON ou das Turmas Julgadoras do Plenário, exceto se, por
motivo de força maior, não puderem ser adiadas. § 4º - O Presidente
do CRECI sob Correição ou Inspeção Federal poderá acompanhar
pessoalmente os trabalhos ou indicar representante que os acom-
panhe. Art. 4º - A Correição ou Inspeção Federal Extraordinária em
Conselhos Regionais será determinada pelo Presidente do COFECI,
sempre que reputada necessária, em função de desatendimento a re-
comendações superiores, queixas ou reclamações, indícios ou con-
firmações de erros, omissões ou abusos em prejuízo de partes pro-
cessuais ou qualquer outro fato que possa contribuir para o des-
prestígio do Sistema COFECI-CRECI. Art. 5º - A Correição ou Ins-
peção Federal em Conselho Regional será autuada como procedi-
mento administrativo e formará Processo-COFECI do qual, depois de
encerrado, uma cópia será remetida ao CRECI para conhecimento e
providências cabíveis, cujo Presidente terá prazo de 60 (sessenta) dias
para sanear as falhas detectadas ou justificar a impossibilidade de
fazê-lo. § 1º - O Processo-COFECI encerra-se com a juntada do
Relatório Circunstanciado de que fala o § 3º deste artigo. § 2º - Dos
trabalhos de Correição ou Inspeção lavrar-se-á Ata, que será assinada
pelo Corregedor, pelo Coordenador ou Chefe de Fiscalização e, op-
cionalmente, pelo Presidente do CRECI ou seu representante, a qual
será juntada ao Processo-COFECI. § 3º - No prazo de 15 (quinze)
dias do término dos trabalhos, o Corregedor Federal providenciará e
enviará ao Presidente do COFECI Relatório Circunstanciado con-
tendo registro dos incidentes e elogios dignos de nota, concluindo
com as recomendações, determinações ou reprimendas que entender
cabíveis. O Relatório será juntado ao Processo-COFECI. § 4º - Cons-
tatadas graves irregularidades ou infrações administrativas, o Cor-
regedor Federal poderá sugerir ao Presidente do CRECI a abertura de
Processo Administrativo Disciplinar, indicando as razões fáticas e
jurídicas de seu convencimento e, havendo indícios de falha fun-
cional, a abertura de sindicância. Art. 6º - No prazo de 60 (sessenta)
dias da data de publicação desta Resolução, o Presidente do COFECI
editará Portaria estabelecendo prazos a serem cumpridos pelas As-
sessorias Jurídicas do COFECI e dos CRECIs para elaboração de
pareceres, em coerência com o número de processos a eles confiados,
assim como pelos Departamentos de Fiscalização dos Conselhos Re-
gionais no cumprimento das diligências legais, indicando o tipo de
penalidade a que ficarão sujeitos os que os desobedecerem. Art. 7º -
Até o dia 30 de junho de 2011, o COFECI providenciará software de

controle processual a ser implantado e utilizado de forma padronizada
por todos os Conselhos Regionais do Sistema COFECI-CRECI. Art.
8º - Fica o Presidente do COFECI autorizado a editar atos com-
plementares à presente Resolução, estabelecendo regras adicionais,
que com ela não conflitem, modelos de relatórios e orientações que
sejam necessários ao bom desempenho das atividades correicionais
por ela propostas. Art. 9º - Ficam os Conselhos Regionais com-
ponentes do Sistema COFECI-CRECI autorizados a instituir Cor-
regedorias Regionais em molde semelhante ao estabelecido por esta
Resolução, cujo trabalho de Correição ou Inspeção Regional, se rea-
lizado com elevado grau de profundidade e similaridade ao da Cor-
reição ou Inspeção Federal, a critério do Corregedor Federal, poderá
até substituí-la. Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOÃO TEODORO DA SILVA
Presidente do Conselho

EDECIO NOGUEIRA CORDEIRO
Diretor/Secretário

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

ACÓRDÃO No- 215, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTE-
RAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL, no uso de suas atribuições e
disposições regulamentares conferidas pela Lei nº. 6.316, de 17 de
dezembro de 1975, e a Resolução nº. 181, de 25 de novembro de
1997, em que, o relatório, de forma clara e precisa, demonstra que
absolutamente todos os atos administrativos emanados pela Comissão
Eleitoral seguiram estritamente as normas eleitorais contidas na Re-
solução COFFITO nº. 369/09, de 06 de novembro de 2009, e na lei
de processos administrativos federais - Lei Federal nº 9.784/99, apli-
cável subsidiariamente à espécie, no que couber.

Ressalte-se, ainda, que não houve qualquer interposição de
recurso relacionado ao resultado do pleito eleitoral, reforçando a
legalidade dos atos praticados pela Comissão Eleitoral do CREFITO-
1. Os documentos apresentados pela chapa vencedora, cumprem, ri-
gorosamente, os requisitos objetivos contidas nas normas do artigo 4º
da resolução eleitoral. Nesse horizonte, os requisitos objetivos de
elegibilidade e os procedimentais contidos na norma do artigo 38 da
Resolução COFFITO 369/09 restaram cumpridos, motivo pelo qual,
após

VISTOS, relatados e discutidos os autos do processo ad-
ministrativo nº. 087/2010 que versam quanto a homologação das
eleições do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
da 1ª Região - para o quadriênio de 2010 a 2014.

ACORDAM os Conselheiros do Conselho Federal de Fi-
sioterapia e Terapia Ocupacional, reunidos em sessão da 209ª Reu-
nião Plenária Extraordinária, nos termos da Resolução COFFITO nº.
369, de 6 de novembro de 2009, em:

Acatar integralmente o voto do Eminente Conselheiro Re-
lator, que acolheu o Parecer Jurídico da PROJUR proferido em Ple-
nária e HOMOLOGAR, por unanimidade de votos, o resultado das
eleições do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
da 1ª Região - CREFITO-1, proclamado como vencedora a Chapa-
01.
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QUORUM: Dr. Roberto Mattar Cepeda - Presidente; Dr.
Mario Cesar Guimarães Battisti Vice-presidente, Dra. Elineth da Con-
ceição da Silva Braga - Diretora Secretaria Dr, Wilen Heil e Silva
Diretor Tesoureiro (RELATOR) - Dr. Adamar Nunes Júnior, Dra.
Perla Cristiane Teles, Dr. Glademir Schwingel, Dra. Rita de Cássia
Bittencourt, Drª Carlene Borges Soares.

ELINETH DA CONCEIÇÃO DA SILVA BRAGA
Diretora-Secretária

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO No- 1.958, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

Define e regulamenta o ato da consulta mé-
dica, a possibilidade de sua complemen-
tação e reconhece que deve ser do médico
assistente a identificação das hipóteses ti-
pificadas nesta resolução.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das
atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957,
alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, regu-
lamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e

CONSIDERANDO que a medicina é uma profissão a serviço
da saúde do ser humano e da coletividade e deve ser exercida sem
discriminação de qualquer natureza;

CONSIDERANDO que para exercer a medicina com honra e
dignidade o médico deve ter boas condições de trabalho e ser re-
munerado de forma justa;

CONSIDERANDO interpretações conflitantes quanto à re-
muneração de consultas médicas e casos de retorno dentro do mesmo
ato;

CONSIDERANDO que a complexidade das reações orgâ-
nicas frente aos agravos à saúde necessita do conhecimento específico
da medicina e que só o médico é capaz de identificar modificações do
quadro ou nova doença instalada;

CONSIDERANDO o inciso XVI dos Princípios Fundamen-
tais dispostos no Código de Ética Médica, no qual se lê que "ne-
nhuma disposição estatutária ou regimental de hospital ou de ins-
tituição, pública ou privada, limitará a escolha, pelo médico, dos
meios cientificamente reconhecidos a serem praticados para o es-
tabelecimento do diagnóstico e da execução do tratamento, salvo
quando em benefício do paciente";

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar essa impor-
tante e básica atividade médica;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão ple-
nária de 15 de dezembro de 2010, resolve

Art. 1º Definir que a consulta médica compreende a anamne-
se, o exame físico e a elaboração de hipóteses ou conclusões diag-
nósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários,
e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser
concluído ou não em um único momento.

§ 1º Quando houver necessidade de exames complementares
que não possam ser apreciados nesta mesma consulta, o ato terá
continuidade para sua finalização, com tempo determinado a critério
do médico, não gerando cobrança de honorário.

§ 2º Mesmo dentro da hipótese prevista no parágrafo 1º,
existe a possibilidade do atendimento de distinta doença no mesmo
paciente, o que caracteriza novo ato profissional passível de cobrança
de novos honorários médicos.

Art. 2º No caso de alterações de sinais e/ou sintomas que
venham a requerer nova anamnese, exame físico, hipóteses ou con-
clusão diagnóstica e prescrição terapêutica o procedimento deverá ser
considerado como nova consulta e dessa forma ser remunerado.

Art. 3º Nas doenças que requeiram tratamentos prolongados
com reavaliações e até modificações terapêuticas, as respectivas con-
sultas poderão, a critério do médico assistente, ser cobradas.

Art. 4º A identificação das hipóteses tipificadas nesta re-
solução cabe somente ao médico assistente, quando do atendimento.

Art. 5º Instituições de assistência hospitalar ou ambulatorial,
empresas que atuam na saúde suplementar e operadoras de planos de
saúde não podem estabelecer prazos específicos que interfiram na
autonomia do médico e na relação médico-paciente, nem estabelecer
prazo de intervalo entre consultas.

Parágrafo único. Os diretores técnicos das entidades referidas
no caput deste artigo serão eticamente responsabilizados pela de-
sobediência a esta resolução.

Art. 6º Revogam-se todas as disposições em contrário.
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ROBERTO LUIZ D'AVILA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO PARÁ

DECISÃO COREN-PA Nº 94/2010

Aprova o Orçamento Programa do CO-
REN/PA para o exercício de 2011, no valor
de R$ 3.422.000,00.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Pará
no uso da competência consignada no inciso VI, do art. 15, da Lei nº
5.905, de 12 de julho de 1973, e, tendo em vista o Regimento da
Autarquia, com fundamento no inciso XXXIV, letra "b" do Art. 13,
da Resolução COFEN - nº 242/2000, de 31 de agosto de 2000;

CONSIDERANDO, O princípio da Legalidade pertinente no
Art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei nº 4.320/64, de 17 de
março de 1964, nos seus artigos nº 23 a 26;

CONSIDERANDO, ainda, que o constante dos demonstra-
tivos anexos apresentam as necessidades Orçamentárias deste Re-
gional para o exercício financeiro anual subsequente;

CONSIDERANDO a deliberação contida na 405ª Reunião
Ordinária de Plenária;

CONSIIDERANDO a expectativa da receita para o exercício
financeiro de 2011, decidem:

Art. 1º - O Orçamento Programa do COREN/PA para o
exercício de 2011 no valor de R$- 3.422.000,00 (três milhões, qua-
trocentos e vinte e dois mil reais).

Art. 2º. Esta Decisão produzirá seus efeitos na data de sua
assinatura, independente da publicação na imprensa oficial.

INATURA ELISANETE DE L. C. DE SOUSA
Presidente

INATURA MÁRIO ANTÔNIO M. VIEIRA
Secretário

DECISÃO COREN - PA Nº 84/2010

Dispõe sobre o pagamento de anuidades re-
ferentes ao exercício de 2011, por pessoas
físicas e jurídicas no âmbito do Coren/PA.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Pará
em conjunto com a Conselheira-Secretária da Autarquia, no uso de
suas atribuições legais e regimentais; decidem: Art.1° - As anuidades
de pessoa física e jurídicas a serem cobradas pelo COREN-PA, para
o exercício de 2011, serão fixadas em REAL, e terão os seguintes
valores:

I. Anuidades de pessoas Físicas:
Quadro I R$ 201,90
Quadro II R$ 150,89
Quadro III R$ 121,88
II. Anuidades de pessoas Jurídicas:
Empresa de Pequeno Porte (de 01 a 50 leitos)R$ 200,76
Empresa de Médio Porte (de 51 a 150 leitos)R$ 396,25
Empresa de Grande Porte (acima 150 leitos)R$ 591,76
Instituições de Ensino, Ambulatórios e outras empresas que

desenvolvem atividades de Enfermagem, mediante ações ligadas a
promoção e/ou reabilitação da saúde de terceiros, que não se en-
quadrem nos itens anteriores R$ 200,76

Art.2º - O pagamento das anuidades do exercício de 2011
será efetuado ao Coren-PA até 31 de março de 2011. Após esse
vencimento, incidirá sobre seu valor atualização monetária com base
no INPC, multa de 5%(cinco por cento) e juros de 1%(hum por
cento) ao mês...

Art.5º - Esta decisão entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, após homologação pelo Conselho Federal de Enfermagem,
revogadas as disposições em contrário.

ADSON DOS PRAZERES RODRIGUES
Presidente

ELISANETE DE LOURDES C. DE SOUSA
Conselheira Secretária
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